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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 86/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 13 de janeiro de 20201419021 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 65/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de janeiro de 20201419037 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 69/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de janeiro de 2020

1419177 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 70/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de janeiro de 2020

1419178 

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE TORNAR SEM EFEITO a Portaria (Presidência) Nº 63/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de janeiro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 13 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 18941/2019 - PJPI/COM/PAU/FORPAU/VARUNIPAU (1465099), a Informação Nº 68230/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1466383) e a Decisão Nº 168/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1492505), autuados sob o SEI nº 19.0.000110875-4;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR MARCUS VINÍCIUS CARVALHO DA SILVA SOUSA para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Magistrado -
CC/06, da estrutura administrativa do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Paulistana - PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 10/01/2020, às 13:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da Juíza de Direito TALLITA CRUZ SAMPAIO, titular da Vara Única da Comarca de Barro Duro, entrância
inicial - Processo nº 19.0.000113586-7;
CONSIDERANDO a Decisão 185 (1492910);
CONSIDERANDO a Resolução nº 146/2016/TJPI, que dispõe sobre as férias de magistrados de 1º e 2º graus,
RESOLVE:
ALTERAR o início do gozo de 30 dias (trinta) dias de férias regulamentares da Juíza de Direito TALLITA CRUZ SAMPAIO, titular da Vara Única
da Comarca de Barro Duro, entrância inicial, referentes ao 1º período de 2020, previstas para terem início em 09.03.2020, devendo o período ser
gozado a partir de 10.03.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento (1474749) do Juiz de Direito ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, titular do Juízo Auxiliar da Comarca
de Altos, de entrância intermediária, Processo SEI nº 19.0.000108960-1;
CONSIDERANDO a Decisão 175 (1492613);
CONSIDERANDO a Resolução nº 146/2016/TJPI, que dispõe sobre as férias de magistrados de 1º e 2º graus,
RESOLVE:
SUSPENDER, ad referendum do Tribunal Pleno e por necessidade do serviço, a partir do dia 13.01.2020, o 1º período de férias do ano de 2020
do Juiz de Direito ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, titular do Juízo Auxiliar da Comarca de Altos, de entrância intermediária, e que
tiveram início em 07.01.2020, devendo o período remanescente ser gozado a partir do dia 13.04.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 71/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de janeiro de 2020

1419179 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 72/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de janeiro de 2020

1419230 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 73/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de janeiro de 2020

1419231 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 74/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de janeiro de 2020

1419232 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 21, VII e § 1º da Lei 3.716, de 12 de dezembro de 1979, alterada pela Lei Complementar nº 161, de 17 de
dezembro de 2010.
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR por 01 (um) ano, ad referendum do Tribunal Pleno, a DESIGNAÇÃO dos Juízes de Direito JOÃO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA, titular do 2ª Vara da Fazenda Pública e JOSÉ AIRTON MADEIROS DE SOUSA, Juiz Auxiliar nº 01 da Comarca de Picos, para os
cargos de JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, nos termos do art. 21, VII e § 1º da Lei 3.716, de 12 de dezembro de 1979, alterada pela Lei
Complementar nº 161, de 17 de dezembro de 2010.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 21, VII e § 1º da Lei 3.716, de 12 de dezembro de 1979, alterada pela Lei Complementar nº 161, de 17 de
dezembro de 2010.
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR por 01 (um) ano, ad referendum do Tribunal Pleno, a DESIGNAÇÃO dos Juízes de Direito MANOEL DE SOUSA
DOURADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Teresina, e LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz Auxiliar nº 05 da Comarca
de Teresina, para os cargos de Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos termos do art. 30 da Lei 3.716, de 12
de dezembro de 1979, com redação dada pela Lei Complementar nº 161, de 17 de dezembro de 2010.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, titular da Vara Única da Comarca de Parnaguá, de
entrância inicial, Processo SEI nº 19.0.000111601-3;
CONSIDERANDO o requerimento nº 19097 (id 1470585);
CONSIDERANDO a decisão 207 (1493630);
CONSIDERANDO o disposto na Resolução 146/2019/TJPI, que dispõe sobre os critérios para a concessão de gozo de férias aos magistrados do
Tribunal de Justiça do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 30 (trinta) dias de férias remanescentes ao Juiz de Direito JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO,
titular da Vara Única da Comarca de Parnaguá, de entrância inicial, referentes ao 2º período do exercício de 2017, com fruição para o período
de 03.02 a 03.03.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento (id 1457078) da Juíza de Direito MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE, titular do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Piripiri, de entrância final, Processo SEI nº 19.0.000109653-5;
CONSIDERANDO a decisão 206 (1493610);
CONSIDERANDO o disposto na Resolução 146/2019/TJPI, que dispõe sobre os critérios para a concessão de gozo de férias aos magistrados do
Tribunal de Justiça do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
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1.9. Portaria (Presidência) Nº 75/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de janeiro de 2020

1419233 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 76/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de janeiro de 2020

1419234 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 81/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de janeiro de 2020

1419335 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 82/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de janeiro de 2020

1419336 

RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 30 (trinta) dias de férias remanescentes à Juíza de Direito MARIA HELENA REZENDE
ANDRADE CAVALCANTE, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Piripiri, de entrância final, referentes ao 2º período do
exercício de 2003, com fruição para o período de 08.09 a 07.10.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Paes
Landim, de entrância inicial - Processo nº 20.0.000000866-5;
CONSIDERANDO Decisão 203 (1493541);
CONSIDERANDO a Resolução nº 146/2016/TJPI, que dispõe sobre as férias de magistrados de 1º e 2º graus,
RESOLVE:
ALTERAR o gozo de 30 dias (trinta) dias de férias regulamentares do Juiz de Direito do Juiz de Direito LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA,
titular da Vara Única da Comarca de Paes Landim, de entrância inicial, referentes ao 2º período de 2020, previstas para terem início em
15.06.2020, devendo ser gozado no período de 04.05 a 02.06.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 21, VII e § 1º da Lei 3.716, de 12 de dezembro de 1979, alterada pela Lei Complementar nº 161, de 17 de
dezembro de 2010.
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR por 01 (um) ano, ad referendum do Tribunal Pleno, a DESIGNAÇÃO do Juiz de Direito JOÃO MANOEL DE MOURA
AYRES, titular da Vara Criminal da Comarca de Barras, para os cargos de Juiz Auxiliar da Presidência, especificamente para o Setor de
Precatórios, nos termos do art. 30 da Lei 3.716, de 12 de dezembro de 1979, com redação dada pela Lei Complementar nº 161, de 17 de
dezembro de 2010.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 20.0.000000962-9;
CONSIDERANDO o parecer da junta médica (id 1493998);
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 10 (dez) dias de licença à Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da
Vara Única da Comarca de Itainópolis, de entrância intermediária, para tratamento de saúde, a contar do dia 07.01.2020, conforme atestado
médico (id 1488307) e parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.13. Portaria (Presidência) Nº 83/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de janeiro de 2020

1419337 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 87/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 13 de janeiro de 20201419338 

1.15. Edital Nº 3/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE1419373 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 20.0.000002035-5;
CONSIDERANDO o parecer da junta médica (id 1494528);
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 20 (vinte) dias de licença ao Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, para
tratamento de saúde, no período de 14.01 a 02.02.2020, conforme atestado médico (id 1494010) e parecer da Superintendência de Gestão da
Saúde e Qualidade de Vida.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 20.0.000002261-7,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA, titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de BRUNO ARAÚJO ALENCAR e ELANE MARTINS AURINO, a ser realizada no dia 24 de janeiro
de 2020, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 230/2020 - PJPI/COM/TER/JUIAUXTER (1488116), a Informação Nº 1410/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1494557), a Decisão Nº 246/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1495516), nos autos do processo SEI N°
20.0.000000967-0;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR FRANCISCO GREGÓRIO MONTEIRO DA ROCHA, matrícula 28449, do cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE
MAGISTRADO, CC-06, da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina - PI;
Art. 2º NOMEAR FRANCISCO GREGÓRIO MONTEIRO DA ROCHA, para exercer o cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE
MAGISTRADO, CC-06, da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina - PI;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 13 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação do calendário da Justiça Itinerante para o 1º semestre de 2020 - Processo 19.0.000099103-4;
CONSIDERANDO que cabe à Presidência do TJPI a designação de um Juiz de Direito da Capital para atuar junto à Justiça Itinerante, quando
houver feitos demandados pelos órgãos parceiros a serem sentenciados, ainda que fora das jornadas previstas em calendário (§2º, art. 4º, Lei
5.711/2007, com redação dada pela Lei nº 7.301/2019);
CONSIDERANDO ser razoável a definição de critérios para a designação dos magistrados que atuarão nas jornadas da Justiça Itinerante na
Comarca da Capital, oportunizando a todos possibilidade de participação;
RESOLVE:
LEVAR ao conhecimento dos Juízes de Direito da Comarca de Teresina que ficam abertas na Coordenadoria Judiciária do Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça, pelo prazo de 03 (três) dias, as inscrições dos interessados em participar das Jornadas da Justiça Itinerante nas datas e
locais abaixo discriminadas:

LOCAL PERÍODO VAGAS

TERESINA - Tribunal de Justiça 20 a 24.01.2020 01

TERESINA - Portal da Alegria 10 a 14.02.2020 01

TERESINA - Planalto Uruguai 09 a 13.03.2020 01
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 64/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 10 de janeiro de 20201418399 

2.2. Portaria Nº 70/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 20201418401 

2.3. Portaria Nº 72/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 20201418402 

TERESINA - Lagoas do Norte 13 a 17.04.2020 01

TERESINA - Bairro Vermelha 08 a 12.06.2020 01

Havendo quantidade de inscritos em número superior à quantidade de vagas ofertadas, serão escolhidos para participar do evento os
magistrados de menor quantidade de participações em mutirões anteriores. A existência de candidatos com idêntica quantidade de participações
resultará na escolha segundo a ordem de antiguidade na entrância. Inexistindo candidatos inscritos, a designação será realizada pela Presidência
do TJPI segundo a ordem da antiguidade dos Juízes de Direito da Comarca de Teresina.
Somente será considerada atuação efetiva, para os fins do disposto na Resolução nº 114/2018, a participação do magistrado até o final da
atividade, cabendo à Coordenação da atividade acompanhar a atuação dos magistrados designados para atuar no evento, quanto à assiduidade,
pontualidade, produtividade e obediência às regras estabelecidas, devendo apresentar relatório ao final da atividade e, de imediato, comunicar à
Presidência a ocorrência de falha na atuação para, ouvido o magistrado, decisão sobre seu eventual desligamento.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 13/01/2020, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 64/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 10 de janeiro de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 63, I, da Lei Complementar nº 234, de 15 de maio de 2018, alterado pelo art. 2º da Lei Complementar
nº 237, de 17 de julho de 2018,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 132/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI Nº 19.0.000101729-5,
R E S O L V E :
RETIFICAR o art. 2º da Portaria Nº 5423/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de dezembro de 2019, para DETERMINAR que a lotação
da servidora LÍVIA FERNANDA GUEDES MONTEIRO DOS REIS, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 3340, seja
efetivada no ANEXO 1 (AESPI), vinculado ao JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 2 - UNIDADE IX, da Comarca de
Teresina.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de janeiro de 2020.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Desembargador(a), em 13/01/2020, às 10:52, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1492682 e o código
CRC 883E9407.

Portaria Nº 70/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 202/2020-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000001059-7,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 05 (cinco) dias, a partir de 07 de janeiro de 2020, em prorrogação, à servidora ANA CARLA
SILVA COELHO CALAND, Assistente Social, matrícula nº 3483, com lotação na 1ª Vara da Infância e da Juventude, nos termos do Atestado
Médico apresentado e do Despacho Nº 1071/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/01/2020, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1494206 e o código
CRC 2FD4316C.

Portaria Nº 72/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 187/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000001383-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora GILVANETE VIEIRA MARTINS, Analista Judiciária/Oficiala Judiciária, matrícula nº 4149238, lotada na
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2.4. Portaria Nº 71/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 20201418403 

2.5. Portaria Nº 74/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 20201418404 

2.6. Portaria Nº 75/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 20201418405 

Vara Única da Comarca de Itaueira-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 27 e 28 de janeiro de 2020, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 28 e 29 de dezembro de 2019, nos termos da Certidão Nº 179/2020 -
PJPI/COM/ITAU/FORITAU/VARUNIITAU apresentada (evento nº 1490634).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/01/2020, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1494404 e o código
CRC FAF308C4.

Portaria Nº 71/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 200/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000001738-9,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para acompanhar pessoa da família de 02 (dois) dias, a partir de 09 de janeiro de 2020, à servidora SILVANIA MARIA DA
SILVA MARTINHO, Técnico Administrativo, matrícula nº 1131451, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal - Zona Norte 2 (UNIDADE V)
- Sede (Buenos Aires), nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 1290/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 09 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/01/2020, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1494320 e o código
CRC 3884D898.

Portaria Nº 74/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 194/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
20.0.000001815-6,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares da servidora OLÍVIA ARAÚJO ARRUDA DE
LIMA, Assessora de Magistrado, matrícula nº 28572, lotada na 3ª Vara da Comarca de Floriano-PI, relativas ao exercício de 2019/2020,
anteriormente marcadas para o período de 07 a 21 de fevereiro de 2020 (1ª fração), nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº. 8796,
de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/01/2020, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1494476 e o código
CRC 58FFBD0A.

Portaria Nº 75/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 198/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000001761-3,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 15 (quinze) dias, a partir de 10 de janeiro de 2020, à servidora SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA
SARAIVA LOPES, Diretora de Secretaria, matrícula nº 999776, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal - Zona Norte 2 ( UNIDADE V) -
Anexo II (FACID), nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 1368/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 10 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça
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2.7. Portaria Nº 76/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 20201418407 

2.8. Portaria Nº 77/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 20201418408 

2.9. Portaria Nº 78/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 20201418409 

2.10. Portaria Nº 79/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 20201418410 

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/01/2020, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1494477 e o código
CRC F1DCAA5C.

Portaria Nº 76/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 184/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000113477-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora SAMIA RACHEL SOUSA SALES SANTOS, Analista Judicial, matrícula nº 3730, lotada na Distribuição
do 1º Grau da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga no dia 13 de janeiro de 2020, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 08 de setembro de 2019, nos termos da Certidão apresentada (evento nº 1488247).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/01/2020, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1494600 e o código
CRC F90011A4.

Portaria Nº 77/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 215/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000001718-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor RAIMUNDO JAIRO BARRETO MARTINS, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 26629, lotado na
Central de Mandados da Comarca de Picos-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga nos dias 28, 29, 30 e 31 de janeiro de 2020, como forma
de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 15/06/2019, 16/06/06/2019, 10/07/2019 e 12/07/2019, nos
termos da Certidão apresentada (1492262).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/01/2020, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1494619 e o código
CRC 02D24478.

Portaria Nº 78/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 195/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000001641-2.
R E S O L V E :
ADIAR, nos termos do Provimento N° 24, de 04 de Julho de 2019, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de
2019/2020 do servidor ANDRÉ MOURA SILVA, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 28049, com lotação na Central de Inquéritos e
Audiência de Custódia da Comarca de Teresina-PI, anteriormente marcadas para o período de 12 a 21 de fevereiro de 2020 (1ª fração), nos
termos da Escala de Férias publicada no DJE nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas no período de 11 a 20 de março de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/01/2020, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1494691 e o código
CRC 94FC561B.

Portaria Nº 79/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 2020
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2.11. Portaria Nº 80/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 20201418411 

2.12. PROVIMENTO Nº 44, DE 08 DE JANEIRO DE 20201418603 

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 208/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000000467-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor BERNARDO DE MORAES SIMEÃO JUNIOR, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 407102-6,
lotado na Central de Mandados da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga nos dias 13, 14, 15, 16 e 17 de janeiro de
2020, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 16 e 28 de janeiro; 15 e 27 de fevereiro;
e 20 de março, todos no ano de 2019, nos termos da Certidão Nº 58/2020 - PJPI/COM/PAR/FORPAR/DIRFORPAR/CENMANPAR (1485543).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/01/2020, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1494722 e o código
CRC CF9E64D6.

Portaria Nº 80/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 13 de janeiro de 2020
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 223/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000000333-7,
R E S O L V E :
ADIAR, com fundamento no Provimento N° 24, de 04 de Julho de 2019, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares da servidora NAIRA
ROSSANA FURTADO GONÇALVES LEMOS, Psicóloga, matrícula nº 3416, lotada na 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Teresina-PI, relativas ao exercício de 2019/2020, anteriormente marcadas para o período de 01 a 10 de julho de 2020 (2ª fração), nos termos da
Escala de Férias publicada no DJE nº 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídos no período de 20 a 29 de julho de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 13/01/2020, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1494765 e o código
CRC 34B72FD7.

PROVIMENTO Nº 44, DE 08 DE JANEIRO DE 2020
ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO PROVIMENTO N° 20/2014 - CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ - PARA DISPOR SOBRE PROCEDIMENTOS CORREICIONAIS ATINENTES À PRORROGAÇÕES DE PRAZOS, MEIOS
DE COMUNICAÇÃO DE ATOS RESULTANTES DE CORREIÇÃO, RELATÓRIO FINAL, PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 63, I, Lei Complementar nº 234, de 15 de maio de 2018, alterado pelo art. 2º da Lei Complementar nº
237, de 17 de julho de 2018,
CONSIDERANDO o disposto no art. 4°, "caput", do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO os princípios que norteiam a atuação das entidades e órgãos da administração pública, dentre eles, os Princípios da
Publicidade dos atos públicos e da eficiência, ambos insertos no artigo 37 da Constituição da República/88, bem como da razoabilidade e
proporcionalidade;
CONSIDERANDO que incumbe à Corregedoria Geral da Justiça orientar, fiscalizar e propor medidas, visando o aprimoramento dos serviços
judiciários;
CONSIDERANDO a necessidade de melhor disciplinar as disposições do Código de Normas, no que tange aos procedimentos da correição
atinentes aos serviços judiciários desenvolvidos pelas unidades jurisdicionais;
CONSIDERANDO que, com o advento da Lei Complementar Estadual n° 234/2018, passa a ser competência da Vice-Corregedoria o exercício da
atividade de controle e fiscalização dos serviços notariais e de registro, no âmbito do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a necessidade de sistematização, uniformização e padronização dos trabalhos correicionais a serem adotados e realizados
nas unidades de 1° grau e pela Corregedoria Geral da Justiça,
R E S O L V E :
Art. 1° Alterar a redação do artigo 17, §5°, do Provimento n° 20/2014 - Código de Normas da CGJ, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 17.......................................................................................................
§5º. Ao término do procedimento de correição ou inspeção, será elaborado um relatório circunstanciado, no qual constarão instruções, se for o
caso, contendo as determinações necessárias ao saneamento das irregularidades verificadas e prazo para seu cumprimento, fixado de acordo
com a complexidade dos atos a serem realizados, não podendo ser superior a 120 (cento e vinte) dias.
........................................................................................................" (NR)
Art. 2° O artigo 17, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, passa a vigorar acrescido dos os §§§ 6°, 7° e 8°, com a seguinte
redação:
"Art. 17. .....................................................................................................
§6°. Durante a vigência do prazo fixado em relatório, os integrantes da unidade judiciária correicionada ou inspecionada deverão cumprir as
determinações estabelecidas, dando conhecimento das providências adotadas à Corregedoria Geral da Justiça, nos autos do processo SEI,
gerado para o acompanhamento do referido procedimento.
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§7°. Após o cumprimento tempestivo e integral de todas as providências determinadas, o procedimento de correição ou inspeção será concluído
e encerrado, mediante decisão homologatória, proferida pelo Corregedor Geral da Justiça.
§8°. Esgotado o prazo referido no §5°, sem que haja êxito na regularização das atividades judiciárias, proceder-se-á ao encerramento do
processo correicional, com as devidas ressalvas, iniciando-se, nos mesmos autos, o processo de acompanhamento, na forma disciplinada pelos
arts. 17-A a 17-E.
........................................................................................................." (NR)
Art. 3° Acrescentar ao Capítulo II, Seção I, Subseção I, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, os arts. 17-A, 17-B, 17-C, 17-D e
17-E, nos seguintes termos:
"Art. 17-A. O Corregedor-Geral da Justiça determinará a conversão do procedimento correicional em Processo de Acompanhamento, nas
seguintes hipóteses:
I - quando, finalizada a correição ou inspeção, a unidade não cumprir, no prazo fixado, as determinações constantes da decisão homologatória do
relatório;
II - após análise de pedido fundamentado de Procurador Geral da Justiça do Piauí, Defensor Público Geral do Piauí, Presidente da Ordem dos
Advogados do Brasil - Seccional Piauí e de Magistrado do Tribunal de Justiça do Piauí;
III - quando verificar anormalidade capaz de dificultar ou inviabilizar a prestação de atividade jurisdicional.
§1°. O Juiz Corregedor Auxiliar responsável pela condução dos trabalhos da correição ou inspeção será o encarregado do processamento e
adoção de providências resultantes do Processo de Acompanhamento, podendo, excepcionalmente, mediante designação do Corregedor Geral,
os referidos trabalhos serem realizados por outro juiz corregedor auxiliar ou juiz por aquele designado.
§2°. A atividade disciplinar decorrente do Processo de Acompanhamento será exercida por meio de processo administrativo próprio, devendo os
membros da equipe de correição providenciar as informações necessárias à posterior apuração das responsabilidades.
Art. 17-B. Determinada a abertura de Processo de Acompanhamento, a Corregedoria Geral da Justiça poderá adotar, dentre outras, as seguintes
medidas:
I - auxílio mediante designação de equipe de apoio para as atividades do Gabinete;
II - auxílio mediante designação de equipe de apoio para as tarefas de secretaria;
III - realização de treinamento obrigatório para os servidores de Secretaria e/ou Gabinete;
IV - solicitar à Presidência do Tribunal de Justiça a designação de outros magistrados ou servidores para atuação em apoio direto à unidade;
V - providências junto aos demais órgãos do Poder Judiciário, ao Poderes Executivo e Legislativo, quando evidenciar que as dificuldades
enfrentadas pela unidade jurisdicional são ocasionadas por fatores que excedam a competência da Corregedoria
Art. 17-C. Durante o Processo de Acompanhamento, o Magistrado, o Secretário Judicial e os demais servidores, auxiliados pelo grupo de apoio
da Corregedoria, no limite de suas competências, deverão, entre outros atos:
I - impulsionar os processos, com especial atenção voltada àqueles que dependerem da realização de atos ordinatórios e cumprimento de atos
processuais;
II - minutar/proferir despachos, decisões e sentenças em série, relativos às ações de menor complexidade e mais corriqueiras na unidade
judiciária corrigida;
III - atualizar integralmente as pendências existentes no sistema de controle processual;
IV - proceder à baixa e arquivamento dos autos que se encontrarem aptos a tal situação, conforme procedimento disposto neste Código de
Normas e demais orientações expedidas pela Corregedoria Geral da Justiça;
V - realizar a triagem dos processos complexos que se encontrem com os seus trâmites atrasados, listando-os e separando-os segundo a classe
e a natureza processual e a ordem decrescente de dias paralisados, elaborando plano de trabalho para a efetiva entrega da prestação
jurisdicional;
VI - adotar todas as providências necessárias, com vistas à imediata regularização dos serviços jurisdicionais e administrativos.
Parágrafo único: O Juiz responsável pela unidade que esteja sendo objeto do Processo de Acompanhamento comunicará, mensalmente, à
Corregedoria Geral da Justiça, nos autos do processo SEI, sobre o cumprimento do plano de trabalho referido no inciso V, deste artigo, listando
os processos apreciados e impulsionados e as providências adotadas quanto aos demais.
Art. 17-D. No curso do Processo de Acompanhamento, as atividades desenvolvidas na unidade corrigida pelas equipes de apoio da Corregedoria
serão coordenadas pelo Juiz Corregedor Auxiliar ou outro juiz designado pelo Corregedor Geral da Justiça, na forma do §1°, do artigo 17-A.
Art. 17-E. Concluídas as atividades relativas ao Processo de Acompanhamento, será confeccionado o respectivo relatório, ao qual deverá conter
uma exposição pormenorizada dos trabalhos realizados pelo grupo de apoio da Corregedoria ou sob sua orientação.
Parágrafo único: Os autos referentes ao Processo de Acompanhamento, acompanhado do relatório acima referenciado, serão encaminhados ao
Departamento de Serviços Judiciários e Cartorários da Corregedoria - SESCARCGJ, para fins de registro e anotações necessárias.
........................................................................................................." (NR)
Art. 4º O art. 18, § 5º passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 5º A inspeção permanente dos serviços notariais e de registro, inclusive de termos judiciários, e do Foro Central da Comarca de Teresina, será
exercida pelo Juiz da Vara de Registros Públicos, que remeterá à Vice-Corregedoria relatório de suas atividades, trimestralmente ou em
periodicidade determinada pelo Vice-Corregedor.
Art. 5° O art. 21, §6°, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 21. .....................................................................................................
§6°. A Corregedoria Geral da Justiça deverá ser comunicada acerca do encerramento da correição, referente aos serviços judiciários,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica SEI, endereçada ao Gabinete dos Juízes Corregedores Auxiliares no perfil
"CGJCORREIÇÃO", no qual deverá constar:
I - declaração de que foi utilizado o sistema Correição/RMA para análise e registro das providências nos serviços judiciais;
II - O relato e a documentação de quaisquer situações peculiares cujo registro não foi possível no sistema;
........................................................................................................." (NR)
Art. 6° O artigo 21 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça passa a vigorar acrescido do § 9°, com a seguinte redação:
"Art. 21. .....................................................................................................
§9°. Ao final da Correição o sistema RMA/Correição abrirá de forma automática no sistema SEI do ambiente CGJCORREIÇÃO processo
contendo todas as informações do procedimento correicional o qual será encaminhado para a unidade correicionada, ficando vedado a abertura
de outros
processos SEI para tratar de assuntos relativos a mesma correição, salvo quando determinado pela Corregedoria.
........................................................................................................." (NR)
Art. 7° Acrescentar ao Capítulo II, Seção III, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, o art. 22-A com a seguinte redação:
"Art. 22-A. Extrapolado o prazo fixado pela unidade judiciária para cumprimento das providências e determinações constantes do relatório final da
correição, observado o limite temporal máximo de 31 de julho do exercício vigente, serão adotas pela corregedoria as seguintes providências:
I- Homologar o procedimento correicional sem ressalvas quando cumpridas todas as determinações constantes do relatório e impulsionamento
dos processos correicionados;
II - Prorrogação o prazo para conclusão até o dia 30 de setembro, desde que na avaliação do caso concreto a situação assim o exija, aliado à
comprovação pela unidade jurisdicional do cumprimento e impulsionamento de pelo menos 70% (setenta por cento) dos processos
correicionados, estando terminantemente vedado a realização de movimentações circulares ou fictícias, assim entendidas como aquelas que não
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 52/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 13 de janeiro de 20201418599 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 16/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 08 de janeiro de 20201418602 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 56/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 13 de janeiro de 20201418604 

promovem nenhum impulso processual.
III - Homologar o procedimento correicional com ressalva, quando deferida a prorrogação que trata o inciso anterior a unidade atingir o percentual
de regularização de pelo menos 90% (noventa por cento) dos processos correicionados e a unidade não possuir nenhum processo concluso há
mais de 360 dias.
IV - Não homologar a correição, registrando o não atingimento das metas pela unidade e a prática nociva à gestão do magistrado responsável,
conforme Resolução do Tribunal de Justiça, sem prejuízo das seguintes providências:
a) Abertura de correição geral extraordinária por parte da Corregedoria, na forma disciplinada no Capitulo II, Seção I, Subseção I do Código de
Normas, quando constatada a necessidade de intervenção imediata da Corregedoria;
b) Inclusão da unidade no calendário de correição ordinária da Corregedoria para o ano seguinte, quando constatada que, embora reprovada a
correição, não se faça necessária a adoção de medidas urgentes;
c) Sem prejuízo das medidas previstas nas alíneas anteriores, determinar a abertura de processo administrativo disciplinar, quando verificados
indícios de violação dos deveres funcionais dos magistrados e/ou servidores da unidade.
........................................................................................................." (NR)
Art. 8° O artigo 36, parágrafo único, do Provimento n° 20/2014 - Código de Normas da CGJ passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 36. .................................................................................................
Parágrafo Único. O relatório final da correição deverá ser elaborado com base nas informações constantes do §2°, do art. 10 c/c o art. 8°, ambos
do Provimento n° 11/2014 da Corregedoria Geral da Justiça, devendo ser acompanhado, ainda, além do que o magistrado considerar necessário,
dos seguintes dados:
I - informações sobre as condições das instalações físicas e materiais, bem como do Parque Tecnológico existentes e em uso nas respectivas
unidades judiciárias;
II - avaliação acerca do cumprimento das metas nacionais do CNJ, fixadas para o exercício correspondente;
III - apresentação de plano de gestão para o próximo período de 12 (doze) meses, contemplando medidas necessárias em razão da correição,
metas e do respectivo plano de ação.
........................................................................................................." (NR)
Art. 9° Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2020.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, em exercício

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Despacho Nº 193/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA (1484866) e a Decisão Nº 189/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1492991), protocolizados sob o SEI Nº 20.0.000000334-5.
R E S O L V E:
ALTERAR as 1ª (primeira) e 3ª (terceira) frações de férias correspondentes ao Exercício 2019/2020 do servidor RODRIGO BRANDÃO AGUIAR,
matrícula nº 3619, marcadas anteriormente para serem fruídas nos períodos de 22/01/2020 a 31/01/2020 e 14/10/2020 a 23/10/2020,
respectivamente, conforme Escala de Férias/2020, a fim de que sejam fruídas na forma como se segue: 1ª (primeira) fração de 10 (dez) dias
no período de 22/01/2020 a 31/01/2020; e 3ª (terceira) fração de 10 (dez) dias no período de 20/10/2020 a 29/10/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/01/2020, às 11:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 1383/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/FOPAG (1494667) e a Decisão Nº 74/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1488692), protocolizados sob o SEI Nº 20.0.000000463-5.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição das férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 do servidor ÂNGELO RODRIGUES DOMINGUES,
matrícula nº 3059, não informadas, oportunamente, no Sistema Intranet, a fim de que sejam fruídas na forma como se segue: 1ª (primeira)
fração de 10 (dez) dias no período de 25/03/2020 a 03/04/2020; a 2ª (segunda) fração de 10 (dez) dias no período de 01/07/2020 a
10/07/2020; e a 3ª (terceira) fração de 10 (dez) dias no período de 30/09/2020 a 09/10/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/01/2020, às 11:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 20.0.000002060-6 ,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CARINE MARRI DE SOUZA ALBUQUERQUE, matrícula 3147, ocupante da função de Assessor de Magistrado, lotada
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3.4. Portaria (SEAD) Nº 55/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 13 de janeiro de 20201418605 

3.5. Portaria Nº 47/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 09 de janeiro de 20201418646 

no Gabinete de Desembargador Olímpio José Passos Galvão, 01 (um) dia de licença médica para tratamento de saúde, a contar do dia 10 de
janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/01/2020, às 11:18, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 20.0.000002064-9,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor Luis Brito de Oliveira, matrícula 72729, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, a partir do dia 10 de janeiro
de 2020, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 1543/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/01/2020, às 11:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. Jose Wilson Ferreira de Araújo Júnior, no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso XI da Portaria nº 879 de 11 de março de 2019, que delega competências ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no § 3º, do Art. 7º, da Lei Complementar nº 230, de 29 de novembro de 2017, que institui o nível 6A e referência I, II
e III, como progressão para servidores deste Poder Judiciário Estadual;
CONSIDERANDO os arts. 108 a 111, da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado do Piauí;
RESOLVE:
Art. 1º. ELEVAR na carreira funcional os servidores efetivos ativos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a seguir
indicados, para o nível 6A e referência II:
CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: ADMINISTRATIVA
CARGO: ANALISTA ADMINISTRATIVO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA

1018990 Alberone Almeida Borges 6A II Teresina

1130641 Alessandra Sales Cardoso 6A II Teresina

1126962 Alexandre Eulálio de Pádua 6A II Teresina

1172050 Almira Luisa de Moura Leite Barros 6A II Teresina

1035142 Ana Leonor da Rocha Mota 6A II Teresina

1055925 Ana Maria Batista Arêas 6A II Teresina

1037439 Analúcia Miranda Ribeiro Gonçalves 6A II Teresina

1133314 Antonia Iza da Silva Santos 6A II Teresina

1025775 Antônio Wilson Lages do Rêgo 6A II Barras

1021516 Bernardo Sabino da Silva 6A II Teresina

1035908 Carlos Augusto Sousa Riedel 6A II Teresina

1130803 Célia Maria e Silva Palha Dias Neves 6A II Teresina

1127349 Clélia Jane Sousa de Queiroz 6A II Teresina

1032046 Conceição de Maria Braga de Sales 6A II Teresina

1043757 Denise Fernandes dos Santos 6A II Teresina

1004000 Edmilson Nunes Cronemberger 6A II Teresina

1038400 Evaldo Osvaldo de Moura 6A II Teresina

1014900 Felismino Freitas Neto 6A II Teresina

1008927 Fernando Bastos Padua 6A II Teresina

1034413 Filomena Costa de Pádua 6A II Teresina

1026585 Flávio Bastos Pádua 6A II Teresina

1031236 Francinaldo Monteiro da Silva 6A II Teresina

1012363 Francisca Rodrigues da Silva 6A II Teresina
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1011049 Francisco das Chagas Cunha Brasil 6A II Teresina

1044052 Francisco Magalhães Lima 6A II Teresina

1006398 Geraldo Augusto Nunes Carvalho 6A II Teresina

1127420 Gerson de Andrade Alencar 6A II Teresina

1126709 Gilciléa Rodrigues de Miranda 6A II Teresina

1068318 Gizélia de Jesus Raposo Campelo 6A II Teresina

1041975 Hilma Vanda Nogueira de Albuquerque Carvalho 6A II Teresina

1016946 Idelbam de Maria Mendes Dantas 6A II Teresina

1035657 Isabelle Pinheiro Barbosa 6A II Teresina

1015036 Jankel Janson da Costa 6A II Teresina

1020897 Jaqueline Ribeiro Gonçalves 6A II Teresina

1133403 Joana Darc da Silva Soares 6A II Teresina

1132423 João Batista da Silva 6A II Teresina

1033441 Jorge Henrique Pires Brandão 6A II Teresina

1016431 Jorge Luíz de Melo 6A II Teresina

1052667 José Arlindo Teixeira 6A II Teresina

1032127 José Maria do Bonfim Júnior 6A II Teresina

1032208 Jose Nilson Barbosa Mendes 6A II Teresina

1011634 Jurema Assunção Bemvindo Lima Dias 6A II Teresina

1028448 Kelly Carvalho Lopes da Silva 6A II Teresina

1131885 Lucia Maria de Melo Oliveira Moura 6A II Teresina

1035223 Luciana Gayoso e Almendra Ibiapina 6A II Teresina

1035576 Luciana Ribeiro de Sousa Torres Bucar 6A II Teresina

1025260 Lucy Rosane Assunção Bemvindo Martins de Miranda 6A II Teresina

1127853 Luis Américo Campelo 6A II Teresina

1065483 Marcia Brito Nogueira 6A II Teresina

1034502 Marcílio Matos Sousa 6A II Teresina

1037943 Márcio Luiz Fortes de Cerqueira 6A II Teresina

1040901 Maria Aparecida Vilarinho de Oliveira 6A II Teresina

1044133 Maria da Conceição Mourão Santos 6A II Teresina

4077571 Maria Dalva de Carvalho Lopes Silva 6A II Teresina

1032470 Maria das Dores Oliveira Santos 6A II Teresina

1007440 Maria de Fátima da Silva Lemos 6A II Teresina

1043595 Maria de Nasaré da Silva Sousa 6A II Teresina

1018132 Maria do Livramento Lima 6A II Teresina

1049950 Maria do Perpétuo Socorro Melo Carvalho 6A II Teresina

1126539 Maria do Perpétuo Socorro Sousa Rocha de Oliveira 6A II Teresina

1020030 Maria do Rosário de Fátima Bastos Moura 6A II Teresina

1032550 Maria do Rosario Sousa Rodrigues 6A II Teresina

1064916 Maria do Socorro Miranda Lopes 6A II Teresina

1130560 Maria do Socorro Pereira Xavier 6A II Teresina

1056654 Maria do Socorro Vieira de Carvalho Leal 6A II Teresina

1134809 Maria Madalena Martins de Carvalho 6A II Teresina

1130722 Maria Nazare Rodrigues Baldoino 6A II Teresina

1035819 Maria Rachel Fontenelle de Souza Martins 6A II Teresina
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1036386 Maria Salete Lima 6A II Teresina

1017918 Maria Teodora Amaral da Silva 6A II Teresina

1206486 Maria Zilda Ferreira Brandão de Carvalho 6A II Teresina

1030345 Nair Ferraz de Carvalho Mourão 6A II Teresina

1031317 Narcélio Dias Leite 6A II Teresina

1130307 Nereida Sady Ribeiro de Sousa 6A II Teresina

1099388 Neuma Norma Andrade Arrais 6A II Floriano

1132695 Núbia Fontenele de Carvalho Cordeiro 6A II Teresina

1056816 Orley Rodrigues de Almeida Junior 6A II Teresina

1034170 Osvaldina de Sousa Santana de Oliveira 6A II Teresina

1010077 Otavio Fortes do Rego Neto 6A II Teresina

1050702 Pedro Georgi de Melo Falcão 6A II Teresina

1009141 Raimunda Gomes Campelo 6A II Teresina

1053205 Raimunda Rodrigues Ferreira Carvalho 6A II Teresina

1009060 Regina Lúcia da Costa Oliveira 6A II Teresina

1053396 Roberta Almeida de Andrade 6A II Teresina

1014811 Roberto Luiz Pires Brandão 6A II Teresina

1034332 Rolmes José da Silva 6A II Teresina

1037277 Rosângela Maria dos Santos Alves Pereira 6A II Teresina

1036890 Rosilene Alves Lopes 6A II Teresina

1036467 Silvia Última de Carvalho 6A II Teresina

1127268 Socorro Mary de Sousa Ribeiro Pires 6A II Teresina

1034847 Sonia Maria Brito Lima 6A II Teresina

1042866 Soraia Martins Viana Aragão Pereira 6A II Teresina

1126610 Susane Santos Peres Parente da Silva 6A II Teresina

1036548 Suzana de Sales Nunes Ferreira 6A II Teresina

1018566 Suzete Gramoza Vilarinho 6A II Teresina

1155202 Thania Maria Ferreira de Sampaio 6A II Teresina

1011715 Urbano Pereira de Oliveira 6A II Teresina

1026232 Valdiva Albuquerque Carvalho 6A II Teresina

1030264 Verbena Elane Veras Lima Rodrigues 6A II Teresina

1064835 Véritas Ibiapina e Silva 6A II Teresina

1065130 Veronica Maria Eulálio Alves Freire 6A II Teresina

1067265 Willame Carvalho e Silva 6A II Teresina

1128159 Wilsomar Fernandes Viana Júnior 6A II Teresina

CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: JUDICIÁRIA
CARGO: ANALISTA JUDICIAL

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA

4078543 Abraão Lincoln do Amaral Machado 6A II Campo Maior

4040813 Adão Ferreira de Araújo Neto 6A II Teresina

1128663 Adãonilde Assunção Benvindo 6A II Teresina

4227565 Adriana Castello Branco Lages Rebello e Castro 6A II Teresina

1227130 Adriana Ribeiro Torres de Souza 6A II Teresina

4141849 Agamenon Alves da Cruz 6A II São Pedro do Piauí

1055410 Agnaldo Abreu Almendra 6A II Teresina

4150597 Agripino Siqueira Madeira 6A II Floriano
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4036620 Aías Saraiva de Carvalho 6A II Landri Sales

4108043 Albanisa da Silva Leite 6A II Picos

4050886 Alda Gardênia Costa Alencar de Souza 6A II Teresina

4114280 Aldeniza Guimaraes Pereira Rodrigues Dias 6A II Parnaguá

4242602 Aldenora de Araujo Cunha 6A II Teresina

4154150 Aloncio de Sousa Brito 6A II Manoel Emídio

4101898 Altamiro Ferreira de Sousa 6A II Manoel Emídio

4084357 Amintas Lopes Castelo Branco Júnior 6A II Teresina

4076338 Ana Célia Almeida Sousa 6A II Teresina

4120418 Ana Márcia Veloso 6A II Teresina

4077733 Ana Maria de Oliveira Gonçalves e Silva 6A II Campo Maior

1027557 Ana Odorico de Oliveira 6A II Teresina

4242106 Ana Regia Moreira da Silva 6A II Teresina

1134396 Ana Valeria de Sousa Nunes 6A II Teresina

4112903 Ândrea Maria Seraine Custódio Viana 6A II Piripiri

4072936 Angela Maria Oliveira Araujo 6A II Parnaíba

1054368 Anna Carla de Lacerda 6A II Floriano

4083547 Antonia Fontineles de Sampaio 6A II Barras

4097688 Antonia Maria Borges Fernandes Franco 6A II Teresina

4051696 Antônia Nakeida Mousinho da Silva 6A II Teresina

4118600 Antonia Nilva Loiola Coelho 6A II Teresina

4092619 Antonia Pereira de Sousa Santana 6A II São Pedro do Piauí

4109015 Antônio Araújo Luz Neto 6A II Floriano

4074041 Antonio Carlos de Oliveira 6A II Cocal

4102193 Antonio Carlos de Sousa 6A II Teresina

4234855 Antonio de Pádua Oliveira da Silva 6A II Campo Maior

1155393 Antônio Francisco de Sousa e Silva 6A II Teresina

4117700 Antonio Honorato de Araujo 6A II Piripiri

1028103 Antonio José Fernandes 6A II Teresina

4142306 Antonio Marques de Carvalho 6A II Água Branca

4116577 Antonio Miguel Feitosa dos Santos 6A II Pedro II

4087372 Antonio Nascimento de Oliveira 6A II São Gonçalo do Piauí

4114604 Antonio Valdino Lustosa Filho 6A II Avelino Lopes

4077652 Antonio Ximenes de Oliveira 6A II Campo Maior

4148185 Ariane Lustosa Fé Arrais 6A II Parnaguá

4233700 Ariovaldo Martins do Lago 6A II Teresina

4161106 Aristides Augusto Dias Neto 6A II Caracol

1019376 Auricélia Maria Campêlo 6A II Teresina

4120680 Beatriz Maria da Silva Dantas 6A II Teresina

4120507 Benedito de Sousa Barbosa 6A II Teresina

4163737 Brígida Maria de Sousa 6A II Teresina

4171403 Carlos de Araújo Luz 6A II Teresina

4076257 Carlos Eugênio de Sousa 6A II Teresina

4147103 Ceci Figueiredo Coelho 6A II Teresina

1132504 Ceicilene Evangelista de Sousa Ribeiro Costa 6A II Teresina
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4095200 Celecina Maria Clementino Santos 6A II Teresina

4115929 Celi Cardoso de Farias 6A II Teresina

4096282 Celia Maria Fonseca Bemvido Barbosa 6A II Teresina

4115414 Ceres Maria de Carvalho Ribeiro Barros 6A II Piripiri

1052233 Claudia Jesus Xavier de Lima 6A II Teresina

4087534 Cleide Lafaiete de Freitas Lima 6A II Angical do Piauí

4232720 Cleomar Bento de Miranda 6A II Teresina

4100654 Cleudir Pereira da Silva 6A II Guadalupe

4085914 Conceição de Maria Teixeira Soares 6A II Palmeirais

4135105 Cristina Maria Saraiva Guedes 6A II Teresina

1055500 Cybele Nirlem Barros Fortes Odoni 6A II Teresina

1011472 Daysa Monica Bueno de Almeida 6A II Teresina

4081501 Diana Cristina Lustosa de Vasconcelos Lima 6A II São Raimundo Nonato

4144600 Dilman Andrade de Carvalho 6A II São João do Piauí

4077490 Domingos de Oliveira Barros Filho 6A II Campo Maior

4140010 Domingos de Sousa Amorim 6A II Piripiri

4114019 Dourimar Alexandre de Carvalho Romão 6A II Parnaguá

4108477 Ecione Santos Araujo Luz 6A II Teresina

4120337 Edécio Cassio Soares Viana 6A II Valença do Piauí

4053982 Edilberto Geraldo de Araujo 6A II Teresina

1137301 Edmilson Lúcio Virgilio 6A II Teresina

4110102 Edmundo Rodrigues Belo 6A II São Raimundo Nonato

1028014 Edna Maria Sales Cardoso Tajra 6A II Teresina

1019023 Edvaldo Nunes Cronemberger 6A II Teresina

4037359 Edvan Pereira da Rocha 6A II Landri Sales

4097920 Eliete Gomes Ferreira Dias 6A II Floriano

4109953 Elizabete Ferreira Alves Nascimento 6A II São Raimundo Nonato

4147294 Eunice Ribeiro dos Santos Pereira 6A II Parnaguá

4124324 Euvanete Benvindo Cavalcante 6A II Bom Jesus

4123867 Eva Excelsa Pereira Barros 6A II Cristino Castro

4090080 Eva Soares Torres 6A II Teresina

4109872 Evandro Nunes Diógenes 6A II São Raimundo Nonato

4233026 Evangelista Antônio da Luz 6A II Teresina

4236718 Everaldo de Moura Rocha 6A II Picos

4097173 Expedita Gonçalves Vilarinho Ribeiro 6A II Floriano

1012959 Fernando de Sousa Rocha 6A II Teresina

4098064 Francisca Angélica Sousa Medeiros Oliveira 6A II Teresina

4135016 Francisca Maria Alves Rodrigues Guimarães 6A II Marcos Parente

4074203 Francisca Maria de Albuquerque Silva 6A II Teresina

4099460 Francisca Maria Silva Barros 6A II Parnaíba

1054520 Francisco Almeida de Morais 6A II Teresina

4091132 Francisco das Chagas Arcanjo Filho 6A II Amarante

4088859 Francisco das Chagas Cardoso 6A II Amarante

1175904 Francisco das Chagas Mendes de Meneses 6A II Teresina

4137906 Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento 6A II União
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1011391 Francisco de Assis Monteiro Machado 6A II Teresina

4240669 Francisco de Moura Luz 6A II Itaueira

1012282 Francisco de Paiva Dias 6A II Teresina

1127187 Francisco Fortes do Rego Junior 6A II Barras

4144783 Francisco Gomes da Silva 6A II Barro Duro

4135792 Francisco Hipólito Gonzaga 6A II Itainópolis

4233964 Francisco Israel Dias de Oliveira 6A II Regeneração

4090675 Francisco José de Carvalho 6A II Pedro II

1026909 Francisco José Vilarinho 6A II Teresina

1052748 Francisco Melo Lima Filho 6A II Teresina

4056060 Francisco Modesto Sobrinho 6A II Teresina

1131028 Francisco Nunes Feitosa 6A II Teresina

1019104 Francisco Rodrigues Martins 6A II Teresina

4103599 Francisco Valentim Neto 6A II Picos

4097416 Francisco Vieira da Silva 6A II Floriano

4232135 Galdenor Barbosa da Silva 6A II Bocaina

4098579 Genemárcia Fonseca de Oliveira Pinheiro 6A II Teresina

4153340 Genesio Alves da Silva 6A II Teresina

4140877 Geraldo Soares da Costa 6A II Teresina

4056493 Gildinha Maria da Silva 6A II Teresina

4152964 Gilmar Ribeiro Dias de Macedo 6A II Caracol

4105966 Gilson de Carvalho Dantas Filho 6A II Padre Marcos

4121309 Gilson de Oliveira Dantas 6A II Pimenteiras

4098498 Gilvete Ferreira da Silva 6A II Floriano

1054104 Hailton Alves da Silva 6A II Teresina

1044486 Halneik Alves de Alencar 6A II Teresina

1054872 Haroldo Felipe da Costa 6A II Teresina

4138970 Hélder de Araújo Luz 6A II Teresina

4149157 Hélio Angelino Bastos 6A II Avelino Lopes

4098145 Hildecy Ribeiro Santana Pacheco Martins 6A II Floriano

4103408 Horácio Coelho Ferreira 6A II Marcos Parente

4175662 Hortencia Soares de Sousa 6A II Teresina

4073150 Iara Fernandes Pacheco 6A II Parnaíba

4145321 Iracema Leal Leão Guimarães 6A II Teresina

4135601 Iraildes Leite Monteiro Bezerra de Sousa 6A II Picos

4052668 Irani Maria Marques de Carvalho 6A II Teresina

4102002 Isabel Cristina Lima Carvalho 6A II Floriano

1057111 Ivanildo Teles da Rocha 6A II Teresina

4095472 Ivete Santos Luz Leal 6A II Santa Cruz do Piauí

1033107 Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira 6A II Teresina

4083628 Izânio Carvalho Marques 6A II Barras

4135288 Jaceíra Martins Araújo Arrais de Santana 6A II Teresina

4078896 Jader Vasconcellos Filho 6A II Teresina

4099036 Janilce Francisca das Chagas Pinto Mileno Lima 6A II Floriano

1022679 Janyleide Maria da Rocha Pessôa 6A II Teresina
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1056301 Jaqueline Pessoa de Aguiar 6A II Teresina

4126025 Jaqueline Rodrigues Andrade 6A II Teresina

1012010 Joana D'arc Gomes da Rocha Oliveira 6A II Teresina

4151135 Joao Batista de Morais 6A II Teresina

4110960 João Batista Rodrigues dos Santos 6A II São João do Piauí

4084780 João de Oliveira Sousa 6A II Monsenhor Gil

4138899 João de Sousa Barroso Primo Filho 6A II Teresina

4102940 João Francisco Tomaz da Silva 6A II Jerumenha

4150830 João Luis dos Santos Oliveira 6A II Floriano

4051009 Joaquim Campelo Filho 6A II Teresina

4079000 Joaquim da Silva Rêgo Filho 6A II Teresina

4052153 Joaquim de Sousa Paz 6A II Teresina

4233379 Joaquim Pereira de Sales Neto 6A II Luzilândia

1212532 Jocineide Cristina Moreira Carneiro da Silva 6A II Teresina

4085329 Jorge Eduardo Santos Ferreira 6A II Teresina

4072189 Jorge Luiz Araujo de Andrade 6A II Teresina

4151216 José Bento de Carvalho 6A II Padre Marcos

4122976 José Cleuton Batista de Sá 6A II Fronteiras

4147375 José Cristóvão Barros da Silva 6A II Eliseu Martins

4123271 Jose de Araujo Chaves 6A II Pio IX

4107152 José Djalma dos Santos 6A II Picos

4143469 José Durval Ferreira Neto 6A II Marcos Parente

4145240 José Edvaldo Leal 6A II Teresina

1033522 José Fortes Portugal Junior 6A II Teresina

1052152 José Francisco de Carvalho 6A II Teresina

4083113 José Giovanni de Morais Fortes Castelo Branco 6A II Barras

4119916 José Hiran Barbosa Lima 6A II Teresina

4101707 José Oaldo de Sousa 6A II Manoel Emídio

4051777 Jose Olimpio Pereira da Silva 6A II Jerumenha

4228456 Jose Ribamar Sousa Júnior 6A II Fronteiras

4077300 José Ribeiro de Carvalho 6A II Campo Maior

4111346 José Sá Carvalho Neto 6A II Simplício Mendes

4099621 José Santos Ferreira 6A II Manoel Emídio

4088000 José Valdo de Santana 6A II São Pedro do Piauí

4139003 José Valdy de Carvalho 6A II Simões

4113632 José Wilson Martins do Lago 6A II Redenção do Gurgueia

4140524 Josemar de Sousa Amorim 6A II Piripiri

4138384 Jucelha Maria dos Santos Sousa Lima 6A II Francisco Santos

1026747 Judson Barreira Corado 6A II Teresina

4138201 Júlio César de Castro Oliveira 6A II Miguel Alves

4151054 Julio Cesar Ribeiro da Cruz 6A II Marcos Parente

4073584 Katia Celeste Mota Reis 6A II Teresina

4142063 Katia Leila Carvalho de Oliveira 6A II Teresina

4108396 Kelsilândia Maria Leal Duarte Antão 6A II Picos

4136250 Lauro Teixeira de Macedo 6A II Barro Duro
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4084519 Lenira Mendes Ferreira 6A II Teresina

4117620 Lenival de Carvalho Barros 6A II Teresina

4153936 Leolinda Araujo Rodrigues Silva 6A II Parnaíba

4114523 Leônidas Camêlo de Oliveira 6A II Avelino Lopes

1048805 Lia Rachel Ribeiro Gonçalves Ibiapina Andrade 6A II Teresina

4041542 Luciana Maria Leal 6A II Picos

4121902 Lucirene Holanda Rodrigues 6A II Teresina

4121732 Luiza Narlete Sousa da Cruz 6A II Teresina

4104218 Manoel Barros Pessoa 6A II Itainópolis

1133152 Marcia Maria Cronemberger Chaves 6A II Teresina

4125720 Marcia Maria de Sousa Soares e Cardoso 6A II Campo Maior

4129393 Márcia Rejane Furtado Coelho Viana 6A II Piripiri

1014650 Márcia Ribeiro da Fonsêca Terto 6A II Teresina

4078705 Marco Antonio Brito Cardoso 6A II Campo Maior

1014579 Marcos Venício de Sousa Ribeiro 6A II Teresina

1115766 Maria Amélia de Andrade Brandão Martins 6A II Teresina

4088930 Maria Aparecida Alves Gomes 6A II Amarante

4150678 Maria Aparecida Pereira Morais 6A II Teresina

1053477 Maria Bernadete da Mota Lima Uchôa 6A II Teresina

4106504 Maria Cássia dos Santos 6A II Picos

4165004 Maria da Conceição Cardoso Sousa 6A II Barras

4101030 Maria da Conceição Oliveira Brito 6A II Guadalupe

1012878 Maria das Graças Nery 6A II Teresina

4075951 Maria das Graças Silva dos Santos 6A II Teresina

4093186 Maria das Vitórias Nogueira Leal 6A II Teresina

1213180 Maria de Fatima Meneses dos Santos Oliveira 6A II Teresina

4098307 Maria de Jesus Alves do Nascimento 6A II Floriano

4139780 Maria de Lassalete da Silva Sousa 6A II Teresina

4148002 Maria Dias Ribeiro 6A II Manoel Emídio

4153006 Maria do Amparo Araújo 6A II Picos

4094158 Maria do Espirito Santo da Silva Figueiredo Piauiense 6A II Oeiras

1027719 Maria do Perpétuo Socorro Moreira Soares Sobral 6A II Teresina

4140796 Maria do Perpétuo Socorro Pereira de Carvalho 6A II União

4054440 Maria do Perpetuo Socorro Soares Bezerra Loiola 6A II Teresina

4136330 Maria do Socorro Alves Borges Campelo 6A II Teresina

4143205 Maria do Socorro Castro da Rocha Ribeiro 6A II Marcos Parente

1054791 Maria do Socorro de Sousa Rebêlo Melo 6A II Teresina

4147707 Maria do Socorro Ferreira dos Santos Saraiva 6A II Manoel Emídio

4072502 Maria do Socorro Lopes de Assunção 6A II Parnaíba

4150406 Maria do Socorro Madeira Santos 6A II Arraial

4055926 Maria do Socorro Santana de Sousa 6A II Teresina

4037278 Maria Doracy Alves do Nascimento 6A II Floriano

4078624 Maria dos Remédios de Souza Páiva Marques 6A II Piripiri

4115848 Maria dos Remédios Melo 6A II Piripiri

1014307 Maria dos Remedios Ribeiro 6A II Teresina
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1043242 Maria Dulce Ribeiro Gonçalves Ibiapina Gurgel Campos 6A II Teresina

4075285 Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira 6A II Piracuruca

1011200 Maria Geovana Magalhães de Almeida 6A II Teresina

4095120 Maria Gorette Barroso Silva Rufino 6A II Picos

4146212 Maria José Beleza Carvalho 6A II Teresina

4050371 Maria Lúcia dos Santos 6A II Regeneração

4148770 Maria Lucilia de Araujo Saraiva 6A II Floriano

4051858 Maria Lucimeire Melo Mousinho da Silva 6A II Guadalupe

4118944 Maria Lucineide da Cruz Silva 6A II Teresina

4120760 Maria Marlene dos Santos 6A II Teresina

4104307 Maria Medianeira Luz Martins 6A II Itainópolis

4089901 Maria Nunes Soares 6A II Teresina

1020110 Maria Rosilda Ferreira da Silva 6A II Teresina

1019708 Maria Selma Sales de Araújo 6A II Teresina

4024290 Maria Zelia de Sousa Pinheiro Abreu 6A II Monsenhor Gil

4150325 Maria Zenia de Almeida Santos Cunha 6A II Teresina

4240154 Mariana Francisca do Nascimento 6A II Picos

4072340 Marilena Mendes Bezerra 6A II Parnaíba

4236556 Marinalva de Santana Ribeiro 6A II Teresina

1010743 Marinalva Félix de Macêdo 6A II Teresina

4144007 Marinês Machado de Oliveira 6A II Cocal

4072693 Marlinda Pessôa Araujo 6A II Parnaíba

4073070 Marta Maria Oliveira Araujo 6A II Parnaíba

4080955 Mauro Lages Fortes do Rêgo 6A II Teresina

4124758 Moisés Fernandes de Assunção 6A II Gilbués

4152379 Moisés Pereira dos Santos Filho 6A II Regeneração

1035738 Mônica Leite Martins Magalhães Valente 6A II Teresina

4094310 Niege Fontenele de Carvalho Amorim 6A II Piripiri

4145402 Nilvan Cesar do Nascimento 6A II Teresina

4145917 Nilvia Rêgo Gomes da Silva 6A II Teresina

4134982 Nilza Barbosa Guimaraes 6A II Ribeiro Gonçalves

4092880 Odeilto Soares Nunes 6A II Teresina

4036891 Orlando Almeida de Araújo 6A II Manoel Emídio

4092295 Otávio Soares da Silva 6A II Água Branca

4150759 Paulo Benvindo da Silva 6A II Landri Sales

1041380 Paulo Henrique de Carvalho Coutinho 6A II Teresina

4239652 Paulo Sérgio Rodrigues Leite 6A II Teresina

1040731 Paulo Silvio Mourão Veras 6A II Teresina

4141334 Pedro Alcântara Gomes 6A II Teresina

1052403 Plinio Andrade Correia 6A II Teresina

4229347 Raimundo Esdra Nunes de Macedo 6A II São Raimundo Nonato

1006630 Raimundo Nonato da Cruz 6A II Teresina

4117891 Raimundo Nonato de Andrade Gomes 6A II Capitão de Campos

4040902 Rausthe Santos de Moura 6A II Teresina

4051181 Ribamar Benedito da Silva 6A II Padre Marcos
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4165780 Rita Amelia Benvindo de Miranda 6A II Teresina

1053558 Rita de Cássia de Carvalho Abreu 6A II Teresina

4164709 Rita de Cássia Lages Veras Nogueira 6A II Barras

4082060 Rita de Cassia Vieira Gomes Fonseca 6A II Alto Longá

1011804 Rita Maria de Sousa Almeida Oliveira 6A II Teresina

1055259 Roberto Tobler Saraiva 6A II Teresina

1055097 Roberto Vieira Fortes 6A II Teresina

4139194 Roberval Conrado Lima 6A II Padre Marcos

4100492 Rodimar Rosa de Jesus 6A II Teresina

1054953 Ronald do Vale Miranda 6A II Teresina

4100816 Rosa Carmina Coêlho Lima 6A II Guadalupe

4125568 Rossana Maria Gondim Uchôa Araújo 6A II Teresina

4168453 Sandoval Martins do Lago 6A II Teresina

4102606 Sandra Maria de Guadalupe Almeida Vilar Pinto 6A II Jerumenha

4124596 Sandro Henrique Reis de Sousa 6A II Paulistana

1028286 Sérgio José Carvalho do Rêgo 6A II Teresina

1013769 Severino Gomes de Oliveira Filho 6A II Teresina

1054600 Silvana Maria Silva de Carvalho 6A II Teresina

4119088 Silvestre José de Sousa 6A II Valença

4072421 Silvia Veras Santos de Araujo 6A II Parnaíba

1054449 Sinval Pereira de Andrade Filho 6A II Teresina

4087020 Sônia Maria Alves dos Santos Soares 6A II Teresina

4113802 Sueli Dias Nogueira 6A II Corrente

1167480 Suzana Rodrigues de Holanda 6A II Teresina

4103084 Tânia do Socorro da Rocha Martins 6A II Teresina

4141091 Tânia Maria da Silva Sousa Miranda 6A II Amarante

1056573 Tarsis Daylan Sepúlveda Coelho Brito 6A II Teresina

4089073 Teresinha de Jesus dos Santos 6A II Amarante

4121813 Terezinha Maria de Carvalho Rufino Borges 6A II Inhuma

4113047 Tertuliano Jose Cavalcanti Lustosa 6A II Corrente

1042190 Thomas Emmerson Sales Cardoso 6A II Teresina

4053710 Valdete Celestina da Silva 6A II Campinas do Piauí

4054016 Valdirene de Sousa Bandeira 6A II Teresina

4037600 Vandineide Ferreira Gomes 6A II Floriano

1133071 Vanessa Pires Brandão Boavista 6A II Teresina

1010662 Vicente Alves Ferreira Neto 6A II José de Freitas

4105702 Vicente de Paula Conrado Lima 6A II Teresina

4093771 Vicente Valentim da Silva Neto 6A II Simplício Mendes

4144430 Vitalina Lacerda Rodrigues Marques 6A II Paes Landim

4147880 Vitoria Maria Ferreira dos Santos Gomes 6A II Eliseu Martins

4111001 Vitorino Tavares da Silva Neto 6A II São João do Piauí

4169425 Walter Antonio da Luz 6A II Itaueira

4240073 Weber Wilson Figueiredo da Silva 6A II Caracol

4109600 Wilson Dias dos Reis 6A II São Raimundo Nonato

1032712 Wladimir Morais Nogueira 6A II Teresina
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4073312 Zuleide Maria Nascimento da Silva 6A II Parnaíba

4072260 Zuleide Silva Bacelar de Andrade 6A II Parnaíba

CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: JUDICIÁRIA
CARGO: OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA

4150082 Abderval Pereira de Sá 6A II Landri Sales

4141687 Adailton de Sousa Ribeiro 6A II São Pedro do Piauí

4248210 Adeval Maria Borges 6A II Água Branca

47201 Adriano Costa Brandão 6A II Teresina

4143892 Alair Rocha Crispinho 6A II Cristino Castro

4093933 Alceu Pereira Dias 6A II Oeiras

270067 Aleida Moura Rio Lima 6A II Teresina

1199170 Alexandre José Sá de Oliveira 6A II Teresina

47279 Alzira Sampaio Vasconcelos 6A II Parnaíba

4146050 Ana Rita Avelino da Silva 6A II Oeiras

4107071 Ananias de Sousa Filho 6A II Picos

4102436 Antão Martins Dantas Neto 6A II Floriano

4140281 Antonio Airton de Sousa 6A II Pio IX

4122461 Antonio Avelino Araujo Santos 6A II Inhuma

1010239 Antonio Barbosa Neto 6A II Teresina

50822 Antonio Carlos Pereira dos Santos Junior 6A II Teresina

4228294 Antonio da Silva Reis 6A II Teresina

1016512 Antonio Ferreira Holanda 6A II Teresina

4121651 Antonio Gonçalves de Almondes 6A II Inhuma

1010905 Antonio José da Silva 6A II Teresina

4050703 Antonio Messias Leal de Carvalho 6A II Teresina

4053125 Antonio Rodrigues do Livramento 6A II Luzilandia

4242289 Antônio Romão Sobrinho 6A II Parnagua

4121570 Antonio Soares de Carvalho Dantas 6A II Valença do Piauí

4151992 Antonio Valdecy Silva Vieira 6A II Teresina

4079515 Ariosvaldo Lima Monte 6A II Castelo do Piauí

4094409 Benedito da Silva Moura 6A II Elesbão Veloso

4022599 Benedito Martins Pereira 6A II Canto do Buriti

4071026 Bernardo de Moraes Simeão Junior 6A II Parnaíba

4071107 Carlos Antonio Costa Oliveira 6A II Parnaíba

47376 Carlos Henrique Bezerra Sales 6A II Teresina

50890 Carlucia Coêlho Mouzinho Moura 6A II Teresina

4050100 Carmozina dos Santos Leal e Silva 6A II Teresina

4227727 Ceir Oliveira Filho 6A II Gilbues

4123603 Célio Buenos Aires dos Passos 6A II Simplicio Mendes

4237609 Cesa Maria Pinheiro da Costa 6A II Simplício Mendes

4120256 Cícero Alves Lopes 6A II Elesbão Veloso

1138030 Claudeci Araújo da Silva 6A II Teresina

47430 Claudia Maria Bezerra Gomes Neiva 6A II Teresina

1132342 Claudio Costa Coaracy 6A II Teresina

4165276 Cláudio José dos Anjos 6A II Demerval Lobão
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4229509 Claudio Roberto de Oliveira Sinimbu 6A II Oeiras

4153421 Daglas Moura Bomfim 6A II Floriano

264768 Débora Ponte Costa de Carvalho 6A II Parnaíba

3197719 Didiene Nirvana da Silva Feitosa 6A II Teresina

4070801 Dirceu de Morais Rocha 6A II Parnaíba

1264508 Dylvan Castro de Araújo 6A II Teresina

4033442 Edivaldo Sousa Viana 6A II Piripiri

4162846 Edmilson Barbosa de Alencar 6A II São Pedro do Piauí

4085671 Edmilson Jose de Oliveira 6A II Palmeirais

47457 Edna Castelo Branco Costa Dantas 6A II Teresina

3175235 Eduardo Andrade Neves de Melo 6A II Teresina

4230604 Elias Benedito da Silva 6A II Padre Marcos

1174185 Elisiário José da Silva Ferreira 6A II Teresina

4074980 Ernani Jose de Sousa Araujo 6A II Buriti dos Lopes

4143620 Eurípedes Ferreira Neto 6A II Marcos Parente

4140362 Eva de Jesus Santos Rodrigues de Carvalho 6A II Itainópolis

4152700 Evaneide Oliveira da Silva 6A II Avelino Lopes

47449 Eveliny Nogueira Rodrigues 6A II Teresina

50792 Evely Aguiar Amorim 6A II Teresina

4162412 Evonaldo Cerqueira de Andrade 6A II Piripiri

47333 Fabio Neiva Nunes do Rego 6A II Teresina

1029339 Fatima Maria Pereira de Oliveira 6A II Teresina

50784 Felipe Marcelino de Araújo Neto 6A II Teresina

4057031 Flavio da Silva Rodrigues 6A II São João do Piauí

4140109 Francisca das Chagas Sena Rosa da Costa 6A II Teresina

4147022 Francisco Alberto Rodrigues Soares 6A II Valença do Piauí

4169000 Francisco Alves de Castro 6A II Pedro II

4167643 Francisco Alves de Sousa 6A II Teresina

4235070 Francisco das Chagas dos Santos Araújo 6A II Corrente

1147536 Francisco das Chagas Farias Torres 6A II Teresina

4051424 Francisco das Chagas Marques de Aquino 6A II Jerumenha

4099206 Francisco das Chagas Messias 6A II Floriano

1129635 Francisco das Chagas Rodrigues 6A II Teresina

1029410 Francisco das Chagas Sousa de Queiroz 6A II Teresina

4149661 Francisco de Assis da Silva Chaves 6A II Elesbão Veloso

1264842 Francisco Euzébio da Silva 6A II Teresina

4052587 Francisco Evangelista Vaz Filho 6A II Teresina

4115503 Francisco Gessiê da Rocha Viana 6A II Piripiri

4116224 Francisco José Ribeiro de Miranda 6A II Batalha

1129716 Francisco Lopes da Silva 6A II Teresina

4143701 Francisco Neto da Silva 6A II Marcos Parente

4238761 Francisco Soares Timóteo Filho 6A II Campo Maior

47236 George Raimundo do Nascimento 6A II Parnaíba

4108809 Gilmar de Araújo Sepúlvida 6A II Picos

47341 Giovani Rodrigues Silva 6A II Teresina
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271110 Hannyana Cavalcante dos Santos 6A II Teresina

1010409 Hélio Cavalcante de Lima 6A II Teresina

47325 Heloísa Helena Bierhals Simões Rodrigues 6A II Teresina

4150910 Heraldo José dos Anjos 6A II Jerumenha

4053559 Inacio Lima da Silva Filho 6A II Angical do Piauí

47210 Ires Pontes Costa 6A II Teresina

4054369 Isabel Rodrigues Ribeiro 6A II Teresina

4090837 Ismael Gomes Martins 6A II Demerval Lobão

47392 Izabel Cristina de Sousa Ribeiro 6A II Teresina

4144864 James Dias de Sousa Macedo 6A II Caracol

4124910 Jânio Barreira Figueiredo 6A II Gilbués

4227808 Janivando Carvalho Mota 6A II Parnaíba

50849 Jardenis Claudia Moreira Carneiro da Silva 6A II Teresina

50865 Jerliane Cinobelina Rosa Moreira Carneiro da Silva 6A II Teresina

1041703 João Edson Gomes Moreira Neto 6A II Teresina

4073746 João Machado de Oliveira 6A II Cocal

1009818 João Soares da Silva 6A II Teresina

4118006 Joaquim Alves da Silva 6A II Pedro II

4154665 Joaquim Pedro da Luz 6A II Itaueira

4154231 José Avelino de Sousa 6A II Água Branca

50814 José Carneiro da Silva Filho II 6A II Teresina

4153502 José da Silva Gomes 6A II Parnaíba

4089669 Jose do Monte Vasconcelos Filho 6A II José de Freitas

4162501 José Edson Mamede da Silva 6A II Teresina

4239300 José Ferreira Clemente 6A II Porto

4231759 José Lauro Damasceno de Sousa Filho 6A II Teresina

4081331 José Pacifico de Lima Filho 6A II Altos

3221369 José Werton Aragão 6A II Teresina

1029509 José Wgilson Alves da Costa 6A II Teresina

4104803 José Wilson Nunes Luz 6A II Itainópolis

1173618 Josilene Nobre de Sá Arraes 6A II Teresina

4135369 Josinaldo Cardoso da Conceição 6A II Marcos Parente

264920 Jozelma Mendes de Oliveira 6A II Teresina

1007602 Juarez Chaves de Azevedo 6A II Teresina

50946 Juliana Cavalcante 6A II Teresina

1031074 Jurandir Costa da Silva 6A II Teresina

47228 Kariello Moreira Mousinho 6A II Teresina

4036700 Kátia Maria de Freitas Nascimento 6A II Floriano

4112156 Kilson Brito Nogueira 6A II Gilbués

69159 Kleber Vieira Paulo 6A II Teresina

4055764 Leonerso da Silva Marinho 6A II Floriano

47422 Lísia Lopes de Castro Lima 6A II Teresina

4137736 Luciano Pereira 6A II Parnaíba

4052315 Luiz Carvalho Ribeiro 6A II Esperantina

1020625 Luiz Gonzaga de Carvalho 6A II Teresina
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4166914 Luiz Pereira Soares 6A II Simões

4234774 Luzimar Pereira da Silva 6A II Teresina

4233530 Maércio da Silva Maia 6A II Teresina

4202813 Magnolia Ribeiro Cardoso e Silva 6A II Campo Maior

4241711 Manoel Alves de Araujo Filho 6A II Teresina

4235827 Marcelino Neto da Silva 6A II Simplício Mendes

270571 Márcio Brandão 6A II Teresina

4164547 Marcos Antonio Vieira de Sá 6A II Teresina

50733 Marcos de Figueiredo Couto 6A II Teresina

47384 Maria Antonia Carvalho Rodrigues 6A II Teresina

4167309 Maria das Dores da Silva Andrade 6A II Marcos Parente

4154312 Maria de Lourdes Alves 6A II Capitão de Campos

4145755 Maria de Lourdes Figueiredo da Costa 6A II Oeiras

4166833 Maria Gleuba Gonçalves Monteiro Martins 6A II Picos

4108639 Maria Inês Leal Vieira 6A II Picos

4148690 Maria Iraci Luz Araujo 6A II Teresina

47589 Maria Jeanilde Fortes Silva 6A II Teresina

4234189 Maria Leal de Carvalho Sousa 6A II Picos

3253210 Maria Shirlei Amorim 6A II Teresina

1173880 Marivaldo Barbosa de Carvalho 6A II Teresina

1174770 Marta Cristina de Macedo Galvão 6A II Teresina

1202901 Maurício Borges de Almeida 6A II Teresina

4055330 Melcides Guarino de Brito 6A II Manoel Emídio

4154584 Nailye Trajano da Fonseca Benvindo 6A II Landri Sales

4087968 Natan Pires Nunes 6A II São Pedro do Piauí

4240740 Nelmi Ribeiro dos Santos 6A II Cristino Castro

4053630 Ocilio Nunes do Nascimento 6A II Angical do Piauí

4086562 Olívio Ferreira da Silva 6A II Regeneração

4081765 Osvaldo Alves dos Reis 6A II Teresina

1134558 Paulo de Tarso Teixeira Leda 6A II Teresina

1029096 Paulo Roberto Barbosa 6A II Teresina

4234340 Paulo Sergio da Silva Sabino 6A II Teresina

47252 Pedro de Araujo Costa Filho 6A II Teresina

127019 Pedro Evaldo Delmondes Pereira 6A II Teresina

3200604 Pedro Luís de Sousa Filho 6A II Teresina

4240588 Pedro Santana de Carvalho Filho 6A II Amarante

47406 Peter Cavalcante de Araujo Costa 6A II Teresina

47244 Petrus Cavalcante de Araújo Costa 6A II Teresina

269999 Pierre Cavalcante de Araújo Costa 6A II Teresina

4151640 Raimundo Evaldo Galvao Rodrigues 6A II Piripiri

4122038 Raimundo Nonato da Silva 6A II Inhuma

4148428 Raimundo Nonato do Nascimento 6A II Miguel Alves

4096878 Raimundo Nonato Nunes 6A II Floriano

4089740 Raimundo Nonato Santana do Nascimento 6A II José de Freitas

47260 Rayana Mara Diniz Almeida 6A II Teresina
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3.6. Portaria (SEAD) Nº 54/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 13 de janeiro de 20201418648 

4141504 Regina Lucia Matos Gamosa Almeida 6A II Teresina

4055179 Reinaldo Manoel de Sousa 6A II Manoel Emídio

50830 Rosângela da Silva Oliveira 6A II Teresina

47414 Samaronne Soares Rosa 6A II Teresina

4025008 Sandra Maria Alexandre da Silva 6A II São Pedro do Piauí

47368 Sandra Ramos de Souza 6A II Teresina

4234421 Severino José Bastos Filho 6A II Teresina

1016199 Silvia Marques Martins Vilarinho 6A II Teresina

4119673 Sydney Sousa da Silva 6A II Elesbão Veloso

1103679 Tamara Fortes Vasconcellos 6A II Teresina

4137655 Tarcísio Alves Duarte 6A II Luís Correia

1028600 Teresinha de Jesus Furtado de Carvalho Alcantara 6A II Teresina

4232488 Tiodoso Rodrigues de Carvalho 6A II Teresina

4114795 Uilton de Araujo Brito 6A II Avelino Lopes

4110455 Ulisses José da Silva Neto 6A II São Raimundo Nonato

4148851 Vaiomar Paz Siqueira 6A II Gilbués

4110293 Valmir Ribeiro dos Santos 6A II São Raimundo Nonato

3244903 Valmira Moura Marques 6A II Teresina

1174428 Venvild Lima Sobreira 6A II Teresina

4073827 Wilson Furtado Rodrigues 6A II Cocal

CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

MATRÍCULA SERVIDOR REF NÍVEL COMARCA

1052314 Eline Maria de Carvalho Abreu 6A II Teresina

CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO
CARGO: BIBLIOTECÁRIO

MATRÍCULA SERVIDOR REF NÍVEL COMARCA

1036033 Maria da Conceição Lindoso Soares 6A II Teresina

CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO
CARGO: ENFERMEIRO

MATRÍCULA SERVIDOR REF NÍVEL COMARCA

1041118 Claudia de Sousa Andrade 6A II Teresina

CARREIRA: ANALISTA JUDICIÁRIO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

MATRÍCULA SERVIDOR REF NÍVEL COMARCA

1042602 Bernardo Vale dos Santos 6A II Teresina

Art. 2º. A presente Portaria produzirá seus efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), AOS 09 DIAS DO MÊS DE
JANEIRO DE 2020.

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 13/01/2020, às 10:05, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 20.0.000001574-2 ,
CONSIDERANDO o art. 82, § 1º, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão de licença a servidor por
motivo de doença em pessoa da família,
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3.7. Portaria (SEAD) Nº 19/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 08 de janeiro de 20201418650 

3.8. Portaria (SEAD) Nº 18/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 08 de janeiro de 20201418651 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 60/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 13 de janeiro de 20201418897 

3.10. Portaria (SEAD) Nº 57/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 13 de janeiro de 20201419051 

3.11. Portaria (SEAD) Nº 58/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 13 de janeiro de 20201419052 

R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAFAEL DANTAS NERY, matrícula 27739, Analista Judiciário / Analista Administrativo, lotado na Superintendência de
Gestão de Contratos e Convênios neste Tribunal de Justiça, 01 (um) dia de licença médica para acompanhamento de pessoa família em
tratamento de saúde, a contar do dia 09 de Janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/01/2020, às 10:49, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO  a Sol ic i tação Nº 20/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SUSEG (1484381) e a Decisão Nº 78/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1488731), protocolizados sob o SEI Nº 20.0.000000218-7.
R E S O L V E:
ADIAR a 1ª (primeira) fração férias correspondente ao Exercício 2019/2020 da servidora MIRIAN GOMES SENA, matrícula nº 26761, marcada
anteriormente para ser fruída no período de 06/01/2020 a 20/01/2020, conforme Escala de Férias/2020, a fim de que seja fruída em momento
oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/01/2020, às 09:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 39/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC/SOFTWARE/JUDICIAL (1485066) e a Decisão Nº 77/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1488728), protocolizados sob o SEI Nº 20.0.000000372-8.
R E S O L V E:
ALTERAR a 1ª (primeira) fração férias correspondente ao Exercício 2019/2020 do servidor FREDERICO COSTA CHAVES, matrícula nº 3456,
marcada anteriormente para ser fruída no período de 08/01/2020 a 17/01/2020, conforme Escala de Férias/2020, a fim de que seja fruída no
período de 15/01/2020 a 24/01/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/01/2020, às 09:42, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 20.0.000001736-2,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor Paulo Ivan Da Silva Santos, matrícula 28906, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 09 de janeiro de
2020, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 1674/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/01/2020, às 13:23, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 447/2020 - PJPI/TJPI/GABDESOLI (1493964) e a Decisão Nº 233/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD
(1494868), protocolizados sob o SEI Nº 20.0.000002039-8.
R E S O L V E:
SUSPENDER a partir do dia 13/01/2020 as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 da servidora CYNTHIA HOLANDA
DE ARAÚJO SOARES, matrícula nº 47619, marcadas anteriormente para serem fruídas no período de 07/01/2020 a 05/02/2020, conforme
Escala de Férias/2020, remanescendo 24 (vinte quatro) dias para fruição oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/01/2020, às 13:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
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3.12. Portaria (SEAD) Nº 51/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 13 de janeiro de 20201419053 

3.13. Portaria (SEAD) Nº 62/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 13 de janeiro de 20201419058 

4. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

4.1. Aviso de Licitação Nº 1/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/PREG1418864 

CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 20.0.000001670-6,
CONSIDERANDO o art. 82, § 1º, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão de licença a servidor por
motivo de doença em pessoa da família,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GUSTAVO DIÓGENES PESSOA, matrícula 27597, ocupante do cargo de Analista Judiciário / Auditor, lotado na
Superintendência de Controle Interno neste Tribunal de Justiça, 01 (um) dia de licença médica para acompanhar pessoa da família em
tratamento de saúde, a contar do dia 09 de janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/01/2020, às 13:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO  o Requerimento Nº 406/2020 -  PJPI/TJPI/GABDESPEDALC (1492877) e a Decisão Nº 220/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1494269), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000107063-3.
R E S O L V E:
ALTERAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2019/2020 da servidora ANA CÉLIA ALMEIDA SOUSA, matrícula nº
4076338, marcadas anteriormente para serem fruídas em período único de 16/01/2020 a 14/02/2020, conforme disposto na Portaria (SEAD) Nº
2100/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1446339), de 04 de dezembro de 2019, a fim de que sejam fruídas na forma como se segue: 10 (dez) dias no
período de 05/02/2020 a 14/02/2020; e 20 (vinte) dias para momento oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/01/2020, às 13:24, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 378/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE (1492116) e a Decisão Nº 251/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1495712), protocolizados sob o SEI Nº 20.0.000001693-5
R E S O L V E:
ALTERAR a 1ª (primeira) fração de férias correspondente ao Exercício 2019/2020 do servidor MARCOS DA SILVA VENÂNCIO, matrícula nº
26586, marcada anteriormente para ser fruída no período de 07/01/2020 a 16/01/2020, conforme Escala de Férias/2020, a fim de que seja
fruída no período de 22/04/2020 a 01/05/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 13/01/2020, às 14:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 1/2020
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ/PI) torna público que realizará a presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, mediante as
condições estabelecidas neste Edital, conforme segue:

Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2020 - PJPI/TJPI/SLC
Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP
Critério de Julgamento das Propostas: Tipo: MENOR PREÇO, considerando o valor total do GRUPO 01
Sessão Pública: Dia 03/02/2020, às 9:00 horas (Horário de Brasília)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sessão Pública)
Objeto: Formação de Registro de Preços para eventual aquisição de POLTRONAS DE AUDITÓRIO, conforme descrito no ANEXO I, para ser
fornecido de forma única ou parcelada, conforme solicitações, durante a validade da Ata de Registro de Preços, para atender todas as
unidades integrantes do Poder Judiciário do Estado do Piauí, incluindo o Tribunal de Justiça, de acordo com as especificações, condições e
quantidades estimadas, descritas neste Termo de Referência e seus Anexos

Órgão Realizador: Tribunal de Justiça do Piauí (UASG: 926454)
Edital - Sítio: http://www.tjpi.jus.br/transparencia/licitacoes
Endereço: Superintendência de Licitações e Contratos (Anexo do Palácio da Justiça), na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico,
Bairro Cabral, em Teresina, Piauí, CEP 64.000-830
Horário de expediente: 08:00h às 17:00h (horário local)

Comissão Responsável: Comissão Permanente de Licitação - 2 (Portaria (Presidência) nº 3103/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECPRE)
Presidente de Comissão: Antonia Nakeida Mousinho da Silva
Equipe de apoio: Renata Maria Andrade Bona Brito e Rodrigo Rocha Pinheiro
Pregoeiro: Paulo Dias Ferreira da Silva (Portaria (Presidência) nº 3105/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE)
Telefone/Fax: (86) 3215-4440 / (86) 98884-6319
E-mail: cpl2@tjpi.jus.br

Documento assinado eletronicamente por Paulo Dias Ferreira da Silva, Pregoeiro, em 13/01/2020, às 13:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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5. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

5.1. Revisão Criminal nº 0712871-19.2018.8.18.0000\Picos-PI 1418482 

5.2.  AGRAVO INTERNO nº 0700424-62.2019.8.18.00001418523 

5.3. HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714260-05.2019.8.18.00001418531 

5.4. HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714072-12.2019.8.18.00001418547 

11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1495678 e o código
CRC 45FE53FC.

Revisão Criminal nº 0712871-19.2018.8.18.0000\Picos-PI
Órgão Julgador: Câmaras Reunidas Criminais
Requerente: Leandro José de Araújo Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
EMENTA : REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. REITERAÇÃO DE PEDIDO. AUSÊNCIA DE FATO OU
FUNDAMENTO NOVO. REVISÃO NÃO ADMITIDA.
1.Comprovado que a Revisão Criminal é reprodução de outra já ajuizada, sem a veiculação de fato ou fundamento novo, impõe-se a sua não
admissão, nos exatos termos do artigo 622, parágrafo único, do Código de Processo Penal.
2. Revisão Criminal não admitida
DECISÃO: Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a unanimidade, em
não conhecer a presente Revisão Criminal, com fundamento no artigo 622, parágrafo único, do Código de Processo Penal

ÓRGÃO JULGADOR : Tribunal Pleno
AGRAVO INTERNO nº 0700424-62.2019.8.18.0000
(nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA nº 0706328-97.2018.8.18.0000)
ASSUNTO: [Promoção]
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUI
AGRAVADO: ANDRÉ FREITAS MAIA
Advogado: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI n.º 6.624)
RELATOR: Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL AGRAVO INTERNO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NO MANDADO DE SEGURANÇA.
JULGAMENTO DE MÉRITO DO MS. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. PERDA DE OBJETO. RECURSO
PREJUDICADO.
1. O MS nº 0706328-97.2018.8.18.0000, nos autos do qual foi deferida a liminar impugnada no agravo interno, foi julgado por este TJPI, tendo
sido denegada a segurança impetrada.
2. Assim, resta prejudicado o recurso em apreço, pela perda superveniente de objeto, pois não mais tem utilidade para o recorrente.
3. Recurso prejudicado e não conhecido.
DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, com fundamento nos arts. 485, inc. VI, 932, inc. III e 1.021, § 2°, todos
do CPC, em DECLARAR prejudicado e NÃO CONHECER do Agravo Interno sob análise, em razão da perda de objeto superveniente, face o
julgamento, por este TJPI, do MS Nº 0706328-97.2018.8.18.0000, que denegou a segurança impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714260-05.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s) do reclamante: JOAO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAUEIRA
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO.
INOCORRÊNCIA. ENUNCIADO N.º 03 DO I WORKSHORP DE CIÊNCIAS CRIMINAIS DO TJPI. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A
PRISÃO PREVENTIVA E EVENTUAL PENA FIXADA NA CONDENAÇÃO. INVIABILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. 1. A prisão preventiva do paciente se encontra fundamentada na
garantia da ordem pública, pois evidenciado o risco de reiteração delitiva tendo em vista que tanto o paciente como o corréu já respondem a
outros processos criminais. Incidência do Enunciado n.º 03 do I Workshop de Ciências Criminais do TJPI. 2. Não há falar em
desproporcionalidade entre o decreto prisional preventivo e eventual condenação, tendo em vista ser inadmissível, em habeas corpus, a
antecipação da quantidade de pena que eventualmente poderá ser imposta, menos ainda se iniciará o cumprimento da reprimenda em regime
diverso do fechado. 3. Ordem denegada à unanimidade.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial,
DENEGAR A ORDEM de habeas corpus por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre submetido o paciente, nos termos do voto
do relator.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714072-12.2019.8.18.0000
PACIENTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) do reclamante: RAFAEL REIS MENEZES
IMPETRADO: JUÍZO DO NÚCLEO DE PLANTÃO DA COMARCA DE TERESINA/PI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. HOMICÍDIO. INEXISTÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. MERA
IRREGULARIDADE. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA EM FATOS CONCRETOS QUE
INDICAM A NECESSIDADE DA MEDIDA CONSTRITIVA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A ausência de audiência de custódia, ou seja, de apresentação do preso à autoridade judicial, é mera irregularidade, que não tem o condão de
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5.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007963-91418036 

5.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002853-11417875 

5.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000278-71418866 

6. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

relaxar a prisão do paciente, mormente se a prisão preventiva já foi decretada e se os demais direitos do preso foram preservados.
2. In casu, não há que se falar em constrangimento ilegal, tendo em vista, que a decisão que converteu a prisão em flagrante delito do paciente
em prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública, requisitos previstos no art. 312, do
Código de Processo Penal.
3. Os prazos processuais não são peremptórios, fatais, admitindo dilação diante da complexidade do feito a exigir do magistrado a adoção de
providências judiciais que justifiquem um trâmite mais demorado da ação penal, amoldando-se dentro dos parâmetros da razoabilidade.
4. Habeas Corpus denegado.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial,
confirmando a liminar, em DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, comunicando-se esta decisão à autoridade coatora, nos termos do voto do
relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007963-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR (PI004422)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PEDIDO DE ABERTURA DE MATRÍCULA DE REGISTRO DE IMÓVEL - RECURSO PROVIDO - SEM
MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL. Uma vez demonstrada a delimitação do imóvel, a posse deste pelo Estado do Piauí, a inexistência de
interessados no mesmo, bem como a ciência dos confinantes da situação do imóvel, restam preenchidos os requisitos para deferir o pedido de
abertura de matrícula de registro de imóvel. Recurso provido na forma da lei.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, por
unanimidade, em conhecer da apelação cível e dar-lhe provimento, para reformar a sentença, julgando procedente o pedido da ação, para
determinar a abertura de matrícula e registro do imóvel situado na Avenida Esmaragdo de Freitas, s/n, Beira Rio, no município de Floriano, em
nome do Estado do Piauí. O Ministério Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002853-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOEL ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI11044)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO CONTRATADO POR PESSOA IDOSA E ANALFABETA - JULGAMENTO COM BASE NO ART. 285-A
DO CPC/1973 - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - JUNTADA DO CONTRATO - NULIDADE DA SENTENÇA - RECURSO
PROVIDO. Embora possível o julgamento pela forma do art. 285-A do então vigente CPC/1973, no caso discutido a hipótese não sem revelou
adequada, pois necessária a produção de provas com a juntada aos autos do contrato discutido na íntegra, devendo os autos retornarem ao juízo
de origem para regular processamento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a sentença em todos os seus termos.
O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000278-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA E OUTRO
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA E OUTRO
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DECLARATÓRIA DE DÍVIDA PRESCRITA -
VIOLAÇÃO AO ART. 511 DO CPC - DESERÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA - ACOLHIMENTO -
SENTENÇA REFORMADA. Nos termos do art. 511 do CPC, a comprovação do preparo, inclusive do porte de remessa e de retorno, deve ser
feita no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção. Não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa arguida pela
parte ré, tendo em vista que ao juiz cabe a condução da lide, com respeito ao que prescreve o art. 370 do CPC. Demonstrado a necessidade de
produção de provas no caso em comento, já que a matéria não é unicamente de direito e de fato não há necessidade de realizar-se perícia.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em não conhecer do recurso de apelação por ser deserto, e quanto a apelação manejada pela Francineide da Silva Santos
de fls. 104/110 conheço do recurso, e dar-lhe provimento, a fim de que seja desconstituída a sentença, sob pena de cerceamento de defesa, para
determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para reabertura da fase de instrução e posterior realização de perícia judicial, conforme
fundamentação supra, ficando prejudicado o exame do mérito do recurso. O Ministério Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar
interesse público a justificar a sua intervenção.
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6.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009745-71419045 

6.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001639-51419059 

6.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012058-01419069 

6.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001040-61419077 

6.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011010-01419092 

6.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005555-01418014 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009745-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255)
REQUERIDO: JOSIMAR PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MARILENE DE OLIVEIRA VERA (PI007834)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Desta forma, determino à COOJUDCÍVEL que intime a parte autora/apelada para que se manifeste, no prazo de cinco (05) dias acerca das
petições de fls. 133, tudo em obediência ao princípio do contraditório substancial, consagrado 5º, LV, da Constituição Federal e no art. 10, do
CPC/15. Intime-se. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos os autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001639-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JUSCELINO MONIACO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PI8203)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Cuida-se de Embargos Declaratórios que visam imprimir efeito modificativo para com o Acórdão de fls. 123/126 provocando, consequentemente,
a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art.
1.023, do CPC. Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012058-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: SPAÇO MOTEL
ADVOGADO(S): APOENA ALMEIDA MACHADO (PI003444) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Diante do exposto, determino a intimação da parte ré/apelante, através de seus advogados, para que, em cinco dias, efetue o complemento do
preparo, sob pena de deserção. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001040-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (PI012033) E OUTROS
AGRAVADO: DEUSDEDITE RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS (CE016100) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO AGRAVADA APÓCRIFA - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA -
PRAZO FIXADO PARA SANAR O VÍCIO CONFORME ART. 932 DO CPC - DESCUMPRIMENTO - AGRAVO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante destas circunstâncias, chamo o feito a ordem para NÃO CONHECER este recurso de Agravo de Instrumento, nos termos do art. 1.017 e
932, ambos do CPC. Intimem-se as partes. Oficie-se imediatamente ao eminente juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão.
Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011010-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: PEDRO DE ALCANTARA CASTRO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PE029497)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): BRUNO OSIRES BATISTA BARBOSA E SILVA (PI012478) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Cuida-se de Embargos Declaratórios que visam imprimir efeito modificativo para com o Acórdão de fls. 140/144 provocando, consequentemente,
a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art.
1.023, do CPC. Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005555-0
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6.7. AGRAVO Nº 2017.0001.011281-11418486 

6.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008407-41418548 

6.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.012027-61418113 

6.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003557-51418164

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: RENATO JOSE SOLETTI E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTRO
AGRAVADO: COMDEPI - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE ODON MAIA ALENCAR FILHO (PI000179B) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO POPULAR - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO.
Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença extinguindo o feito sem julgamento de mérito,
com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Recurso prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento por perda superveniente do objeto. Intimações necessárias. Transcorrido
o prazo recursal, arquive-se com as baixas devidas.

Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº 2017.0001.011281-1
Agravante: Estado do Piauí
Agravado: BRITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEDRAS BRITADAS E SERRADAS LTDA.
Advogado(ª): Alexandre e Magalhães Pinheiro e Outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DO ICMS SOBRE AS TARIFAS TUST E TUSD COBRADAS EM CONTA
DE ENERGIA ELÉTRICA. DECISÃO DO STJ EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO DETERMINANDO A SUSPENSÃO EM TODO O
TERRITÓRIO NACIONAL DE PROCESSOS SOBRE O TEMA. 1. Em termos conclusivos, a questão sub examine se refere à possibilidade de
incidência do ICMS sobre as tarifas TUST e TUSD, correspondentes à remuneração pelo uso dos sistemas de transmissão e distribuição de
energia elétrica pelos consumidores finais. 2. O Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo a relevância jurídica da matéria, submeteu o
julgamento do tema ao rito dos recursos repetitivos, ao tempo em que determinou a suspensão em todo o território nacional dos processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão, em consonância com o que expressamente autoriza o art. 1.037, II, do CPC/15.
3. Determinada a suspensão do Agravo de Instrumento (proc. n. 2017.0001.008407-4) até o julgamento definitivo do recurso especial repetitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, deverá o presente Agravo Interno em Agravo de Instrumento seguir a mesma ordem.
RESUMO DA DECISÃO
Em consequência, a suspensão da presente ação é medida que se impõe, devendo-se aguardar a definição pelo tribunal superior da tese a ser
aplicada no caso, visto que servirá de orientação às instâncias ordinárias para a resolução de processos fundados na mesma controvérsia,
conforme prescreve o art. 927, III, do CPC. Isso posto, considerando a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.163.020/RS, que
determina a suspensão da tramitação de processos em todo território nacional, e ante o teor do art. 1.037, II, do Código de Processo Civil, bem
como a suspensão do Agravo de Instrumento n. 2017.0001.008407-4, a estes autos apenso, determino a suspensão do Agravo Interno em
Agravo de Instrumento até o julgamento definitivo do mencionado recurso especial repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça.

Agravo de Instrumento nº 2017.0001.008407-4
Agravante: BRITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEDRAS BRITADAS E SERRADAS LTDA.
Advogado(ª): Alexandre e Magalhães Pinheiro e Outros
Agravado: Estado do Piauí
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DO ICMS SOBRE AS TARIFAS TUST E TUSD COBRADAS EM CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA.
DECISÃO DO STJ EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO DETERMINANDO A SUSPENSÃO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL DE
PROCESSOS SOBRE O TEMA. 1. Em termos conclusivos, a questão sub examine se refere à possibilidade de incidência do ICMS sobre as
tarifas TUST e TUSD, correspondentes à remuneração pelo uso dos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica pelos
consumidores finais. 2. O Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo a relevância jurídica da matéria, submeteu o julgamento do tema ao rito dos
recursos repetitivos, ao tempo em que determinou a suspensão em todo o território nacional dos processos pendentes, individuais ou coletivos,
que versem sobre a questão, em consonância com o que expressamente autoriza o art. 1.037, II, do CPC/15. 3. Determinada a suspensão do
processo até o julgamento definitivo do recurso especial repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça.
RESUMO DA DECISÃO
Em consequência, a suspensão da presente ação é medida que se impõe, devendo-se aguardar a definição pelo tribunal superior da tese a ser
aplicada no caso, visto que servirá de orientação às instâncias ordinárias para a resolução de processos fundados na mesma controvérsia,
conforme prescreve o art. 927, III, do CPC. Isso posto, considerando a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.163.020/RS, que
determina a suspensão da tramitação de processos em todo território nacional, e ante o teor do art. 1.037, II, do Código de Processo Civil,
determino a suspensão do processo até o julgamento definitivo do mencionado recurso especial repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

Agravo de Instrumento nº 2015.0001.012027-6/2ª Vara da Fazenda Pública
Processo de origem: 0004633-25.2015.8.18.0140
Agravante: Estado do Piauí e outros
Procurador: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI 7106-B)
Agravado: Limpel Serviços Gerais Ltda
Advogado: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI 2209) João Cleto Baratta Monteiro Sousa (OAB/PI 4045)
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO ORIGINÁRIO SENTENCIADO - PERDA DE OBJETO.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, a solução lógico-jurídica que o caso reclama é reconhecer-se por prejudicado o presente recurso. Ainda que não tenha transitado
em julgado a sentença mencionada, as partes a ela se submetem, não havendo como ser deferido o pleito de continuação deste feito. Intimem-se
as partes sobre a presente decisão. Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
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6.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000325-11418342 

6.12. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.006162-31418444 

6.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007533-41418485 

6.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000079-01418600 

6.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012754-81418601 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003557-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ADRIANA CRISTINA PAPAFILIPAKIS (SP133127) E OUTROS
APELADO: MARIA DE FÁTIMA BEZERRA RODRIGUES
ADVOGADO(S): ANTONIO FLÁVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA (PI006529)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
SITUADO EM COMARCA DIVERSA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR - VALIDADE - REFORMA DA SENTENÇA. Na esteira do entendimento do
STJ (Resp nº 1.184.570/MG), a notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor é válida quando realizada por Cartório de
Títulos e Documentos de outra Comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio do devedor. Decisão unânime.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, nos termos da alínea \"b\" do inciso V do art. 932 do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento para desconstituir a
sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para regular processamento. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

Apelação Cível nº 2013.0001.000325-1/ 1ª Vara Cível de Teresina - PI
Processo de origem: 0003691.95.2012.8.18.0140
Apelante: Antônio Charles de Sousa e Silva
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rêgo (OAB/PI 3083)
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado: Laurisse M. Ribeiro (OAB/PI 3454/01)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES - CUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Tendo em vista a existência de acordo celebrado entre as partes deste, determino a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, III, \'b\" do CPC. Ao Juízo de origem, para os devidos fins. Intime-se. Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.

Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº 2012.0001.006162-3
Origem: 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina
Agravante: Fundação Sistelde Seguridade Social
Advogado: Luiz Ricardo Castro Guerra (OAB/PE nº 17.598)
Agravado: Francisca Maria Osório de Andrade e outros
Advogado: Solfieri Penaforte Teive Siqueira (OAB/PI nº 2.465)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE NOVA DECISÃO - PERDA DO OBJETO RECURSAL
- RECURSO PREJUDICADO. Em consulta ao sistema processual eletrônico revela que, durante o trâmite do processo, sobreveio nova decisão
do juiz a quo prejudicando a análise do recurso, tal que o instrumento perdeu seu objeto. Decisão unânime.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto, em razão da superveniência de sentença no processo de origem,
com base no caput do art. 557, do CPC de 73. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007533-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a Sra. Maria do Socorro Sousa Silva, através de sua advogada, para se manifestar a respeito petição eletronica (fls.162/163). Cumpra-
se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000079-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): JOSE JULIMAR RAMOS FILHO (PI002491) E OUTROS
REQUERIDO: SANTA MARIA CONSULTORIA PROJETOS E SEVIÇOS LTDA.
ADVOGADO(S): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intimem-se o embargado, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de lei. Cumpra-se.

Apelação Cível Nº 2016.0001.012754-8
Origem: Vara Única de Fronteiras- PI
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6.16. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.002867-11418649 

6.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003295-11418671 

6.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003385-21418895 

6.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004014-21418896 

Apelante: ACELINA JULIA VIEIRA
Advogados: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963), LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) e LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA (PI004027A)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: ELANE SARITTA DOS SANTOS PAULINO (PI004567) e OUTROS
Relator: Des. Brandão De Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO. EXISTÊNCIA DE RECURSO ANTERIOR. PREVENÇÃO DO RELATOR. INCIDÊNCIA DOS
ARTS. 145 E 135-A, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO REGIMENTO INTERNO DO TJPI, E ART. 930, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Nessa ordem, o PRIMEIRO RECURSO PROTOCOLADO NO TRIBUNAL TORNARÁ PREVENTO O RELATOR PARA EVENTUAL RECURSO
SUBSEQUENTE INTERPOSTO NO MESMO PROCESSO, OU em PROCESSO CONEXO, AINDA QUE AQUELE RECURSO JÁ TENHA SIDO
JULGADO QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO SEGUNDO. Ante o exposto, CHAMO O FEITO À ORDEM para DETERMINAR o
CANCELAMENTO da DISTRIBUIÇÃO desta Apelação Cível à minha Relatoria, assim como a necessária e correta DISTRIBUIÇÃO, POR
PREVENÇÃO, ao Des. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, atendendo-se às normas supra.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.002867-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): JOSE COELHO (PI000747) E OUTRO
REQUERIDO: LEONARDO ANDRE SOMENZI
ADVOGADO(S): RAINOLDO DE OLIVEIRA (PI003893A)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar os aclaratórios no prazo legal, em homenagem ao princípio do contraditório e da ampla
defesa. Cumpra-se.

Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº 2016.0001.003295-1
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Embargante: Caixa Seguradora S.A.
Advogado: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e Outros
Embargado: Alysson Stanley Carvalho Lima e Outros
Advogado: Agenor Veloso Neto Igreja (OAB/PI nº 2.654) e Outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍCIOS INEXISTENTES - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO -
INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. Devem ser rejeitados os aclaratórios
quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada
nesta estreita via. Constatada que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo
quaisquer dos vícios do art. 1.022 do CPC, nega-se provimento ao recurso.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, inexistindo omissão, contradição, obscuridade ou erro material na decisão embargada, hipóteses previstas no art. 1.022, do CPC,
não podem ser acolhidos os presentes embargos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003385-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): GLEYSON VIANA DE CARVALHO (PI004442)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, determino a expedição de ALVARÁ JUDICIAL para levantamento da quantia depositada - 9.804,91 (nove mil, oitocentos e
quatro reais e noventa e um centavos), a fim de que o valor seja sacado pelo recorrido .Cumpra-se com URGÊNCIA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004014-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI008526)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar os embargos declaratórios, bem como se manifestar a respeito da petição eletrônica da
embargante (PET 56 e PET 57), que informa o cumprimento do acórdão proferido pela 2a Câmara Cível deste tribunal, e requerer o que lhe for
de direito.Cumpra-se
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6.20. EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2013.0001.007524-91418867 

6.21. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003162-11418373 

6.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007166-01418996 

7. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

7.1. REPUBLICAR ACORDÃO1419070 

8. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1417964 

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2013.0001.007524-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: HIDERALDO DONIZATI DOTTO E OUTROS
ADVOGADO(S): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA (PI007308) E OUTROS
EMBARGADO: CONDOMINIO CANAÂ E OUTROS
ADVOGADO(S): GIBSON MARTINE VICTORINO (PR037609)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Acolho a preliminar levantada pelo Ministério Público nas fls. 792/793 referente ao irrisório valor atribuído à causa e, por essa razão, determino a
intimação dos embargantes para, no prazo de 15 dias, proceder com a atualização do valor da causa de acordo com o proveito econômico
buscado e complementar as custas.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003162-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO WILSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007166-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ELIELTON OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (PI016161) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES (PI015842) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial interposto pelo Estado do Piauí.

Apelação Criminal Nº 0706399-65.2019.8.18.0000 (Teresina-PI / 1ª Vara Criminal)
Processo de Origem Nº 0007578-19.2014.8.18.0140
Apelante: Ministério Público do Estado do Piauí
Apelado: Wislahrram de Oliveira Barbosa
Advogado: César Rômulo Feitosa Araújo OABPI 2153-A
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - USO DE DOCUMENTO FALSO (ART.
304, CAPUT,DO CP) -RECURSO MINISTERIAL - CONDENAÇÃO - CRIME CONTRAA FÉ PÚBLICA - IMPROVIMENTO -FALSIFICAÇÃO
GROSSEIRA - DECISÃO UNÂNIME.
1. Exclui-se o delito de uso de documento falso (art. 308, caput, do CP) quando a falsidade se resume à simples imitação grosseira, ante a falta
de relevância do documento, por não se mostrar hábil a enganar o homem médio. Precedentes;
2. In casu, verifica-se que a adulteração de CNH foi detectada à primeira vista, inexistindo então tipicidade da conduta, pois o objeto era inapto a
atingir o bem jurídico tutelado pela norma penal incriminadora - a fé pública.
3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO:
Acordam os componentes da 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do
presente recurso, mas para NEGAR-LHE provimento, mantendo-se então a sentença vergastada em todos os seus termos, em dissonância com
o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (Presidente/Relator) e José
James Gomes Pereira (convocado) e o Juiz de Direito José Olindo Gil Barbosa (convocado).
Impedido (s): Não houve.
Ausentes, justificadamente, os Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura (folga de plantão) e José Francisco do Nascimento (licença médica).
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 4 de dezembro de 2019.

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, INTIMA a parte agravada PRAMAC BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA ( Adva. CAMILA FERNANDES LEAL OAB/SP 337540),
nos autos do AGRAVO INTERNO nº 0713655-59.2019.8.18.0000(PJe), do despacho de ID nº 907933 proferido pelo EXMO. SR. DES. OLÍMPIO
JOSÉ PASSOS GALVÃO-Relator (3ª Câmara Especializada Cível) :
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8.2. Intimação PJE1418647 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1418757 

8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1418232 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1418524 

DESPACHO
Na forma do art. 1.021, §2°, do CPC, intime-se o agravado para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Publique-se. Intime-se.
Teresina - PI, 09 de outubro de 2019.
DESEMBARGADOR OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
RELATOR
COOJUDCIV em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Jacira Brígida de Almeida Rêgo
Servidora

O Bela. Gabriela Lustosa Lira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.(JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO - PI7198-S)Apelado ora intimado, nos autos do(a)
APELAÇÃO nº 0001497-78.2016.8.18.0077(PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho/decisão exarado(a) pelo Exmo.
Sr. Des. JOSE JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"A apelação é cabível como aponta o art. 994, I, CPC, uma vez que interposta tempestivamente contra sentença terminativa. A parte é legítima e
está bem representada por seu advogado. Devidamente recolhido as custas de preparo, de modo que atendidos minimamente os requisitos
necessários, admito a apelação na forma como interposta, nos seus efeitos legais. "
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 13 janeiro de 2020.
Gabriela Lustosa Lira
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Dyego José Sampaio da Silva, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
GOMES, SANTOS E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS� (Adv. �SIMARIO GOMES DA SILVA� OAB/�AL� Nº �10795�) ora intimado, nos autos
do(a) �AGRAVO DE INSTRUMENTO� Nº 0713298-79.2019.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho
exarado pelo Exmo(a). Sr(a). Des(a). Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO/DECISÃO/ACÓRDÃO:
"EX POSITIS e sendo o que no momento se me afigura necessário asseverar, DEFIRO a medida initio litis requerida, a fim de suspender
os efeitos da decisão agravada, até, pelo menos, o julgamento demérito deste recurso.
Determino, ainda, intimação do agravado para, querendo, responder ao presente recurso, no prazo de lei, podendo juntar os documentos que
entender necessários ao julgamento, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.
Por último, determino, de acordo com a parte final do inciso I, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil, a comunicação desta decisão ao
douto Juiz de Direito titular da 1ª Vara da Comarca de Piripiri - PI, para os devidos fins.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.
Dyego José Sampaio da Silva
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 97.000468-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/
IMPETRANTE: MARCOS ANTONIO PEREIRA BASTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES (PI003120) E ANA CAROLINE CARVALHO GADÊLHA FONTES F.
VIEIRA (PI007214)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DECISÃO/DESPACHO
\"... Sobre a Impugnação à Execução (fls. 918/932), diga aos exequentes para manifestação, em 05 (cinco) dias, haja vista a cautelaridade do art.
10, CPC.
Teresina/PI, 09 de janeiro de 2020.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 13 de janeiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007967-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANA CRISTINA RIBEIRO MACHADO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO (SC000770) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ANA CRISTINA RIBEIRO MACHADO SILVA E OUTRO - ADVOGADO(S): MÁRIO
MARCONDES NASCIMENTO (SC000770) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 13 de janeiro de 2020.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8824 Disponibilização: Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2020 Publicação: Terça-feira, 14 de Janeiro de 2020

Página 36



9. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

9.1. PROCESSO Nº: 0810764-12.2017.8.18.01401418253 

9.2. PROCESSO Nº: 0812212-83.2018.8.18.01401418304 

9.3. PROCESSO Nº: 0816854-02.2018.8.18.01401418400 

9.4.  PROCESSO Nº: 0815610-72.2017.8.18.01401418406 

9.5. PROCESSO Nº: 0815610-72.2017.8.18.01401418445 

9.6. Edital de Proclamas1418773 

JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

PROCESSO Nº: 0810764-12.2017.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: JARDIEL SILVA DOS SANTOS - ADV.: CARLIANE DE OLIVEIRA BENICIO - OAB PI14176 - CPF: 046.777.483-81
REQUERIDO: VIRGINIA MARIA DA CONCEICAO SILVA - Defensoria Pública do Estado do Piauí
sentença: (...)Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do
deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se com baixa definitiva.

PROCESSO Nº: 0812212-83.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
ASSUNTO(S): [Casamento, Dissolução]
REQUERENTE: J. P. O. DE M. -
FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR - OAB PI8083 - CPF: 022.986.823-13 (ADVOGADO)
LEONARDO CARVALHO QUEIROZ - OAB PI8982 - CPF: 992.374.073-00 (ADVOGADO)
REQUERIDO: C M DA C
LAYLANNE MELO DE OLIVEIRA - OAB PI13013 - CPF: 018.066.913-37 (ADVOGADO)
SENTENÇA: "Considerando que as partes transigiram, conforme se extrai do termo de acordo extrajudicial de partilha de bens de ID n° 4136759,
tenho por HOMOLOGAR para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo extrajudicial entabulado, EXTINGUINDO o processo
com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso III, alínea "b" do CPC. Sem Custas, nos termos do art. 90,§3º do CPC. Honorários
pelas partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição."

PROCESSO Nº: 0816854-02.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
ASSUNTO(S): [Dissolução]
REQUERENTE: MARIA PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO: EDIL PEREIRA DA SILVA
SENTENÇA: "
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECRETAR o divórcio de EDIL PEREIRA DA SILVA e MARIA PEREIRA DA SILVA,
EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas por estarem as partes sob o pálio da Justiça
Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Transitado em julgado, a cópia da presente Sentença, devidamente selada, servirá
como mandado para que a(s) partes(s) interessada possa, junto ao cartório competente, proceder a averbação do divórcio. Após, arquivem-se os
autos, promovendo-se a baixa na distribuição."

PROCESSO Nº: 0815610-72.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Reconhecimento / Dissolução]
AUTOR: MARIA ANTONIA RIBEIRO DA SILVA , Defensoria Pública do Estado do Piauí
RÉU: LEONAM DA SILVA ARAUJO, ADRIANA GOMES NORONHA - OAB PI4664 - CPF: 504.717.403-49
SENTENÇA: 'Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para, RECONHER a existência de união estável
havida entre MARIA ANTÔNIA RIBEIRO DA SILVA e LEONAM DA SILVA ARAÚJO e por conseguinte, DECLARO a sua dissolução, o que
faço com fundamento no art. 1723 do Código Civil, JULGANDO IMPROCEDENTE a partilha de bens e o requerimento de alimentos,
extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem custas.
Honorários pelas partes.
Transitado em julgado, arquive-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição"

PROCESSO Nº: 0815610-72.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Reconhecimento / Dissolução]
AUTOR: MARIA ANTONIA RIBEIRO DA SILVA - Defensoria Pública do Estado do Piauí
RÉU: LEONAM DA SILVA ARAUJO - ADV. ADRIANA GOMES NORONHA - OAB PI4664 - CPF: 504.717.403-49 (ADVOGADO)
SENTENÇA: "Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para, RECONHER a existência de união estável
havida entre MARIA ANTÔNIA RIBEIRO DA SILVA e LEONAM DA SILVA ARAÚJO e por conseguinte, DECLARO a sua dissolução, o que
faço com fundamento no art. 1723 do Código Civil, JULGANDO IMPROCEDENTE a partilha de bens e o requerimento de alimentos,
extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem custas.
Honorários pelas partes.
Transitado em julgado, arquive-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição"

WALTER FREIRE CAPIBERIBE NETO, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na
forma da Lei, etc.
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9.7. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418753 

9.8. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418169 

9.9. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1419198 

9.10. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1417938 

FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) JÂNYERSON DANNYS PEREIRA DA SILVA, SOLTEIRO, FARMACÊUTICO(A), natural de TERESINA - PI, filho de
FRANCISCO PEREIRA SILVA e ELIANE PEREIRA DA SILVA; e IANA CIBELLY MOREIRA DE VASCONCELOS, SOLTEIRA, ENFERMEIRA,
natural de TERESINA - PI, filha de SAMUEL WAINER CARVALHO DE VASCONCELOS e MÁRCIA RIBEIRO MOREIRA DE VASCONCELOS;
2º) SILVESTRE FERREIRA DE SOUSA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE PERECIVEIS, natural de JOSE DE FREITAS - PI, filho de ALBERTO
PEREIRA DE SOUSA e MARIA ZENEIDE NUNES FERREIRA; e NICOLLY DE OLIVEIRA MOURA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de
TERESINA - PI, 3º) WLISSES RUAN DE OLIVEIRA SOUSA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TIMON - MA, filho de WASHINGTON LUIS
ARAUJO SOUSA e LUCIENE DE OLIVEIRA SOUSA; e STTEPHANY DE SOUSA ARAUJO, SOLTEIRA, PSICÓLOGA, natural de TERESINA -
PI, filha de JOSÉ FLORÊNCIO DE ARAUJO FILHO e MARILENE DE SOUSA ARAUJO; 4º) GERSON DE ABREU SILVA, DIVORCIADO,
DESIGNER GRÁFICO, natural de TERESINA - PI, filho de ADERSON ALVES DA SILVA FILHO e MARIA DA CRUZ RIBEIRO DE ABREU SILVA;
e KEROLAYNE RODRIGUES DE ARAÚJO, SOLTEIRA, CAIXA, natural de TERESINA - PI, filha de DEUSIMAR MARIA RODRIGUES DE
ARAUJO; 5º) EDINALDO DA SILVA SANTOS, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de MANOEL SOARES DOS
SANTOS e MARIA DO SOCORRO DA SILVA SANTOS; e ARLENE SILVA SANTANA, SOLTEIRA, MANICURE, natural de TERESINA - PI, filha
de NILO JOAQUIM SANTANA e FRANCISC LUIZA DA SILVA SANTANA; 6º) EDIVAN DA SILVA ROSA, SOLTEIRO, MILITAR, natural de
TERESINA - PI, filho de MOISÉS CARVALHO ROSA e SOLIMAR TELES DA SILVA ROSA; e GARDENY RUBIA VILELA DE SOUSA,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de JENES EVERTON DE SOUSA SILVA e MARIA AMELIA SILVA VILELA; 7º)
CARLITO DO NASCIMENTO BARBOSA, SOLTEIRO, TÉCNICO(A) EM ELETRÔNICA, natural de BARRAS - PI, filho de FLORIANO GOMES
BARBOSA e ANTONIA PEREIRA DO NASCIMENTO; e KÉZIA SILVA HOLANDA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha
de JANUARIO SILVA HOLANDA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA; 8º) JOÃO GALBA PEREIRA MORORÓ, DIVORCIADO,
MILITAR APOSENTADO, natural de HIDROLANDIA - CE, filho de ANTONIO GERALDO MORORÓ e HELENA PEREIRA DA COSTA; e MARIA
DE JESUS NEVES DE ARAÚJO, SOLTEIRA, TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO CARDOSO
ARAUJO e MARIA NEVES DE ARAÚJO; 9º) ANTONIO VENANCIO LEITE NETO, SOLTEIRO, SERVIDOR(A) PÚBLICO(A), natural de
TERESINA - PI, filho de FRANCISCO ANTONIO SCARCELA LEITE e MARIA DAGUIMA SCARCELA LEITE; e ISADORA DAMASCENO
GONÇALVES CORDEIRO, SOLTEIRA, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ GONÇALVES CORDEIRO FILHO e ORLANE
MARIA DAMASCENO DE SOUSA; 10º) ADSON DIEGO ALVES RODRIGUES, SOLTEIRO, SUPERVISOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de
ABIMAEL RODRIGUES DA CUNHA e ANA CRISTINA ALVES RODRIGUES; e POLIANA GOMES FERREIRA, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA,
natural de TERESINA - PI, filha de HERMILTON GOMES DE SOUSA e ISABEL FERREIRA GOMES; 11º) FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA,
DIVORCIADO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de MARIA ALICE SOUSA; e CONCEIÇÃO DE MARIA GONÇALVES FURTADO,
DIVORCIADA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, natural de BARRAS - PI, 12º) ANTONIO LUIS RAMOS DE REZENDE NETO, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO LUIS RAMOS DE RESENDE JUNIOR e MARIA HELENA DO MONTE RESENDE;
e RAFAELLA MACHADO FREIRE ALVES, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ ALBERTO FREIRE ALVES e
VIVIANE MARIA MACHADO FREIRE ALVES; 13º) LINDEVAL SILVA CALAÇA, SOLTEIRO, MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de
FRANCISCO OLIVEIRA CALAÇA e MARIA DO SOCORRO SILVA CALAÇA; e THAIS RAYANNE RODRIGUES DA SILVA, SOLTEIRA,
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ ALVES DA SILVA FILHO e MARIA DO SOCORRO LIMA
RODRIGUES DA SILVA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art.
1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
WALTER FREIRE CAPIBERIBE NETO- Oficial(a)

Processo nº 0013837-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RICHARDSON ANTONIO SILVA VASCONCELOS
Advogado(s): JOSE ROBEVALDO ANDRADE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12629), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº
3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo
de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria
deste Estado(§ 1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003005-45.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO ESPECIAL DE ATIVIDADES ESTRATEGICAS, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO,JOSE DE ARIMATEIA OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 03/02/2020, às 09:00h, na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005564-86.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JHONATAS VINICIUS DE SOUSA SOARES
Advogado(s): MARIO SERGIO DE ARAGÃO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13825)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 12/02/2020, às 12:30h, na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
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9.11. CERTIDÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1418525 

9.12. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1419082 

9.13. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418086 

9.14. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419126 

9.15. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419319 

Processo nº 0000469-75.2019.8.18.0140
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Reminte: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PI
Advogado(s):
Requerido: ANSELMO FRANCISCO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264), JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
DESPACHO: De Ordem, do Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí,
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, os Doutos Advogados Curadores, RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
7264), JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021), para informarem, no prazo de 05(cinco) dias, a atual localização do acusado, ANSELMO
FRANCISCO DE OLIVEIRA COSTA, para intimá-lo a comparecer ao Hospital Areolino de Abreu, com o objetivo de instruir de Insanidade Mental
do acusado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos
treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte(13.01.2020). Eu, Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0032097-58.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Réu: MANOEL LUZ DA SILVA
certidão
Certifico que até a presenta data o douto advogado não apresentou memoria de defesa do acusado, conforme Aviso de Intimação. Dou fé
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
THOMAS EMMERSON SALES CARDOSO
Analista Judicial - Mat. nº 1042190

Processo nº 0001580-75.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JAMES DE SOUSA MIRANDA, GERSON DE SOUSA MIRANDA
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri
da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado STANLEY DE
SOUSA PATRICIO FRANCO, brasileiro, inscrito na OAB/Piauí sob nº 3.899, com endereço profissional nesta Capital, localizado na rua
Visconde da Parnaíba, nº 1439, bairro Horto Florestal, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 001580-
75.2011.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado e Lesão Corporal, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra FRANCISCO
JAMES DE SOUSA MIRANDA E GERSON DE SOUSA MIRANDA, figurando como vítima KLEBER NUNES BARROS e SUELY RODRIGUES
DOS SANTOS, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 05/MARÇO/2020, às 08:30 horas, na Sala das
Audiências do Fórum Ministro Evandro Lins e Silva, sita na Rua Coelho de Resende, nº 781, norte-centro, nesta Capital. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos treze dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte(13.01.2020). Eu, ____(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015166-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOÃO EUDES SOARES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6486)
Réu: MORADORES DE TERRENO LOCALIZADO ATRAS DA VILA NOVA TERESINA,NO LOTEAMENTO NOVA TERESINA
Advogado(s): RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397), ELSON SAMIR ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9297), FRANCISCO
FRANCO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 13505), JORRICELI ALMEIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6322)
DESPACHO: Acolho o parecer do representante do Ministério Público (fls. 125), e designo a realização de audiência de instrução e julgamento
para o dia 7 (sete) de fevereiro de 2020, às 10:00. Intime-se, no prazo de 10 (dez) dias, o MP, bem como autor e réus, para que manifestem,
sobre a realização de provas, bem como, se pretendem nomear testemunhas.

Processo nº 0021163-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE CASTRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
intime-se a parte autora através de seu advogado para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo legal

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023861-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JACKSON MACHADO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
Réu: ESTADO DO PIAUI, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCAO DE EVENTOS - NUCEPE
Advogado(s):
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9.16. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418009 

9.17. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418033 

9.18. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418038 

9.19. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418188 

9.20. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418219 

9.21. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418235 

9.22. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418237 

DESPACHO:
Diante do efeito modificativo pretendido, intime-se a parte adversa para, em 05 dias, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração.

Processo nº 0007758-89.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Advogado(s): PAULO VITOR ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6332), KARENINA CARVALHO TITO (OAB/PIAUÍ Nº 214), JOSINO
RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Executado(a): JOSE AGAMENON OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0005966-07.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MARCOS PINTO MAGALHAES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3773)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A, MARIA DO CARMO RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0005966-07.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MARCOS PINTO MAGALHAES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3773)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A, MARIA DO CARMO RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015823-63.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARCOS PINTO MAGALHAES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A, MARIA DO CARMO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 15752), JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA(OAB/BAHIA Nº 17023)
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Condeno ainda a parte autora ao pagamento de honorários, os quais fixo na quantia de R$ 1.000,00 (mil
reais), considerando o irrisório valor atribuído à causa, bem como o trabalho desempenhado pelo patrono da requerida. A condenação ora
imposta decorre diretamente do disposto no artigo 90 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se.

Processo nº 0002324-46.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FLORISVALDO ALVES TEIXEIRA
Advogado(s): NAPOLEAO SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7936)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0015910-48.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO WARLLEY FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5830), MARCELO WELCONNE DE SOUSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6042)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.
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9.23. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418277 

9.24. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418378 

9.25. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418412 

9.26. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418414 

9.27. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418439 

9.28. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418452 

Processo nº 0015910-48.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO WARLLEY FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5830), MARCELO WELCONNE DE SOUSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6042)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001577-43.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MOHAMED ADEL MOHAMED SAID TARKO
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Executado(a): MARIA DE JESUS PESSOA ALENCAR, RANULFO COSTA ALENCAR, CONCEICAO DE MARIA PESSOA DE ARAUJO-ME
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
SENTENÇA: Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora
abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016700-66.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MAIRIANE DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5149)
Requerido: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
SENTENÇA: Ante o exposto determino a extinção processual sem exame do mérito com fundamento no artigo 485, inciso III, §1º, do Código de
Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na
distribuição. Custas pela parte autora. Condenação em honorários advocatícios sucumbenciais em favor da parte requerida, os quais fixo em 10%
sob o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0024717-28.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: SULIVAN MORAES BONFIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0024717-28.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: SULIVAN MORAES BONFIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028503-46.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: EVALDO DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora
abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0016268-13.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), RAPHAEL CALIXTO
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9.29. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418494 

9.30. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418501 

9.31. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418534 

9.32. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418608 

9.33. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418691 

9.34. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418526 

BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Requerido: LEANDRO SAMPAIO SOARES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte apelada para se manifestar no prazo legal.

Processo nº 0001712-06.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): JADIEL DE ALENCAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4522)
Requerido: DANIO SOUSA E SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte embargada para se manifestar no prazo legal.

Processo nº 0023049-51.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4825)
Requerido: SORAIA MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte embargada para se manifestar no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010883-26.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: RAIMUNDO NONATO ASSUNÇÃO
Advogado(s): MARIO SERGIO GOMES NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4687)
SENTENÇA: Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora
abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0003678-28.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DOLORES COUTO PARENTES FORTES, MOEMA COUTO PARENTES FORTES, CARLOS DE SAMPAIO PACHECO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FABIO ANDRE FREIRE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3458),
EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito.

Processo nº 0028508-97.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EDIPO LIMA DOS PRAZERES, MIGUEL ROGER MOURA DOS PRAZERES
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Requerido: FLABIO SILVA DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0010372-23.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: KAUA VITOR SAMPAIO VILANOVA BELEZA(MENOR)
Advogado(s): JOSÉ LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317)
Requerido: KELVIN DARIO VILANOVA BELEZA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ao advogado JOSE LENILTON MORAIS LINHARES, para no prazo de lei se Manifestar, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fs. 48,
dos autos.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO JOSÉ VILARINHO
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Analista Judicial - 1026909

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0002970-36.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA 15ºPROMOTORIA
Réu: JOSÉ REINALDO DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSÉ REINALDO DE SOUSA, brasileiro, nascido em 06/01/1989, filho de Maria de Cruz de Sousa, para
comparecer à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0002970-36.2018.8.18.0140, designada para o dia 11 de 02 de 2020, às 08 horas, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de janeiro de 2020 (10/01/2020). Eu, CLÁUDIA REGINA
SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0025018-67.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ANTONIO LUIS GINO LINHARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO LUIS GINO LINHARES, brasileira, nascido em 13/03/1977, residente na fazenda Soares nesta
capital, filho de Raimunda Francisca Gina Linhares, residente na para comparecer à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0025018-
67.2010.8.18.0140, designada para o dia 12 de 02 de 2020, às 08 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de janeiro de 2020 (11/01/2020). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0018460-11.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Réu: MARCIO SILVA DO NASCIMENTO, ROGERIO PEREIRA MENDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ROGERIO PEREIRA MENDES, brasileiro, filho de Joana Pereira Mendes, MÁRCIO SILVA DO
NASCIMENTO, brasileiro, filho de Sebastiana da Cunha e Silva, para comparecerem, à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0018460-
11.2012.8.18.0140, designada para o dia 14 de 02 de 2020, às 08 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de janeiro de 2020 (11/01/2020). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0006661-10.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: WEMBLEY JOHN PEREIRA ALBUQUERQUE
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu WEMBLEY JOHN PEREIRA ALBUQUERQUE, brasileiro, nascido em 07/11/1988, filho de Maria Antonia
Pereira Albuquerque, residente na Rua Custódia nº 2630 Monte Horebe nesta capital, para comparecer, à Sessão de Julgamento do Proc. nº
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0006661-10.2008.8.18.0140, designada para o dia 13 de 02 de 2020, às 08 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de janeiro de 2020 (11/01/2020). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista
Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0002013-84.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: JOAO ALVES BRANDAO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOAO ALVES BRANDAO, residente em local
incerto e não sabido,
Tendo em vista a certidão constante às fls. 319v dos autos, informando que o
acusado não mais reside no endereço informado nos autos, determino que a intimação do
mesmo para constituição de novo advogado, em substituição aos anteriormente
constituídos, que renunciaram aos poderes a eles outorgados, seja efetivada por edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, a ser publicado no Diário da Justiça.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13
de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001306-43.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Réu: AURELIANO SOUSA OLIVEIRA NETO
Vítima: JOAO FARIAS SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, AURELIANO SOUSA OLIVEIRA NETO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de MARIA DE JESUS SOUSA
OLIVEIRA e MANOEL DIVINO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em RUA AMADEUS PAULO Nº 3137, SANTA MARIA DA CODIPI,
TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " copia e cola o disposiIsto posto, e com base no art. 413, do CPP, pronuncio AURELIANO SOUSA OLIVEIRA NETO, já
qualificado nos autos, pela prática do crime de homicídio tipificado no art. 121, § 2º, inciso I do Código Penal, para que seja submetido a
julgamento pelo 2º. Tribunal do Júri da Comarca de Teresina.tivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0000984-86.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Réu: RAIMUNDO COSTA ARAÚJO FILHO
Vítima: MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RAIMUNDO COSTA ARAÚJO FILHO, vulgo(a) "GORDO", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de MARIA DO ROSÁRIO
RODRIGUES ARAÚJO e RAIMUNDO COSTA ARAÚJO, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE AVE VERDE PRÓXIMO A
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES, ZONA RURAL, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " copia e colTendo em vista a certidão constante às fls. 230v dos
autos, informando a não localização do acusado RAIMUNDO COSTA ARAUJO FILHO no endereço constante dos autos, determino que a sua
intimação para ciência da decisão de pronúncia de fls. 210/212, seja efetivada por edital, com prazo de 30 dias, a ser publicado no Diário da
Justiça.a o dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.
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PROCESSO Nº: 0013421-14.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Réu: CLAUDIO BARBOSA BAIANO, ADRIANO PEREIRA DA SILVA
Vítima: ANTONIO NASCIMENTO DE SOUSA NACI - FALECIDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ADRIANO PEREIRA DA SILVA, vulgo(a) "FUSCÃO", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de MARIA DA
CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA e NÃO DECLARADO, residente e domiciliado(a) em RUA JOÃO CABRAL Nº 1646/ MORADOR DE RUA
NA PRAÇA DA VERMELHA, VERMELHA, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " copia Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo
Penal, PRONUNCIO os acusados ADRIANO PEREIRA DA SILVA e CLÁUDIO BARBOSA, já qualificados nos autos, para que sejam submetidos
a julgamento pelo 2º Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, Piauí, de acordo com o art. 5º, inciso XXXVIII da Constituição Federal e nos
termos do art. 74, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal, pela prática do crime tipificado no art. 121, § 2°, inc. IV, c/c art. 29, todos do
Código Penal Brasileiro. Os acusados ADRIANO PEREIRA DA SILVA e CLÁUDIO BARBOSA responderam ao processo em liberdade e nesta
condição aguardarão o julgamento pelo Tribunal do Júri, pois não se extrai dos autos que a liberdade dos mesmos represente perigo para a
instrução em Plenário do Júri e para a aplicação da Lei Penal.e cola o dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0002416-48.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Réu: MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS
Vítima: FRANCISCO MENEZES COSTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima FRANCISCO MENEZES COSTA, filho de Maria dos Santos Menezes, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " copia e cola o dispositivAnte o exposto, DECRETO a
extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva dos fatos imputados ao réu MARCO ANTÔNIO DA SILVA SANTOS, nos termos do
Art. 109, V, do CP.o da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado
o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0000220-18.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Réu: FRANCISCO DANIEL ALVES DA CUNHA
Vítima: JOSE RENATO DA CONCEIÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO DANIEL ALVES DA CUNHA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ALMERINDA ALVES DE
ALMEIDA CUNHA e GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA IRENE Nº 7680, VILA SANTA
BÁRBARA TEL 9 9441-4900, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, e a vítima JOSÉ RENATO DA
CONCEIÇÃO, FILHO DE FRANCISCA FABIANA DA SILVA, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " copia e cola o dispositivANTE O EXPOSTO, decreto a prescrição da pretensão punitiva e julgo extinta a punibilidade do denunciado
FRANCISCO DANIEL ALVES DA CUNHA, nos termos dos arts. 109, I, 115, caput e 107, IV, todos do Código Penal.o da sentença". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0014623-16.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
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Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA 15ºPROMOTORIA
Réu: MARIA DA CRUZ ALVES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARIA DA CRUZ ALVES DE SOUSA, filha de
MARIA DAS DORES CONCEIÇÃO e ANTONIO ALVES DE SOUSA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0005653-90.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: PEDRO ALVES DE CARVALHO FILHO
Vítima: WAGNER GOMES SILVA, GERALDO DA SILVA E SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, PEDRO ALVES DE CARVALHO FILHO, vulgo(a) "FILHO", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de IZABEL ARAUJO
RODRIGUES DE CARVALHO e PEDRO ALVES DE CARVALHO, residente e domiciliado(a) em ESTABELECIMENTO COMERCIAL NA
AVENIDA HUGO BASTOS, 4172, VALE QUEM TEM, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " copia e cola Isto posto e considerando o mais que dos
autos consta, pronuncio o acusado PEDRO ALVES DE CARVALHO, já qualificado nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal
do Júri, pelo cometimento dos delitos tipificados no art. 121, § 2º, incisos I e III do Código Penal Brasileiro, contra as vítimas WAGNER GOMES
DA SILVA e GERALDO DA SILVA E SILVA . O acusado se encontra em liberdade e nesta condição, deverá aguardar o julgamento pelo Tribunal
do Júri, pois, os elementos probatórios constantes dos autos, não autorizam a conclusão de que a sua liberdade represente perigo para a ordem
pública, instrução em plenário do júri e aplicação da lei penal.o dispositivo da sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar
de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

Processo nº 0004401-62.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: MARCELO IVO DA SILVA
Advogado(s): FABRÍCIO MARCIO DE CASTRO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal,PRONUNCIO o acusado MARCELO IVO DA SILVA, já qualificado nos autos,
para que seja submetido a julgamento pelo 2º Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, Piauí, de acordo com o art. 5º, inciso XXXVIII da
CONSTITUIÇÃO FEDERAL e nos termos do art. 74, parágrafo 1º, do CÓDIGO DE PROCESSO PENAL pela prática do delito tipificado no
art.121, § 2º, IV, c/c art. 29, todos do CPB. O acusado respondeu ao processo em liberdade e nesta condição deve aguardar o julgamento pelo
Tribunal do Júri, pois ao término da instrução não se afere que a sua liberdade represente perigo para a ordem pública, garantia da instrução no
Plenário do Júri e aplicação da Lei Penal. Após a fluência do prazo para a interposição dos recursos, intimem-se o representante do Ministério
Público e o Defensor Público para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de
5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP). DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma
ficará no processo, servindo como decisão judicial de pronúncia; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de
Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Documento assinado eletronicamente por MARIA ZILNAR
COUTINHO LEAL, Juiz(a), em 10/01/2020, às 13:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2020
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0028355-88.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JURI
Advogado(s):
Réu: MANUEL SOUSA DA SILVA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
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9.49. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1418698 

9.50. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1418838 

9.51. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1418899 

9.52. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1419047 

"Isto posto e com base no art. 414, do Código de Processo Penal impronuncio o acusado MANUEL SOUSA DA SILVA da imputação que lhe é
feita.
Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se estes autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial de impronúncia; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão
e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
TERESINA, 10 de janeiro de 2020
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0015436-33.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: LUAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, com fundamento no artigo 414, do CPP, impronuncio o acusado LUAN DE SOUSA SILVA da imputação que lhe é feita.DETERMINO
QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto,
em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo
Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em
seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se estes
autos. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2020 MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0005144-62.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: KELLE JACELINE CARVALHO SILVA FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu KELLE JACELINE CARVALHO SILVA FREITAS, brasileira, nascida em 23/10/1988, filha de Maria José de
Carvalho, para comparecer à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0005144-62.2011.8.18.0140, designada para o dia 17 de 02 de 2020, às 08
horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu,
CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005440-74.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): LUCAS PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15940)
Réu: JAMERSON GERALDO ZACARIAS DE SOUSA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: INTIMAR O ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS

Processo nº 0012253-54.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FABIO HENRIQUE MIRANDA DE LIMA, ANTONIO DA LUZ COSTA
Advogado(s): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494)
Isto posto e com base no art. 414, do CÓDIGO DE PROCESSO PENALimpronuncio os acusados ANTÔNIO DA LUZ COSTA E FÁBIO
HENRIQUE MIRANDALIMA da imputação que lhes é feita.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial de impronúncia; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão
e de expedição de mandado, em sequência.
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9.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417869 

9.54. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417870 

9.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417872 

9.56. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417884 

Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado arequisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se estes autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019839-45.2016.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: CÍCERO BRUNO ALVARENGA ANDRADE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DE TERESINA - PI, SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0019242-76.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOSELANNY BORGES E SILVA MILANEZ
Advogado(s): JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11164), ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, DIRETOR ACADEMICO DA CAEPP
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0024130-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0023268-59.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUZIANE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1635-E)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8824 Disponibilização: Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2020 Publicação: Terça-feira, 14 de Janeiro de 2020

Página 48



9.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417885 

9.58. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417886 

9.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417887 

9.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417888 

LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0009566-80.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S.A
Advogado(s): RAFAELA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 20605), SERGIO DE FREITAS CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 21302), KAROL WOJTYLA
LIMA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 17364)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0017140-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE CARLOS LOPES ALVES
Advogado(s): DANILO FIUZA LIMA VERDE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6677/09)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0019246-26.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA
Advogado(s): ANA CRISTINA CAVALCANTE LIMA TAVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 300040)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0018655-64.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO NETO ALVES BATISTA
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223)
Requerido: SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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9.61. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417889 

9.62. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417896 

9.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417905 

9.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417906 

TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0018226-97.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: INOCENCIO DIAS DE MORAES
Advogado(s): AUGUSTO REIS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6308)
Declarado: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0018509-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SERVFAZ SERVIÇOS DE MAO DE OBRA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0022540-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DA CRUZ DE SANTANA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: .ESTADO DO PIAUÍ, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA - SEADPREV
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0012995-79.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LIMPEL - SERVICOS GERAIS LTDA
Advogado(s): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3160)
Requerido: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
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9.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417907 

9.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417913 

9.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417966 

9.68. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417967 

9.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417968 

Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0027682-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAFAELLA PINTO MARQUES LUZ
Advogado(s): FENELON TEIXEIRA BRASIL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6589)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, . O ESTADO DO PIAUI, TONYVAN DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0014725-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10706)
Réu: FUNDAÇÃO NACIONAL DO HUMOR
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0014764-64.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JURACY PINHEIRO LIMA
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0019396-75.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, PLANO MÉDICO DE TRATAMENTO E
ASSISTÊNCIA - PLAMTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0028323-54.2013.8.18.0140
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9.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417969 

9.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417996 

9.72. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418177 

9.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418281 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE VANDERSON VIANA DE SOUSA
Advogado(s): JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0010545-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA ALENCAR FALCAO SAMPAIO
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), EROS SILVESTRE DA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7976)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0025928-65.2008.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: HELDOXIA FEITOSA SARAIVA
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0029420-89.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO EUFRASIO FEITOSA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE WELINGTON DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Réu: ESTADO DO PIAUI - HOSPITAL DA POLICIA MILITAR
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0006772-91.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: REMAX DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
Impetrado: SENHOR SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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9.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418282 

9.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418283 

9.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418284 

9.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418285 

9.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418299 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0006678-07.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GILBERTO DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, POLICIA MILITAR DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0021997-15.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KATIARA ARAUJO MOURA
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM (OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Réu: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0018753-83.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JARDYLA ALVARENGA BORGES
Advogado(s): PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0013881-93.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, MARCOS ANTONIO MOURA MENDES, SERGIO LUIZ CARVALHO FORTES
Advogado(s): LEO DE BRITO MELO (OAB/PIAUÍ Nº 954)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720
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Processo nº 0021268-18.2014.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA- PI
Advogado(s):
Desapropriado: ANTONIO SOARES LEAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0028733-83.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MANOEL PAZ E SILVA, JOAQUIM BARBOSA, MARY LOPES SOARES
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Requerido: IAPEP -INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0012491-49.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS DANES MARTINS SILVA
Advogado(s):
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0006806-37.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO GOMES DA CRUZ
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0006421-79.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PAULO HENRIQUE MEDEIROS COSTA
Advogado(s): MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1973)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0021008-77.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARCILIA PERES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0018613-73.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LUIZ DANIEL DA SILVA SOUSA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
Réu: NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE, COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI,
ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0012108-81.2005.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: CLEBER BEZERRA SILVA
Advogado(s): JAMES ALEX MATOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3964)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: "Sentença proferida com a extinção do feito, por inércia da parte autora, com condenação em custas finais pelo impetrante,
inclusive taxa de preparo. (fl.65). Autos remetidos e devolvidos da Contadoria Judicial com os cálculos das custas.(fl.72). Despacho-mandado
intimando, pessoalmente, a parte autora para pagamento de custas. (fl.79). Certidão informando que a requerente não fora intimada, visto que
não consta endereço nos autos. (Fl. 92) Considerando que a cobrança de custas é procedimento administrativo, Oficio Circular n°76/2016 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, intime-se a parte autora, por meio de seu causídico, para no prazo de 10(dez) dias,
providenciar o pagamento das custas judicias. Decorrido o prazo acima delineado certifique-se à secretaria: a)Havendo pagamento das custas,
arquivem-se os autos. b)Não havendo pagamento: I)existindo a descrição do número do CPF ou CNPJ da parte devedora, nos autos, encaminhe-
se ofício ao FERMOJUPI com as cópias necessárias para providências cabíveis, após, arquivem-se os autos. II) não existindo a descrição do
número CPF ou CNPJ da parte devedora determino à secretaria que dê-se baixa nos autos no Sistema Themis Web (Código 22), permanecendo
os autos físicos em secretaria, no arquivo provisório, aguardando o prazo decadencial. Decorrido o prazo decadencial, determino: a) certifique-se
à secretaria a decadência; b) havendo requerimentos, tornem os autos conclusos para despacho; c)não havendo requerimentos a serem
apreciados, realize a secretaria a movimentação processual de Arquivamento (Código 246) e envie os autos ao arquivo Judicial. Cumpra-se.
TERESINA, 8 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0001022-79.2006.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: B.P. SOUSA COMERCIO LTDA - MEE
Advogado(s): MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 255-B)
Impetrado: DIRETOR DA UNIFIS DA SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI- SEFAZ-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, reconhecendo a inércia
da parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Condeno o autor nas custas processuais e
honorários, estes à base de 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizados, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. P.R.I. Arquive-se,
após o trânsito em julgado. TERESINA, 10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª
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Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0017569-53.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ALVES SOARES
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1635-E)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI, FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS (CIAMCA)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0012458-54.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA ABADE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CÂNCER - APCC - HOSPITAL SÃO MARCOS, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: " Trata-se de Mandado de Segurança com Pedido de Liminar impetrado por Maria Abade da Conceição em face da
Associação Piauiense de Combate ao Câncer - APCC - Hospital São Marcos, Fundação Municipal de Saúde e Estado do Piauí, visando a
concessão de tratamento de saúde necessário a impetrante. Em decisão de fls. 30/31 foi determinado aos impetrados que cumpra a
liminar. A Associação Piauiense de Combate ao Câncer - Hospital São Marcos e Estado do Piauí se manifestam sobre o cumprimento
da liminar, em fls. 63/82. Parecer ministerial, em fls. 84/85 opina pela extinção do processo, em razão da perda do objeto. Portanto,
intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre informações de fls. 63/82 bem como informar se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2020.
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA".

Processo nº 0022174-18.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: EVERALDO CASTRO VIANA
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Impetrado: DIRETOR ADMINISTRATIVO DA COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI-CEPISA, CONSULPLAN - CONSULTORIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Custas pela parte
impetrante, inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. TERESINA,
10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA".

Processo nº 0005377-74.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DISMED COM. E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594), LIVIA MARIA BARROS DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 3561), NATHALIE
CANCELA CRONEMBERGER(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DECISÃO: "(...)Com base no exposto, julgo PROCEDENTE a impugnação ao cumprimento de sentença reconhecendo o excesso de
execução suscitado pelo Estado do Piauí. Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de dez por
cento sobre a diferença do valor cobrado inicialmente e os novos cálculos ( R$11.900,60), nos termos do art. 85, § 3º, inciso I do CPC.
Considerando, a concordância da parte, HOMOLOGO os cálculos apresentados e determino que seja expedido o competente
Precatório, conforme cálculos constantes na petição fls. 438/440, nos termos do artigo 535, § 3º, I CPC, observando-se ainda as
formalidades dos artigos 399 e 400 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí e art. 5º do Provimento nº 047/2008, deste
Tribunal e Resolução nº. 115/2010 do CNJ. Caso se verifique ausência de documentos necessários à instrução do precatório, determino
que a secretaria intime a parte interessada, por meio de ato ordinatório, para providenciar as cópias dos documentos em mídia digital,
para formalização dos respectivos valores, conforme art. 5º da Resolução CNJ 115/10 e art. 7º da Resolução TJPI 75/17. Após trânsito
em julgado da decisão, expeça-se o competente Precatório. Cumpra-se. TERESINA, 9 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA
LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0001467-10.2000.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: RITA DIAS RODRIGUES
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Advogado(s): LIVIA RAQUEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7856), ROSANY MARIA PAIVA FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3035), ALFREDO
FERREIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1079)
Impetrado: PRESIDENTE DO INST. DE ASSIST. E PREV. DO ESTADO DO PIAUI-IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: "Trata-se de Cumprimento de Sentença ajuizado por Rita Dias Rodrigues em face do Instituto de Assistência e Previdência
do Estado do Piauí, visando pagamento de pensão por morte. A parte autora foi intimada para juntar aos autos documentos
necessários para cumprimento de sentença, fl. 208. A requerente, requerendo que se oficie o IAPEP para que faça juntada dos
contracheques de julho de 1999 até a presente data e após juntada dos referidos espelhos que os presentes autos sejam remetidos
para a Contadoria Judicial para Liquidação da sentença, fl. 212. Conforme dispõe o art. 534, do Código de Processo Civil, cabe a parte
autora juntar aos autos os demonstrativos discriminados e atualizados do crédito, bem como os documento que entender necessários.
Assim, sendo ônus da parte exequente a juntada de tais documentos. Portanto, intime-se a parte autora, novamente, no prazo de 30
(trinta) dias, para que traga aos autos documentos necessários ao andamento do feito, sob pena de extinção do presente cumprimento.
Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 9 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0019453-50.2007.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CLARA DE OLIVEIRA (MENOR)
Advogado(s): TICIANA AREA LEÃO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6190)
Requerido: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos. A via executória, muito embora, com o advento do novo CPC se dê no mesmo processo, de forma sincrética, pela
via do cumprimento de sentença, não é mais possível que ocorra pela via física. O disposto no provimento Conjunto 11/2016 do
Tribunal de Justiça do Piauí regulamenta o processo eletrônico, que, no parágrafo 1º do art. 4º determina que a tramitação de
execuções ou cumprimentos de sentença sejam feitas exclusivamente por meio eletrônico, ainda que o processo originário seja físico,
para que seja feito pela forma eletrônica, ônus este atribuído exclusivamente à parte. A distribuição independe de custas e, muito
embora gere novo número, não se trata de novo processo, mas apenas a digitalização da via executiva, sendo ônus do advogado a
extração das cópias que entender devidas e sua digitalização para formalização do procedimento executório. Assim, considerando que
não há mais necessidade de tramitação do feito, no sistema ThemisWeb, arquivem-se os autos, com as baixas devidas. Intime-se a
parte interessada para que, querendo, proceda ao requerimento de cumprimento de sentença no PJe. Cumpra-se. TERESINA, 9 de
janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA".

Processo nº 0002646-27.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): KAYO DOUGLAS M NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 2851/97)
Réu: JOSE IRALDO CARDOSO SANTIAGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0006376-75.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393), MARCIO STANLEY DA PAZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4820)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, IAPEP -INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0002907-94.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM SERVICOS GERAIS DO ESTADO DO PIAUI - COOSERGEPI
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9.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418639 

9.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418640 

9.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418641 

Advogado(s): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI, PRO-REITORA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0003369-03.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA SILVA DE ARAUJO
Advogado(s): ALAN ROBERTO GOMES DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 2610)
Réu: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0017422-95.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3160)
Requerido: IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0010191-80.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUGENIA MARIA NUNES FERREIRA, JULIA MARIA DE ARAUJO, IVONETE RODRIGUES GOMES, MARCIA PESSOA SANTIAGO,
MARIA ELIZABETE DE FREITAS ROCHA, MARIA DOS HUMILDES ALVES NONATO, MARIA DALVA SANTOS, ADINA PEREIRA DE ABREU,
MARIA DALVA SOARES DUARTE, JEHAN CARLOS DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: ESTADO DO PIAUI(HEMOPI)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0004432-09.2010.8.18.0140
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9.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418655 

9.102. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418657 

9.103. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418663 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DAVID TEOTONIO DA LUZ
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508), CARLA MARIAH GALENO MAGALHÃES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6887)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0022153-03.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): JOAO EUDES SOARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6486), JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
2516)
Réu: JET RADIODIFUSÃO LTDA - AFILIADA REDE RECORD (TV ANTENA 10)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0016327-25.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SAULO SOUSA MOURA
Advogado(s): ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630)
Réu: REITOR DA UESPI, PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0014333-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TÂMARA RAFAELLE FEITOSA DA COSTA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1635-E)
Réu: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não há
condenação em honorários e custas. P. R. I. TERESINA, 10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0010731-75.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAUL ALVES FEITOSA, ANTONIO LEITE DA SILVA, LUIZA FEITOSA LIMA CAJUAZ
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. A via executória, muito embora, com o advento do novo CPC se dê no mesmo processo, de forma sincrética, pela via do
cumprimento de sentença, não é mais possível que ocorra pela via física. O disposto no provimento Conjunto 11/2016 do Tribunal de Justiça do
Piauí regulamenta o processo eletrônico, que, no parágrafo 1º do art. 4º determina que a tramitação de execuções ou cumprimentos de sentença
sejam feitas exclusivamente por meio eletrônico, ainda que o processo originário seja físico, para que seja feito pela forma eletrônica, ônus este
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9.105. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418687 

9.106. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418692 

9.107. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418695 

9.108. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418719 

9.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418724 

atribuído exclusivamente à parte. A distribuição independe de custas e, muito embora gere novo número, não se trata de novo processo, mas
apenas a digitalização da via executiva, sendo ônus do advogado a extração das cópias que entender devidas e sua digitalização para
formalização do procedimento executório. Assim, considerando que não há mais necessidade de tramitação do feito, no sistema ThemisWeb,
arquivem-se os autos, com as baixas devidas. Intime-se a parte interessada para que, querendo, proceda ao requerimento de cumprimento de
sentença no PJe. Cumpra-se TERESINA, 9 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0016672-54.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ARCO IRIS - SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA, PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): NILSON LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10740)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA- PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, reconhecendo a inércia da
parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Custas finais pela impetrante. Sem honorários, a teor
do artigo 25 da Lei 12.016/09. P.R.I. TERESINA, 10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0016468-64.2002.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Desapropriado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., LUCIFLAVIO RIBEIRO ROCHA, BANCO DO BRASIL, JANARY MELO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino a intimação da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação sobre a petição de fl. 171.
Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0006020-56.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: JOSÉ JEREMIAS COSTA DOS SANTOS - MENOR
Advogado(s): MARIA CECILIA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4544)
Impetrado: DIRETORA DO COLÉGIO DOM BOSCO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, reconhecendo a inércia da
parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Custas finais pela impetrante. Sem honorários, a teor
do artigo 25 da Lei 12.016/09. P.R.I. TERESINA, 10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0011973-25.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JARDIEL DOS SANTOS BARROS
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756-)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE DE TRANSPORTE
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, reconhecendo a inércia da
parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Custas finais pela impetrante. Sem honorários, a teor
do artigo 25 da Lei 12.016/09. P.R.I. TERESINA, 10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0027414-85.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BENEDITO ALENCAR DA SILVEIRA
Advogado(s): MANOEL LOPES VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº 356)
Requerido: EGREGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: 3 - DISPOSITIVO Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, § 6º do CPC,
reconhecendo a inércia da parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Condeno os autores nas
custas processuais e honorários, estes à base de 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizados, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC.
P.R.I. TERESINA, 10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0028394-22.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7914-B)
Réu: OBETIZA SOARES CAVALCANTE SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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9.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418730 

9.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418731 

9.113. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418754 

9.114. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418768 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0024510-58.2009.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S.A
Advogado(s): ALEX GALVÃO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6845)
Desapropriado: PROPRIETÁRIO DESCONHECIDO A SER CITADO POR EDITAL
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino a intimação da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o interesse no feito. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0015336-20.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), FRANCISCO LUCIE VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI-TCE-PI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0004820-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ABDIAS LIMA DE QUEIROZ, JOSÉ DE RIBAMAR LIMA GOMES
Advogado(s): JOSE GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0015094-13.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARILDES CAVALCANTE FURTADO FREIRE, ILMA DOS SANTOS FONTENELLE RODRIGUES MARTINS, CLELIA JANE
SOUSA DE QUEIROZ BARBOSA, ANA MARIA RIBEIRO GONCALVES REHEM, GILCILEA RODRIGUES DE MIRANDA, SORAIA MARTINS
VIANA, CLELIA F.DE CARVALHO, MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO BATISTA, SUZETE GRAMOZA VILARINHO, MARIA DE NAZARE DA
SILVA, ARISTEA VILAR DE OLIVEIRA SOUSA QUEIROZ, MARIA ALEIDA COELHO CARVALHO DE SIQUEIRA, MARIA RACHEL
FONTENELLE DE SOUZA MARTINS AGUIAR, MARIA JOSE MARTINS LOBAO, MARIA MADALENA MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2067), RICARDO ABDALA CURY (OAB/PIAUÍ Nº 1947)
Requerido: EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "3 - DISPOSITIVO Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, § 6º do CPC,
reconhecendo a inércia da parte autora em promover os atos diligências necessárias ao curso regular do processo. Condeno os autores nas
custas processuais e honorários, estes à base de 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizados, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC.
P.R.I. TERESINA, 10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0015207-49.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
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9.115. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418770 

9.116. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418819 

9.117. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418824 

9.118. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418840 

9.119. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418862 

9.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418898 

Advogado(s): JOAO EUDES SOARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6486)
Réu: MARIA ANTONIA MACHADO DE CASTRO
Advogado(s):
SENTENÇA: "III- DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. TERESINA, 10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0003382-89.2003.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JANDRO GOES DE FREITAS, DORACI MIRIAN MENDES, RENATA MARTINS RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS CUNHA
FERREIRA, JOSE RIBAMAR DE SOUSA, MARIA DE FATIMA MENDES NUNES, KAROLINE DE CASTRO DEMES, LUCELIA SOARES
SANTOS, MARIA DE JESUS DE SOUSA VELOSO, ANTONIO ANISIO RIBEIRO GONCALVES SOARES, ANTONIO MARCOS NUNES DE
CARVALHO, FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DA CRUZ, MAURO JAMES FONSECA BARBOSA, HERCULES DE JESUS DA SILVA
OSORIO, DAIANY DE ALENCAR CARVALHO, ROSEVALDO CELESTINO BARROS, LEONARDO DE CARVALHO FONTOURA, RAIMUNDO
JOSE FERREIRA DIAS, DARCELIA VERISSIMO DA SILVA, MAGNOEL GOMES DA COSTA, RICARDO RODRIGUES MENDES, MAGNOEL
GOMES DA COSTA, EDER DA SILVA RODRIGUES, MAGNOEL GOMES DA COSTA, JOAO FRANCISCO TOMAZ DA SILVA
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 298), VALDILIO SOUZA FALCAO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3789)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s):
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, considerando a ausência de interesse de agir da parte autora, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC. Condeno as partes autoras em custas e honorários sucumbenciais que fixo no importe de
10% (dez por cento) do valor da causa. P. R. I. TERESINA, 10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0012394-83.2010.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: CARLENE MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - SEMEC, GESTOR DA SDU SUL
Advogado(s):
SENTENÇA: "III- DISPOSITIVO Nestes termos, indefiro a petição inicial e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, conforme arts. 354 e 485,
I do CPC. Documento assinado eletronicamente por CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 13/01/2020, às 08:47,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Condeno a parte autora em custas judiciais. Sem honorários, em virtude de não formação da relação
processual. P.R.I. TERESINA, 9 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0021848-58.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEAN PAULO MODESTO ALVES
Advogado(s): JEAN PAULO MODESTO ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2699)
Réu: ESTADO DO PIAUI- PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
SENTENÇA: "III- DISPOSITIVO Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora e declaro extinto o processo, sem resolução
de mérito, nos termos do estabelecido no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas processuais iniciais pela parte autora já
recolhidas. Deixo de condenar a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, considerando que o pedido de desistência foi anterior ao
despacho inicial. P.R.I. TERESINA, 9 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0009507-29.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: BIANCA MOURA FÉ ARAUJO - MENOR
Advogado(s): THIAGO AUGUSTO M. R. DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6578)
Impetrado: DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO INTENSIVO - CEI
Advogado(s):
SENTENÇA :Assim, feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, reconhecendo a inércia da
parte autora em promover os atos e diligências necessárias ao curso regular do processo. Custas finais pela impetrante. Sem honorários, a teor
do artigo 25 da Lei 12.016/09. P.R.I. TERESINA, 9 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0019251-72.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ANTONIA MARIA ALVES DE MOURA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: PRO-REITORA DE ENSINO E GRADUACAO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para realizar as devidas providências de preparo dos autos, no
prazo de 5(cinco dias.). INTIME-SE e CUMPRA-SE. TERESINA, 9 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."
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9.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418971 

9.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418972 

9.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418973 

9.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418974 

Processo nº 0008845-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DE LURDES DA CUNHA
Advogado(s): LOURIVAL GONCALVES DE ARAUJO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2926)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0025436-97.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LABORATORIO QUIMICO E FARMACEUTICO BERGAMO LTDA
Advogado(s): ULYSSES ECCLISSATO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 182700)
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0021163-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO RAIMUNDO ALVES DE MORAES
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0006161-02.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIAS EDSON DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1534)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0023676-26.2007.8.18.0140
Classe: Desapropriação
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9.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1418975 

9.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419023 

9.127. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419076 

9.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419148 

Desapropriante: MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Desapropriado: ADILSON FROTA CORDEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0006525-23.2002.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: JACINTO TELES COUTINHO, CONSTANTINO DE SOUSA BARROS JUNIOR
Advogado(s): DECIO SOLANO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 58)
Réu: FRANCISCO MACHADO DE CARVALHO, TADEU VASCONCELOS DE SA, ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL),
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES, SECRETARIO DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0015066-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GISELLE TORRES FEITOSA
Advogado(s): MARIO SERGIO GOMES NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4687)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARIA - PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0032075-73.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: ALTOS ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCIA S E DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6622), LUCAS SANTOS EULALIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343)
Impetrado: DIRETOR PRESIDENTE DA AGESPISA(AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S.A.)
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos. A via executória, muito embora, com o advento do novo CPC se dê no mesmo processo, de forma sincrética, pela via do
cumprimento de sentença, não é mais possível que ocorra pela via física. O disposto no provimento Conjunto 11/2016 do Tribunal de Justiça do
Piauí regulamenta o processo eletrônico, que, no parágrafo 1º do art. 4º determina que a tramitação de execuções ou cumprimentos de sentença
sejam feitas exclusivamente por meio eletrônico, ainda que o processo originário seja físico, para que seja feito pela forma eletrônica, ônus este
atribuído exclusivamente à parte. A distribuição independe de custas e, muito embora gere novo número, não se trata de novo processo, mas
apenas a digitalização da via executiva, sendo ônus do advogado a extração das cópias que entender devidas e sua digitalização para
formalização do procedimento executório. Assim, considerando que não há mais necessidade de tramitação do feito, no sistema ThemisWeb,
arquivem-se os autos, com as baixas devidas. Intime-se a parte interessada para que, querendo, proceda ao requerimento de cumprimento de
sentença no PJe. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0004926-97.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
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9.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419340 

9.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419341 

9.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419351 

9.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419352 

Requerente: MULTIPLA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): JULIANA DA ROCHA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 4000), FABIO HENRIQUE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4456)
Requerido: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO PIAUI - DER
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0011794-62.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ABIMAEL ALVES DE PAULO, ALAY MAGNO SILVA SANTOS, ALEX JOAQUIM DOS SANTOS, ANISIO SEVERIANO DOS
SANTOS, ANTONIO FRANCISCO PEREIRA MESQUITA, JOSÉ DE ARIMATÉA FERREIRA MARQUES, FRANCISCO ARNOLDO FEITOSA DE
SOUSA, OBADIAS DE ARAUJO BARROSO, VALDINAR DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Requerido: ESTADO DO PIAUI(POLICIA MILITAR DO PIAUI)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0002742-08.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834)
Réu: CLEIA BORGES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0018225-20.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Impetrado: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576
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9.133. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419381 

9.134. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419402 

9.135. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419403 

9.136. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419409 

9.137. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419412 

Processo nº 0017293-90.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885), KILDARE RONNE DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº
3238), CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Requerido: ECON ELETRICIDADE E CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0005415-08.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor:
Advogado(s):
Inventariado: MARIA THERESA RODRIGUES SANTOS FEITOSA, DIRETORA DO COLEGIO LEROTE
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
DESPACHO
Parte autora apresenta manifestação requerendo a juntada do comprovante de
pagamento do preparo e baixa dos autos. (fl.73), ocorre que não foi possível identificar o
comprovante de pagamento.
Sendo assim, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 05
(cinco) dias, juntar aos autos o comprovante de pagamento do preparo e baixa do autos.
Cumpra-se.
TERESINA, 9 de janeiro de 2020
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025191-62.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GENESIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1973)
Requerido: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos
termos do estabelecido no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas processuais iniciais pela parte autora já recolhidas. Deixo de
condenar a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, considerando que o pedido de desistência foi anterior ao despacho inicial.
P.R.I. TERESINA, 9 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0024026-72.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): LUCIA MARIA CHAVES DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1324)
Réu: A.F.G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Assim, HOMOLOGO a desistência formulada, nos termos do parágrafo único do art. 200 do CPC e JULGO EXTINTO o
presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC. Sem custas. Sem honorários advocatícios, considerando que
não se formou a relação processual. P. R. I. TERESINA, 9 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0008974-85.2001.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Requerente: JOANA DA SILVA ARAGAO
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)DIANTE O EXPOSTO, homologo o pedido de desistência formulado pelas partes impetrantes e declaro extinto o processo, sem
resolução de mérito, nos termos do estabelecido no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais. Sem condenação em honorários, por força do artigo 25 da Lei 12.016/2009. P.R.I. TERESINA, 9 de janeiro de 2020.
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA".
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9.138. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417873 

9.139. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417881 

9.140. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417883 

9.141. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417890 

Processo nº 0031527-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO ANDRADE
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA/ FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE / HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA-HUT,
DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA - HUT
Advogado(s):
DESPACHO: Acato o pedido da Defensória Pública de fl. 21. Determino a Intimação da parte autora, pessoalmente, através de mandado, para
dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete, intime-se a parte autora para informar a existência de interesse no feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem-me conclusos com os registros necessários. Cumpra-se.
TERESINA, 9 de janeiro de 2020. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0030191-62.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: R.N CONSTRUÇÕES LTDA EIRELLI
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Executado(a): SPE RHODES - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s): MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL
NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0024962-63.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIANE DA SILVA CUNHA, MARIA DO SOCORRO BARBOSA DA SILVA, OCIREMA NUNES DE SOUSA, OSMAR MACHADO,
UMBELINA DA CRUZ ABREU SILVA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007645-47.2015.8.18.0140
CLASSE: Consignação em Pagamento
Consignante: JOÃO RICARDO TEIXEIRA DE ARAUJO, ABREU COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
Réu:
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ZILDA LETICIA CORREIA SILVA
Estagiário(a) - 29224

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027266-30.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO HENRIQUE DA SILVA LIMA
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ato ordinatório
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9.142. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417891 

9.143. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417892 

9.144. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417893 

9.145. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417895 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ZILDA LETICIA CORREIA SILVA
Estagiário(a) - 29224

Processo nº 0013251-27.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: JOÃO BEZERRA MOURA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0012268-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO SOARES LIMA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023779-52.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Réu: MARIA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS FIRMINO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ZILDA LETICIA CORREIA SILVA
Estagiário(a) - 29224

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012584-36.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Réu: MACHADO CIA LTDA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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9.146. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417900 

9.147. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417908 

9.148. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417911 

9.149. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417939 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ZILDA LETICIA CORREIA SILVA
Estagiário(a) - 29224

Processo nº 0000169-26.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO G MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: MARCELO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0011545-43.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARISETE CUNHA MORAIS
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028967-60.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI- CEPISA
Réu: ZENILDE PEREIRA CANDIDO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ZILDA LETICIA CORREIA SILVA
Estagiário(a) - 29224

Processo nº 0028822-67.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: JOAO AVELINO MADEIRA NETO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.
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9.150. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1417974 

9.151. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418012 

9.152. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418016 

9.153. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418017 

9.154. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418035 

Processo nº 0014313-73.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): ANDRE NASCIMENTO CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5849)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

Processo nº 0007713-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINA CÉLIA RIBAS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539)
Réu: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028843-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Requerido: ANTONIO FRANCISCO ALVES DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028843-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Requerido: ANTONIO FRANCISCO ALVES DA SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

Processo nº 0002714-64.2016.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MARIA DE FATIMA LOPES MARREIROS
Advogado(s): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Requerido: HEVALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
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9.155. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418061 

9.156. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418063 

9.157. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418114 

9.158. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418115 

9.159. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418116 

Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

Processo nº 0026532-55.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERSON GOMES DO NASCIMENTO
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Réu: PLANETA VEICULOS & FINANCIAMENTOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102), LEANDRO MENDES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4089)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

Processo nº 0017353-63.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: CLAUDIO SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028760-27.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Réu: CLAYCELI ALVES SOARES
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028509-72.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: NADIANE MADALENA DE JESUS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016456-93.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Requerido: IARA MARTA RODRIGUES
certidão
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9.160. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418117 

9.161. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418118 

9.162. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418119 

9.163. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418120 

9.164. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418121 

CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028491-85.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CACIQUE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Réu: TELEMARKETING BRASIL PUBLICIDADE LTDA-EPP
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000143-23.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: FRANCISCA MARIA DINIZ RODRIGUES
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017341-73.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): PAULO DE SOUSA ROSA ME, HELIZEUDA DE SOUSA SENA ROSA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013444-71.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Requerido: ANTONIA CLEMENTINO DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027868-84.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZALDE MARIA NAPOLEAO DO REGO PINTO
Réu: OI MÓVEL S/A
certidão
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9.165. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418122 

9.166. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418123 

9.167. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418124 

9.168. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418125 

9.169. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418126 

CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022521-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI (COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA)
Réu: VICENTE GERALDO PACHECO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007005-78.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Requerido: CLEMILTON BRITO DE LIMA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005760-66.2013.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019298-12.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Requerido: JOSÉ LUIZ NUNES DASILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018267-59.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, FRANCISCO DE SOUSA SILVA
Réu:
certidão
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9.170. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418127 

9.171. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418128 

9.172. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418129 

9.173. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418130 

9.174. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418131 

CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028919-04.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: CONCEIÇÃO DE MARIA MARTINS SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003432-95.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: MARIA DO ESPIRITO SANTO LIRA DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0031954-69.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: LUCAS GOMES DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028760-27.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Réu: CLAYCELI ALVES SOARES
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028509-72.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão
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9.175. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418132 

9.176. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418133 

9.177. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418134 

9.178. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418135 

Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: NADIANE MADALENA DE JESUS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016456-93.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Requerido: IARA MARTA RODRIGUES
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028491-85.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CACIQUE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Réu: TELEMARKETING BRASIL PUBLICIDADE LTDA-EPP
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000143-23.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: FRANCISCA MARIA DINIZ RODRIGUES
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017341-73.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): PAULO DE SOUSA ROSA ME, HELIZEUDA DE SOUSA SENA ROSA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
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9.179. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418136 

9.180. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418137 

9.181. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418138 

9.182. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418139 

virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013444-71.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Requerido: ANTONIA CLEMENTINO DA SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027868-84.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZALDE MARIA NAPOLEAO DO REGO PINTO
Réu: OI MÓVEL S/A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022521-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI (COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA)
Réu: VICENTE GERALDO PACHECO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007005-78.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Requerido: CLEMILTON BRITO DE LIMA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
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9.183. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418140 

9.184. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418141 

9.185. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418142 

9.186. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418143 

Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005760-66.2013.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DA SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019298-12.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Requerido: JOSÉ LUIZ NUNES DASILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018267-59.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, FRANCISCO DE SOUSA SILVA
Réu:
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028919-04.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: CONCEIÇÃO DE MARIA MARTINS SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670
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9.187. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418144 

9.188. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418145 

9.189. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418165 

9.190. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418167 

9.191. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418168 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003432-95.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: MARIA DO ESPIRITO SANTO LIRA DA SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0031954-69.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: LUCAS GOMES DA SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

Processo nº 0004307-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO LISBOA SILVA NETO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13273)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004200-50.2017.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: MARIA DO LIVRAMENTO COSTA DOS SANTOS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004200-50.2017.8.18.0140
CLASSE: Monitória
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9.192. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418172 

9.193. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418173 

9.194. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418178 

9.195. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418179 

Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: MARIA DO LIVRAMENTO COSTA DOS SANTOS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

Processo nº 0024248-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS PAZ
Advogado(s): AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570)
Requerido: BANCO FIAT
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0009700-73.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AFONSO PARAGUASSU SOUSA MARTINS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

Processo nº 0023145-22.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): ISRAEL FELIX PATRICIO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13151), EDUARDO HENRIQUE TOBLER CAMAPUM(OAB/PIAUÍ Nº 9063)
Requerido: FABIO VINICIUS NUNES DE ARAUJO COSTA MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0007309-48.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: AFONSO PARAGUASSU SOUSA MARTINS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
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9.196. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418195 

9.197. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418197 

9.198. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418225 

9.199. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418305 

9.200. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418377 

prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014450-79.2016.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOSE EVELIN PEREIRA FILHO
Usucapido: CIRO NOGUEIRA LIMA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014450-79.2016.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOSE EVELIN PEREIRA FILHO
Usucapido: CIRO NOGUEIRA LIMA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

Processo nº 0023676-45.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ
Nº 5408)
Réu: ADALBERTO SOARES DE BRITO
Advogado(s): NAIARA CLAUDIA KELI GONCALVES DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12529), NAYANA MAIRA SOUSA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
14721)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 JOAO
BATISTA DE MORAIS Analista Judicial - 4151135.

Processo nº 0006939-11.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MAGVALDO DE SÁ CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794), DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Executado(a): MINAS BRASIL SEGURADORA
Advogado(s): LEANDRO CALDEIRA COSTA(OAB/MINAS GERAIS Nº 100165 ), JADER DE MOURA FIUZA BOTELHO(OAB/MINAS GERAIS
Nº 53874 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001648-15.2017.8.18.0140
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9.201. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418379 

9.202. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418555 

9.203. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418556 

9.204. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418557 

9.205. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418558 

CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Requerido: MARCOS VENICIO DE SOUSA RIBEIRO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001648-15.2017.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Requerido: MARCOS VENICIO DE SOUSA RIBEIRO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013986-70.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GOMES MARTINS
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020233-23.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: MARIA DAS NEVES CARVALHO GOMES
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030136-14.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: JOÃO DE SOUSA LEÃO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670
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9.206. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418559 

9.207. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418560 

9.208. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418561 

9.209. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418562 

9.210. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418563 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016263-49.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA
Requerido: NAJARA BEATRIZ BARROS DE SOUSA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030005-10.2014.8.18.0140
CLASSE: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: MARIA DAS NEVES CARVALHO GOMES
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030002-55.2014.8.18.0140
CLASSE: Incidente de Falsidade
Requerente: MARIA DAS NEVES CARVALHO GOMES
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020441-70.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS COSTA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007446-59.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF
Executado(a): MANASSES GOMES PEDREIRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670
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9.211. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418564 

9.212. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418565 

9.213. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418566 

9.214. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418567 

9.215. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418568 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006945-08.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Réu: NILSON ARAUJO SAID, C BONA E PIRES SAID (ACADEMIA BY SAID)
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027930-61.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Requerido: FRANCISCO SOARES BANDEIRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020390-59.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI, ANTONIO SALUSTIANO DE ARAUJO
Réu:
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015768-97.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Requerido: RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO MORAIS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010259-25.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERT DIAS DE ALMEIDA
Réu: GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670
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9.216. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418569 

9.217. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418570 

9.218. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418571 

9.219. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418572 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013986-70.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GOMES MARTINS
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020233-23.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: MARIA DAS NEVES CARVALHO GOMES
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030136-14.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: JOÃO DE SOUSA LEÃO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016263-49.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA
Requerido: NAJARA BEATRIZ BARROS DE SOUSA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030005-10.2014.8.18.0140
CLASSE: Impugnação ao Valor da Causa Cível
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9.220. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418573 

9.221. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418574 

9.222. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418575 

9.223. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418576 

Autor: MARIA DAS NEVES CARVALHO GOMES
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030002-55.2014.8.18.0140
CLASSE: Incidente de Falsidade
Requerente: MARIA DAS NEVES CARVALHO GOMES
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020441-70.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS COSTA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007446-59.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF
Executado(a): MANASSES GOMES PEDREIRA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006945-08.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Réu: NILSON ARAUJO SAID, C BONA E PIRES SAID (ACADEMIA BY SAID)
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
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9.224. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418577 

9.225. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418578 

9.226. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418579 

9.227. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418580 

virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027930-61.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Requerido: FRANCISCO SOARES BANDEIRA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020390-59.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI, ANTONIO SALUSTIANO DE ARAUJO
Réu:
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015768-97.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Requerido: RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO MORAIS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010259-25.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERT DIAS DE ALMEIDA
Réu: GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
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9.228. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418643 

9.229. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418644 

9.230. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418654 

9.231. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418666 

9.232. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418667 

Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012636-32.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGICA DO PIAUI
Réu: MARIA ALVES FERNANDES DE QUEIROS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012636-32.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGICA DO PIAUI
Réu: MARIA ALVES FERNANDES DE QUEIROS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

Processo nº 0011282-11.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARCIO FERNANDO ALVES VASCONCELOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002288-52.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Requerido: JOSE SIDNEY LIMA DE GOIS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
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9.233. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418668 

9.234. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418669 

9.235. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418688 

9.236. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418696 

PROCESSO Nº 0030902-38.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CELIO MAURICIO CARNEIRO TAPETI
Réu: CONSTRUTORA FONTANA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002288-52.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Requerido: JOSE SIDNEY LIMA DE GOIS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030902-38.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: CELIO MAURICIO CARNEIRO TAPETI
Réu: CONSTRUTORA FONTANA LTDA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

Processo nº 0014200-17.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAO EVANGELISTA SOARES
Advogado(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12290)
Requerido: SOLIMAR LOPES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0025943-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HALLYSON RODRIGO SARAIVA DE SOUSA
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497), JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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9.237. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418811 

9.238. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418813 

9.239. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418830 

9.240. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418831 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012302-66.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDRELINA MENDES DA SILVA
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012302-66.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDRELINA MENDES DA SILVA
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001137-51.2016.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ADEILSON DA SILVA BEZERRA, NATALY EMILE DO NASCIMENTO BEZERRA
Inventariado: LOURIVAL LIRA PARENTE
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001137-51.2016.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ADEILSON DA SILVA BEZERRA, NATALY EMILE DO NASCIMENTO BEZERRA
Inventariado: LOURIVAL LIRA PARENTE
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725
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9.241. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418901 

9.242. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418902 

9.243. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418969 

9.244. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418970 

9.245. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418999 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002218-98.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIETE QUIXABA FERREIRA
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002218-98.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIETE QUIXABA FERREIRA
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002178-53.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Executado(a): AUTO POSTO CORUJA LTDA, MANOEL RODRIGUES NETO, MARIA A M RODRIGUES
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002178-53.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Executado(a): AUTO POSTO CORUJA LTDA, MANOEL RODRIGUES NETO, MARIA A M RODRIGUES
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020899-24.2014.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Réu: CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE TERESINA - CET
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
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9.246. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419000 

9.247. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419001 

9.248. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419002 

9.249. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419003 

9.250. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419004 

tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001785-94.2017.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Requerido: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005519-24.2015.8.18.0140
CLASSE: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE TERESINA - CET
Réu:
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003123-74.2015.8.18.0140
CLASSE: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: FACULDADE FACET
Réu: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, LUALTO IMOVEIS LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006703-83.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: RAIMUNDO GOMES DA CUNHA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019482-02.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): THIAGO PORTELA BATISTA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
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9.251. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419005 

9.252. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419006 

9.253. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419007 

9.254. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419008 

9.255. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419009 

tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030080-49.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE SOUSA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002431-12.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: MARIA ADRIANA PEREIRA DE FARIAS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020899-24.2014.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Réu: CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE TERESINA - CET
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001785-94.2017.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Requerido: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
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9.256. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419010 

9.257. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419011 

9.258. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419012 

9.259. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419013 

PROCESSO Nº 0005519-24.2015.8.18.0140
CLASSE: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE TERESINA - CET
Réu:
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003123-74.2015.8.18.0140
CLASSE: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: FACULDADE FACET
Réu: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, LUALTO IMOVEIS LTDA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006703-83.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: RAIMUNDO GOMES DA CUNHA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019482-02.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): THIAGO PORTELA BATISTA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030080-49.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE SOUSA
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9.260. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419014 

9.261. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419025 

9.262. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419027 

9.263. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419039 

certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002431-12.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: MARIA ADRIANA PEREIRA DE FARIAS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029896-25.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO VICTOR CUNHA NAZARENO
Réu: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029896-25.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO VICTOR CUNHA NAZARENO
Réu: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

Processo nº 0023815-02.2012.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: RAIMUNDO PEREIRA PINTO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): BRUNO OSIRES BATISTA BARBOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12478), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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9.264. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419042 

9.265. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419057 

9.266. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419062 

9.267. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419064 

Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0010558-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): IEDA CALITA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 9026)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0018741-64.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ HERBRAN DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021413-40.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRADESCO S.A
Executado(a): L J DE FREITAS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021413-40.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRADESCO S.A
Executado(a): L J DE FREITAS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725
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9.268. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419086 

9.269. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419088 

9.270. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419174 

9.271. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419175 

9.272. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419212 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000696-36.2017.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): ARMAZEM DO CHOPP LTDA ME, STEPHEN RAMDE DE SOUZA LIMA, EDMAR DE SOUZA LIMA JUNIOR, LARISSA
BEZERRA AZEVEDO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000696-36.2017.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): ARMAZEM DO CHOPP LTDA ME, STEPHEN RAMDE DE SOUZA LIMA, EDMAR DE SOUZA LIMA JUNIOR, LARISSA
BEZERRA AZEVEDO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022592-72.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: JOAO DE DEUS OLIVEIRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004594-91.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: FRANCISCA LIMEIRA DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003010-23.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Réu: SHEILA MARIA FONTENELE LUIS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
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9.273. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419217 

9.274. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419275 

9.275. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419276 

9.276. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419277 

9.277. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419278 

de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003010-23.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Réu: SHEILA MARIA FONTENELE LUIS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007356-17.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: ELIENE REGO DO NASCIMENTO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028414-76.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: RICARDO DA SILVA BEZERRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011295-68.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: MARIA DO CARMO ARAUJO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020030-61.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
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9.278. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419279 

9.279. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419280 

9.280. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419281 

9.281. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419282 

9.282. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419283 

certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005649-48.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FELIPE DE OLIVEIRA BARROS NETO
Réu: BANCO ITAULEASING S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028951-09.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI- CEPISA
Réu: MARIA SOARES LIMA DA COSTA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023313-24.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: JUNIVON BORGES DA SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024152-49.2016.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: DEPARTAMENTO COMERCIAL LTDA
Réu: BANCO DO BRASIL
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013095-34.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Executado(a): DEPARTAMENTO COMERCIAL LTDA, MARCOS JORGE EID PESSANHA
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9.283. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419284 

9.284. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419302 

9.285. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419303 

9.286. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419304 

9.287. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419305 

certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001748-67.2017.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Requerido: MOISES TEIXEIRA MARREIRO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017165-94.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: ELI RUAN DOS SANTOS CARVALHO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029605-25.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: VALERIA SILVA DE SOUSA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022592-72.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: JOAO DE DEUS OLIVEIRA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004594-91.2016.8.18.0140
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9.288. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419306 

9.289. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419307 

9.290. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419308 

9.291. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419309 

CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: FRANCISCA LIMEIRA DA SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007356-17.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: ELIENE REGO DO NASCIMENTO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028414-76.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: RICARDO DA SILVA BEZERRA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011295-68.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: MARIA DO CARMO ARAUJO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020030-61.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
certidão
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9.292. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419310 

9.293. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419311 

9.294. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419312 

9.295. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419313 

CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005649-48.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FELIPE DE OLIVEIRA BARROS NETO
Réu: BANCO ITAULEASING S.A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028951-09.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI- CEPISA
Réu: MARIA SOARES LIMA DA COSTA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023313-24.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: JUNIVON BORGES DA SILVA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024152-49.2016.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: DEPARTAMENTO COMERCIAL LTDA
Réu: BANCO DO BRASIL
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
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9.296. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419314 

9.297. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419315 

9.298. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419316 

9.299. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419317 

CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013095-34.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Executado(a): DEPARTAMENTO COMERCIAL LTDA, MARCOS JORGE EID PESSANHA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001748-67.2017.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Requerido: MOISES TEIXEIRA MARREIRO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017165-94.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: ELI RUAN DOS SANTOS CARVALHO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029605-25.2016.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: VALERIA SILVA DE SOUSA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8824 Disponibilização: Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2020 Publicação: Terça-feira, 14 de Janeiro de 2020

Página 102



9.300. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419391 

9.301. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419392 

9.302. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418193 

9.303. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418234 

Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024674-76.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSTRUTORA ESTRELA DA MANHA LTDA
Executado(a): G M MENESES COMERCIO, JOSELI PEREIRA DE BRITO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024674-76.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSTRUTORA ESTRELA DA MANHA LTDA
Executado(a): G M MENESES COMERCIO, JOSELI PEREIRA DE BRITO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
HENNYO LUIZ CARVALHO FARIAS
Oficial de Gabinete - Mat. nº 27725

Processo nº 0002880-91.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL GALERANE
Advogado(s):
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, LIRTON NOGUEIRA
SANTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo citado
Juiz de Direito, em 04 de Dezembro de 2019 na ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, ofereceu denúncia contra RAFAEL GALERANE, devidamente qualificado nos autos, dando-os como incursos nas penas previstas nos art.
157, §2º, inciso II, do Código Penal c/c art. 244-B da Lei nº 8.069/90(...) Na terceira fase não há causas gerais ou especiais de aumento ou
diminuição, pelo que torno a pena DEFINITIVA em 01 (ano) ano de reclusão, por entender ser ela suficiente e necessária à reprovação e
prevenção do delito, em relação ao sentenciado. CONCRETIZAÇÃO DAS REPRIMENDAS Diante do concurso formal, considerando que foram
praticados 1 (um) crime de roubo e 1 (um) crime de corrução de menor, aplico-lhe a mais grave das penas cabíveis, ou seja, em 5 (cinco) anos, 4
(quatro) meses e 13 (treze) dias-multa, e, considerando as circunstâncias do artigo 59, já acima analisadas, que se mostraram todas de valoração
positiva ou neutra AUMENTO a pena em 1/6 (um sexto) em razão do concurso formal, o que torna a pena definitiva em 6 (seis) anos, 2 (dois)
meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 13 (treze) dias-multa, nos termos do art. 70, parágrafo único, e 72, ambos do Código Penal. Atendendo às
condições econômicas do réu (assistindo pela Defensoria Pública, portanto, presumidamente hipossuficiente), arbitro cada dia-multa no patamar
mínimo, ou seja, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 60, CPB). A multa deverá ser atualizada
quando da execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código Penal Brasileiro. Estão atendidos os requisitos constantes do art. 33, § 2º, b, e § 3º, do
Código Penal, quais sejam, a ausência de reincidência, a condenação a um período igual ou inferior a 8 (anos) anos e superior a 04 (quatro) anos
e a existência de circunstâncias judiciais favoráveis, razão pela qual o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o
semiaberto. Considerando o quantum fixado penas e que o crime de roubo foi cometido com grave ameaça, impossível a aplicação de qualquer
benesse substitutiva ou suspensiva em favor do réu (arts. 44 e 77, ambos do CP). (?) TERESINA/PI 13/01/2020

Processo nº 0023685-22.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIEL DAMASCENO SILVA, ERNANDO BARROS FERNANDES, ROBERTO ALBER LIMA DE CARVALHO, ALEX NUNES CLOVIS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Natália da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 06 de Dezembro de 2019 na Ação Penal, ajuizada pelo Ministério Público do Estado
do Piauí, onde se imputam aos denunciados ANTONIEL DAMASCENO SILVA, ERNANDO BARROS FERNANDES, ROBERTO ALBER
LIMA DE CARVALHO e ALEX NUNES CLÓVIS, as práticas dos crimes inseridos no art. 155, § 4º , II e IV, do Código Penal.(...) Diante do
exposto, em consonância com o art. 61 do CPP, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ANTONIEL DAMASCENO SILVA,
ERNANDO BARROS FERNANDES, ROBERTO ALBER LIMA DE CARVALHO e ALEX NUNES CLÓVIS, já devidamente qualificados nos
autos, pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal Intimem-se as partes. Após, arquive-se com a
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9.304. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418278 

9.305. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418343 

9.306. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418582 

9.307. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418689 

9.308. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418767 

devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.(?) TERESINA/PI 13/01/2020

Processo nº 0007758-16.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: WILLIAN ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 06 de Dezembro de 2019 da Ação Penal, proposta pelo Parquet, onde se imputa ao denunciado
WILLIAN ALVES DA SILVA a suposta prática do crime inserido no art. 157, § 2º, I, do Código Penal.(...) Diante do exposto, em consonância com
o art. 61 do Código de Processo Penal, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de WILLIAN ALVES DA SILVA pela prescrição da
pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.(?) TERESINA/PI 13/01/2020

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004258-82.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEANDRO DA SILVA LIMA, LUCAS DUARTE DE SOUSA, RAFAEL SOARES SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS ADVOGADOS FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO LEONARDO
BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579) DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 20.01.2020 ÀS 11:30H

Processo nº 0012140-66.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSIEL ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, LIRTON NOGUEIRA
SANTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo citado
Juiz de Direito, em 09 de Dezembro de 2019 na ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, com base no Inquérito Policial de Nº010.696/12º DP/2017, que instrui o presente feito, ofereceu denúncia em face de JOSIEL ALVES DA
SILVA, imputando-lhe a prática do crime de roubo simples em sua modalidade tentada, previsto no art. 157, caput c/c art. 14, II, ambos do Código
Penal Brasileiro(...)reconheço a minorante prevista no art. 14, II do Código Penal, tendo em vista que delito ocorreu em sua modalidade tentada.
Desse modo, diminuí a pena em 1/3, tornando-a DEFINITIVA no patamar de 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão / detenção e
pagamento de 07 (sete) dias-multa. Atendendo às condições econômicas do réu, arbitro cada dia-multà razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-
mínimo vigente à época dos fatos (art. 60, CPB). As MULTAS deverão ser atualizadas quando da execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código
Penal Brasileiro. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade é o ABERTO, com fulcro no artigo 33, §1º, alínea "c" do
Código Penal, em estabelecimento a ser definido pelo Juízo da Vara de Execuções Penais. Incabível ao sentenciado a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, em razão das ressalvas postas no art. 44, incisos I e II, do Código Penal. Também descabe ao
sentenciado a suspensão condicional da pena, por não estar presente o requisito objetivo previsto no art. 77, caput, do Código Penal (?pena
privativa de liberdade não superior a 2 (dois) anos?) TERESINA/PI 13/01/2020

Processo nº 0002195-89.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DANUBIO AUGUSTO MARQUES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14792)
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 02 de Dezembro de 2019 O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
com base no Inquérito Policial de Nº 000.685/2016- POLINTER, que instrui o presente feito, ofereceu denúncia em desfavor de WELLINGTON
DE SOUSA SILVA, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso nas sanções penais previstas no artigo 157, § 2º, I, do Código
Penal.(...) Com isso, fica o réu condenado a pena de 04 (quatro) anos e 9 (nove) meses de reclusão e ao pagamento de 11 (onze) dias-multas.
Atendendo às condições econômicas do réu (assistindo pela Defensoria Pública, portanto, presumidamente hipossuficiente), arbitro cada dia-
multa no patamar mínimo, ou seja, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 60, CPB). A multa deverá ser
atualizada quando da execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código Penal Brasileiro. Em respeito a regra disposta no art. 33, §2º, alínea ?c?, do
CP, assim determino que o réu inicie o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, haja vista a pena aplicada e a presença de uma
circunstância desfavorável. Descabida a concessão da suspensão condicional da pena e também da substituição desta por restritiva de direitos, a
teor do contido no art. 77, caput, e no art. 44, I, ambos do C.P. (?) TERESINA/PI 13/01/2020

Processo nº 0008298-78.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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9.309. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418822 

9.310. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1419085 

9.311. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1419401 

9.312. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1417999 

Réu: DANIEL OLIVEIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, LIRTON NOGUEIRA
SANTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo citado
Juiz de Direito, em 10 de Dezembro de 2019 O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, ofereceu denúncia em
desfavor de DANIEL OLIVEIRA DE ARAÚJO, devidamente qualificado nos autos, dando-os como incursos nas sanções penais previstas nos
arts. 157, §2º, incisos I e II (redação antiga) e art. 311, caput, ambos do Código Penal..(...) Considerando ter o réu, mediante duas ações,
cometeu dois delitos ? roubo circunstanciado e adulteração de sinal identificador de veículo automotor - deve ser aplicada a regra do art. 69 do
CP, a qual determina que, em concurso material e, aplica-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido, em
consequência estabeleço a REPRIMENDA DEFINITIVA do sentenciado em: 10 (dez) anos, 1 (mês), 10 (dez) dias de reclusão e 27 (vinte e sete)
dias-multa. Atendendo à condição econômica do réu, arbitro cada dia-multa no patamar mínimo, ou seja, à razão de 1/30 (um trigésimo) do
salário-mínimo vigente à época dos fatos (art. 60, CPB). A multa deverá ser atualizada quando da execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código
Penal Brasileiro. Considerando a quantidade de pena privativa de liberdade aplicada, esta deverá ser cumprida inicialmente no regime fechado,
atendendo ao artigo 33, §2°, alínea ?c? e §3º, do Código Penal. O local adequado deverá ser apontado pelo MM. Juiz de Direito da Execução
Penal. Considerando o quantum fixado penas e que o crime de roubo foi cometido com grave ameaça, impossível a aplicação de qualquer
benesse substitutiva ou suspensiva em favor dos sentenciados (arts. 44 e 77, ambos do CP). Também descabe a suspensão condicional da
pena, por não estar presente o requisito objetivo previsto no art. 77, caput, do Código Penal (?pena privativa de liberdade não superior a 2 (dois)
anos?).(...) TERESINA/PI 13/01/2020

Processo nº 0021826-58.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
Advogado(s):
Réu: PEDRO DIEGO VERAS DE ANDRADE
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
prolatada pelo citado Juiz de Direito, em 03 de Dezembro de 2019 O Ministério Público ofereceu denúncia em face de PEDRO DIEGO VERAS
ANDRADE, devidamente qualificado nos autos, em audiência foi proposta a suspensão condicional do processo que foi aceita pelo denunciado e
por seu defensor, e homologada por este juízo. (...) Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade de PEDRO DIEGO VERAS ANDRADE, com
fundamento Art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. TERESINA/PI 13/01/2020

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014585-91.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 3673)
Eu, SUZANA RODRIGUES DE HOLANDA, Analista Judicial da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta
Jurisdição, Dr. JOÃO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA os advogados do réu, para, apresentarem Alegações Finais, no prazo
de lei nos autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 13/01/2020.

PROCESSO Nº: 0006786-26.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO DO PIAUI
Réu: ALLESSON CRISTIANO DE ALMEIDA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALLESSON CRISTIANO DE ALMEIDA COSTA, brasileiro,
técnico em radiologia, nascido em 05/03/1997, natural de Teresina, filho de Antonio Carlos da Silva Costa, e de Ana Maria Paula de Almeida,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 15(quinze) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020
(13/01/2020). Eu, _______, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019973-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NIARA MELO MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAVENNA RIBEIRO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7540), EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Réu: MATHEUS FARIAS DA SILVA
Advogado(s): BRUNO JORDANO MOURÃO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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9.313. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418029 

9.314. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418030 

9.315. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418220 

9.316. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418302 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0016161-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WILLAIA YASMINE FORTES DE SOUSA
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: OSVALDO LACERDA DE SOUSA NETO
Advogado(s): MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015661-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VICENTE DE PAULA MOTA E SILVA
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Réu: AGDA MARIA ROSAL, RODRIGO ANTONIO ROSAL MOTA, JESSICA CAROLINE ROSAL MOTA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020451-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAYANNE VICTORIA DOS SANTOS, AGHATA SOPHYE DOS SANTOS
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu: JOÃO CARLOS DA CRUZ SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0016809-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES, IVANILDO MARTINS FERREIRA SILVA, ISIS MARTINS FERREIRA SILVA, IVANIRA
MARTINS FERREIRA SILVA, IVALDO MARTINS FERREIRA SILVA, SHYRLANE RODRIGUES SILVA VERAS
Advogado(s): FRANCISCO RUBENS DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6392), KARINA RAQUEL DE OLIVEIRA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
7826), FRANCISCO RUBENS DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6392), JOAO JOSE RODRIGUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6792)
Réu: BENEDITO MOACIR DE CARVALHO SILVA, IRENILDA MARTINS FERREIRA SILVA, KATIANA RODRIGUES SILVA, CLAYTON
RODRIGUES SILVA
Advogado(s): KARINA RAQUEL DE OLIVEIRA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7826)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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9.317. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418303 

9.318. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418338 

9.319. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418339 

9.320. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418340 

9.321. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418413 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015136-71.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: ELVIS RAMONE MENDES MELO CUNHA
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Executado(a): MARINETE MOREIRA DE SOUSA MENDES
Advogado(s): LUIZ LEAL DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5278)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018312-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMILLY SATUBAL DA CUNHA E SILVA
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: MARIO ROBERTO MARTYNES AMORIM JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0017510-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMEDIOS BORGES
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PAULO AGUIAR, DEOLINDO MACHADO DE AGUIAR, EURIPEDES DE AGUIAR, FRANCISCO DE AGUIAR, MARCOS MANLIO DE
AGUIAR
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102), LIS AUGUSTA LOPES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11694)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015728-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NATIVIDADE GOMES
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: BERNARDO AMEREU DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020819-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KAYLLANY RAVELY DA SILVA
Advogado(s): VICENTE DE MOURA RABELO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15879), AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213),
DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859), MARIO JORGE BARBOSA SERRA(OAB/PIAUÍ Nº 17436)
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9.322. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1419097 

9.323. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1419286 

9.324. SENTENÇA - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418363 

9.325. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418374 

9.326. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418375 

Réu: NIVALDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): VICENTE DE MOURA RABELO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15879), AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0014635-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE XIMENES DA COSTA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798), KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: MARILENE ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
ANTONIO CARLOS DE SOUSA - Analista Judicial - 410219-3

Processo nº 0010527-45.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CARLOS VANDERLEI GONÇALVES TEIXEIRA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Réu: MARTA DE PAULA FERREIRA TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0025686-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HYAGO FERREIRA GOMES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo autor da demanda, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, com base no art. 485, inc. VIII do Código de Processo Civil. Revogo ainda toda e qualquer liminar concedida durante o
trâmite processual. Sem honorários.

Processo nº 0014478-18.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: JOAO CAMPELO DA SILVA, EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO, MARIA DE FATIMA SILVA LOBAO, DELTA DO PARNAIBA
EMPREENDIMENTOS, TURISMO E INCORPORAÇÕES S.A
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: MARIA DA CRUZ SILVA CUNHA, MARIA JOSE SILVA, JOSE RIBAMAR CAMPELO DA SILVA, ANTONIO JOSE CAMPELO DA SILVA,
SANDRA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
Destarte, Determino a INTIMAÇÃO da parte Impugnada para se manifestar sobre a Impugnação no prazo de Lei. Expediente Necessário.
Intime-se e cumpra-se. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0027727-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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9.327. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418396 

9.328. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418397 

9.329. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418664 

9.330. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418694 

9.331. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418952 

Autor: LAISE ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897)
Réu: EMPRESA VIAÇÃO PIONEIRA LTDA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Chamo o feito à ordem, para que a parte autora junte aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovação de união estável, sob pena
de extinção do feito. Expediente Necessário. Intime-se e Cumpra-se. TERESINA, 13 de janeiro de 2020 REGINALDO PEREIRA LIMA DE
ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011882-03.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: YASCARA PINHEIRO LAGES PINTO
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: INDUSTRIA MECANICA FINA
Advogado(s): ALINE GULLO BELHOT(OAB/SÃO PAULO Nº 312808)
Ademais, determino ainda, que após a juntada dos comprovantes das taxas, que seja expedido a Carta Precatória aos juízos do Rio de Janeiro-
RJ e São Carlos-SP, conforme fls. 187/188, com a finalidade da Oitiva das Testemunhas: ANDRÉ SPINA TANAKA e MARCO AURÉLIO
ARAÚJO FONTES, no local, data e horário designado pelo juízo deprecado. Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0009793-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA TROPICAL LTDA.
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO (OAB/PIAUÍ Nº 241)
Réu: CONDOMÍNIO RIVER SIDE WALK SHOPPING
Advogado(s):
Uma vez assentada a possibilidade de julgamento antecipado do mérito, vez que matéria essencialmente de direito (análise
documental), deverá a requerente ser intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento da taxa de preparo e baixa, sob
pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 10 de janeiro de
2020 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026393-64.2014.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: PLUG - PROPAGANDA & MARKETING LTDA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), JOAO BATISTA BRANDAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4057E), LEONARDO
AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Requerido: HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA DE TEREZINA
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), JORGE
HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031), SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5032)
DECISÃO: Considerando o acima exposto e os art 903, §1º, I e §2º do Novo CPC, bem como o edital nº 24/2019-PJPI/CGJ/EXPCGJ, chamo o
feito a ordem para anular todos os atos referente ao leilão ocorrido em 11/12/2019, devendo-se intimar as partes e o terceiro interessado desta
decisão para que promovam os atos necessários ao status quo ante do leilão ora anulado. Sendo assim, intime-se as partes para manifestarem-
se no prazo legal e, logo em seguida, fazer os autos conclusos para renovar a decisão sobre o novo leilão. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000280-30.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Executado(a): HELIOFABIA SA SAMPAIO BEZERRA, SA E TEIXEIRA LTDA, JOSE CARLOS BEZERRA DE SA, SILVANA MARIA
MAGALHAES BEZERRA
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Faço vista dos autos as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito acerca do retorno dos autos advindos do
TJPI.

Processo nº 0026215-57.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AILTON FERNANDES E SILVA, FRANCISCO ANDRE DA SILVA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Trata-se de crime de Receptação Simples, tipificado no art. 180, "caput" do Código Penal, imputado ao acusado FRANCISCO ANDRÉ DA SILVA
COSTA. Da leitura dos autos, observa-se que, de fato, já transcorrera o prazo de prescrição previsto na legislação, visto que, a conduta tipificada
no art. 180, "caput" do Código Penal (receptação), a pena máxima, em abstrato, é de 04 (quatro) anos de reclusão, a qual prescreve em 08 (oito)
anos, nos termos do art. 109, IV do Código Penal. Do recebimento da denúncia, em 16/09/2010 até a presente data, decorreram 09 (nove) anos
03 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias. Computando-se o período em que o processo restou suspenso (01 ano 03 três meses e 02 dias), restam
08 (oito) anos e 23 (vinte e três) dias, prazo previsto para prescrição da pretensão punitiva, conforme calculos realizados junto ao site do CNJ (em
anexo). DISPOSITIVO: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO ANDRÉ DA SILVA, pela
prescrição, na forma do art. 107, IV c/c art. 109, IV do Código Penal.
TERESINA, 10 de janeiro de 2020
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
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9.332. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418825 

9.333. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418829 

9.334. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1417972 

9.335. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419271 

9.336. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1419400 

Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008623-97.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LUIZ CIRINO DA SILVA NETO
Advogado(s): RODRIGO GONDIM MACHADO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 16290), NADLLA MACHADO THE(OAB/PIAUÍ Nº 6419-A)
Requerido: LILIAN RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO LIMA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2769) Cumpra-se, regularizando as falhas apontadas pelo Ministério Público
napetição eletrônica de fl. 272 (evento 5001)

Processo nº 0000867-76.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ELIENE MENDES DA ROCHA, REGINALDO DA CRUZ
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s): Oficie-se o órgão empregador como requerido na petição eletrônica de fl. 154(evento 5003).

PROCESSO Nº: 0002859-28.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): GONCALVES E FILHOS CIA LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0002859-28.2013.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
GONCALVES E FILHOS CIA LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR GONCALVES E FILHOS CIA LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0010772-27.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): E RIBEIRO E CIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de E. RIBEIRO E CIA LTDA. A exequente requereu a extinção do processo, ante o cancelamento administrativo das CDAs que
subsidiavam a presente execução, conforme prevê a lei de execuções fiscais. Dispõe o art. 26 da LEF: Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira
instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. Assim
sendo e de acordo com a fundamentação supra, declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito ante o cancelamento administrativo da
dívida ativa executada. Determino que seja levantada qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em
razão da presente execução. Deem-se as vistas e baixas necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I.
Cumpra-se. TERESINA, 25 de novembro de 2019. Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003133-55.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): GILBERTO MENDES FARIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal proposta pela Fazenda Pública Estadual do Piauí em desfavor de GILBERTO MENDES
FARIAS. Compulsando os autos e, conforme certidão retro, verifica-se que o exequente informou que,, por ato voluntário da executada, deu-se a
liquidação de todas as CDAs objetos desta ação executiva, pelo que requereu a extinção do feito, dada a satisfação do crédito. Ademais i
nformou ainda que os honorários advocatícios também já foram recolhidos pela executada. Vieram conclusos. Decido. Considerando o
peticionamento da parte exequente, bem como a disponibilidade do procedimento executivo, o que dispensa a concordância da parte contrária,
não há motivos para o prosseguimento do feito, pois falta a este o objeto agora. Diante do exposto, bem como da extinção da dívida cobrada,
Extingo com Resolução de mérito a presente demanda, o que faço com fundameneto no art. 924, III do Código de Processo Civil. Além disso,
deverá a secretaria garantir que seja retirada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado (veículos,
imóveis, depósitos financeiros, etc), em razão da presente execução.. Considerando que a parte exequente também informou o já pagamento dos
honorários advocatícios, deixo de arbitrá-los. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após decurso do prazo recursal e
cumprimento de todas as diligências, arquive-se com baixa definitiva. Cumpra-se. TERESINA, 26 de novembro de 2019. Dr. DIOCLECIO SOUSA
DA SILVA Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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9.337. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418149 

9.338. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418307 

9.339. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418308 

9.340. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418309 

Processo nº 0000113-90.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GLEYDES TONY SOUSA SILVA, HILDA BORGES DE MOURA, IRISMAR CARLOS DE MOURA, IVANILDES SOARES DOS SANTOS,
IVALDO LOPES DO NASCIMENTO, JOANA DE DEUS SILVA, JOSEFA LIMA MONTEIRO, JOAO ANTONIO DO NASCIMENTO DIONISIO,
JOÃO ANTÃO DE SOUSA, JOÃO BATISTA NUNES, JOÃO BATISTA DOS SANTOS, JOÃO DACIO DO NASCIMENTO, JOÃO FRANCISCO
DIAS, JOAO INACIO SOBRINHO, JOÃO MANOEL DA SILVA, JOÃO PAULO DE OLIVEIRA, JOÃO RIBEIRO ARAUJO, JOSE ROBERTO
GONÇALVES DOS SANTOS, JOSE MARIA DO NASCIMENTO, JUSCELINO LOPES DA COSTA, JUVENAL ARAUJO SOUSA, JUAREZ
RODRIGUES DE MIRANDA, LIZANDRA TEIXEIRA DE MOURA, LUCIA MARIA RIBEIRO DE SA BATALHA, LUCIA MARIA ROSA DA SILVA,
LUZIA ALVES CHAVES, LUZIA TENORIO DOS ANJOS, LUZIA VIEIRA DA SILVA, LINDALVA DOS SANTOS CARVALHO, MARIA BRITO
PEREIRA MONTEIRO, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS LOPES, MARIA APARECIDA VIEIRA ALCANTARA, MARIA DO
AMPARO DE JESUS MENESES, MARIA DO AMPARO LOPES MELO SOUSA, MARIA DO AMPARO DA SILVA, MARIA DO AMPARO DA
SILVA, MARIA DO AMPARO DA SILVA, MARIA DO CARMO DA SILVA SOUSA, MARIA DO CARMO MENDES DOS SANTOS, MARIA JOSE
DE OLIVEIRA, MARIA JOSÉ BATISTA DOS SANTOS, MARIA JOSÉ PORTELA BARBOSA, MARIA LUCIMAR DE MORAIS CUNHA, MARIA
GOTETHE VIEIRA BACELAR, MARIA DE LOURDES DE NASCIMENTO, MARIA DE LOURDES SILVA, MARIA DOS MILAGRES PEREIRA DA
CRUZ, MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS, MARIA TATIANA RODRIGUES, GILDOMAR SOARES DA SILVA
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
10229)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0029598-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SÉFORA DE MELO SOUZA, MATTEO FRACCAVENTO, FERNANDES FRACCAVENTO
Advogado(s): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764)
Réu: HOSPITAL SÃO MARCOS(ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER), FIDELIS MANES NETO
Advogado(s): LORENA FREITAS DE SOUSA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7949), LUCIO TADEU SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12669), MARIO
FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0007887-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMÍNIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO(OAB/PIAUÍ Nº 2604)
Réu: ELEVADORES OTIS LTDA
Advogado(s): HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 109098), JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR(OAB/SÃO
PAULO Nº 234670)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000336-04.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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9.341. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418478 

9.342. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418543 

9.343. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418545 

9.344. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418747 

Autor: LUIZ GONÇALVES CARDOSO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0012182-18.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CONSTRUTORA & IMOBILIÁRIA TROPICAL LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
Réu: ALISSON FELIPE DE ARAÚJO, ANA PAULA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS

Processo nº 0018154-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: CARLOS AUGUSTO DA COSTA GALVÃO
Advogado(s): EMMANUEL FERNANDO DE ASSUNCAO SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 8484)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0014176-62.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508), JOAREZ LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
CRISTINA MARIA DE ALENCAR SOUSA COUTINHO
Cedido Prefeitura - 28821378349

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024741-85.2009.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: VAL E VAL LTDA - DROGAVAL
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070)
Requerido: PAG CONTAS LTDA
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9.345. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418817 

9.346. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418921 

9.347. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418922 

9.348. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418923 

Advogado(s): RAIMUNDO CARDOSO DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4738)
DESPACHO: Considerando o Provimento Conjunto nº11/2016, em seu art. 4º, §1º, II, intime-se a parte autora para providenciar o peticionamento
eletrônico do cumprimento de sentença via sistema PJe, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0017294-75.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: J.R. P SILVA NETO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A, CIELO S.A.
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), ALFREDO ZUCCA NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 154694), LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
CRISTINA MARIA DE ALENCAR SOUSA COUTINHO
Cedido Prefeitura - 28821378349

Processo nº 0000885-14.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LINA ROZA DA SILVA COUTINHO
Advogado(s): FABIANA RUFINO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7227), MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0030561-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO SÉRGIO DE SOUSA MOURA
Advogado(s): ALYSSON DYEGO PORTELA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12200), DANIEL PAZ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13338)
Réu: SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TÉRCNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ - SENATEPI
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0008091-50.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: OMP DO BRASIL LTDA
Advogado(s): VIVIAN SALVADOR(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 67227)
Executado(a): METACO METALURGICA LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
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9.349. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418924 

9.350. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418925 

9.351. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418926 

9.352. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418927 

LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0016894-22.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: METAÇO METALÚRGICA LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
Réu: OMP DO BRASIL
Advogado(s): VIVIAN SALVADOR(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 67227)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0015837-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE BENEDITO ALVES NETO
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0018605-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO FREITAS OLIVEIRA
Advogado(s): FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A, POSTO CHE LTDA.
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170), MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ
Nº 8203-A), ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730), FRANCISCO IGOR CHAVES FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 16599)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001489-72.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA IRAMEIRE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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9.353. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419098 

9.354. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419099 

9.355. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419100 

9.356. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419101 

9.357. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419102 

9.358. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419103 

TERESINA, 13 de janeiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0004060-16.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELIDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROSEMARY ARAUJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11061)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0013308-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: FANCISCO RONALDO NUNES EVANGELISTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0017156-69.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: KARINE ALVES CAMPELO
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Requerido: JOAO BATISTA DA ROCHA
Advogado(s): HELIO PEREIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12677)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0022964-89.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELINY MARIA SANTANA DE MOURA
Advogado(s): ALEXANDRE HENRIQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9442)
Réu: BANCO ITAUCARD
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0022754-72.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): F. A. CARVALHO DE FRANÇA, FRANCISCA ANDREA CARVALHO DE FRANÇA
Advogado(s): ELDEN SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10993), FRANCISCO BATISTA DE FRANÇA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15483)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0027656-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO MACEDO DE SANTANA
Advogado(s): KARLA ANDRÉA MAGALHÃES TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 4436)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.
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9.359. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419104 

9.360. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419105 

9.361. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419106 

9.362. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419107 

9.363. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419108 

9.364. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419109 

Processo nº 0002236-42.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GENERAL MOTORS S/A
Advogado(s): JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: WILDSON DE CASTRO GONCALVES
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0005404-86.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SÃO FRANCISCO PETRÒLEO LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: TRANSLOPES LOPES E CIA LTDA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0006198-63.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: FRANCISCO GILBERTO RIBEIRO CARDOSO
Advogado(s): ELISANGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698)
Declarado: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0004472-45.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Executado(a): JURACI RODRIGUES JULIO, CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIOR
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0006150-32.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALCIMAR NOGUEIRA DE MOURA(OAB/CEARÁ Nº 8499), GREGÓRIO COUTO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 9406), LUIZ
ANTÔNIO FARIA DE SOUSA(OAB/GOIÁS Nº 10531), GUSTAVO MARINHO LIRA(OAB/CEARÁ Nº 10300)
Executado(a): MARIA LUIZA LIMA PERES, EVANDRO GONÇALVES PERES
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0005062-85.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO MARANHAO S.A
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), ANA LÚCIA ANTINOLFI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 25812),
FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117-A)
Executado(a): MONTEGOMERE FLORIANO BARROS DE MARTINS CARVALHO, MANOEL MACHADO AMORIM, RIOSTAR IRRIGACAO,
COM. E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.
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9.365. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419110 

9.366. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419111 

9.367. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419112 

9.368. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419113 

9.369. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419114 

9.370. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419115 

Processo nº 0002154-50.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DOCTOR LINE LTDA, INDUSTRIA BIC DE APARELHOS MEDICOS
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B), SERGIO LUIS DE HOLANDA BARBOSA SOARES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3062), HAMILTON AYRES MENDES LIMA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 3879)
Réu: PA MED INDUSTRIA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS PICOLO(OAB/SÃO PAULO Nº 50503), MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN(OAB/PIAUÍ Nº 8090),
EDMILSON JANUÁRIO DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 217602), ANDRÉ SALVADOR ÁVILA(OAB/SÃO PAULO Nº 187183)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0004650-52.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO VIEIRA
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0013444-47.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANK LOPES DE MOURA FE
Advogado(s): FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Requerido: AUTO MECANICA DE IMPORTADOS - AMARILIS ELIANE DE OLIVEIRA DOMINGOS
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933/97)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0017702-71.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANGELA ARLENE BERNARDINI
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023)
Requerido: BANCO NOSSA CAIXA S/A, BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0016060-92.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SOLANGE LOPES SOARES PAZ
Advogado(s): SANVIA NARA SOARES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5989)
Requerido: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0015182-41.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: JOÃO LUIZ BARBOSA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
Declarado: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.
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9.372. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419128 

9.373. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419129 

9.374. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419130 

9.375. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419131 

9.376. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419132 

Processo nº 0014148-60.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: AUTO PECAS PIAUI LTDA
Advogado(s): DANILLO VICTOR COSTA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034), ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
Declarado: TELPE CELULAR S/A - TIM NORDESTE S/A
Advogado(s): FREDERICO VALENÇA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9458),  JOSE OLEGARIO MIRANDA ASSUNCAO E
SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 37640), CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335), ELIZA MEDEIROS SOUTO
MAIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 32300)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0016909-88.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: ALDENIR DA ROCHA OLIVEIRA, FRANCISCO GONSALO ARAUJO SOUSA, GILBERTO ALENCAR DE SOUSA, IVANILDE SOARES
DA SILVA, LUIS ANGELO DA SILVA, LUIZ SANTIAGO MARTINS, MARIA LUCIA PESSOA DA SILVA, MANOEL DE OLIVEIRA FILHO,
WASHINGTON LUIZ CRUZ DA SILVA, SEBASTIÃO DA CRUZ DE OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): WELLYSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 257)
Réu: ESPÓLIO DE JOSÉ NAPOLEÃO CAVALCANTE DE AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0008096-72.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSE NAPOLEAO CAVALCANTE DE AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: ALDENIR DA ROCHA OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA SOBRINHO, ANTONIO BISPO PEREIRA DA SILVA, CREUSA MARIA
BORGES SILVA, CLEONICE SOARES DO NASCIMENTO, ELIAS TEIXEIRA DE SOUSA, EDILSON RODRIGUES SANTOS, EDMILSON
RODRIGUES DOS SANTOS, EDUARDO PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO GONSALO ARAUJO SOUSA, GIOVANE VAZ DE SOUSA,
GILBERTO ALENCAR DE SOUSA, IVANILDE SOARES DA SILVA, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA LOPES, JOSÉ PEDRO ALVES, JUSTINO
PEREIRA DOS SANTOS, LUIS ANGELO DA SILVA, LUIZ SANTIAGO MARTINS, MANOEL DE OLIVEIRA FILHO, MARIA LUCIA LEITE
FEITOSA, MARCIA LUCIA SOARES DA SILVA, PEDRO RESENDE REGO, WASHINGTON LUIZ CRUZ DA SILVA, RAIMUNDO DA CRUZ DE
OLIVEIRA GOMES, MARIA LUCIA PESSOA DA SILVA, RAIMUNDO JULHO PESSOA
Advogado(s): WELLYSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 257), THIAGO MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0014054-73.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Executado(a): ANGELA ALVES DE LIMA MOURA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0017502-88.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: REGINALDO CARDOSO DE LAVOR
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0002730-23.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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9.378. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419134 

9.379. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419135 

9.380. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419136 

9.381. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419137 

Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: CRISTOVAO RODRIGUES CLARK
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0002624-61.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALDENIR DA ROCHA OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA SOBRINHO, ANTONIO BISPO PEREIRA DA SILVA, CREUSA MARIA BORGES
SILVA, CLEONICE SOARES DO NASCIMENTO, ELIAS TEIXEIRA DE SOUSA, EDILSON RODRIGUES SANTOS, EDMILSON RODRIGUES
DOS SANTOS, EDUARDO PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO GONSALO ARAUJO SOUSA, GIOVANE VAZ DE SOUSA, GILBERTO ALENCAR
DE SOUSA, IVANILDE SOARES DA SILVA, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA LOPES, JOSÉ PEDRO ALVES, JUSTINO PEREIRA DOS SANTOS,
LUIZ ANGELO DA SILVA, LUIZ SANTIAGO MARTINS, MARIA LUCIA PESSOA DA SILVA, MANOEL DE OLIVEIRA FILHO, MARIA LUCIA
LEITE FEITOSA, MARIA LUCIA SOARES DA SILVA, PEDRO BATISTA DA SILVA, PEDRO RESENDE REGO, RAIMUNDO JULHO PESSOA,
SEBASTIÃO DA CRUZ DE OLIVEIRA GOMES, WASHINGTON LUIZ CRUZ DA SILVA
Advogado(s): THIAGO MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
Requerido: ESPÓLIO DE JOSÉ NAPOLEÃO CAVALCANTE DE AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0017718-83.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
PÚBLICAS FEDERAIS LTDA
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Réu: JOSE REGO LEAL FILHO
Advogado(s): PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4915)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0015516-36.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JOSE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LUCIANNE DA CUNHA FAÇANHA(OAB/PIAUÍ Nº 8286)
Réu: AUTO VIACAO TERESINENSE LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0013510-56.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMNISTRADORA DO CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: ANGELO SEBASTIAO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0012026-84.2004.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: PEDRO AUGUSTO PEDREIRA MARTINS
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: ATENA COMUNICAÇÃO E MARKETING
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), EDUARDO CHAVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4172),
VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 2525)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
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9.382. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419138 

9.383. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419139 

9.384. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419140 

9.385. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419141 

9.386. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419142 

9.387. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419143 

imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0006440-61.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): IIP CONFECCOES LTDA, ISLANDIA MARCIA PEREIRA PIAUILINO, MARIA IVANEIDE PEREIRA PIAUILINO
Advogado(s): MARIA IVANI PEREIRA PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7359)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0013692-76.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): RAIMUNDO HELVECIO FILHO
Advogado(s): RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0002274-88.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PRISCILA DE SOUZA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 24764-A), JOSÉ LUÍS
MELO GARCIA(OAB/CEARÁ Nº 16748)
Executado(a): MARIVALDO ELIAS DA SILVA, GIVANILDO ANDRÉ FIGUEIREDO
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0005724-39.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PAULO TAJRA EVANGELISTA DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507), MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3610), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0002012-85.1997.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ECAD - ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Interditando: RADIO CIDADE VERDE DE TERESINA(CIDADE VERDE FM)
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0006970-17.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE FRANCISCO VASCONCELOS
Advogado(s): EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Requerido: SITRACONF-SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE CONFECCAO DE ROUPAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HELDER LARRY GAZE GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1869)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
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9.388. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419144 

9.389. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419145 

9.390. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419146 

9.391. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419147 

9.392. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419151 

9.393. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419152 

imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0009200-56.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ORMAZETE DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Requerido: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B), RICARDO DE OLIVEIRA(OAB/GOIÁS Nº 10290), EVALDO
BASTOS RAMALHO JÚNIOR(OAB/GOIÁS Nº 18029)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0017714-17.2010.8.18.0140
Classe: Suprimento de Idade e/ou Consentimento
Requerente: JURACY ARAUJO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Requerido: JOAO SOBRINHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0002086-51.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: FAGNO RIBEIRO CARVALHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FIAT S/A
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0023322-93.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSENILDE OLIVEIRA REIS E REIS
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: LOJAS INSINUANTE LTA
Advogado(s): MYLLENA LIMA FALCAO(OAB/PIAUÍ Nº 5062)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0012500-35.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: MARCILENE MARIA VIDAL DA CRUZ
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0005708-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELYSSON ASSUNÇÃO FRANÇA
Advogado(s): HELYSSON ASSUNCAO FRANCA(OAB/MARANHÃO Nº 8473)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.
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9.394. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419153 

9.395. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419154 

9.396. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419155 

9.397. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419156 

9.398. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419157 

9.399. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419158 

9.400. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419159 

Processo nº 0030112-20.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO DO CARMO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0022198-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE NAZARE DE MELO RODRIGUES, BELARMINO BRAGA RODRIGUES
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Réu: ELIANE BRAGA RODRIGUES
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0025798-02.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA IVONE SALES VERAS, MARIANE SALES TELES VERAS, MARIO SALES TELES VERAS, ANDRE SALES TELES VERAS,
IVALDO TELES VERAS FILHO
Advogado(s): WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837), JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Réu: FIAT AUTOMOVEIS S/A
Advogado(s): JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM(OAB/MINAS GERAIS Nº 822A)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0016960-07.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEIDIMAR MARIA DE JESUA SILVA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: CAIO VAZ DE O. NETO
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0016270-75.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIANNE CARDOSO DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0010778-78.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA JOSE DE MOURA LEAL, FRANCISVALDO LEAL NASCIMENTO, FRANCISMARA LEAL DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAO DE ARAUJO BORGES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15833), JOANA DARC GONCALVES LIMA EZEQUIEL (OAB/PIAUÍ Nº 1606)
Requerido: CECILIO DE SOUSA NETO, RAIMUNDO NONATO GOMES
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.
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9.401. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419160 

9.402. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419161 

9.403. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419162 

9.404. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419163 

9.405. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419164 

9.406. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419165 

Processo nº 0015244-23.2004.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: VICTOR HUGO PIRES DA SILVA LEITE, LUCILENE DE CASTRO DIAS LEITE, CLÉSIA MARIA DE BARROS PEREIRA
Advogado(s): GENESIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 433605)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0005360-62.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO MATOS
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: BRUNO PADUA N. DO REGO
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0000086-59.2003.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748)
Réu: E C DE MIRANDA JUNIOR
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0004944-36.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONSTRUTORA HAB-FACIL LTDA
Advogado(s): DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427), ODILO EMMANUEL SOUSA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 15113)
Requerido: CARLOS ROBERTO DIAS GUERRA
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0015306-34.2002.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA JOSE TEIXEIRA
Advogado(s): ANTONIO MESQUITA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 1585)
Usucapido: ESPOLIO DE ELOISA DIVINA DA CUNHA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0003694-70.2000.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CLINICA SANTA LUZIA LTDA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734),
NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Executado(a): SIEMENS MEDICAL SYSTEMS,INC.ULTRASOUND GROUP
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/PIAUÍ Nº 14277), ANDRÉ FONSECA LEME(OAB/SÃO PAULO Nº 172666)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0005158-51.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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9.407. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419166 

9.408. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419167 

9.409. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419168 

9.410. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419169 

9.411. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419170 

9.412. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419181 

Requerente: JOSE GONÇALVES DE LIMA NETO
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863), LUCAS
EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), MILENA SAPIENZA(OAB/SÃO PAULO Nº 211637)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0009702-14.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TEREZA MARIA MOURA AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557), LIVIA
ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166), FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2669-E)
Réu: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0018182-15.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLAUDIA MARIA MASULLO DA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s ) :  JOSÉ IRAN PAIVA FEL INTO F ILHO(OAB/P IAUÍ  Nº  6618) ,  RENATA PATRICIA  DE L IMA CRUZ
MALINCONICO(OAB/PERNAMBUCO Nº 27554), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0017146-64.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A ( BANCO MULTIPLO)
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: FRANCISCO VIANA DE ABREU
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0014048-71.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JUVENAL RIBEIRO VILANOVA
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823)
Requerido: INCORPLAN - INCORPORAÇÕES LTDA
Advogado(s): WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3965)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0025228-84.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MIRTES DOS REIS VELOSO SOARES
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556), ANA TERESA NUNES DALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126)
Réu: KARLA CESAR MAGALHAES
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437), JOÃO ALBERTO SOARES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8838)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0001950-44.2017.8.18.0140
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9.413. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419182 

9.414. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419183 

9.415. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419184 

9.416. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419185 

9.417. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419186 

9.418. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419187 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KATYANNE FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA S/A, SPC - SERVIÇO DE PROETEÇÃO AO CRÉDITO
Advogado(s): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PERNAMBUCO Nº 21449), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
748), JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0001490-57.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VANIA MARIA MARTINS BARBOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: MARISA LOJAS S/A
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0020020-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO FERREIRA DOS ANJOS, MARIA DE JESUS RIBEIRO DOS ANJOS, LUCIANA ALVES DE SOUSA, MARIANA ALVES DE
SOUSA, SUSANA DE SOUSA SENA
Advogado(s): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIDORA PIAUÍ
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0017056-80.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSÉ ALVES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0016290-27.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: MARKO GALLENO DA COSTA ARAUJO ALVES
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0020190-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO ALVARO PIRES
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: MAURÍCIO JOSÉ GOMES MEDEIROS TAVARES
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0006992-45.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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9.419. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419188 

9.420. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419189 

9.421. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419190 

9.422. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419191 

9.423. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419192 

9.424. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419193 

Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: CARLENE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0028236-64.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEUNA DA CONCEIÇÃO ESTRELA BATISTA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0027554-12.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ENGENE-ENGENHARIA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Requerido: CLAUDIO RODRIGUES, AGENOR BARBOSA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0025276-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: CLAUDIA LIMA AGUIAR LAGES, IMOBILIARIO CARLOS SAMPAIO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556), ANA TERESA NUNES D'ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0017076-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/MP-PI
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS, SERASA EXPERIAN
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443),
SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870), JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA
DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0004204-29.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIVANE LIMA SAMPAIO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0005170-31.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO RIBEIRO FILHO
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9.427. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419199 

9.428. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419200 

9.429. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419201 

9.430. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419202 

Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Executado(a): AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0011390-74.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Réu: MADEIREIRA URUGUAI LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0021246-04.2007.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Executado(a): FRANCISCA TEIXEIRA BARBOSA
Advogado(s): LORENNA LISS BRANDÃO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5343), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0012068-79.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
Réu: CONTROL - CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): MARINA LACERDA CUNHA LIMA(OAB/PARAÍBA Nº 15769)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0026588-78.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA INACIA DE MELO
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2846)
Usucapido: SOCOPO AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0021602-81.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONTROL - CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): MARINA LACERDA CUNHA LIMA(OAB/PARAÍBA Nº 15769)
Executado(a): COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/MARANHÃO Nº 5746)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0015564-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO MANOEL PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B.V.FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
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9.432. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419204 

9.433. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419205 

9.434. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419206 

9.435. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419207 

9.436. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419208 

Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0007102-10.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0021934-53.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: CARLOS H. R. DOS PASSOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0016514-67.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ANTONIO CARLOS C. DOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0014652-61.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ROZILDA LIMA LEITE
Advogado(s): WAGNER JOSÉ DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8733)
Réu: FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - GEAP
Advogado(s): MARCILIO ALFREDO REBELATTO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 49276), GABRIELA SCHIFFLER SENNA
GONCALVES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 33347)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0006974-92.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPENSADOS E LAMINADOS LTDA
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041), FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
5041)
Réu: ANTONIA GUEDES DA SILVA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0021690-61.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FERNANDO LAURINDO DE LEMOS
Advogado(s): JOELSON JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7201)
Réu: ESPOLIO DE SIGEFREDO PACHECO SOBRINHO
Advogado(s): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844), LIVIA SILVA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 8123)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
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9.438. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419210 

9.439. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419213 

9.440. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419214 

9.441. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419215 

9.442. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419216 

desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0001960-74.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0003672-60.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: RAIMUNDA RIVANDA PINHEIRO DO PRADO
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: PAULO HENRIQUE SILVA LOPES, FRANCISCO DAS CHAGAS PINTO LOPES, MARIA CELESTE SILVA LOPES
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0012964-25.2017.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Réu: PORTAL EMPREENDIMENTO LTDA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0002980-17.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA IVONETE VIEIRA CHAVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S.A, SPC - SERVIÇO DE PROETEÇÃO AO CRÉDITO
Advogado(s): FREDERICO VALENÇA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9458), LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
4580)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0009770-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FLY VILLAGE ASSOCIAÇÃO AERODESPORTIVA
Advogado(s): LILIANNA BASILIO DE PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13694)
Réu: JOAO UVERLANIO NOGUEIRA
Advogado(s): JOAO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0023976-75.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: VALDI MENESES PIMENTEL
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
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9.444. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419219 

9.445. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419220 

9.446. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419221 

9.447. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419222 

9.448. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419223 

imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0019240-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: B CIRILO ALBINO E CIA LTDA
Advogado(s): ANA RAQUEL PINTO GUEDES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4706)
Réu: GETELCLAS EDITORA DE CATALOGOS LTDA
Advogado(s): WALINSON MARTÃO RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 310917)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0018750-89.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANA CLEMENTINA MARTINS MENDES, CALMON CASTELO BRANCO, CINEAS DAS CHAGAS SANTOS, DIANA MENDES DOS
SANTOS, DEUSA MARIA SOARES LOUREIRO GONÇALVES, EDNA TEIXEIRA DE CARVALHO ALVES, FRANCISCA RAMOS, FRANCISCO
DE SOUSA FERREIRA, MARLENE VAZ FEITOSA CASTELO BRANCO, DOMINGOS JOSE MISTURA
Advogado(s): MARA ADRIANA OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6802), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0009702-09.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAVIELLY LIMA ROCHA
Advogado(s): DJALMA MESQUITA RODRIGUES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7081-A)
Réu: PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0002478-30.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: EDIVALDO MORAIS & CIA LTDA, JUVENAL MORAIS DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO ARAUJO SOUSA, EDIVALDO
MORAIS DE SOUSA, CRISTIANE LOPES SOARES DE SOUSA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16161)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0008860-49.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVANDRO GONCALVES PERES
Advogado(s):
Requerido: VIANA DESING LTDA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0002298-09.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CARLOS EDUARDO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
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9.449. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419224 

9.450. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419225 

9.451. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419226 

9.452. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419228 

9.453. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419253 

9.454. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419254 

imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0012484-28.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FERNANDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
Requerido: FINANCEIRA ITAU CBD S/A-FIC
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 181089-8)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0001989-27.2006.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Embargante: METALURGICA VIANA LTDA, EVANDRO GONÇALVES PERES
Advogado(s): FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067/78)
Réu:
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0000326-33.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GISLEYNE RODRIGUES GUIMARÃES
Advogado(s): NUBIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7534)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0005260-34.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: EDUARDO FELIPE ABREU LIMA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja "par", devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.
Cumpra-se.

Processo nº 0006190-42.2018.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDO PATRÍCIO CARDOSO FILHO
Advogado(s): CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198)
Réu: ANTÔNIO ARTAXERXES DE SÁ E FERREIRA, IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0006744-11.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu: ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.
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9.455. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419255 

9.456. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419256 

9.457. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419257 

9.458. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419258 

9.459. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419259 

9.460. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419260 

9.461. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419261 

Processo nº 0029860-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): BRUNO OSIRES BATISTA BARBOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12478), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0003966-39.2015.8.18.0140
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: HIDROELÉTRICA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: SEBASTIÃO FERREIRA MAGALHAES
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0028598-03.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JONAS DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0024582-06.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DOS SANTOS VALENTE
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO CORREIA DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 25382), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
2107)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0018832-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COLINAS DO POTI
Advogado(s): ITALO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8620)
Réu: JOAO PAULO IMPERS LIRA
Advogado(s): JOÃO RICARDO IMPERES LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7985)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0001020-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SARA MARIA SOBRAL GUIMARAES SOARES
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8824 Disponibilização: Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2020 Publicação: Terça-feira, 14 de Janeiro de 2020

Página 132



9.462. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419262 

9.463. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419263 

9.464. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419264 

9.465. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419265 

9.466. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419266 

Processo nº 0026124-93.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: RAIMUNDO PATRÍCIO CARDOSO FILHO, MARIA ZULEIDE CARDOSO
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0014128-98.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL CRISTINA DUARTE ALMEIDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0007258-71.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 117806), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
122535)
Requerido: THAIS BENVINDO ASSUNÇAO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0006086-94.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BARBARA VALERIA DA ROCHA GOMES
Advogado(s): MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495),
FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1128)
Requerido: JHJ EMPREENDIMENTOS IMÓBILIARIOS LTDA, ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado(s): ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO(OAB/SÃO PAULO Nº 238294), ANTONIO CELSO FONSECA
PUGLIESE(OAB/SÃO PAULO Nº 155105), GABRIEL ALVES DA COSTA FALAGUASTA(OAB/SÃO PAULO Nº 343124), LARISSA CASTELLO
BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), JOSINO RIBEIRO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0001194-11.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: JOSE GOMES DE CARVALHO
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0003040-97.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: MACIEL LOPES RODRIGUES
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.
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9.467. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419267 

9.468. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419268 

9.469. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419288 

9.470. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419289 

9.471. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419290 

9.472. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419291 

9.473. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419292 

Processo nº 0010738-28.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EDMILSON PEREIRA LIMA, MARIA DESTERRO MORAIS LIMA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Executado(a): EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), ADAUTO
FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0000642-51.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIS MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUELMA MARIA SOARES BARRADAS(OAB/PIAUÍ Nº 6362), RICARDO SOARES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 2065)
Réu: PEDRO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado.

Processo nº 0006762-03.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: SERGIO LUIS DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se

Processo nº 0011818-22.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CRISTIANNE DE ALMEIDA CRISPIM
Advogado(s):
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se

Processo nº 0001468-48.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JUVENCIO MENDES FRAZAO
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se

Processo nº 0013488-42.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A, PORTO SEGURO CIA DE SEGURO GERAISS
Advogado(s): EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905), CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
Requerido: FELIPE MENDES GONÇALVES CORDEIRO
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se
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9.474. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419293 

9.475. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419294 

9.476. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419295 

9.477. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419296 

9.478. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419297 

9.479. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419298 

Processo nº 0010258-94.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIA LUCIA FERNANDES DE NORONHA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122), MARIA DO AMPARO
RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA.
Advogado(s): JEFERSON ALEX SALVIATO(OAB/SÃO PAULO Nº 236655)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se

Processo nº 0007140-81.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: (BANCO DO BRASIL S/A, INCORPORADOR DO BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A)
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): CONENGE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, JOSE MENDES DE SOUSA MOURA, CERES MARINHO MENDES MOURA
Advogado(s): JEFFERSON DE MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1410)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se

Processo nº 0024034-83.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA
Advogado(s): PRISCILA MELRYIM MARQUES MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº 9983), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº
2182), EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
Réu: M. RAMOS & CIA LTDA ME(PANIFICADORA N. SENHORA DE FATIMA)
Advogado(s): PHABLO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5197)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se

Processo nº 0023266-60.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI (CEPISA)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se

Processo nº 0011164-74.2008.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): ARISTIDES PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se

Processo nº 0004984-42.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO BAIÃO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 19728)
Requerido: ADELSON MARTINS DA SILVA
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251), BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se

Processo nº 0019562-39.2010.8.18.0140
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9.480. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419299 

9.481. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419320 

9.482. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419321 

9.483. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419322 

9.484. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419323 

9.485. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419324 

Classe: Despejo
Autor: SOCOMIL - SOC. COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s): ANA TERESA NUNES D ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126), KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: COMPANHIA REAL DE ALIMENTOS LTDA, JOAQUIM SILVIO CALDAS FILHO
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se

Processo nº 0003804-54.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: NIVIA DE JEZUS LIMA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Declarado: LIVING ADMINISTRACAO E CONSERVACAO DE CONDOMINIOOS LTDA, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar
desta Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que
tramitam no sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz
auxiliar, determino a imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se

Processo nº 0002560-80.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: JULIO CESAR DE CARVALHO SALES
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0024172-11.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA JUSTINA DE JESUS SILVA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0016680-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE CARVALHO JÚNIOR
Advogado(s): MARCELO LEITÃO ZUCHI(OAB/PIAUÍ Nº 8989)
Réu: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0012046-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO SANTANDER(BRASIL) S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Réu: BARROS DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0021614-37.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
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9.486. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419325 

9.487. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419326 

9.488. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419327 

9.489. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419328 

9.490. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419329 

9.491. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419330 

Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: ELANE MARIA L GOMES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0013702-62.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA LUCIA LOPES MAGALHAES AZEVEDO, YASMIN MAGALHÃES AZEVEDO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0001478-53.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II
Advogado(s): ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 267830)
Requerido: THIAGO ALVES PESSOA
Advogado(s): NATALIA CAROLINE SILVA NEGREIROS MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 8056), HUELBER NOLETO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº
7982)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0013914-98.1998.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO AUXILIAR S/A
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 106578)
Executado(a): FRANCISCO GREGORIO RODRIGUES MENDES
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0007594-56.2003.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ALFA BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): DANIELL RANGEL MAPURUNGA(OAB/PIAUÍ Nº 9786), DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552),
HENRIQUE ANTONIO VIANA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12347)
Requerido: CLUBE DO MARQUÊS, ERISVALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8963), ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 4115)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0001678-75.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: HUMANA ASSISTENCIA MEDICA S/C. LTDA. - AMIL
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923),
LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Requerido: CLINICA SANTA FE LTDA
Advogado(s): DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0014978-07.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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9.492. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419331 

9.493. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419332 

9.494. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419333 

9.495. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419334 

9.496. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419345 

Autor: LOURIVAL NERY
Advogado(s): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0007571-81.2001.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LOURIVAL NERY
Advogado(s): ILANA CINTHIA FERREIRA ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 2845)
Requerido: TELEPISA - TELECOMUNICACOES DO PIAUI S/A
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0013526-78.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE DENILSON DO REGO MARQUES
Advogado(s): MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 2903), ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
Requerido: SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA - DECTA, RAIMUNDO FRANCISCO LOBAO MELO, SPE POTY
PREMIER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), GEORGE ALMEIDA DUARTE DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
154255), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005), PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA SALARINI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
166628), VERIANO DE MATTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 10972)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0009412-38.2006.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Executado(a): BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0007078-26.2009.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: R & E LTDA (CIRANDA MODAS), MARIA EDILEUZA DE SOUSA MACHADO, RENATA DA CUNHA LOPES SILVA, EURIPEDES
FERNANDES DA SILVA FILHO
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630), ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), AUDREY
MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988), BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0002220-54.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO
Nº 128341), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: FRANCISCA JACINTA SILVA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.
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9.497. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419346 

9.498. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419347 

9.499. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419348 

9.500. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419349 

9.501. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419354 

9.502. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419355 

9.503. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419356 

Processo nº 0006898-15.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CAROLINA MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5819), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2128),
AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988), BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149)
Requerido: FRANCISCO VIANA DA SILVA, ASSOCIAÇÃO DOS MICROEMPRESÁRIOS DO ESTADO DO MARANHÃO - AMEMA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0005372-03.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COLON EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Réu: LEONCIO DO REGO MONTEIRO
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0007954-73.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MARIA DO SOCORRO BORGES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0010326-63.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Réu: LUCILIA DE SOUSA PAULO GALIZA
Advogado(s): NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0026252-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA JOSEFA BEZERRA DA ROCHA BATISTA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PIAUI, MARIA LAURA MAGALHAES DO NASCIMENTO
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0022758-07.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: JANAINA LIMA SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.
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9.504. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419357 

9.505. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419358 

9.506. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419359 

9.507. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419360 

9.508. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419361 

9.509. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419362 

Processo nº 0014336-77.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LORRAYNE DRIELLE TAVARES DA SILVA
Advogado(s): ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12054)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0015890-18.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ERNESTO ALMEIDA SANTOS
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0010358-63.2013.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: NILENA MARIA DE BRITO MONTEIRO ARAUJO, FÁCIL IMÓVEIS LTDA - REBELO E CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
Réu: MARIA DE FATIMA GOMES BASTOS LIMA
Advogado(s): RONNY SANNY DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10113)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0010820-54.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990)
Executado(a): MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA ALMENDRA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0011364-86.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DELTA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: TAM- LINHAS AEREAS S/A
Advogado(s): MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 17369), ERICA GAMARANO MAROTA RODRIGUES(OAB/SÃO
PAULO Nº 212940), PÉRIKLES DA FONSÊCA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4394)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0008738-31.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: IMAPI - INDUSTRIA DE MASSAS PIAUIENSE, FRANCISCO ALVES DE SOUSA, PEDRINA ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0006862-07.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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9.510. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419363 

9.511. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419364 

9.512. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419365 

9.513. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419366 

9.514. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419367 

9.515. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419368 

Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JUAREZ LOBO BESSA
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0009766-10.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LUAUTO CAR LTDA, LUIZ GONZAGA LACERDA LUZ
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854), JOSE
COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu:
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0006346-26.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: INGRID BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): HILDEMBERGUE CHARLES COSTA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6059), WILLEY SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ
Nº 9639)
Requerido: EMPRESA O DIA LTDA.
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0009874-87.2009.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO LEITE SILVA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: FLOR DE LIS MARINHO DE ANDRADE, ROSARIA LIMA MONTE ANDRADE
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0024792-62.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA BERNARDES BEZERRA
Advogado(s): ALEXANDRE BENTO BERNARDES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2847)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0020694-97.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: FUNDAÇAO EDUCACIONAL DA ASSOCIAÇAO COMERCIAL PIAUIENSE - FUNEAC - MANTENEDORA DA - FACULDADE DAS
ATIVIDADES EMPRES. DE TERESINA - FAETE
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: MARIA ARTEMISA DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRÉ MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0010130-93.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
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9.519. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419372 

9.520. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418368 

9.521. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418395 

Requerente: FRANCISCO WERMERSON SOARES DE SOUSA - MENOR-
Advogado(s): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7082)
Requerido: BRADESCO SEGUROS S/A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES
BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0022858-35.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ABRAHÃO BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0003670-56.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA DO ROSARIO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0021426-78.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: JOSE DE AGUIAR LOURENÇO
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

Processo nº 0020702-79.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): CHARLESNEY IPACIO LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11128), FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA(OAB/PIAUÍ Nº
14023)
Requerido: JAILSON CAVALCANTE BARROS, MARIA DE SOUSA COSTA CAVALCANTE BARROS, JAILSON CAVALCANTE BARROS
FILHO, GERMANA EMANUELLA COSTA CAVALCANTE BARROS, IZABELLE CAROLINE COSTA CAVALCANTE BARROS
Advogado(s):
Considerando Portaria (Presidência) Nº 3/2020 de 07/01/2020, que designou o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, como Juiz Auxiliar desta
Unidade Jurisdicional, bem como, a Resolução nº144/2019 de 02/09/2019, que determina que a distribuição dos processos que tramitam no
sistema ThemisWeb, cujo último algarismo, da primeira série de números seja ?par?, devem ser distribuídos para o juiz auxiliar, determino a
imediata remessa dos presentes autos ao juiz auxiliar designado. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0002296-92.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER/ZONA SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FILHO
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento por não haver outra data desimpedida, para o dia 06 de fevereiro de 2020 às 11:30
horas, cabendo a secretaria providenciar as intimações necessárias. TERESINA, 13 de agosto de 2019. ANA LUCIA TERTO MADEIRA
MEDEIROS Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0022944-64.2015.8.18.0140
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9.525. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418301 

9.526. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418538 

9.527. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418553 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JECONIAS FREITAS SILVA
Advogado(s): MACIEL LIMA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 9363), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução para o dia 13/02/2020 às 12:30horas, na sala de audiência da juíza auxiliar deste Juízo, cabendo a
secretaria providenciar as intimações necessárias. TERESINA, 27 de setembro de 2019. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011286-48.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/PERNAMBUCO Nº 945-A), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 91871 )

Processo nº 0008745-76.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ANTONIO EVALDO DE MACEDO, E. MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4872)
Réu: MONREAL RECUPERAÇAO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):

Processo nº 0007196-36.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A.
Advogado(s): NATHÁLIA KOWALSKI FONTANA(OAB/PARANÁ Nº 44056)
Requerido: ALVANIR ALVES LEAL
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte requerente, para contrarrazoar o recurso de apelação apresentado.

Processo nº 0021297-05.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS EDUARDO DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): OTAVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105)
Réu: ELETROBRÁS - PIAUÍ
Advogado(s): KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), RAUL MANOEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168), JOÃO
FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006832-59.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: LUCIANO SOARES BARROS
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao advogado que solicitou o desarquivamento, Dr. Antonio Braz, OAB/PI 7036.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013430-44.2002.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RADIO TAXI TRANSPORTES E COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Réu: PROEL ENGENHARIA CLINICA
Advogado(s):
DESPACHO:
Analisando os autos, verifico que houve pedido de cumprimento de sentença na petição de ID 5001 , mas não prosseguiu devido a inércia da
parte exequente que, intimada para se manifestar, não o fez, conforme certidão anexa aos autos.
Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá formular o seu pedido tendo por base as
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9.529. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1418868 

9.530. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1419035 

9.531. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1417975 

9.532. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418148 

9.533. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418166 

disposições elencadas no que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro de 2016, que determina que o cumprimento de
sentença deverá ser distribuído por meio da plataforma PJe.
Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas devidas pela parte sucumbente e posteriormente, arquive o processo com a
devida baixa.

Processo nº 0007966-39.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOANA DE MACEDO COSTA SILVA, WAGNER DA SILVA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), MANUELA MOTTA MOURA DA
FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), SERGIO LUIZ DE MELO CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 1500), SERGIO RICARDO DE CARVALHO
REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Requerido: TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s):  ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ  Nº  3525) ,  CARLOS ANTONIO HARTEN
FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Faço vista dos autos ao advogado da requerida Sul América Nacional de Seguros S/A, que solicitou o desarquivamento, para requerer o que for
de seu interesse.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008051-44.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VICENTE PAULA GOMES DE FREITAS
Advogado(s): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606), LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309-B)
SENTENÇA:
Transcrita em partes... Analisando o feito, verifico que, decorrido o prazo para complementação das custas, a parte autora permaneceu inerte.
Descarte, a inércia do requerente impossibilita o desenvolvimento do feito, eis que as custas representam verdadeiro pressuposto processual.
Isto posto, declaro extinto este feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Ritos.
Custas pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Imtime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001456-92.2011.8.18.0140
Classe: Notificação
Notificante: TADEU CHAGAS DO VALE VIEIRA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Notificado: CARTÓRIO DO 1° OFICIO DE NOTAS DE REGISTRO DE IMÓVEIS-2ª CIRCUNSCRIÇÃO
Advogado(s):
DECISÃO:
Não tendo a parte requerente comparecido em juízo para recebimento dos presentes autos, adote-se as providências realtivas a cobrança das
custas e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003061-63.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s): ADRIANA ARAÚJO DE ANDRADE BRITO(OAB/SÃO PAULO Nº 398361), GEYLSON ALVES DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 15235), JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458), ALEXANDRE RAMON DE FREITAS
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795), ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: FERNANDO QUEIROZ PEREIRA
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
ATO ORDINATÓRIO: Ao advogado de defesa, a fim de apresentar as Alegações Finais, nos autos do processo acima referenciado

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009233-21.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIZ ARCANJO DE MATOS FILHO
Advogado(s): MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN(OAB/PIAUÍ Nº 8090)
SENTENÇA:
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu e o faço comfundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Notifique-se o Ministério
Público. P.R.I.C. Transitada em Julgado, dêse baixa e arquivem-se. Teresina-PI, 07 de janeiro de 2020. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ. Juiz(a)de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012151-95.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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9.539. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418449 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
SENTENÇA:
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES, e o faço comfundamento no art. 89, § 5º, da
Lei nº 9.099/95. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I.C. Transitada em Julgado, dêse baixa e arquivem-se. TERESINA, 07 de janeiro de 2020.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a)de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000328-95.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: GILBERTO OLIVEIRA DA COSTA FILHO
Advogado(s): GIORDANNI LEO BATISTA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7350)
SENTENÇA:
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu GILBERTO OLIVEIRA DA COSTA FILHO, e o faço com fundamento no art. 89, § 5º,
da Lei nº 9.099/95. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I.C. Transitada em Julgado, dêse baixa e arquivem-se. Teresina-PI, 07 de janeiro de
2020. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009493-98.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: GALBA COELHO CARMO
Advogado(s): ERICA FEITOSA CAMURÇA COELHO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 8419)
SENTENÇA:
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu GALBA COELHO CARMO, e o faço com fundamento noart. 89, § 5º, da Lei nº
9.099/95. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I.C. Transitada em Julgado, dê-se baixa earquivem-se. TERESINA, 07 de janeiro de 2020.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007120-94.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: JEFFERSON FELIPE DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
DESPACHO: Intimar o Advogado para Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 12 de Março de 2020 às 09:00 horas nesta
Vara Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010133-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FLORENÇO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2461), ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885)
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 06 de Março de 2020 às 9hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007273-30.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: JOSE NILSON DE CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): JOMERITO RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11382)
SENTENÇA:
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu JOSE NILSON DE CARVALHO DOS SANTOS, e o façocom fundamento no art. 89, §
5º, da Lei nº 9.099/95. Notifique-se Ministério Público. P.R.I.C. Transitada emJulgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina-PI, 07 de janeiro de
2020. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DEQUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000966-60.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLECENTE DE TERESINA - PI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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9.540. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418587 

9.541. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418598 

9.542. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418623 

9.543. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418660 

9.544. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418665 

Réu: ANTONIO PAULINO DE SOUSA NETO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO PAULINO DE SOUSA NETO, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0000966-60.2017.8.18.0140, designada para o dia 09 de Março de 2020, às 9 hs, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, CARMARY CRISTINA SILVA
LEITE, Secretário(a), o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006294-68.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO LISBOA ALVES
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
SENTENÇA:
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu e o faço comfundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Notifique-se o Ministério
Público. P.R.I.C. Transitada em Julgado, dêse baixa e arquivem-se. Teresina-PI, 07 de janeiro de 2020. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ. Juiz(a)de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006033-06.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS DE SOUSA ALVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA:
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu ANTONIO CARLOS DE SOUSA ALVES, e o faço comfundamento no art. 89, § 5º, da
Lei nº 9.099/95. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I.C. Transitada em Julgado, dêse baixa e arquivem-se. Teresina-PI, 07 de janeiro de 2020.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a)de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009274-85.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: OTON MARLOS ROCHA MASCARENHAS JUNIOR
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12394)
SENTENÇA:
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu OTON MARLOS ROCHA MASCARENHAS JUNIOR, e ofaço com fundamento no art.
89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I.C. Transitada emJulgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina-PI, 07 de
janeiro de 2020. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DEQUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010530-63.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO URQUISA DE CARVALHO NETO
Advogado(s): ANNE PRISCILA URQUIZA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13208)
SENTENÇA:
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu ANTONIO URQUISA DE CARVALHO NETO, e o faço comfundamento no art. 89, § 5º,
da Lei nº 9.099/95. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I.C. Transitada em Julgado, dêse baixa e arquivem-se. Teresina-PI, 07 de janeiro de
2020. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a)de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021955-24.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO PEDRO PAZ PINHO OLIVEIRA
Advogado(s): RAMON RAMOS DE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8543)
SENTENÇA:
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu JOÃO PEDRO PAZ PINHO OLIVEIRA, e o faço comfundamento no art. 89, § 5º, da Lei
nº 9.099/95. Notifique-se o Ministério Público. P.R.I.C. Transitada em Julgado, dêse baixa e arquivem-se. Teresina-PI, 07 de janeiro de 2020.
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9.545. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418714 

9.546. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418726 

9.547. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418733 

9.548. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418750 

9.549. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418758 

9.550. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418762 

9.551. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418769 

RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a)de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014609-61.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: EDMAR RODRIGUES PAIVA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Diante do exposto, julgo improcedente a denúncia, para absolver o acusado EDMAR RODRIGUES PAIVA, qualificado nos autos, com base no
art. 217-A, do Código Penal, com fulcro no art. 386, III, do CPP, e decretar a extinção da punibilidade do denunciado com relação ao crime de
perigo de contágio venéreo, em obediência ao art. 107, IV, do Código Penal. Sem Custas. P.R.I.C. TERESINA, 09 de janeiro de 2020.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010749-76.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Réu: MISAEL CARDOSO DO MONTE, MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA CARDOSO
Advogado(s): ADAILTON OLIVEIRA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 13586), FRANCISCO LEONARDO TAVARES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12133),
EDILSON DE SOUSA SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 16036), CLEINILSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16066)
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para: a) absolver o acusado MISAEL CARDOSO DO MONTE, com base no art. 386, IV,
do CPP; e b) absolver a acusada MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA CARDOSO, nos termos do art. 386, VII do CPP. Sem Custas. P.R.I.C.
TERESINA, 09 de janeiro de 2020. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0002722-41.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Estando presentes os requisitos para sua aplicação, em especial, a dor experimentada pelo acusado, concedo-lhe o perdão judicial e,
consequentemente, declaro extinta a punibilidade do réu FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, já qualificado, nos moldes do art. 107, IX, da
Lei Substantiva Penal, por entender desnecessária a aplicação de quaisquer penas, ante o seu infortúnio. Transitada em julgado, dê-se baixa e
arquivem-se estes autos. Sem custas. P.R.I.C. Teresina(PI), 08 de janeiro de 2020. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz. Juiz de Direito da
6ª Vara Criminal

Processo nº 0003045-12.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Réu: MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo procedente a ação penal, para condenar o acusado MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS, na prática do crime capitulado
no art. 217-A caput c/c art. 71, ambos do Código Penal, à pena de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente
em regime fechado. O sentenciado poderá apelar em liberdade. Custas pelo acusado, que é isento por ter sido assistido por defensor público.
P.R.I.C. Teresina (PI), 10 de janeiro de 2020. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz. Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal

Processo nº 0023349-42.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADRIANO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o acusado ADRIANO MENDES DE OLIVEIRA, com base no art. 386, IV, do
CPP. Sem Custas. P.R.I.C. TERESINA, 09 de janeiro de 2020. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003021-28.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DE MACEDO BORGES
Advogado(s): LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o acusado RAIMUNDO NONATO DE MACEDO BORGES, com base no
art. 386, VII, do CPP. Sem Custas. P.R.I.C. TERESINA, 09 de janeiro de 2020. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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9.552. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418788 

9.553. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418814 

9.554. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418250 

9.555. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1418763 

9.556. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1419017 

9.557. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1419036 

9.558. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418010 

Processo nº 0019458-37.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu: MARCELO PEDREIRA LIMA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16161)
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o acusado MARCELO PEDREIRA LIMA, com base no art. 386, VII, do
CPP. Sem Custas. P.R.I.C. TERESINA, 09 de janeiro de 2020. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017580-87.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA MONTEIRO DE LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o acusado JOÃO BATISTA MONTEIRO DE LIMA, com base no art. 386,
VII, do CPP. Sem Custas. P.R.I.C. TERESINA, 09 de janeiro de 2020. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª
Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005611-51.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDUARDO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o acusado EDUARDO GOMES DA SILVA, com base no art. 386, III, do
CPP. Sem Custas. P.R.I.C. TERESINA, 09 de janeiro de 2020. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006080-14.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSA DA CONCEIÇÃO CUNHA E SILVA
Advogado(s): MARIA HILDENY ALVES PEREIRA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 15120), LARISSA DE ABREU CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4996)
Interditando: TIAGO BRUNO SILVA PEREIRA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Intime-se a parte Autora, através de seu Advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, possa comparecer a esta secretaria a fim de prestar
Compromisso de Curatela Definitiva a alude o artigo 1.187 do CPC, em cumprimento à Sentença prolatada nos autos referenciados.

Processo nº 0009392-71.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ELTON COSTA, EMANUELA DA COSTA, FABIO COSTA, HELOYSA HELENA SANTANA DE OLIVEIRA, DJEANE
CAVALCANTE COSTA, JESSICA CAVALCANTE COSTA, ANA AUGUSTA CAVALCANTE COSTA
Advogado(s): MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2461)
Inventariado: BENEDITO COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu Procurador, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 198/199, a fim
de apresentar a comprovação de pagamento das custas referentes à Carta Precatória remetida à Comarca de Mossoró/RN.

Processo nº 0028049-95.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: AGENOR RIBEIRO DE CARVALHO, ANTONIA IEDA ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s): ALZIRA MOTTA E BONA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 768)
Réu:
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0016793-24.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOSE GONCALVES BARBOSA, MARIA JOANA DARC DE ARAUJO
Advogado(s): AMANDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213), AGNALDO BOSON PAES (OAB/PIAUÍ Nº 2363)
Réu:
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0003336-41.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8824 Disponibilização: Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2020 Publicação: Terça-feira, 14 de Janeiro de 2020

Página 148



9.559. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418540 

9.560. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418723 

9.561. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1419272 

Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: JEAN DUARTE DE ARAUJO, WALISSON CESAR DA SILVA NEVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(o) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA a Advogada: IRACY ALMEIDA GOES
NOLÊTO OAB/PI Nº 2335, para apresentar Alegações Finais na Forma de Memoriais Escritos, no prazo legal, E, para constar, Eu, Suzy Sousa
Barbosa, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 13 de janeiro de 2020.

Processo nº 0023309-89.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPRECENTES
Advogado(s):
Indiciado: CARLA RAFAELA DAMASCENO CHAVES
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
ATO ORDINATÓRIO: Intima o senhor Advogado WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PI Nº 6373) para audiência de instrução e
julgamento redesignada para o dia 13/03/2020, às 09:00 horas na sala de audiências da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.

Processo nº 0001578-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: GLAUDSON LIMA DA SILVA, ISRAEL BRITO DA SILVA, LUCAS DE SOUSA FONTINELES, WANDERSON PEREIRA DOS SANTOS,
JOÃO VICTOR BEZERRA DA ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337),
EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906), JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11453)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO-OAB/PI N°
11453, para apresentar Alegações Finais, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. Teresina, 13 de janeiro de 2020.

Processo nº 0000743-39.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JAMES ROGERS LOPES SOARES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
"Preliminarmente, quanto à tempestividade, observa-se que o Ministério Público do Estado do Piauí protocolou tais embargos de forma
tempestiva, visto que os autos foram remetidos ao Parquet em 04/12/2019 e em 05/12/2019 foram protocolados de forma eletrônica os presentes
embargos, de modo que não há que se falar em intempestividade recursal.
Prescreve o artigo 382 c/c o Art. 3º, CPP e 1.022 e ss. do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas.
São cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual o juiz deveria se pronunciar.
Outra hipótese de manifestação do juiz, após proferido o julgado, ocorre nos casos de inexatidões materiais ou erros de cálculo que podem ser
corrigidos ex officio pelo julgador. São estes os pressupostos de admissibilidade dos embargos, de modo que, para hipóteses diversas, uma vez
proferida a sentença, é defeso ao juiz retratar-se para mudar-lhe o teor, ficando adstrito em seu pronunciamento a sanar eventuais omissões,
contradições ou obscuridades e, ainda, corrigir-lhe erros materiais ou de cálculo.
Conheço dos embargos, pois presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade e processamento.
No presente caso, vislumbro não assistir razão ao embargante. Inexiste omissão na sentença proferida por este Juízo, quando da apreciação de
Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público.
Da análise ao decisum, observo que este resta suficientemente fundamentada a dosimetria da reprimenda imposta ao réu James Rogers Lopes
Soares. Argumenta o Parquet a omissão na fundamentação da preponderância da atenuante da confissão sobre a reincidência específica. Ocorre
que, preliminarmente, não houve tal preponderância apontada, tendo em vista que quando da 2ª fase da dosimetria da pena, este Magistrado,
primeiramente, atenuou a pena base ante a confissão espontânea do réu no quantum de 1/6 para, após, agravar a pena tendo em vista a
configuração da reincidência (também em 1/6).
Apesar de argumentar o Ministério Público a existência de reincidência específica a qual deve preponderar sobre a atenuante da confissão,
ressaltando, inclusive, que as duas turmas do STF tem entendimento consolidado no sentido de que a agravante da reincidência (mesmo não
específica) deve preponderar sobre a atenuante da confissão incluindo no corpo das razões dos Embargos jurisprudências da Suprema Corte
datados dos anos de 2014 e 2017, observo que não se tratam os autos de multirreincidência visto que ostenta o réu apenas uma condenação
configuradora de reincidência referente a condenação proferida pelo Juízo da Comarca de Moreilândia/PE.
Em entendimento recente, a Terceira Seção do STJ no julgamento do Habeas Corpus 365.963/SP, passou a entender que, inexistente
fundamento legal, a reincidência específica não enseja maior desvalor da conduta a ponto de permitir aumento da pena em fração superior a 1/6,
podendo, portanto, ser compensada integralmente com a atenuante da confissão espontânea, como no caso em testilha. No mesmo sentido:
APELAÇÃO CRIMINAL ART. 180 , CAPUT, DO CP COMPENSAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA COM A AGRAVANTE
DA REINCIDÊNCIA POSSIBILIDADE -RECURSO PROVIDO. Segundo o entendimento do augusto STJ, a atenuante da confissão espontânea
pode ser compensada de forma integral com a agravante da reincidência, mesmo que específica. Precedentes. Recurso provido. (TJ-ES -
Apelação APL 00153997120188080024 - 25/03/2019)
PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO.FURTO TENTADO. COMPENSAÇÃO INTEGRAL
ENTRE A REINCIDÊNCIA E A CONFISSÃO ESPONTÂNEA. POSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR RESTRITIVA DE
DIREITOS. REINCIDÊNCIA NÃO ESPECÍFICA. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato
judicial impugnado.
2. No julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.341.370/MT, em 10/4/2013, a Terceira Seção firmou o entendimento
de que, observadas as especificidades do caso concreto, "é possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação da atenuante da
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confissão espontânea com a agravante da reincidência".
3. Tratando-se de paciente que registra apenas uma condenação transitada em julgado anterior, não há qualquer óbice à compensação integral
da atenuante da confissão espontânea com a agravante da reincidência,como na hipótese dos autos.
4. O Tribunal de origem entendeu incabível o deferimento da permuta legal, por ser a paciente reincidente em crime doloso, nos termos do art.
44, II, do Código Penal, contudo, o § 3º do referido dispositivo legal ressalva a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, desde que, em face da condenação anterior, a medida seja socialmente recomendada e a reincidência não tenha se operado
em razão da prática do mesmo delito.
5. In casu, observa-se que a condenação anterior registrada pelo paciente é de natureza distinta da originária deste processo, uma vez que diz
respeito a delito de roubo. Por conseguinte, como se trata de reincidência não específica, sem que nada de concreto tenha sido consignado a
demonstrar que tal medida não se mostra socialmente recomendável, inexiste óbice à substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva
de direitos.
6. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, confirmando a tutela provisória, para determinar que o Juízo das Execuções
proceda à substituição da pena privativa de liberdade pelas penas restritivas de direitos, nos termos do art. 44, § 2º do Código Penal.(HC
518.584/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 26/11/2019, DJe 05/12/2019)
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA.
SEGUNDA FASE DA DOSIMETRIA. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA E AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.
POSSIBILIDADE. SÚMULA N.
545/STJ. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. INSURGÊNCIA DESPROVIDA.
1. Prevalece na Terceira Seção desta Corte Superior o entendimento de que é possível a compensação da atenuante da confissão com a
agravante da reincidência, por constituírem circunstâncias igualmente preponderantes, devendo o julgador atentar para as singularidades do caso
concreto.
2. Nos termos da Súmula n. 545/STJ: "Quando a confissão for utilizada para a formação do convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante
prevista no art. 65, III, d, do Código Penal".
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 537.732/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 21/11/2019, DJe 28/11/2019)
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. ROUBO MAJORADO.
DOSIMETRIA. COMPENSAÇÃO CONFISSÃO E REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. POSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
I - Esta Corte, seguindo entendimento firmado pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido de não admitir a
impetração de habeas corpus em substituição ao recurso adequado, situação que implica o não conhecimento da impetração, ressalvados casos
excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja recomendável a concessão da ordem de ofício.
II - A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do habeas corpus n. 365.963/SP, em 11/10/2017, firmou a
compreensão da "possibilidade de se compensar a confissão com o gênero reincidência, irradiando seus efeitos para ambas espécies (genérica e
específica), ressalvados os casos de multireincidência".
III - Na hipótese, o Tribunal de origem incorreu em flagrante ilegalidade, pois agravou a pena em um terço, sob o fundamento das recidivas
específicas dos pacientes, em desacordo com a jurisprudência desta Corte Superior.
Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício.
(HC 527.517/SP, Rel. Ministro LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado
em 12/11/2019, DJe 20/11/2019)
Assim, ante o exposto supra, vislumbro que não houve qualquer omissão quando da 2ª fase da dosimetria da pena, encontrando-se esta
totalmente fundamentada e pautada no Código Penal, Código de Processo Penal bem como em jurisprudência atualizada do Superior Tribunal de
Justiça.
Quanto ao regime inicial de cumprimento imposto ao réu James Rogers Lopes Soares, observo a imposição do regime semiaberto o mais
adequado ao caso. Apesar de vislumbrada a reincidência específica nestes autos, ressalto que a reprimenda definitiva do réu restou no quantum
de 06 anos, 20 meses e 23 dias de reclusão, após realizada a detração do período de Prisão Preventiva. Conforme entendimento recente do STJ:
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. NEGATIVA DE RECORRER EM
LIBERDADE. MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR, PAUTADA EM FUNDAMENTOS IDÔNEOS. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA.QUANTIDADE DE DROGA. FUNDADO RECEIO DE REITERAÇÃO DELITIVA.SENTENÇA CONDENATÓRIA, COM
ESTABELECIMENTO DE REGIME INICIAL SEMIABERTO. COMPATIBILIDADE ENTRE A PRISÃO CAUTELAR E O REGIME MENOS
GRAVOSO. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS NÃO PROVIDO. ORDEM CONCEDIDA DE
OFÍCIO.
I - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo
Penal.
II - A jurisprudência da Quinta Turma deste Tribunal Superior é pacífica no sentido de que a r. sentença condenatória somente constitui novo
título para fins de prisão preventiva se apresentar novos fundamentos para manter a segregação cautelar.
III - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, para a garantia da ordem
pública, seja em razão da quantidade e variedade dos entorpecentes apreendidos, "aproximadamente dois quilos e meio de maconha e
aproximadamente cento e quarenta gramas de cocaína", a indicar um maior desvalor da conduta perpetrada; seja pelo fato de o Recorrente
ostentar passagem por delito da mesma natureza, vez que conforme relatado no decreto prisional, ele é "reincidente específico", circunstâncias
que indicam a periculosidade concreta do agente, além da probabilidade de repetição de condutas tidas por delituosas e revelam a
indispensabilidade da imposição da segregação cautelar, em virtude do fundado receio de reiteração delitiva.
IV - Estabelecido na sentença condenatória o regime semiaberto para o início do cumprimento da reprimenda, deve o Recorrente aguardar o
julgamento de eventual recurso de apelação em tal regime, compatibilizando-se a prisão cautelar com o modo de execução determinado na
sentença condenatória.Recurso ordinário não provido.Ordem concedida de ofício para determinar que o recorrente aguarde o julgamento de
eventual recurso de apelação em regime semiaberto, salvo se estiver preso por outro motivo.(RHC 120.846/BA, Rel. Ministro LEOPOLDO DE
ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)
Ainda, assevero suficientemente fundamentado no édito condenatório a negativa ao réu de recorrer em liberdade, mantendo-o preso, ante a
indispensabilidade desta para assegurar a ordem pública bem como impossibilitar a reiteração delitiva de James Rogers Lopes Soares.
Assim, pelas razões e fundamentos supracitados, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos.
Intime-se o réu do teor desta.
Cientifique-se o Ministério Público e a Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Publique-se.
Cumpra-se."

Processo nº 0007918-02.2010.8.18.0140
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9.564. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1417973 

9.565. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1417994 

9.566. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1417998 

9.567. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418060 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: FRANCISCO JOSÉ LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Após a parte autora requerer o desarquivamento do presente feito para obtenção de cópias, informo que o mesmo encontra-se nesta secretaria
para os devidos fins.

Processo nº 0003240-65.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PAULO SERGIO LIMA DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0030900-34.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MURILO HENRIQUE DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal, para SUJEITAR o denunciado MURILO HENRIQUE DE
ARAÚJO, pela prática dos crimes de roubo majorado em concurso formal com o crime de corrupção de menores, com a agravante da surpresa,
ambos, previstos no art. 157, § 2º, incisos I e II, com o art. 70, ambos, do Código Penal e com o art. 244-B do Estuto da Criança e do
Adolescente, Lei nº 8.069-1990, combinado com o art. 61, inciso II, alínea "c", do Código Penal.
3.7. Existe, também, uma causa especial de aumento da pena, em face do concurso formal de crimes, pela prática do delito de corrupção de
menores, onde a pena será aumentada em 1/6. Sendo assim, fixo a pena, DEFINITIVAMENTE, em 7 (SETE) ANOS, 9 (NOVE) MESES E 10
(DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E 106 (CENTO E SEIS) DIAS-MULTA pelo cometimento dos crimes de roubo majorado e de corrupção de menores.
Não existem causas gerais ou especiais de diminuição da pena.
3.13. Não concedo ao condenado MURILO HENRIQUE DE ARAÚJO o direito de recorrer em liberdade, uma vez que, nesse momento, se
encontram presentes, ainda, os requisitos da prisão preventiva, quais sejam: GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL por ser o réu
considerado um foragido da justiça, tendo em vista que o mesmo se evadiu do distrito da culpa, mudando de endereço sem comunicar, até o
presente momento, a este Juízo. Diante disso, expeça-se MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA contra o réu MURILO HENRIQUE DE ARAÚJO.

Processo nº 0013108-33.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VANALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MAYCON RAYONNE ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9425), LUANA MARA SANTOS PEDREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13170),
JOAO BORGES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11796)
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o réu VANALDO DE SOUSA SILVA, pela prática do
crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, previsto no art. 14 do Estatuto do Desarmamento, Lei nº 10.826-2003.
3.5. Na terceira fase de aplicação da pena não existem causas gerais ou especiais de diminuição ou de aumento da pena, ficando o réu
VANALDO DE SOUSA SILVA condenado à pena final de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS-MULTA. E para fins
de determinação do regime prisional a ser cumprido pelo condenado, atento às diretrizes do art. 59 do Código Penal, por ser o réu primário e de
bons antecedentes, e por ser o regime mais adequado para fins de ressocialização, deve o condenado INICIAR o cumprimento da pena privativa
de liberdade aplicada no REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal.
3.8. Concedo o direito de o réu VANALDO DE SOUSA SILVA recorrer em liberdade. Caso exista nos autos Mandado de Prisão Preventiva
expedido e ainda não cumprido, expeça-se Contramandado de Prisão em favor do réu.

Processo nº 0015906-35.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
3.1. Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido formulado na denúncia (f.
02-05), para CONDENAR o acusado CARLOS CARNEIRO DA SILVA, pela prática do crime de lesão corporal grave, previsto no art. 129, § 2º,
incisos I e II, combinando com o art. 61, inciso II, alíneas "a" e "d", ambos, do Código Penal.
3.6. Na terceira fase, não existem as causas de aumento e de diminuição da pena. Dessa forma, fixo DEFINITIVAMENTE a pena em 2 (DOIS)
ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO.
3.9. Concedo ao condenado CARLOS CARNEIRO DA SILVA o direito de recorrer em liberdade, uma vez que não estão presentes os requisitos
da prisão preventiva.
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9.568. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418102 

9.569. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1419065 

9.570. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418221 

9.571. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418233 

9.572. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1418369 

9.573. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1418207 

Processo nº 0013569-05.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, O MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALISSON FRANCISCO RODRIGUES VALE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o réu ÁLISSON FRANCISCO RODRIGUES VALE,
ao disposto no art. 14 do Estatuto do Desarmamento, Lei nº 10.826-2003.
3.5. Não há causas gerais ou especiais de diminuição ou de aumento da pena, ficando o réu ÁLISSON FRANCISCO RODRIGUES VALE
condenado à pena final de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS-MULTA.
3.11. No caso, em virtude da conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos, concedo ao acusado ÁLISSON FRANCISCO
RODRIGUES VALE, o direito de recorrer em liberdade. Caso exista nos autos Mandado de Prisão Preventiva expedido e ainda não cumprido,
expeça-se Contramandado de Prisão a favor do réu.

Processo nº 0004376-63.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RIBAMAR DA COSTA CHAGAS FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
3.1. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão unitiva estatal, para ABSOLVER o denunciado JOSÉ RIBAMAR DA COSTA
CHAGAS FILHO, pela insuficiência de provas para a sua condenação e o faço com fundamento no art. 386, inciso VII, do Código de Processo
Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010601-65.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: EDSON SOARES DE LIMA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), LIANA ERIKA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7139)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), LIANA ERIKA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7139) para a
audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 05/02/2020, às 12h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de
Teresina.

Processo nº 0014602-30.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: JORGE DEAN BARROS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO
(OAB/PIAUÍ Nº 1560), para apresentar as Alegações Finais escritas, nos moldes do artigo 428 do CPPM, em favor de JORGE DEAN BARROS
no prazo de 08(oito) dias. Quartel do Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 13
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte. Eu, Maria Oneide Oliveira Dias, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0009944-44.2011.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: FRANCISCO CLEBER DE FREITAS
Advogado(s):
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: OTONIEL D'OLIVEIRA CHAGAS
BISNETO - OAB/PI nº 12.035, para se manifestar sobre carta precatória juntada aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Quartel do Comando
Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 13 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte. Eu,
Maria Oneide Oliveira Dias, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0008616-61.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WAGNER DA SILVA SANTOS
Advogado(s): RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. RAFAEL FONTINELES
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118), para se manifestar sobre a requerimento do Ministério Público juntada aos autos (protoloco de petição 0008616-
61.2017.8.18.0140.5003), no prazo de 05 (cinco) dias. Quartel do Comando Geral da PMPI QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro
Ilhotas. Teresina (PI), aos 13 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte. Eu, Maria Oneide Oliveira Dias, Serventuária, digitei esubscrevo.
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10. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

10.1. EDITAL DA CORREIÇÃO/20201415474 

10.2. AVISO D EINTIMAÇÃO -0802323-41.2018.8.18.00321417858 

10.3. AVISO D EINTIMAÇÃO - 0002225-65.2013.8.18.00321417859 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO Nº 0000940-32.2016.8.18.00321417862 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO Nº 0800665-45.2019.8.18.00321417863 

10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO Nº 0800005-17.2020.8.18.00321417864 

10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO Nº 0001682-04.2009.8.18.00321417865 

10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO Nº 0000392-95.2002.8.18.00321417866 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO - 0802974-73.2018.8.18.00321417871 

10.10. INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - SISTEMA SEEU1418483 

Processo nº 0002744-94.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o Representante Ministerial, determino o ARQUIVAMENTO deste
Inquérito Policial. Destaca-se que, a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá ser reaberto, caso
surjam novas provas que apontem a autoria delitiva, conforme autoriza o art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF. No caso de existirem
bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos. Cientifique-se a autoridade policial e o representante do Ministério
Público. Por fim, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários. P.R.I.

2ª Publicação
Edital Nº 2/2020 - PJPI/COM/CAMMAI/FORCAMMAI/2VARCAMMAI
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA GERAL Nº 001/2020
O Doutor JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, MM. Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014
da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 001/2017 deste Juízo, que foi designado o dia 27/01/2020, às
11 horas, na sala das audiências da 2ª Vara desta Comarca de Campo Maior/PI, localizada no Fórum
Desembargador Manoel Castelo Branco, nesta cidade, para a audiência de instalação da Correição
Ordinária da referida Vara, e o dia 07/02/2020, às 13 horas, no mesmo local, para o Encerramento dos
serviços correicionais para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público, da Defensoria
Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que
serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial.
Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da
Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campo Maior/PI, aos 08 de
janeiro de 2020. Eu, SÓRIA CRISTINA SOARES COELHO, Secretário(a) designado para funcionar na
Correição Ordinária Judicial, subscrevi.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara

INTIMO O DR. JOSE´URTIGA DE SÁ JÚNIOR - OAB/PI Nº 2677, para, no prazo legal, manifestar-se sobre a justificativa retro.

INTIMO O DR. MANOEL FIRMINO DE ALMONDES - OAB/PI 1470, para, no prazo legal, informe se tem interesse na produção de provas em
audiência e, não sendo o caso, fique, desde logo, advertida sobre o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, incs. I e II, do NCPC

INTIMAR o ADVOGADO WALACE BANDEIRA LUSTOSA - OAB PI7563 - CPF: 860.570.223-00 dos despachos de IDs. 7783069 e 7819285.

INTIMAR JOEDER JOAN DE SOUSA BORGES - OAB PI15158 - CPF: 044.905.983-94 da sentença de ID. 7814374.

INTIMAR DANTE CARLOS DOS REIS E ARRUDA - OAB PE46038 - CPF: 303.215.494-49 (ADVOGADO) do despacho que determina o prazo
de 15 (quinze) dias, para emendar a inicial retificando o valor da causa, bem como pagamento das custas respectivas, sob pena de indeferimento
da inicial.

INTIMAR OZILDO BATISTA DE BARROS - OAB PI1844 - CPF: 065.738.943-91 (ADVOGADO) para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se existe
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

INTIMAR AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO - OAB PI2355 - CPF: 338.967.043-20 (ADVOGADO), do despacho que determina o prazo de 15
(quinze) dias, para requerer o que entender de direito, tendo em vista a existência do processo de inventário n° 0002505-36.2013.8.18.0032 em
que é abrangido o objeto dessa ação, qual seja, a inventariança dos bens da Sra. Teresinha de Jesus Santos Rufino .

INTIMO A DRA. SOLANGE BARRETO CHAVES - OAB BA59161 - CPF: 057.980.555-74 (ADVOGADO), da decisão retro.

MANDADO DE INTIMAÇÃO -PATRONO DO APENADO ANDRÉ DE SOUSA CARVALHO
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica o destinatário desta devidamente INTIMADO(A) para comparecer à audiência na data e hora
designadas:
FINALIDADE: INTIMAR a advogada Dra. JOZIRENE OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO - OAB/PI nº 12.754 para comparecer à audiência
admonitória para início de cumprimento de pena em regime aberto em face do apenado ANDRÉ DE SOUSA CARVALHO , designada para o dia
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10.11. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM CARGA ALÉM DO PRAZO DEVIDO1418484 

10.12. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM CARGA ALÉM DO PRAZO DEVIDO1418521 

10.13. AVISO DE NOTIFICAÇÃO DE ADVOGADO PARA HABILITAÇÃO NOS AUTOS1418522 

10.14. INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA 1418756 

10.15. AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA PI1418816 

10.16. Edital nº 001/2020 - Vara Única da Comarca de Luzilândia1418865 

10.17. EDITAL DE CITAÇÃO 1418893 

06.02.2020 às 12:00.
Local: Praça Leonidas Melo, 268 - Centro - Esperantina/PI - CEP: 64.180-000 - Fone: 86 3383-1999 - E-mail: sec.esperantina@tjpi.jus.b
CUMPRA-SE, observando todas as formalidade legais.
MARIANA DOS SANTOS FERREIRA - Oficial da Corregedoria da Vara Única de Esperantina/PI.

A MM. Juíza de Direito, em em substituição na Vara Única da Comarca de Capitão de Campos-PI, Dra. MARIA HELENA REZENDE ANDRADE
CAVALCANTE, com fulcro no art. 234, caput, e §§ 1º e 2º do Código de Processo Civil, INTIMA o nobre advogado EDCARLOS JOSÉ DA
COSTA, inscrito na OAB/PI nº 4780, para, no prazo de 03 (três) dias, devolver à Secretaria Judicial da Vara Única da Comarca de Capitão de
Campos-PI os autos do Processo nº 0000096-89.2008.8.18.0088, sob pena de incorrer na perda do direito à vista dos autos fora de cartório e de
multa correspondente à metade do salário-mínimo vigente. Capitão de Campos-PI, 13 de Janeiro de 2020. Eu, Maria Aurora Ferreira Bona,
Secretária da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos-PI e analista judicial - matrícula 26.666, o digitei.

De ordem da MM. Juíza de Direito, em substituição na Vara Única da Comarca de Capitão de Campos-PI, Dra. MARIA HELENA REZENDE
ANDRADE CAVALCANTE, com fulcro no art. 234, caput, e §§ 1º e 2º do Código de Processo Civil, INTIMO o nobre advogado MOISÉS
AUGUSTO LEAL BARBOSA, inscrito na OAB/PI nº 161, para, no prazo de 03 (três) dias, devolver à Secretaria Judicial da Vara Única da
Comarca de Capitão de Campos-PI os autos dos Processos nº 0000015-91.2018.8.18.0088 e 0000339-18.2017.8.18.0088, sob pena de incorrer
na perda do direito à vista dos autos fora de cartório e de multa correspondente à metade do salário-mínimo vigente. Capitão de Campos-PI, 13
de Janeiro de 2020. Eu, Maria Aurora Ferreira Bona, Secretária da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos-PI e analista judicial -
matrícula 26.666, o digitei.

DE ORDEM do MM. Juiz de Direito desta Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes-PI. Dr. José Carlos da Fonseca Lima Amorim, nos termos
do Despacho proferido nos autos do Proc. nº 0000352-84.2019.8.18.0043 - Ação Penal, notifico o advogado DANILO JALES DE CARVALHO
OLIVEIRA - OAB/PI n° 10914, "possível advogado do acusado, para que este compareça no prazo de 05 dias da publicação do DJPI, para
habilitar-se no feito trazendo a procuração no balcão da secretaria deste Juízo, visando executar a sua habilitação no feito e tomar ciência da
audiência do seu eventual cliente. Frisa-se que o processo criminal é física, sendo o Themis meramente sistema informativo para os integrantes
do processo, conforme determina a CGJ". Buriti dos Lopes, 13 de janeiro de 2020. Eu, Larissa Castelo Branco Barroso - Secretária da Vara,
digitei e assino.

MANDADO DE INTIMAÇÃO -PATRONO DO APENADO JOSÉ AVELINO DA ROCHA NETO
PROCESSO SEEU nº 0700008-41.2019.8.18.0050
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica o destinatário desta devidamente INTIMADO(A) para comparecer à audiência na
data e hora designadas:
FINALIDADE: INTIMAR o advogado Dr. FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA - OAB/PI nº 7.193 para comparecer à audiência admonitória
para início de cumprimento de penas restritivas de direitos em face do apenado JOSÉ AVELINO DA ROCHA NETO , designada para o dia
20.02.2020 às 11:00 hrs.
Local: Praça Leonidas Melo, 268 - Centro - Esperantina/PI - CEP: 64.180-000 - Fone: 86 3383-1999 - E-mail: sec.esperantina@tjpi.jus.b
CUMPRA-SE, observando todas as formalidade legais. MARIANA DOS SANTOS FERREIRA - Oficial da Corregedoria de Presídios da Vara
Única de Esperantina/PI.

PROCESSO Nº: 0800518-13.2019.8.18.0034
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
ASSUNTO(S): [Dissolução]
REQUERENTE: K. P. L., J. F. DE S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
SENTENÇA: Ante o acima exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e, com fulcro no art. 226, §
6º, CF, decreto o divórcio de J. F. DE S. e K. P. L., dando por extinto o vínculo matrimonial. A requerente voltará a usar o nome de solteira.

Edital nº 001/2020
A Dra. Lidiane Suely Marques Batista,
Juíza de Direito em substituição na Corregedoria Permanente da Serventia Extrajudicial de Luzilândia-PI, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER a quem interessar possa que designou o dia 15/01/2020 (quinze de janeiro de dois mil e vinte), de 09 horas às 17 horas, na sede da
Serventia, com endereço à Rua Raimundo Galdino, 287, Centro, Luzilândia-PI, para início dos trabalhos da TRANSMISSÃO DE ACERVO DA
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE LUZILÂNDIA-PI, em que figurará como transmitente José de Arimatéia Silva e Sousa, atual responsável, e
transmitida Luiza Maria Rocha Vogado, em observância à Portaria nº 130/2019 oriunda da Vice-Corregedoria Geral de Justiça e Provimento nº
02/2019, sendo designado o servidor JOSÉ OLIVAN AZEVEDO DE CARVALHO JÚNIOR, matrícula 28.503 para secretariar o ato. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e que no futuro não se possa alegar ignorância ou desconhecimento, o MM. Juiz Corregedor mandou que se
expedisse o presente EDITAL que terá a costumeira publicidade. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Luzilândia-PI, aos 10 de janeiro de
2020. Eu, ________, servidor, o digitei, conferi e subscrevi.
Lidiane Suely Marques Batista
Juíza de Direito

PROCESSO Nº: 0800661-21.2019.8.18.0060
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
ASSUNTO(S): [Administração de herança]
REQUERENTE: DOMINGAS DO NASCIMENTO SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
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10.18. Intimação - PJe 0802021-75.2019.8.18.00321418894 

10.19. AVISO DE INTIMAÇÃO - 1ª VARA CÍVEL DE PARNAÍBA1418997 

10.20. EDITAL DE CITAÇÃO1418998 

10.21. Intimação - PJe 0001485-05.2016.8.18.00321419091 

10.22. SENTENÇA1419176 

10.23. EDITAL DE CITAÇÃO1419374 

A Dra. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juíza de Direito desta cidade e comarca
de LUZILÂNDIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se
processa neste Juízo, com sede na Rua Cel. Egídio, s/n, LUZILÂNDIA-PI, a Ação acima
referenciada, proposta por DOMINGAS DO NACIMENTO SOUSA, brasileira, viúva, lavradora,
titular do RG n° 1.858.397 SSP/PI e do CPF nº 971.314.403-10, telefone n° (86) 981326027,
residente e domiciliada na Localidade Cajazeiras( próximo ao colégio público), zona rural
Luzilândia-PI, CEP 64.160-000. Ficando por este edital citados os herdeiros da falecida LAIDE DO
NASCIMENTO SOUSA, que veio a óbito em 06.07.2019, CPF nº 693.613.633-87, para que
querendo conteste a presente ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
LUZILÂNDIA, Estado do Piauí, aos 08 de janeiro de 2020 (08/01/2020). Eu, ___, digitei, subscrevi
e assino.
LUZILÂNDIA-PI, 8 de janeiro de 2020.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA

Intimo a autora, através de seu advogado JOSE URTIGA DE SA JUNIOR - OAB/PI 2677, da DECISÃO de ID 7805503, que DEFERE o pedido
liminar pleiteado, concedendo à M. N. S., irmã e responsável de fato pelo menor, o posto de tutora de maneira formal, em substituição ao senhor
C. X.S.

PROCESSO Nº: 0001390-27.2006.8.18.0031
CLASSE: RESTAURAÇÃO DE AUTOS (46)
ASSUNTO: [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
AUTOR(A): MARIA SOCORRO DE ARAUJO FONTENELE
RÉU(S): CENTRO OESTE FOMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO DE SOUSA - OAB/PI 1393
DESPACHO DE ID 6492146: "Intime-se a parte requerida sobre a certidão de ID n.º 6411691, no prazo de 5 (cinco) dias. PARNAÍBA-PI, 25 de
setembro de 2019."
Parnaíba-PI, 13 de janeiro de 2020.
FERNANDO CESAR FARIAS BEZERRA FILHO Analista Judicial

PROCESSO Nº: 0801251-31.2018.8.18.0028
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Guarda]
REQUERENTE: JOSE FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO: BERVELLY BRUNA BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
O DOUTOR MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara desta Comarca de Floriano, Estado do Piauí, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 3ª Vara, se processa aos termos
de uma AÇÃO DE GUARDA, nº 0801251-31.2018.8.18.0028, em que é requerente JOSE FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro,
solteiro, lavrador, CPF nº 056.988.843-31, residente e domiciliada na Rua Projetada Um, Bairro Corte, São José do Peixe - PI, e requerida
BERVELLY BRUNA BARBOSA DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada em local incerto e não sabido, é o presente para proceder a
CITAÇÃO desta última, para ciência da ação e apresente, querendo, no prazo legal, resposta aos termos da inicial, sob pena de revelia e
confissão quanto à matéria de fato, constando a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Decorrido o prazo do
Edital, fica a parte requerida citada fictamente, iniciando a partir daí, o prazo de quinze dias para apresentação da resposta, indicando as provas
a serem produzidas e oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e documentos. E para que não alegue ignorância, mandou expedir o
presente Edital, para publicação no Diário da Justiça do Estado, com os benefícios da justiça gratuita e afixado cópia no local de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Floriano, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020. Eu, Bruna Gomes de Sousa Porto, Secretaria
da 3ª Vara, o digitei. Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara.

Intimo a inventariante, através de sua advogada MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES - OAB/PI 182, para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre o pedido de habilitação suscitado em ID 6494747-pág. 32.

Processo nº 0000482-79.2013.8.18.0077 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): Réu: DORLEY LOSS Advogado(s): Robert de Moura Carneiro, OAB/PI 5958.
Ante o exposto, sem exame do mérito, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, em relação ao crime descrito nos artigos 55 e 60 da lei
9.605/98 , pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, pela pena máxima cominada em abstrato, conforme disposto
no art. 107, IV, e art. 109, V e VI todos do CP. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos adotando o procedimento legal. Sem
custas.

PROCESSO Nº: 0000494-72.2015.8.18.0029
CLASSE: USUCAPIÃO (49)
ASSUNTO(S): [Usucapião Extraordinária]
AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
RÉU: LUIZA FERREIRA DA CUNHA, JOÃO DE DEUS FERREIRA DA CUNHA, MARIA DO DESTERRO FERREIRA DA CUNHA, MARIA DE
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10.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1417838 

10.25. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1417876 

10.26. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1417899 

10.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1418018 

10.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1418376 

JESUS FERREIRA DA CUNHA, MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA CUNHA, JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA, PAULO
FERREIRA DA CUNHA, RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS
O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Gov. Pedro
Freitas, 50, centro, JOSÉ DE FREITAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA em face de MARIA DO
SOCORRO FERREIRA DA CUNHA e RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA e outros, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital
citada as partes suplicadas retro discriminadas, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
José de Freitas-PI, 13 de janeiro de 2020
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000457-82.2019.8.18.0036
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS - PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS - PIAUÍ
PARTE: PEDRO IGOR SOUSA PEREIRA
Advogado(s): TERESA RAQUEL GOMES DOS SANTOS GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9346)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo as partes para audiência de Interrogatório de Pedro Igor Sousa Pereira a ser realizada no dia 04.02.2020 às 11 hrs,
no Fórum da Vara Única da Comarca de Altos(Juízo Deprecado), referente Processo número 0000113-81.2015.8.18.0088 que tramita na
Comarca de Capitão de Campos-PI(Juízo Deprecante).

Processo nº 0000849-61.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ SANTIAGO DE CARVALHO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919), FRANCELINO FRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8764)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, por não estarem configuradas as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.
Deixo de condenar o embargante em multa, por não vislumbrar a finalidade protelatória dos embargos, uma vez que, embora rejeitados os
embargos, a arguição não se afigura revestida de má-fé. Intimem-se.

Processo nº 0000063-70.2013.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS ALBERTO DA FONSECA FILHO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Embora subtenda-se que o débito a que se refere a decisão é aquele impugnado na ação, nada obsta que se aclare o dispositivo, com a
finalidade de dissipar qualquer dúvida a respeito da medida liminar concedida. Assim, os embargos devem ser acolhidos tão somente para
esclarecer o comando judicial, fazendo constar na decisão a determinação para que a empresa demandada não efetue a suspensão do
fornecimento de energia elétrica no imóvel locado pelo requerente refere-se somente aos débitos em discussão no presente feito, ou seja,
aqueles gerados em decorrência da irregularidade. Intimem-se da decisão. Intime-se a empresa demandada para que, no prazo de 15 dias,
esclareça o que significa consumo prop. 30 d e consumo faturado, bem como para que informe os critérios utilizados pela demandada para definir
o consumo estimado, tendo em vista a divergência entre o consumo estimado apontado no documento denominado Diferença de Faturamento, e
naquele denominado Levantamento de Carga.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001228-31.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DA SILVA ALMEIDA E OUTROS
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES OAB-PI n° 11.181 /CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE OAB-PI n° 10.853
DESPACHO:
Designo o dia 13/02/2020, às12h00min, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual se procederá, nessa ordem, à oitiva da
vítima (se houver), das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, interrogando-se, a final, o réu.
réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000882-12.2019.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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10.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1418785 

10.30. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1418942 

10.31. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1419418 

10.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418310 

10.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418673 

10.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418676 

10.35. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418677 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO D ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: FRANCISCO ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA, PAULO AFONSO DE LIMA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar para a Audiência instrução e julgamento designada para 21/01/2020 01:00 Fórum de Altos/PI.

Processo nº 0000062-35.2015.8.18.0035
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO-PI REPRESENTADO PELO ILMO. SR PREFEITO EDGAR GERALDO DE ALENCAR BONA
MIRANDA
Advogado(s): VINICIUS GOMES PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 18083)
Réu: CLOVIS VIEIRA DA SILVA MELO
Advogado(s):
Determino seja a parte autora intimada a apresentar as suas alegações finais no prazo de 15 dias e, em seguida, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público para manifestação em igual prazo.

Processo nº 0000582-26.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ VIEIRA PRIMO
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000064-27.2000.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DA PAZ
Advogado(s):
Diante do decurso do prazo de suspensão do feito, intime-se o exequente para apresentar manifestação, no prazo de 15 dias, conforme
determinação contida no despacho de fls. retro.

Processo nº 0000489-74.2017.8.18.0063
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: A. F. DE S. C.
Advogado(s): O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DR. AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO,(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): P. J. DE S.
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449), JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Designo a data de 30 de janeiro de 2020, às 10:00 horas, para a realização da audiência de tentativa de conciliação.

Processo nº 0000332-33.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EUNICE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO CETELEM S/A (BGN)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Intime-se a parte autora para ciência da contestação com protocolo eletrônico de n° 0000332-33.2019.8.18.0063.5001, querendo, apresentar
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000321-72.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ AMANSOETO FORTES
Advogado(s): DANYLO ANTONIO ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11493)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intime-se a parte embargada para ciência dos Embargos de Declaração, querendo, apresentar as contra razões no prazo de 05 (cinco)
dias.

Processo nº 0000746-31.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s):
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10.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418679 

10.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418683 

10.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418715 

10.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418716 

Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por DOMINGOS PEREIRA DOP0S SANTOS, brasileiro,
trabalhador rural, portador(a) do RG 1.461.115 SSP-PI, inscrito (a) no CPF sob o n° 692.522.463-04, residente e domiciliado (a) no
Localidade Olho D?água, s/n, zona rural de Palmeirais - PI, em face do BANCO SAFRA S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 58.160.789/0001-28, com sede na Avenida Paulista, 2100, Bela Vista, São Paulo - SP. Relata a parte autora que não firmou
nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria,
em virtude do contrato sob o n° 1189223, importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao
saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria
subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já
recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. A parte ré, apresentou
contestação via peticionamento eletrônico n° 0000746-31.2019.8.18.0063.5001, oportunidade em que requereu a improcedência da ação,
por entender que o contrato foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais. A parte autora, apresentou a replica à contestação
via peticionamento eletrônico de n° 0000746-31.2019.8.18.0063.5002, requerendo a procedência da ação e que seja declarado nulo o
contrato, objeto da ação. A parte ré, requereu o indeferimento da assistência Judiciária gratuita, bem como, a inaplicabilidade da
súmula 479 do STJ. É o relatório. Decido. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de Documento
assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 13/01/2020, às 11:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. A parte ré
juntou aos autos, comprovante do contrato firmado entre as partes, porém, deixou de juntar aos autos, documento de transferência
eletrônica de valores para a parte autora, não comprovando a relação financeira entre as partes, conforme súmula n°18 do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí. SÚMULA Nº 18 - A ausência de comprovação pela instituição financeira da transferência do valor do
contrato para a conta bancária do consumidor/mutuário, garantidos o contraditório e a ampla defesa, ensejará a declaração de nulidade
da avença, com os consectários legais. INDEFIRO o pedido de indeferimento da assistência Judiciária gratuita, bem como, a
inaplicabilidade da súmula 479 do STJ por entender desnecessário para o andamento do processo. Em razão do exposto, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte
autora o valor da importância desta recebidas, corrigida monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela atualizada com
juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré
a pagar o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu
danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência,
atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento danoso,
conforme sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de
atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei
9.099/95 e art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado,
dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000153-41.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Vistos, etc. Verifica-se que a parte autora é pessoa idosa. Verifica-se que a causa é de pequeno valor e de pequena complexidade.
Atendendo aos critérios da simplicidade e da celeridade, nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95 designo a data 07 de maio de 2020, às
10:30 horas, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum da comarca de Palmeirais - PI. Concedo a
justiça gratuita. Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte ré juntar aos autos cópia do contrato citado na inicial e
do documento de transferência eletrônica em benefício da parte autora, conforme a súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí. Nomeio Conceição de Maria Teixeira, como conciliadora. Intime-se.

Processo nº 0000069-35.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GONÇALO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Determino o encaminhamento dos presentes autos para Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000629-74.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11961)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos, etc. Verifica-se que a parte autora é pessoa idosa. Verifica-se que a causa é de pequeno valor e de pequena complexidade.
Atendendo aos critérios da simplicidade e da celeridade, nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95 designo a data 07 de maio de 2020, às
10:45 horas, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum da comarca de Palmeirais - PI. Concedo a
justiça gratuita. Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte ré juntar aos autos cópia do contrato citado na inicial e
do documento de transferência eletrônica em benefício da parte autora, conforme a súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí. Nomeio Conceição de Maria Teixeira, como conciliadora. Intime-se.

Processo nº 0000256-43.2018.8.18.0063
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: RONALDO ALMEIDA DA SILVA
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10.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418717 

10.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418718 

10.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418721 

10.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418722 

10.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418725 

Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449), JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Consignado: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Designo a data 24 de abril de 2020, às 09:00 horas, para a realização da audiência de tentativa de conciliação. Nomeio Conceição de Maria
Teixeira para servir como conciliadora.

Processo nº 0000213-43.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Intime-se a parte embargada para ciência dos Embargos de Declaração com protocolo eletrônico de n° 0000213-43.2017.8.18.0063.5003,
querendo, apresentar as contra razões no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000402-84.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO RAMOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recebo o recurso de petição eletrônica de n° 0000402-84.2018.8.18.0063.5005 em ambos efeitos. Intime-se a parte recorrida para ciência
do recurso via Petição Eletrônico n° 0000402-84.2018.8.18.0063.5005, querendo, apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000103-73.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recebo o recurso de petição eletrônica de n° 0000103-73.2019.8.18.0063.5003 em ambos efeitos. Intime-se a parte recorrida para ciência
do recurso via Petição Eletrônico n° 0000103-73.2019.8.18.0063.5003, querendo, apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000364-38.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DA ROCHA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para ciência da contestação com protocolo eletrônico de n° 0000364-38.2019.8.18.0063.5001, querendo, apresentar
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000416-05.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO PEQUENO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por ANTONIO PEQUENO DA SILVA, brasileiro, viúva, aposentado, inscrita
no CPF sob o nº 835.224.763-87 e RG n° 963.646 SSP -PI, residente e domiciliado na Avenida Belém, s/n, Palmeirais - PI, em face do
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.207.996/0001-50, com sede na Cidade
de Deus, s/n Vila Yara, Osasco -SP. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos
mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude dos contratos sob o n° 0123259426941,
importâncias estas em benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em
seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto,
requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda
condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados. Designada a audiência de tentativa de conciliação, não houve
conciliação de acordo ata de audiência fls. 33/34. A parte ré apresentou contestação via peticionamento eletrônico com n° 0000416-
05.2017.8.18.0063.5007, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi celebrado
cumprindo as suas formalidades legais. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou aos autos, comprovante do contrato
firmado entre as partes, porém por ser a parte autora analfabeta deveria constar assinatura a rogo e subscrito por duas testemunhas
em conformidade com o art. 595, do Código Civil, o que não ocorreu no caso em análise, tendo em vista que faltou a assinatura a rogo.
Analisando os autos, verifica-se que através do documento via peticionamento eletrônico de n° 0000416-05.2017.8.18.0063.5007, petição
01, a parte ré juntou aos autos o comprovante de transferência, através de crédito em conta em beneficio da parte autora, no entanto,
desacompanhado do contrato não prova relação financeira entre as partes. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré em
contestação, requereu a Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 13/01/2020, às 12:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. regularização do pólo passivo da ação, requerendo ainda, que seja declarada a conexão do
processo, tendo em vista que se trata de processos com as mesmas partes e a mesma causa de pedir. Analisando os autos, verifica-se
que a parte ré, requereu que a parte autora seja condenada em litigância de má fé. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao
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10.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418751 

10.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418755 

10.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418772 

saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento.
INDEFIRO o pedido formulado pela parte ré em relação a condenação da parte autora por litigância de má-fé, por entender a
inexistência desta, em razão, da comprovação das alegações feitas pela parte autora depender de documentos geralmente trazidos aos
autos pela parte ré. INDEFIRO a preliminar alegada em relação à conexão, uma vez que se trata de números de contratos diferentes do
discutido na inicial. INDEFIRO o pedido de regularização do pólo passivo na ação, tendo em vista que o BANCO BRADESCO S.A
pertence ao mesmo grupo empresarial do Banco requerido. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a
nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor da importância desta
recebida, corrigida monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de
acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a
repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (hum
mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos
feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado monetariamente a partir da
data da presente sentença, com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento danoso, conforme sumula n° 54 do Superior
Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I, letra A, do
Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-
se

Processo nº 0000753-23.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, brasileiro, trabalhador
rural, portador(a) do RG 858.830 SSP-PI, inscrito (a) no CPF sob o n° 610.702.653-30, residente e domiciliado (a) no Riacho dos negros, zona
rural de Palmeirais - PI, em face do BANCO BRADESCO S.A pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, com
sede na Cidade de Deus, s/n, Osasco - SP. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos
mensais na importância pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob o n° 0123339814016, importâncias estas em
benefício da parte ré. Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos
mesmos serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré
condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos
causados. A parte ré, apresentou contestação via peticionamento eletrônico n° 0000753-23.2019.8.18.0063.5001, oportunidade em que requereu
a improcedência da ação, por entender que o contrato foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais. A parte autora, apresentou a replica
à contestação via peticionamento eletrônico de n° 0000753-23.2019.8.18.0063.5002, requerendo a procedência da ação e que seja declarado
nulo o contrato, objeto da ação. A parte ré, alegou a falta de interesse de agir da parte autora. É o relatório. Decido. Entendo, que a parte autora
sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância
Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 13/01/2020, às 11:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. para seu sustento. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos, contrato citado na inicial, deixando de
juntar a TED ou outro documento que prove transferência de valores em beneficio da parte autora, deixando de comprovar a relação financeira
entre as partes. DESACOLHO a alegação de falta de interesse de agir, por reconhecer que a parte autora constituiu todos os elementos a serem
apreciados no juízo de admissibilidade para o exame e julgamento do mérito. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para
DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor da importância desta
recebidas, corrigida monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de acordo
com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro,
em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a título de danos
morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da importância de
seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado monetariamente a partir da data da presente sentença, com juros de 1% (um
por cento) ao mês a contar do evento danoso, conforme sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS),
de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36
e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. Transitado em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000054-71.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA AUGUSTA DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BVC S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte embargada para ciência dos Embargos de Declaração com protocolo eletrônico de n° 0000054-71.2015.8.18.0063.5001,
querendo, apresentar as contra razões no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000031-23.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc. Verifica-se que a parte autora é pessoa idosa. Verifica-se que a causa é de pequeno valor e de pequena complexidade.
Atendendo aos critérios da simplicidade e da celeridade, nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95 designo a data 07 de maio de 2020, às
11:15 horas, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, no fórum da comarca de Palmeirais - PI. Concedo a
justiça gratuita. Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte ré juntar aos autos cópia do contrato citado na inicial.
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10.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418775 

10.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418776 

10.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418778 

10.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418784 

10.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418787 

10.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418809 

10.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418812 

10.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418815 

Nomeio Conceição de Maria Teixeira, como conciliadora. Intime-se.

Processo nº 0000179-78.2019.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GEIVAN LIMA DE SOUSA
Advogado(s):
Cite-se o acusado para em 10 (dez) dias, responder à acusação de fls. 02, por escrito.

Processo nº 0000275-74.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para requerer o que entender conveniente, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000402-12.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA DE CASSIA MOURA SOARES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170), RODRIGO CASTELO BRANCO CARVALHO DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8377)
Intime-se a parte autora para ciência da petição ID N° 0000402-12.2011.8.18.0037.5002, e em 15 dias, juntar aos autos planilha no tocante aos
honorários advocatícios.

Processo nº 0000301-72.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANA MARIA DO NASCIMENTO NETA RIBEIRO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SAMARA
GRAYCIANE RODRIGUES DE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7786), RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Intime-se a parte autora para ciência dos Embargos apresentados e apresentar manifestação em 15 dias, caso queira.

Processo nº 0000342-05.2012.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRENE SILVA DE SOUSA
Advogado(s): SAMUEL SOARES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8806), DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº
3120), SAMUEL SOARES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8806)
Réu: MUNICÍPIO DE AMARANTE, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A), SHAYMMON
EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Intime-se a parte autora para ciência da petição n° 0000342-05.2012.8.18.0037-5003 e apresentar manifestação em 15 dias, caso queira.

Processo nº 0000023-13.1999.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ODACI PEREIRA DE SOUSA, MARIA DO CARMO CAVALCANTE PRIMO, ANTONIO GERSON DE SOUSA, JOANA ALVES
CAVALCANTE TEIXEIRA
Advogado(s): FRANCISCO AMORIM DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2682)
Requerido: MARIA DA PAZ CAVALCANTE SILVA
Advogado(s):
Dê-se baixa na distribuição e arquive-se

Processo nº 0000286-98.2014.8.18.0037
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ELZILENE MOURA DE SOUSA PACHECO
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12400)
Intime-se a parte autora para ciência da planilha de fls. 171 e apresentar manifestação em 15 dias.

Processo nº 0000180-53.2017.8.18.0063
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10.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418820 

10.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418821 

10.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1418828 

10.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1419018 

10.60. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1419019 

10.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1418823 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FRANCISCO ALMEIDA BATISTA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PAULO NUNES DE ALMEIDA, VICENTE DA COSTA E SILVA, ESPEDITO MENDES VIEIRA
Advogado(s):
Designo a data de 23/04/2020, às 10:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, audiência a ser realizada no Fórum de
Palmeirais. Nomeio CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA SOARES, para servir como conciliadora. Intimações necessárias

Processo nº 0000207-95.2009.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
Intime-se a parte requerida para ciência da petição e planilha, ID N° 0000207-95.2009.8.18.0037.5002, querendo apresentar manifestação em 30
dias.

Processo nº 0000157-59.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO GRAMOZA DE SOUSA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462), MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora concordou com o valor apresentado pela parte ré, conforme a planilha 0000157-
59.2015.8.18.0037.5007, por esta razão, HOMOLOGO a conta para que produza seus legais efeitos. Expeça-se ofício ao Presidente do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, solicitando pagamento através de Requisição de Pequeno Valor.

Processo nº 0000515-53.2017.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Executado(a): LINS CATTONI & ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): GERALDO LINS DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 12737), DEBORA RENATA LINS
CATTONI(OAB/PERNAMBUCO Nº 1018-A)
Intime-se a parte exequente para em 10 (dez) dias, juntar aos autos prova que DEBORA RENATA LINS CATTONI e GERALDO LINS DE
OLIVEIRA JUNIOR, são responsáveis pela empresa executada.

Processo nº 0000275-54.2015.8.18.0063
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para ciência do mandado juntado aos autos na data de 13 de janeiro de 2020, para requerer o que achar
conveniente no prazo de 15 (quinze) dias

Processo nº 0000667-23.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197)
Vistos, etc. Através da Petição Eletrônico. Nº 0000667-23.2017.8.18.0063.5002, a parte ré BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, já
qualificada nos autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS proposta por ANTÔNIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA, já qualificada na inicial, apresentou Embargos de
Declaração alegando omissão na sentença de fls.19/22. O embargante afirma que a sentença apresenta omissão quanto a data inicial e forma de
atualização da condenação de danos matérias. Analisando os autos, verifica-se que a parte autora, através do documento de protocolo eletrônico
de n° 0000667-23.2017.8.18.0063.5003, apresentou manifestação, requerendo a improcedência dos embargos. Analisando os autos, verifica-se
que a sentença de fls. 19/22 foi omissa em relação a data e forma de atualização da condenação dos danos morais. Em razão do exposto,
ACOLHO os Embargos apresentados por preencher os requisitos do art. 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil, para modificar a
sentença de fls. 19/22, acrescentando que o valor do dano material, seja corrigido monetariamente a partir da data da sentença, com juro de 1%
(um por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. P. R. I.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AVELINO LOPES
AVENIDA SÉRGIO GAMA, S/N, CENTRO, AVELINO LOPES-PI
PROCESSO Nº 0000029-10.2011.8.18.0092
CLASSE: Petição Cível
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10.62. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418611 

10.63. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418612 

10.64. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418613 

10.65. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418614 

10.66. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418615 

10.67. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418616 

Autor: REGINALDO DE OLIVEIRA FERREIRA
Réu: JOÃO BORGES DE CARVALHO AMORIM
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ, Juiz de Direito da Comarca de AVELINO LOPES, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o seu espólio, sucessores ou herdeiros por meio de publicação no Diário Oficial e afixação no átrio deste Fórum,
para que, querendo, manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de AVELINO LOPES, Estado do Piauí, aos 13 de
janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, DINORAR MARQUES DE SOUSA, Auxiliar Judicial, o digitei, e eu, NENILTON FRANCISCO PEREIRA, Diretor
de Secretaria, o conferi e subscrevi.
RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ
Juiz de Direito da Comarca de AVELINO LOPES

Processo nº 0001242-40.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VANUSA DE CARVALHO COELHO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de DIreito.

Processo nº 0000892-52.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUINA ROSA DE RESENDE SOUSA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de DIreito.

Processo nº 0000890-82.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de DIreito.

Processo nº 0000801-59.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de DIreito.

Processo nº 0000798-07.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARMEM DE FÁTIMA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de DIreito.

Processo nº 0000792-97.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUNICE SILVA ARAÚJO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de DIreito.
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10.68. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418617 

10.69. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418618 

10.70. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418619 

10.71. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418620 

10.72. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418624 

10.73. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418625 

10.74. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418626 

10.75. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418627 

Processo nº 0000784-23.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO GOMES PEREIRA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de DIreito.

Processo nº 0000782-53.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ ALVES ARAÚJO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de DIreito.

Processo nº 0000391-98.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIANA LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de DIreito.

Processo nº 0000377-17.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BALDUINO NUNES JÚNIOR
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de DIreito.

Processo nº 0001252-84.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DELZUITE SALES SOUSA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, Juiz de Direito

Processo nº 0000803-29.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, Juiz de Direito

Processo nº 0000802-44.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, Juiz de Direito

Processo nº 0000409-22.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
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10.76. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418628 

10.77. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418629 

10.78. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418630 

10.79. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418631 

10.80. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418632 

10.81. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418633 

10.82. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418699 

Autor: LICIRENE ALVES REZENDE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, Juiz de Direito

Processo nº 0000395-38.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LICIRENE ALVES REZENDE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, Juiz de Direito

Processo nº 0000394-53.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LICIRENE ALVES REZENDE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, Juiz de Direito

Processo nº 0000390-16.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CECILIA DA SILVA FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, Juiz de Direito

Processo nº 0000380-69.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUNICE SILVA ARAÚJO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, Juiz de Direito

Processo nº 0000419-03.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ WICK DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, Juiz de Direito

Processo nº 0001065-47.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSARIO DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA/PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Nauro Thomaz de Carvalho, Juiz de Direito

Processo nº 0001521-26.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS RAMOS ARAÚJO SILVA
Advogado(s): CAIO JOSE SANTANA DE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 12612), MOARA GIORDANA DANTAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14595)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
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10.83. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418700 

10.84. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418701 

10.85. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418702 

10.86. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418703 

10.87. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418704 

10.88. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418705 

Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000910-73.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZANGELA DIONISIA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000882-08.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KATIANA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000881-23.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONICE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000797-22.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIRCE MARIA DE SOUSA PRUDENCIO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000780-83.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GEFESONY RODRIGUES PRUDENCIO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000774-76.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MÉLIA ALVES ARAÚJO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
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10.89. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418706 

10.90. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418707 

10.91. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418708 

10.92. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418709 

10.93. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418710 

10.94. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418711 

10.95. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418712 

Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000410-07.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BALDUINO NUNES JÚNIOR
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000403-15.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CECILIA DA SILVA FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000401-45.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDEMIRA CASTELO BRANCO FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000383-24.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MADALENA ALCANTARA DO LIVRAMENTO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000429-47.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINHA DIAS DA SILVA ROCHA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000427-77.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZANGELA PEREIRA CAVALCANTE LOPES
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI
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10.96. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1418713 

10.97. DESPACHO - VARA CÍVEL DE BARRAS1419016 

10.98. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1417903 

10.99. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1419079 

10.100. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1417877 

10.101. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA1418039 

Processo nº 0000426-92.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA IRENE SALES RIBEIRO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0001057-70.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ SILVA ARAÚJO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
Considerando retorno dos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entenderem de direito.
Barras, 09 de janeiro de 2020.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de Barras - PI

Processo nº 0000332-18.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIGUEL NUNES FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
As partes firmaram acordo, sendo o mesmo homologado por sentença.
Sendo assim, expeça-se Requisição de Pequeno Valor dirigida ao TRF da 1.ª Região, com base nos cálculos apresentados através do Protocolo
de Petição Eletrônico n° 0000332-18.2013.8.18.0039.5004.
Comprovado o pagamento pelo órgão devedor, arquive-se os autos com a devida baixa na distribuição.
Expedientes necessários.

Processo nº 0001345-81.2019.8.18.0026
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE ESPERANTINA
Advogado(s):
Requerido: FABRÍCIO XAVIER RIBAMAR, MARIA LETICIA DE ANDRADE SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, defiro o pedido dispensa da fiança arbitrada, nos termos do artigo 350 do Código de Processo Penal, e concedo-lhe liberdade
provisória, ficando a flagrada, todavia, obrigada ao cumprimento das seguintes condições: a) deverá comparecer perante a autoridade, todas as
vezes que for intimada para atos do inquérito, da instrução criminal e para o julgamento; b) não poderá mudar de residência, sem prévia
permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de 08 (oito) dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar
onde será encontrado. A autuada deverá ser advertida de que o descumprimento de qualquer das condições impostas nesta oportunidade poderá
acarretar na decretação de sua prisão preventiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000541-98.2019.8.18.0128
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BARRAS
Advogado(s):
Representado: LUIS CARLOS LIMA DA COSTA, MACÍLIA DE SOUSA MELO
Advogado(s): LUAN AMORIM SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10410), LILIANY MARQUES BENICIO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10739)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Criminal de Barras/PI, intimo o advogado LUAN AMORIM SILVA - OAB/PI 10739
de todo teor da decisão proferida nos autos em epígrafe. Barras, 13.01.2020. Francisco Fortes do Rêgo Júnior - Secretário da Vara Criminal.

Processo nº 0000414-07.2017.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: IZAQUE RIBEIRO DE SOUSA NETO
Advogado(s): MOISÉS PONTES PASTANA(OAB/PIAUÍ Nº 15066), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se o réu, através de seu advogado Dr. Moisés Pontes Pastana - OAB/PI 15066 e Dr. Jailles José Ribeiro Fenelon - OAB/PI 11157, que foi
designada audiência para oitiva de testemunha na comarca de Brasília - DF, junto a 2ª Vara de Precatórias do Distrito Federal, processo nº
0731270-23.2019.8.07.0015, para o dia 18/03/2019, às 15h10min. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000060-11.2019.8.18.0040
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10.102. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA1418042 

10.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA1418622 

10.104. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1418966 

10.105. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1418041 

10.106. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1418190 

Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Menor Infrator: EZEQUIEL DA COSTA
Advogado(s): KARLA ARAUJO DE ANDRADE LEITE(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na representação ministerial para, assim APLICAR em favor de Ezequiel da
Costa, já qualificado, as medidas socioeducativas requestadas, o que faço com fulcro no art. 112 do ECA

Processo nº 0000077-81.2018.8.18.0040
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA-PI
Advogado(s):
Menor Infrator: RODRIGO DA COSTA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial (fls. 80), DECLARO EXTINTA A MEDIDA SOCIOEDUCATIVA ofertada em
benefício de Rodrigo da Costa Silva, o que faço com azo no art. 46, II, da Lei nº 12.594/12 (Lei do SINASE).

PROCESSO Nº: 0000155-41.2019.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BATALHA
Indiciado: JOSE DE JEOVÁ DE MELO FEITOSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE DE JEOVÁ DE MELO FEITOSA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000146-79.2019.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO D ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15255)
Réu: EMANUEL MACHADO COELHO
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se o advogado Dr. George Wellington da Silva Borges - OAB/PI 15255, assistente de acusação, para no prazo legal apresentar alegações
finais nos autos. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

PROCESSO Nº: 0001049-93.2018.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO JOANA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO JOANA DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0001051-97.2017.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.107. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1418229 

10.108. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1418275 

10.109. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1418443 

10.110. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1418593 

Réu: BRUNO SILVA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado BRUNO SILVA DOS SANTOS, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0001507-52.2014.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO WASHINGTON ALVES BEZERRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO WASHINGTON ALVES BEZERRA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0000211-19.2019.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUCIANO DO VALE BRITO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUCIANO DO VALE BRITO, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001072-39.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JEAN CARLOS SILVA CUNHA
Advogado(s): ANATYELLE BRITO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8260)
DESPACHO-MANDADO Em análise aos autos, extrai-se que a denúncia foi recebida e o réu oferecido resposta. Contudo, tratando-se de
ação penal condicionada à representação, chamo o feito à ordem para designar audiência preliminar para o dia 16 de março de 2020, às
11h30min, na qual a ofendida deverá dizer se pretende ou não renunciar a esse direito, nos termos do art. 16 da Lei nº 11.340/2006.
Intime-se a ofendida e notifique-se o membro do Ministério Público.

Processo nº 0000840-61.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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10.111. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1418653 

10.112. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1418662 

10.113. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1418681 

10.114. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1418759 

10.115. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1418777 

Réu: PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO LIMA
Advogado(s):
DECISÃO Trata-se de ação penal movida contra a PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO LIMA, em que foi expedida carta precatória de citação a
um dos endereços constantes no banco de dados dos órgãos públicos (fl. 55), resultando em cumprimento negativo (certidão meirinhal de fl. 62).
A secretaria desta Vara expediu nova precatória para um segundo endereço (Rua João Maria Batista, nº 125, Jardim Conceição - Sousas,
Campinas-SP), porém desta vez, erroneamente, deprecou o ato de interrogatório, em vez de citação (fl. 64). Na comarca deprecada foi realizado
o interrogatório do acusado (fl. 81). Percebendo o erro, a secretaria expediu uma terceira precatória para o endereço, entretanto o acusado não
foi encontrado para ser citado (certidão meirinhal de fl. 86v). O Ministério Público realizou diligências junto ao Banco Integrado de Dados, onde foi
realizada pesquisa junto ao SPC, INFOSEG e SIEL, busca que não resultou em novos endereços. Realizada citação por edital na forma dos arts.
361 e 363 do CPP, bem como a decretação da prisão preventiva para assegurar a aplicação da lei penal (fl. 34/36v), porém mais uma vez, restou
infrutífera a tentativa de citação do acusado, tendo em vista que este não compareceu nem constituiu Advogado. Ante o exposto, declarado a
nulidade do interrogatório do réu, em decorrência da falta de defesa preliminar, na forma do art. 563, III, alínea "e", do Código de Processo Penal,
bem como a necessária a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366, do CPP. Deixo de decretar a prisão
preventiva do acusado por não vislumbrar estarem presentes os requisitos da medida cautelar. Nomeio como defensor do acusado a Defensoria
Pública desta Comarca, que deverá ser intimado pessoalmente para os termos legais. Vistas ao Ministério Público para o que entender cabível.
Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 9 de janeiro de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000008-23.2020.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI - PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Para cumprimento da diligência deprecada, designo audiência para inquirição de testemunha para o dia de 17
de fevereiro de 2020, às 10h30min, no Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência. Intime-se. Notifique-se
o Promotor de Justiça. Proceda-se às comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante.

PROCESSO Nº: 0001129-23.2019.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MANOEL VIEIRA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MANOEL VIEIRA DE SOUSA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000985-49.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIAUÍ,
MARIENNE JENNIFER DE ARAÚJO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Ante o teor do termo de audiência de fl. 19, remarco a audiência para oitiva de MARIENNE JENNIFER DE ARAÚJO,
indicada pela defesa, para o dia 20 de fevereiro de 2020, às 11 horas, no Fórum local, mantendo os demais termos do despacho de fl. 19.
Observar a serventia da vara, que na expedição do mandado, fazer consignar que a intimada será conduzida coercitivamente. Intimações e
diligências necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0001083-34.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PIUAÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ-PIAUÍ, RITA MARIA ALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Ante o teor do termo de audiência de fl. 19, remarco a audiência para oitiva de RITA MARIA ALVES DE ARAUJO,
indicada pela defesa, para o dia 20 de fevereiro de 2020, às 12h10min, no Fórum local, mantendo os demais termos do despacho de fl.
19. Observar a serventia da vara, que na expedição do mandado, fazer consignar que a intimada será conduzida coercitivamente.
Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se.
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10.116. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1419026 

10.117. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1419038 

10.118. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1419044 

10.119. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1419049 

10.120. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1417832 

Processo nº 0000091-73.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO - PI, AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,
MARIA LUCINEIDE DA SILVA, MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI, ERICA TOMAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Ante o teor do termo de audiência de fl. 33, remarco a audiência para oitiva de MARIA LUCINEIDE DA SILVA e MARIA FRANCISCA DOS
SANTOS, indicadas pela defesa, para o dia 20 de fevereiro de 2020, às 12h20min, no Fórum local, mantendo os demais termos do despacho de
fl. 33.
Observar a serventia da vara, que na expedição do mandado, fazer consignar que a intimada será conduzida coercitivamente.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000728-24.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ-PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Ante o teor do termo de audiência de fl. 11, remarco a audiência para oitiva da vítima MARIA CHARLENE DA
SILVA para o dia 04 de março de 2020, às 12 horas, no Fórum local, mantendo os demais termos do despacho de fl. 11. Observar a
serventia da vara, que na expedição do mandado, fazer consignar que a intimada será conduzida coercitivamente. Intimações e
diligências necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0001090-60.2018.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANOÁ/DF, MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Ante o teor do termo de audiência de fl. 28, remarco a audiência para oitiva da vítima ELOIZA MARIA MOURA LIMA
para o dia 04 de março de 2020, às 12h20min, no Fórum local, mantendo os demais termos do despacho de fl. 25. Observar a serventia da vara,
que na expedição do mandado, fazer consignar que a pessoa intimada será conduzida coercitivamente. Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000502-19.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIAUÍ,
JEFFERSON BRENDO MEDEIROS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Ante o teor do termo de audiência de fl. 14, remarco a audiência para oitiva da vítima JEFFERSON BRENDO
MEDEIROS para o dia 04 de março de 2020, às 12h10min, no Fórum local, mantendo os demais termos do despacho de fl. 14. Observar
a serventia da vara, que na expedição do mandado, fazer consignar que a pessoa intimada será conduzida coercitivamente. Intimações
e diligências necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0001119-52.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDILSON DE OLIVEIRA VIANA
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
DESPACHO-MANDADO Remarco a audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2020, às 11 horas, no Fórum local.
Dê-se vista ao Representante do Ministério Público para diligenciar no sentido de tentar localizar possível endereço da vítima, conforme
teor da certidão de fl. 66-v. Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0002042-10.2016.8.18.0026
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALCIDES DE CASTRO MACEDO NETO
Advogado(s): DANIELLA SALES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11197)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
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10.121. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1418037 

10.122. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1418040 

10.123. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1418146 

10.124. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1418208 

Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0000342-53.2003.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESA MARIA DOS SANTOS
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 13 de janeiro de 2020
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0001381-65.2015.8.18.0026
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Réu: TERESA MARIA DOS SANTOS
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 13 de janeiro de 2020
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0001973-12.2015.8.18.0026
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DA SILVA ABREU
Réu: HORÁCIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 13 de janeiro de 2020
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0001702-66.2016.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: VITÓRIA BORGES DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO S.A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 13 de janeiro de 2020
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096
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10.125. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1418274 

10.126. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1418330 

10.127. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1418365 

10.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1418891 

10.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1419046 

10.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1418176 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0000046-36.2000.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS - IBAMA
Executado(a): LOURIVAL FEITOSA DE ARAUJO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 13 de janeiro de 2020
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0000679-85.2016.8.18.0026
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Requerido: JACIRA DA SILVA SOARES
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 13 de janeiro de 2020
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

Processo nº 0000065-69.2008.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
ATO ORDINATÓRIO: Por meio do presente, faça-se vistas dos presentes autos ao representante do MP na Comarca de Capitão de Campos,
para manifestação na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001865-54.2016.8.18.0088
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: MARIA DO ROSÁRIO DA COSTA
Advogado(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12540), HELDER PAZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13396)
Suplicado: ODIVON DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação para o dia 18 de fevereiro de 2020, às 11:00 horas. Expedientes necessários. CAPITÃO DE
CAMPOS, 15 de outubro de 2019. RANIERE SANTOS SUCUPIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000144-72.2013.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIAUÍ, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL NESTA COMARCA
Advogado(s):
Réu: AANTONIO FRANCISCO VIANA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
DECISÃO: ?Após análise dos autos, percebo que o causídico patrono do acusado permaneceu inerte, razão pela qual, em atenção ao princípio
do contraditório e ampla defesa, determino nova intimação dos advogados constituídos nos autos, para manifestar-se nos termos do art. 384, §2°
do CPP, conforme determinação já constante do despacho de fls. 122, sob pena de assim não procedendo incorrerem em multa. Decorrido o
prazo, não havendo manifestação, intimem-se pessoalmente o acusado, para, querendo, constituir novo advogado, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob fundamento de assim não procedendo serem de imediato os autos encaminhados à Defensoria Pública para patrocínio de sua defesa. Por
fim, vistas ao Ministério Público. Expedientes necessários. Cumpra-se. RANIERE SANTOS SUCUPIRA ? Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS?

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8824 Disponibilização: Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2020 Publicação: Terça-feira, 14 de Janeiro de 2020

Página 174



10.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1418286 

10.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1418332 

10.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1419173 

10.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1417831 

10.135. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1417874 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000061-77.2018.8.18.0089
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: HUGO NAPOLEÃO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145)
ATO ORDINATÓRIO: (Fica o Dr. Marcos Paulo de Santana Paes Landim Intimado para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 12/02/2020 às 11:30 horas acompanhado com o Reu Hugo Napoleão de Sousa).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000106-53.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO TIARLES GALDINO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAR o Advogado da parte requerida para ciência da certidão de fls. 156, cujo o teor é o seguinte: "CERTIFICO que a petição protocolada
eletronicamente na data 30/10/2019 trata-se de Cumprimento de Sentença . CERTIFICO ainda que, de acordo com o art. 4º, § 1º, inciso II, do
Provimento Conjunto nº 11/2016/TJPI, as ações de cumprimento de sentença ajuizadas a partir da implantação do PJE devem ser protocolizada
por meio do sistema eletrônico ( PJE). Dou fé. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001029-21.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CÉLIA MARIA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSOR GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes do retorno dos autos a esta secretaris.

Processo nº 0000799-76.2013.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ARON NUNES DE MELO, JULIO CESAR ALVES DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Intimar o advogado da parte ré acerca da audiência designada para o dia 04/03/2020, às 11h40min, que se realizará no Fórum da
Comarca de Castelo do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000576-41.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÉDSON GUEDES DE SOUZA
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098)
Réu: MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por meio do seu representante legal, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da
contestação e documentos apresentados. Mara Rúbia Costa Soares, Juíza de Direito em Substituição na Vara Única de Corrente-PI" Digitado e
subscrito por Higor Henrique Figueiredo Barbosa, analista judicial.

Processo nº 0000098-69.2016.8.18.0091
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANA REGINA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: DORGIVAL DOS SANTOS MULATOSOBRINHO
Advogado(s):
Ante o exposto e com esteio no artigo 355, II, do CPC, JULGO antecipadamente a lide; JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado pela parte autora e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do
CPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se as partes e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 10 de janeiro de 2020.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE
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10.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1418454 

10.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1418685 

10.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1418748 

10.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1418749 

10.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1419415 

10.141. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1419417 

PROCESSO Nº: 0000135-89.2019.8.18.0027
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUAN SIEL NUNES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUAN SIEL NUNES DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para OFERECER DEFESA, por escrito, no prazo de 15(quinze) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000161-54.2009.8.18.0119
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): GILSON GOMES DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 198089)
Réu: PAULO ROBERTO NOGUEIRA PARAGUASSÚ, LEOPOLDO RODRIGUES NOGUEIRA LOUZEIRO
Advogado(s): DIEGO RIBEIRO BATISTA(OAB/BAHIA Nº 28675)
DESPACHO:
" [...]Na forma do artigo 399 do Código de Processo Penal, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 18 de fevereiro de 2020, às
09h50, na sala de audiências do Fórum local com o fito de proceder a oitiva da(s) vítima(s) (se o caso), a inquirição das testemunhas arroladas
pela acusação e pela defesa, bem como proceder o interrogatório do réu. [...] CORRENTE, 5 de novembro de 2019." VIVIANE KALINY LOPES
DE SOUZA Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu, Gustavo Ataide Fernandes Santos, Analista Judicial,
digitei e subscrevi.

Processo nº 0000020-16.2001.8.18.0119
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA - ME
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se o Exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a exceção de pré-executividade apresentada pelo
Executado (petição eletrônico. Nº 0000020-16.2001.8.18.0119.5001). CORRENTE, 13 de janeiro de 2020 VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000161-54.2009.8.18.0119
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): GILSON GOMES DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 198089)
Réu: PAULO ROBERTO NOGUEIRA PARAGUASSÚ, LEOPOLDO RODRIGUES NOGUEIRA LOUZEIRO
Advogado(s): DIEGO RIBEIRO BATISTA(OAB/BAHIA Nº 28675)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Intime-se a Defesa dos Réus PAULO ROBERTO NOGUEIRA PARAGUASSÚ e LEOPOLDO RODRIGUES NOGUEIRA LOUZEIRO para
apresentar novo endereço da testemunha José dos Santos Silva, a qual mudou de endereço conforme certidão do Oficial de Justiça de fls. 145.
CORRENTE, 13 de janeiro de 2020
GUSTAVO ATAÍDE FERNANDES SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 29273

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000019-20.2018.8.18.0027
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: DAVI FOLHA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
DESPACHO:
" [...] Na forma do artigo 186, §4º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, DESIGNO AUDIÊNCIA EM CONTINUAÇÃO para o dia 19 de
fevereiro de 2020 às 16h00, na sala de audiências do Fórum local. [...] CORRENTE, 8 de novembro de 2019." VIVIANE KALINY LOPES DE
SOUZA Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu, Gustavo Ataide Fernandes Santos.
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10.142. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1417916 

10.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1418000 

10.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1418446 

10.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1418492 

10.146. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1418771 

Processo nº 0000008-37.2011.8.18.0091
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDIARA AMORIM NOGUEIRA ASCENSO, MAGDALENE DE AGUIAR MENDES NOGUEIRA, RUBEM AMORIM NOGUEIRA NETO,
PAULO ROGERIO GONÇALVES, VALDENICE MOURA LISBOA, CANTUSIA LISBOA NOGUEIRA, IARA MAGALLI SOUZA NOGUEIRA SILVA,
NILDA MARTA ASCENSO DOS SANTOS, MARTA SIMERE DA COSTA NOGUEIRA
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
DESPACHO Pelos documentos de fls. 273/282, verifico que petições, mandados de intimações, certidões e decisões foram emitidas enquanto os
autos do processo estavam no TJPI aguardando o julgamento de recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça. Não há como se saber se
houve pedido de cumprimento provisório da sentença, por isso certifique a Secretaria se houve pedido de cumprimento provisório da sentença,
anexando-o aos autos, em caso positivo. Além disso, junte-se aos autos o mandado de intimação da decisão de fls. 279, bem como a certidão de
seu cumprimento. CORRENTE, 13 de janeiro de 2020 VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA Juíza de Direito Substituta da Vara Única da
Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000019-23.2019.8.18.0047
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: PAULO HERMES LEMOS PINHEIRO
Advogado(s): BRUNO COSTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13975)
Requerido: GUILHERME MATOS PINHEIRO
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ante o exposto homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Expeça-se ofício ao empregador do requerente (fls. 16) para fins de cessação dos descontos referentes à pensão alimentícia em favor do
requerido GUILHERME MATOS PINHEIRO.
Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
CRISTINO CASTRO, 13 de janeiro de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000410-56.2011.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCO ANTONIO FUSCO
Advogado(s): JOAO SILVESTRE SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 303347)
DESPACHO:
POR TODO O EXPOSTO, a fim de evitar retardamento da ação penal, com fundamento no art. 80 do Código de Processo Penal, DETERMINO A
CISÃO DO PRESENTE FEITO, prosseguindo-se nestes autos a ação contra Marco Antônio Fusco , e, em autos apartados, que deverão ser
formados com cópias de todas as peças do presente feito, a ação contra o acusado Abel Gonçalves Gregório.
Por oportuno, designo audiência de instrução e julgamento, no presente feito, para o dia 04/02/2020, às 9h30, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000654-72.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora sobre o autos advindos do Égregio Tribunal Regional Federal da 1a Região.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000073-77.2005.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SABINO LUSTOSA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora sobre o autos advindos do Égregio Tribunal Regional Federal da 1a Região.

Processo nº 0000582-22.2016.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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10.147. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1418919 

10.148. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1418928 

10.149. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1419040 

10.150. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1419196 

10.151. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1419236 

10.152. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1419285 

Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): EMANOEL HONÓRIO RIO BRANCO ME, DEYBISON RIO BRANCO HONÓRIO
Advogado(s):
Intimem-se os executados para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem quanto a proposta de avaliação do bem penhorado feito pelo
exequente, sob pena de ter como aceita a avaliação feita pelo exequente.

Processo nº 0000028-05.2007.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DEBORA VIRGINIA SALES RODRIGUES(OAB/CEARÁ Nº 17644), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962),
ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): CELSO FURTADO DE ARAÚJO
Advogado(s):
Ultrapassado o prazo de suspensão, prossiga a execução.
Intime-se o exequente para atualizar o valor da dívida no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000015-69.2008.8.18.0047
Classe: Embargos à Execução
Autor: CELSO FURTADO DE ARAÚJO
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Com estes fundamentos, REJEITOS os presentes Embargos a Execução.
Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor do embargado no valor correspondente a
10% (dez por cento) do valor da execução.
Prossiga a execução.
Intimem-se.

Processo nº 0000003-80.1993.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JOAQUIM HENRIQUE DE PONTES
Advogado(s):
Determino a penhora por termo nos autos do imóvel descrito na petição eletrônica juntada em 27/11/2018 - R.1-138, fls. 138, Livro 2-A do CRI de
Cristino Castro/PI.
Deverá o exquente providenciar a averbação da penhora na respectiva matrícula.
Intime-se o exquente para atualizar o valor do débito no prazo de 15 dias.
Intime-se o executado da penhora realizada.

Processo nº 0000004-55.1999.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): RAIMUNDO DA SILVA CHAVES
Advogado(s):
Em razão da morte da parte requerida (fls. 73), determino a suspesão do presente feito, na forma do art. 313, §1º, CPC.
Intime-se o exequente para, no prazo de 02 (dois) meses (art. 313, §2º, I, CPC), providencie a citação do espólio sob pena de extinção sem
resolução do mérito.

Processo nº 0000003-75.1996.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): HILDEBRANDO DE SOUSA ROSAL, LUIS MARTINS DE ARAÚJO COSTA, JOÃO DE MENEZES
Advogado(s):
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, indique bens a penhora sob pena de suspensão da execução na forma do art.
921, III, CPC.

Processo nº 0000670-60.2016.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 4670), HIRAN LEAO
DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Executado(a): JEOVAN ALENCAR DE SOUSA
Advogado(s):
Certifique se houve pagamento. Em não havendo, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos forem necessários para a
satisfação da execução, conforme já determinado no despacho de fls. 37.
Intime-se e cumpra-se
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10.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1418151 

10.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1418398 

10.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1418833 

10.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO1418918 

10.157. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1418889 

10.158. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1418674 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000149-41.2018.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE GOMES DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados do acusado para audiência de instrução e julgamento designada para o dia 18 de Fevereiro de 2020,
às 08:30 horas, no Fórum de Elasbão Veloso-PI, As testemunhas de defesa comparecerão a audiência oportunamente designada por Vossa
Excelência
independentemente de intimações.
Fórum da Comarca de Elesbão Veloso/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000254-81.2019.8.18.0049
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE ELESBÃO VELOSO-PI
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO PEDRO SILVA CALDEIRA
Advogado(s): JOAO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do acusado da Decisão do MM. Juiz de Direito de fls., 58/59 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000148-56.2018.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE GOMES DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados do acusado para audiência de instrução e julgamento designada para o dia 18 de Fevereiro de 2020,
às 15:00horas, no Fórum da Comarca de Elesbão Veloso/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000210-96.2018.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANGELMAR RENOVATO DA SILVA
Advogado(s): GENESIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 433605)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19de Fevereirode 2020, às 15:00horas, no Fórum Local do PAA de Várzea
Grande/PI, quando proceder-se-á a tomada de declarações das testemunhas arroladas, interrogando-se, em seguida, o denunciado. Caso
alguma das testemunhas tenha mudado de endereço, devem as partes informar em tempo hábil ou trazê-las independentemente de intimação.
Intimem-se. Cientifique-se o Órgão Ministerial. Expeça-se o necessário. Cumpra-se com as formalidades legais, SERVINDO O PRESENTE
DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO. ELESBÃO VELOSO, 28 de dezembro de 2019 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001215-85.2019.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: TALISSON DE SOUSA SANTOS, WESLEY COSTA DA SILVA, ORLANDO JUNIO MENEZES DA SILVA, IGOR BONFIM DUARTE
DAMASCENO, PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053), MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295), LARISSA
TAVARES DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 9148), DANILO DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14880), ASTROBALDO FERREIRA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193), ICARO TAVARES DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 17892), WESLEY BARBOSA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 17893)
DESPACHO:Fica o advogado intimado que foi redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia 27/01/2020 às 11:00 horas,
no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002125-54.2015.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUCIANO MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Vistos. Considerando que o endereço encontrado via pesquisa INFOJUD é o mesmo que consta na petição inicial, intime-se a
parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar atos e diligências necessários para o deslinde do presente feito..."
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10.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1418371 

10.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1419050 

10.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1419122 

10.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1417879 

10.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1417897 

10.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1417965 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000965-22.2015.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SIDNEY BEZERRA BARBOSA, JOAQUIM DE SOUSA NETO, SAMUEL DE SOUSA BEZERRA, DIEYVERSON ARAÚJO DO
NASCIMENTO
Advogado(s):  DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ),  JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA
FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626), ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
ATO ORDINATÓRIO: "Em razão da necessidade de adequação da pauta de audiências deste Juízo a circunstâncias que impossibilitarão a
realização daquelas marcadas para as segundas-feiras do mês de fevereiro do ano em curso (audiências da Defensoria Pública), redesigno a
presente audiência, de ordem do MM. Juiz, para o dia 16.03.2020, às 11 horas, no fórum local".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000435-76.2019.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO JACKSON DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243), FRANCISCO PEQUENO DE SOUSA SANTANA
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 16123)
ATO ORDINATÓRIO: "Em razão da necessidade de adequação da pauta de audiências deste Juízo a circunstâncias que impossibilitarão a
realização daquelas marcadas para o mês de fevereiro do ano em curso (férias do Presentante Substituto do MP durante o mês inteiro e
ausência da DPE em parte do tempo), redesignei a presente audiência, de ordem do MM. Juiz, para o dia 03.03.2020, às 13 horas, no fórum
local".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000673-42.2012.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA VERÔNICA DE SOUSA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
DESPACHO: INTIME -SE A DEFESA DA RÉ, PARA QUE NO PRAZO DE 5 DIAS APRESENTE ALEGAÇÕES FINAIS EM FORMA DE
MEMORIAIS.

Processo nº 0000026-68.2017.8.18.0052
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MP NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO PROCESSUAL DOS MENORES T. A. T. S., E H. A. T. S., REPRESENTADOS POR SUA
GENITORA ROSELI ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): HÉLIO TAVARES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. Gilbués-PI, 13 de janeiro de 2020 - ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado Matrícula 5211-1

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000041-76.2013.8.18.0052
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROMUALDO JOSÉ DE SOUSA, MARIA GORETH DE SOUZA
Advogado(s): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Requerido: JOSE CARLOS DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer de forma objetiva e sucinta as questões de fato e de direito que
consideram relevantes ao julgamento da causa, indicar provas caso pretenda produzi-las, justificando de forma concisa sua pertinência, sob a
advertência de que o silêncio ou o protesto genérico serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado da lide. Em suma, não
havendo interesse na revista de provas atuais ou apresentação de novas provas, dá-se o saneamento do processo preparando-o para sentença.

Processo nº 0000182-22.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAYSA ALENCAR GUERRA
Advogado(s): LUCIANA CAMPOS LEÓDIDO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14217)
Réu: ESTADO DO PIAUI
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10.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1418031 

10.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1418047 

10.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1418084 

10.168. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1418085 

10.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1418279 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000073-62.2005.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): RAQUEL ALTAIR BARREIRA PARENTE LACERDA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o tempo de paralisação do feito sem impulsionamento da parte autora; considerando, também, que a sua última
manifestação no processo data de 30/07/2010; considerando, ainda, o não atendimento ao despacho de fl. 45; determino a sua intimação, por
seu representante legal, para, no prazo de até 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse na demanda, se manifestando sobre o despacho
de fl. 45, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000074-47.2005.8.18.0052
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAQUEL ALTAIR BARREIRA PARENTE LACERDA
Advogado(s): DIVINO ALANO BARREIRA SERAINE(OAB/TOCANTINS Nº 1369)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o tempo de paralisação do feito sem impulsionamento da parte autora, determino a sua intimação, por seu
representante legal, para, no prazo de até 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse na demanda, requerendo o que de direito, sob pena de
extinção.

Processo nº 0000402-25.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA AMÉLIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º,
incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos
distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por
seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o
processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 13 de janeiro de 2020 ELISEU MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000251-65.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDENIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000475-26.2017.8.18.0052
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: AUTOR -MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, G. F. DA S. REPRESENTADO POR SUA GENIRORA IOLANDA PEREIRA
FAUSTINO
Advogado(s):
Requerido: JOSE VALDO DA SILVA SALES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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10.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1418476 

10.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1418606 

10.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1419083 

10.173. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1419093 

10.174. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1419094 

Processo nº 0000044-95.2015.8.18.0105
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FELINTO MARQUES DA SILVA
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 13 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000189-88.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: APIO ALECRIM DA SILVA
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 13 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000363-28.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDISAN RIBEIRO DE FARIAS VELEDA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s): DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10281)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 13 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000332-08.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NAILDE LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s): DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10281)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 13 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000033-02.2013.8.18.0052
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: A.B.R.R.P. REPRESENTADA POR ERINALVA DOS REIS SOUSA
Advogado(s): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9414)
Executado(a): CARDOSO RIBEIRO PÊSSEGO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1419249 

10.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1419251 

10.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1419269 

10.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1419273 

10.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1419375 

10.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1419396 

Processo nº 0000474-12.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANA MARCIA DE PAULA ZARELLI
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS/PI
Advogado(s): DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10281)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 13 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000026-49.2009.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILVO TAVARES MARTINS BARROS
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
Réu: IZAMAR BADY COM. MER. LTDA
Advogado(s): VILNETE DE ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 204-B), JEPSON DE CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 243493)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000630-69.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSAL PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o recurso interposto, apresentando as
contrarrazões.

Processo nº 0000216-94.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SALOMAO BARROS AGUIAR
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: B.V FINANCEIRA
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 13 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000062-57.2010.8.18.0052
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: BENINA RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Suplicado: OSMAR DE SOUSA E SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000388-41.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURIONE RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
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10.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1419406 

10.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1419414 

10.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417833 

10.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417834 

10.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417836 

Advogado(s): DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10281)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 13 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000492-33.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARLENE TAVARES RODRIGUES DA CUNHA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS/PI
Advogado(s): DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10281)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 13 de janeiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000114-14.2014.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LENI FERREIRA LIMA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000112-02.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO NETO BRASILEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000068-80.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO NETO BRASILEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000772-30.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NOEME BRASILEIRO MARTINS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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10.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417841 

10.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417842 

10.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417843 

10.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417844 

10.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417845 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000237-67.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA DE LIMA SILVA
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BANERJ S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000064-43.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DE FREITAS CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), ELANE SARITTA PAULINO
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), CAMILA BARBOSA ALMEIDA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11855)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000081-79.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSARIO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000105-10.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MATILDE DA SILVA COSTA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000070-50.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ LUIZ MARTINS SARAIVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417846 

10.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417847 

10.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417848 

10.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417849 

10.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417850 

10.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417851 

Processo nº 0000482-15.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENILDE RODRIGUES DOS SANTOS, ANGELINA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000462-24.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BISPO VIEIRA DA SILVA, PEDRO CAETANO DA SILVA, ANTONIO JOSÉ VIEIRA DA SILVA, JOÃO DE DEUS VIEIRA DA
SILVA, BONIFACIO VIEIRA DA SILVA, ROSILENE VIEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000839-92.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BISPO VIEIRA DA SILVA, PEDRO CAETANO DA SILVA, JOÃO DE DEUS VIEIRA DA SILVA, BONIFACIO VIEIRA DA SILVA,
ROSILENE VIEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000638-03.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BORGES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN DEN. BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJOS S/A.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000677-34.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BISPO VIEIRA DA SILVA, PEDRO CAETANO DA SILVA, ANTONIO JOSÉ VIEIRA DA SILVA, JOÃO DE DEUS VIEIRA DA
SILVA, BONIFACIO VIEIRA DA SILVA, ROSILENE VIEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.197. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417852 

10.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417853 

10.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1417854 

10.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1418062 

10.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1418088 

Processo nº 0000194-33.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELA MARIA CARNEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000175-27.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BRITO MOTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000150-14.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000130-23.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA ROSA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000189-11.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000196-03.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
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10.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1418334 

10.203. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1418364 

10.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1418415 

10.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1418416 

10.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1418417 

Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000714-61.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BISPO VIEIRA DA SILVA, PEDRO CAETANO DA SILVA, ANTONIO JOSÉ VIEIRA DA SILVA, JOÃO DE DEUS VIEIRA DA
SILVA, BONIFACIO VIEIRA DA SILVA, ROSILENE VIEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000092-45.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIOCLECIO VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000154-51.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VITORINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000102-89.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BISPO VIEIRA DA SILVA, PEDRO CAETANO DA SILVA, ANTONIO JOSÉ VIEIRA DA SILVA, JOÃO DE DEUS VIEIRA DA
SILVA, BONIFACIO VIEIRA DA SILVA, ROSILENE VIEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000122-46.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDERINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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10.211. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1418594 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000180-49.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDVALDO PAES LANDIM DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000085-19.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDERINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000117-24.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000718-64.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BISPO VIEIRA DA SILVA, PEDRO CAETANO DA SILVA, ANTONIO JOSÉ VIEIRA DA SILVA, JOÃO DE DEUS VIEIRA DA
SILVA, BONIFACIO VIEIRA DA SILVA, ROSILENE VIEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000458-84.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO BISPO VIEIRA DA SILVA, PEDRO CAETANO DA SILVA, ANTONIO JOSÉ VIEIRA DA SILVA, JOÃO DE DEUS VIEIRA DA
SILVA, BONIFACIO VIEIRA DA SILVA, ROSILENE VIEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
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10.217. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419020 

consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000197-85.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA COELHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web

Processo nº 0000186-56.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000164-95.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERVAL CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000129-38.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEVERINA MARIA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000065-28.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDERINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000753-24.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
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Autor: BENILDE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000152-81.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ OSTERNO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000182-19.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000114-69.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDERINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000110-32.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARMELITA PEREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000448-40.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARMELITA PEREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11812-A)
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10.223. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419033 

10.224. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419034 

10.225. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419055 

10.226. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419061 

10.227. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419121 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000069-65.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELA MARIA CARNEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000168-35.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO MACEDO DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000124-16.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VIEIRA DA COSTA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A(BMB)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000780-07.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROZARIO BARROZO FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000170-05.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADELMIR VIEIRA DAS CHAGAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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10.228. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419171 

10.229. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419342 

10.230. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419380 

10.231. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419384 

10.232. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419385 

10.233. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419386 

Themis Web.

Processo nº 0000576-60.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA TRINDADE DE SOUSA MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000157-06.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE MESSIAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000118-09.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MESSIAS GONÇALVES CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000657-09.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000787-96.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA ANUNCIAÇÃO BRITO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000169-20.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
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10.234. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419387 

10.235. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419388 

10.236. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419389 

10.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419394 

10.238. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1419398 

Autor: RAIMUNDA SA SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000067-95.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MELQUIADES PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000128-53.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000519-76.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000657-09.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Foi designado audiência de concliação para o dia 30/04/2020, ás 15:30 horas.

Processo nº 0000084-34.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
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10.239. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1418101 

10.240. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1418171 

10.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1418089 

10.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1418189 

10.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1418194 

10.244. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1418583 

consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000004-29.2002.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): VIRGÍLIO CARDOSO DE SOUSA, JOSÉ ALCIONE MACEDO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000004-44.1993.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): DEUSDETH ARAÚJO SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000031-07.2019.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDIMILSON JOSÉ DE LIMA, CLETO SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar o feito e DETERMINO a remessa dos autos à Comarca de Padre
Marcos/PI, competente para o caso em análise, com as homenagens habituais, anotando-se e comunicando-se antes o que necessário junto à
Distribuição. Expediente necessários. JAICÓS, 10 de janeiro de 2020 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de JAICÓS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000014-88.2007.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO DEUSDETE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 195-A)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B), OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a defesa para apresentar suas contrarrazões dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000512-43.2014.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: J.D.S.
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
DESPACHO: Intime-se a defesa para que apresente suas razões e contrarrazões. JAICÓS, 10 de janeiro de 2020 ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

Processo nº 0000017-33.2013.8.18.0057
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Réu: MANOEL AMADEU DA SILVA
Advogado(s): ARACELIA DE ABREU DA CRUZ (OAB/PIAUÍ Nº 9195), MARILENE DE OLIVEIRA VERA (OAB/PIAUÍ Nº 7834)
RELATÓRIO DETERMINADO PELO ART. 423, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL "Diante do relatado e estando devidamente preparado
para julgamento e não existindo nulidades a serem sanadas, resta ao acusado MANOEL AMADEU DA SILVA responder perante o Tribunal
Popular do Júri da Comarca de Jaicós - Piauí, pelos delito de homicídio qualificado praticado contra a vítima José Reis da Silva, devendo este
feito ser incluso na pauta da reunião ordinária do mês de fevereiro de 2020, consoante ordem de preferência estabelecida no art. 429 do Código
de Processo Penal, ficando, desde já, designado o dia 10 de Março de 2020, às 08h30min., no auditório Tribunal do júri deste Fórum local.
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Organizada a pauta de julgamento para a reunião ordinária de Fevereiro de 2020, publique-a no átrio deste Fórum (Tribunal do Júri) e na
Imprensa Oficial (Diário de Justiça), intimando as partes, testemunhas e peritos (caso tenha havido requerimento), para a sessão de instrução e
julgamento em plenário, observando, no que couber, o disposto no art. 420 do CPP. O réu deverá ser pessoalmente citado por carta precatória ou
mandado, ou ainda por edital, caso não seja encontrado. Em seguida à organização da pauta, proceda-se conforme estabelecido no art. 432 do
CPP, ficando, desde já, designado o dia 28 de Janeiro de 2020, às 08h00min. para o sorteio dos jurados que atuarão na reunião ordinária em
comento. Cumpridas as diligências acima, juntem-se aos autos cópias do edital de Convocação dos Jurados, pauta de julgamento e intimação
das partes, testemunhas, ofendido e perito (se houver). Requisite-se policiamento para a sessão, bem como o Suprimento de Fundos ao
FERMOJUPI para coberturas das despesas de alimentação. Sobre o presente relatório, intimem-se as partes. JAICÓS, 13 de janeiro de 2020
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000053-07.2015.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): DANIEL AUGUSTO XAVIER
Advogado(s):
SENTENÇA: POSTO ISTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício, nos termos da
Súmula 314 do STJ e artigo 40, §4º da Lei 6.830/80, JULGANDO O PROCESSO EXTINTO COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
art. 487, II, do CPC. Transitada em julgado, arquivem-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. JAICÓS, 17 de outubro de 2019
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000026-24.2015.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS E RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s):
Executado(a): DEUSDETE CORREIA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: POSTO ISTO, e por tudo mais que dos autos consta, DECRETO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício, nos termos da
Súmula 314 do STJ e artigo 40, §4º da Lei 6.830/80, julgando o processo extinto com a resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.
Transitada em julgado, arquivem-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. JAICÓS, 3 de outubro de 2019 FRANCO MORETTE
FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000008-23.2003.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA-PI
Advogado(s): FERNANDO PEDREIRA DE A. ALCANTARA(OAB/PIAUÍ Nº 1132)
Executado(a): CAL CERAMICA ADRIANA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO em razão da ocorrência da prescrição.
Custas pelo exequente e sem honorários advocatícios a deliberar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo. JAICÓS, 17 de outubro de 2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de JAICÓS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000064-07.2013.8.18.0057
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: HERLÃNDIA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, nos termos dos artigos 487, I, do CPC e 112 da Lei n.º 8.213/91, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para deferir a
expedição do competente alvará, autorizando HERLÂNDIA MARIA DA SILVA a sacar a totalidade das verbas previdenciárias não recebidas em
vida por Maria de Assis da Silva. Expeça-se alvará. Custas processuais pela autora, todavia sem exigibilidade em face da gratuidade judiciária
outrora concedida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. JAICÓS, 19 de setembro de 2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000039-43.2003.8.18.0057
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO DIAS DA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, diante do cancelamento da Dívida Ativa e, consequentemente, da respectiva certidão, em razão de remissão legal
do débito inscrito, nos termo do art. 26 da Lei nº 6.830/80, DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO sem ônus para
qualquer das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o prazo recursal, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. JAICÓS, 10
de setembro de 2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS.
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10.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1418150 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000035-78.2018.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS HENRIQUE DE SANTANA MORAIS, JOHN HERBERT DINIZ DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828), Douglas Max Dias Barros, OAB/PI 12.374
DESPACHO: Considerando-se que a audiência agendada para o mês de outubro de 2019 não se concretizou, agende-se nova data para a
realização da audiência suscitada, conforme pauta, designada para o dia 11/02/2020, às 08:20, neste Fórum. Cumpra-se. ...... JAICÓS, 13 de
novembro de 2019 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

Processo nº 0000645-04.2016.8.18.0029
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSIEL BATISTA DA COSTA
Advogado(s): RAYLSON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16976), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000060-69.2004.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): AGRO INDUSTRIAL CAJUEIRO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000055-23.1999.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/GOIÁS Nº 28610)
Executado(a): M.S.F. MORAIS -ME
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000157-71.2007.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE ANTONIO ALVES PEREIRA, MARIA CLAUDINNEIDE GALENO PEREIRA
Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475), LUIZ DE SOUZA MARQUES(OAB/SÃO PAULO Nº 79351)
Réu: JÚLIO RODRIGUES DE ARAÚJO NETO
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE SALES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4939)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de janeiro de 2020

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000228-29.2014.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
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Advogado(s):
Indiciado: VALDILON DE ARAÚJO PASSOS
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
SENTENÇA: Posto isto e por tudo mais que dos autos consta deixo de analisar detalhadamente todas as versões da defesa e acusação e
considerando indícios suficientes de autoria de crime doloso contra a vida, julgo procedente a ação nesta fase inicial, para o fim de
PRONUNCIAR o acusado VALDILON DE ARAÚJO PASSOS, já qualificado nos autos, para que seja julgado em plenário do Tribunal do Júri,
homicídio qualificado pelo motivo torpe e, pelo meio cruel delito tipificado no art. 121, § 2º, incisos II e, III, do Código Penal.

Processo nº 0000170-60.2013.8.18.0059
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): MAURO MONCAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A)
Réu: FRANCISCO ARAÚJO GALENO, ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195),
MOISES CALDAS DE CARVALHO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15362), SUÉLLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 13 de janeiro de 2020

Processo nº 0000042-16.2008.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA VITÓRIA ARAÚJO DA SILVA, MARIA CÉLIA ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: MARCELO DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000344-64.2016.8.18.0059
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916), FABRICIO KHEOMA SOLANO DE CASTRO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14047),
LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
DECISÃO: (...) Como se vê das informações fornecidas pela defesa do requerido, sua prisão se deu novamente em dezembro de 2019,
oportunidade em que foi conduzido no dia 22 de dezembro de 2019 para audiência de custódia. Contudo, seu status libertatis não foi avaliado
pelo juízo competente, restringindo-se a avaliar se houve ou não abuso no ato da prisão. Verificando-se a ocorrência de duplicidade de
mandados expedidos por força do mesmo fato, é notório constrangimento ilegal da prisão do requerido. Por força de tais fatos, verificada a
ilegalidade da prisão, RELAXO a prisão de FRANCISCO ANTÔNIO LIMA DOS SANTOS, devendo ser posto em liberdade imediatamente, se por
outro motivo não tiver que ser mantido preso. Expeça-se Alvará de Soltura em seu nome. Promova-se a devida baixa nos mandados expedidos.
Arquivem-se o presente processo, com baixa nos apontamentos, tendo em vista que seu objeto foi resolvido nos autos da ação penal alhures
descrita.

Processo nº 0000015-67.2007.8.18.0059
Classe: Atentado
Requerente: AQUINOR-AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1393), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: ANACLETO THIERES CARNEIRO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PROCESSO Nº: 0000131-84.2018.8.18.0060
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: A POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI
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Representado: FRANCISCA RAVENA SILVA BRITO, ELIEZIO OLIVEIRA DE BRITO
Vítima: JULIO CESAR SILVA NAASCIMENTO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCA RAVENA SILVA BRITO, brasileira, natural de Luzilândia ? PI, união estável, nascida em 12.08.1998, portadora
da carteira de identidade n° 3.957.540 SSP/PI, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE, os pedidos contidos na denúncia e, em
consequência, condeno o acusado FRANCISCA RAVENA SILVA BRITO, como incurso no artigo 157, §2º, II e V, e §2º-A, inciso I, ao
cumprimento da pena privativa de liberdade em 10 (dez) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa". E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA CARDOSO TELES DODTH, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
LUZILÂNDIA, 13 de janeiro de 2020.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da LUZILÂNDIA.

PROCESSO Nº: 0000132-69.2018.8.18.0060
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: A POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI
Representado: FRANCISCA RAVENA SILVA BRITO, ELIEZIO OLIVEIRA DE BRITO
Vítima: FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS SALES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCA RAVENA SILVA BRITO, brasileira, natural de Luzilândia ? PI, união estável, nascida em 12.08.1998, portadora
da carteira de identidade n° 3.957.540 SSP/PI, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos contidos na denúncia e, em
consequência, condeno a acusada FRANCISCA RAVENA SILVA BRITO como incurso no artigo 157, §2º, II e §2º-A, inciso I do CP, ao
cumprimento da pena privativa de liberdade em 8 (oito) anos e 11 (onze) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa". E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA CARDOSO TELES DODTH, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
LUZILÂNDIA, 13 de janeiro de 2020.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da LUZILÂNDIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000418-52.2015.8.18.0060
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES SILVA
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
Requerido: SEBASTIANA SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo conteúdo da sentença proferida nos presentes autos.

Processo nº 0000057-51.2011.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA CÉLIA FREITAS MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Expedido o requisitório, intimem-se as partes para em 05 (cinco) dias sobre ele manifestarem-se, conforme art. 11, da Resolução n°458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.
MANOEL EMÍDIO, 11 de janeiro de 2020
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000156-16.2014.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO HENRIQUE DA SILVA, DELSON ALVES DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), FILIPE
RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
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10.265. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1417902 

10.266. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1417909 

10.267. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1417915 

10.268. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1417937 

10.269. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1417940 

DESPACHO: Designo audiencia de Instrução e Julgamento de continuação para o dia 15/04/2020, às 10:30 horas.

Processo nº 0000063-69.2012.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ADOLFO RAIAQUE NUNES BRITO, ROBERT DE SOUSA LAURINDO
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121), SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ
Nº 6431)
DESPACHO
Vistas ao Ministério Público, para se manifestar acerca da petição do acusado ROBERT DE SOUSA LAURINDO.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 9 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000052-48.2019.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: JACKSON NATANAEL DOS SANTOS, VULGO JACU
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Remetam-se os autos ao Ministério Público, para que apresente no prazo de 05 (cinco) dias, suas alegações finais, nos termos do art. 404, §4º
do CPP, e em seguida à Defensoria Pública.
MANOEL EMÍDIO, 9 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000214-93.2016.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE URUÇUI-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Indiciado: JOSÉ BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
DESPACHO
Tendo em vista que os réu fora devidamente citado para apresentar resposta à acusação, e que até a presente data não houve manifestação,
remetam-se os autos à Defensoria Pública, para apresentar DEFESA, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art.396-A, § 2, do CPP.
Após, retornem os autos conclusos.
MANOEL EMÍDIO, 9 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000779-07.2019.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: MAURÍCIO BARBOSA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Oficie-se o INSS(CNIS), requisitando informações sobre o acusado acerca da existência de novo endereço e/ou de vínculo empregatício; que
seja consultado o SIEL E INFOJUDI, sobre a existência de dados do acusado.
Oficie-se ainda às Empresas Telefônicas (OI, TIM, VIVO E CLARO) requisitando os dados cadastrais do acusado Mauricio Barbosa Gomes.
Não obtendo resposta, retornem os autos conclusos.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 9 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000291-39.2015.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MOISES VERAS DOS SANTOS, DAVID ALVES RODRIGUES
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557), MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
DESPACHO
Vistos.
Intimem-se as partes sucessivamente para apresentarem Alegações Finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 404, § 4º,
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10.270. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1417952 

10.271. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1417970 

10.272. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1417991 

10.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1417993 

do CPP.
Cumpra-se.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 9 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000888-55.2018.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Autor do fato: ENRIQUE DE SOUSA VELOSO ARAÚJO, FELIX FLORIANO PEREIRA DE ARAÚJO, LUSIVALDO DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
DESPACHO
Vistas ao Ministério Público para se manifestar acerca das petições de fls.65/67.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 9 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000136-36.2015.8.18.0085
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE URUÇUI-PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ FILHO PEREIRA DE FRANÇA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
DESPACHO
Durante o curso da instrução, o acusado foi assistido pelo Advogado Max Weslen Veloso de Morais Pires(OABPI 8794). Após a realização de
audiência de instrução, o Ministério Público apresentou alegações finais. Aberto o prazo para apresentação do referido ato pela defesa, esta
permaneceu inerte.
O Código de Processo Penal prevê solução para o ato omissivo da defesa, nos termos do art. 265, que salienta que "o defensor não poderá
abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis".
Saliento que o acesso do acusado à sentença de mérito depende exclusivamente da apresentação de alegações finais da própria defesa.
Significa dizer que neste momento processual a defesa do acusado traduz obstáculo ao encerramento do feito, fato que não pode passar
despercebido pelo juízo.
Embora seja inegável que a relação entre acusado e advogado seja personalíssima e marcada pelo sentimento de confiança, é igualmente
verdadeiro considerar que a assunção da defesa dos interesses de um acusado em juízo, demanda especial responsabilidade do profissional
habilitado pelo OAB.
O processo é verdadeiro ambiente de trabalho marcado pela cooperação.
Neste ambiente, há divisão de responsabilidades e encargos. Na atual fase do procedimento, este peso recai sobre os ombros da defesa.
Ante o exposto:
I) considerando que a defesa não promoveu ato sob sua responsabilidade; a ausência de justificativa prévia para esclarecer a omissão, e que o
encerramento do curso do feito depende de ato que deve ser praticado exclusivamente pela defesa técnica, aplico o comando extraído do art.
265 do Código de Processo Penal, para impor ao Advogado Max Weslen Veloso de Morais Pires (OABPI 8794) a multa de 05 (cinco) salários
mínimos como consequência do abandono da defesa do acusado José Filho Pereira de França.
Inscreva-se;
II) Intime-se o acusado para constituir novo advogado, para que no prazo de 05 (cinco) dias apresente alegações finais, sob pena de decorrido
este prazo ser-lhe-á nomeado Defensor Público.
MANOEL EMÍDIO, 9 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000245-97.2018.8.18.0100
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE CANTO DO BURITI - PI - 17ª DRCB
Advogado(s):
Autor do fato: KILDERI COSTA DE ARAÚJO, RICARDO ALVES DE ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra-se a cota ministerial de fl. 43.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 9 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000787-81.2019.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCINILDO LUIZ DOS SANTOS
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10.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1418013 

10.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1418223 

10.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1418306 

10.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1418442 

10.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1418451 

10.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1418590 

Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
DESPACHO: ( Tendo em vista que o réu, apesar de devidamente citado fl. 55, não apresentou resposta à acusação, nomeio FELIPE
RODRIGUES DE BARROS ALVES-OAB/PI Nº 9846, como defensor Dativo, a quem caberá apresentar tal defesa, nos termos do art. 396, e ss.
do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000021-40.2005.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ PEREIRA RIBEIRO, JOSÉ VALMIR DOS SANTOS
Advogado(s): EZAQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A), SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
DESPACHO: Designo audiencia de Instrução e Julgamento, para o dia 04/03/2020, às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000326-14.2011.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ADONES PEREIRA DE SOUSA, JOSÉ WASHINGTON DE BRITO CORREIA, KAIO CÉSAR SOUSA ESTRELA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082), TARCISIO ROCHA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
DESPACHO: Designo audiencia de Instrução e Julgamento, para o dia 15/04/2020, às 09 horas.

PROCESSO Nº: 0000233-75.2016.8.18.0093
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor: POLÍCIA CIVIL DE ELISEU MARTINS PI
Autor do fato: RAMON RODRIGUES DA COSTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O Dr . ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO - PI, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RAMON RODRIGUES DA COSTA, brasileironatural de floriano, nascido em 10/12/1990, portador da RG 283038-8
SSP?PI, filho de Nivaldo Gomes da Costa e Gardenia Rodrigues Martins da Costa, residente e domiciliado na Rua Francisco Pacheco,
76, centro Floriani - PI. por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Isto posto,
DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de Ramon Rodrigues da Costa, em razão da PRESCRIÇÃO, conforme art. 109, VI do CP c/c art.
107, V do CP. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000292-08.2017.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PI, NILTON FELICIANO DOS SANTOS
Advogado(s): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268), FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiencia de Instrução e Julgamento em continuação, para o dia 14/04/2020, às 8 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000223-02.2014.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Audiencia designada para o dia 10 de março de 2020, ás 08:30 horas, para inquirição da testemunha Leison Ferreira Dorta, há ser
realizada na 10ª Vara Criminal de Teresina/PI, através do sistema de vídeo conferencia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000101-31.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, IVANETE MARIA MACÊDO SOUSA, PIETRO RENAN MACÊDO SOUSA
Advogado(s):
Réu: EVALDO MENDES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/03/2020, às 12:00h no Fórum local. Cientes de que na forma do art. 5º
da Lei 5.478/68, as partes devem comparecerem acompanhadas de advogado ou defensor público e de posse de todas as provas que pretendem
produzir, inclusive acompanhadas de suas testemunhas (três no máximo) constando as seguintes advertências: Na audiência de conciliação e
julgamento deverão estar presentes autor e réu, independentemente de intimação e de comparecimento de seus representantes. O não
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10.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1418591 

10.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1418675 

10.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1418752 

10.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1418892 

10.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1418968 

10.285. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419054 

comparecimento do autor determina o arquivamento do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de
fato. Autor e Réu comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, 3 (três no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais
provas

PROCESSO Nº: 0000062-63.2017.8.18.0100
CLASSE: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DA POLICIA CIVIL DESTA CIDADE DE MANOEL EMÍDIO-PI
Indiciado: JOSÉ CARLOS DIAS DE SOUZA
Vítima: 0 ESTADO DO PIAUI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O Dr. ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO - PI, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando
indiciado, JOSÉ CARLOS DIAS DE SOUZA, brasileiro, união estável, natural de Colônia do Gurgueia-PI, RG: 2.817.968 SSP/PI e CPF nº
040.053.793-11, nasc. em 03/02/1987, filho de Teresinha Dias de Souza e José Vaz de Souza. residente e domiciliado no Assentamento
Nossa Senhora de Fátima, Colônia do Gurgueia - Piauí, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: "Ex positis, nos termos do art. 107, IV c/c art. 109, VI, todos do Código Penal, declaro, por sentença, EXTINTA A
PUNIBILIDADE do autor do fato JOSÉ CARLOS DIAS DE SOUZA, já qualificado, relativamente aos fatos descritos no termo circunstanciado de
ocorrência. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000279-09.2017.8.18.0100
Classe: Interdição
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, THAIS ALMEIDA LOPES
Advogado(s):
Interditando: GRACILENE DE MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759)
DESPACHO: Em respeito aos artigos 72, I e 752, § 2º, ambos do CPC, nomeio a Dra. MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO-OAB/PI 12.759,
como Curadora Especial para atuar em face do interditando, para, se for o caso, impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o
caput do art. 752 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000196-90.2017.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Autor do fato: PATRICIO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
DESPACHO: Audiencia designada para o dia 10 de março de 2020, às 08:50 horas, na 10ª Vara Criminal da cidade de teresina, para inquirição
da testemunha de acusação ELIEZER CARDOSO DO NASCIMENTO, através do sistema de vídeo conferencia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000094-26.2011.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GERCIVAN VIEIRA FARIAS, UAGNO LUIS DA SILVA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº
13175)
DESPACHO: ( Intime-se o assistente da acusação Dr. Marcelo Assis Trindade de Brito OAB/PI nº13175, para apresentar alegações finais, no
prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000214-69.2016.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE COLONIA DO GURGUÉIA PI, VILMAR ARAUJO PINHEIRO, VULGO GORDAO DA OFICINA
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276), PRISCILLA RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12336)
Indiciado: PEDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
DESPACHO: ( Intime-se a Advogada Dra. PRISCILIA RODRIGUES DA SILVA, OAB/PI 12336, para apresentar alegações finais, no prazo de
05(cinco) dias do acusado Vilmar Araujo Pinheiro.

Processo nº 0001000-24.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO MARTINS DA ROCHA
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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10.286. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419060 

10.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419063 

10.288. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419066 

10.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419068 

Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na exordial, para extinguir o processo com resolução de mérito, nos termos do
art. 487, I, do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios, face à adoção do rito da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
P.R.I.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000259-34.2015.8.18.0085
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, B.L.B E B.L.B, REPRESENTADAS POR SUA GENITORA: DALVA ALVES
BENVINDO
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ OLIVAN PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC, ante a ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.
Sem honorários.
P. R. I. Sem custas em razão da gratuidade da justiça.
Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000053-69.2010.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELENA RODRIGUES SOARES
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
Advogado(s): RAFAEL DE CASTRO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12824), GILVAN MELO SOUZA(OAB/CEARÁ Nº 16383), ZULMIRA DO ESPÍRITO
SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385), JOAQUIM MANHAES MOREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 52677), ANTONIA PEREIRA
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12223)
DESPACHO
Intime-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pela parte requerida na petição às fls.65/66.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000612-87.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TEREZINHA FRANCISCA DA SILVA ROCHA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO
Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem justificadamente, as provas que ainda pretendem
produzir para a formação do convencimento do juízo.
Não havendo outras provas a serem produzidas, ou não tendo sido estas especificadas e/ou justificadas, venham os autos conclusos para
Sentença (art. 355, inciso do CPC), devendo, em caso de requerimento pela produção de provas, virem os autos conclusos para fins do art. 357
do CPC.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000269-54.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL PEREIRA PRAÇA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE COSTA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 8301)
Réu: EDIMILSON JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Compulsando os autos verifico que há notícia da morte da parte autora às fls.29, em razão disso suspendo o andamento do processo pelo prazo
de 30 (trinta) dias, com fulcro no art. 303, inciso I do CPC.
Determino a INTIMAÇÃO de espólio do autor, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, por edital para que manifestem interesse
na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de
mérito.
Intime-se o patrono do autor por DJE.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2020
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10.290. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419078 

10.291. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419095 

10.292. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419119 

10.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419124 

10.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419127 

ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000284-28.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
Réu: PEDRO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90)
SENTENÇA
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação (Embargos à
Execução) constante de fls. 22, protocolada nestes autos pela parte embargada acima nominada, devidamente qualificada e representada.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea a, do NCPC, para fixar o valor da execução em R$ 11076,40 (onze mil, setenta e seis
reais e quarenta centavos) atualizado no tempo e na forma das fls. 05/07.
3. Proferida sentença com fundamento em reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte embargada que
reconheceu (art. 90 do CPC), ficando a parte embargada dispensa do recolhimento das custas e honorários face a gratuidade da justiça.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000002-82.2015.8.18.0093
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGADO DE POLÍCIA DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de ANTONIO JOSÉ DA SILVA, em razão da PRESCRIÇÃO, conforme art. 109, VI do CP
c/c art. 107, V do CP.
Observadas as formalidades legais, Publique-se, Registre-se e Arquivem-se.
Sem Custas.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000072-31.2012.8.18.0085
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: GEORGE MARTINS DE LIMA ROCHA
Advogado(s):
Isto posto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de George Martins de Lima Rocha, em razão da PRESCRIÇÃO, conforme art. 109, V do
CP c/c art. 107, V do CP.
Observadas as formalidades legais, Publique-se, Registre-se e Arquivem-se.
Sem Custas.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000029-73.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MIRIAN TORRES DE SOUSA
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO
GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119), RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
3063), MICHELLE PEREIRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9749)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
DESPACHO
Intime-se a AUTORA para apresentar Réplica no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351 do CPC.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000213-97.2015.8.18.0100
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS-PI, O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
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10.295. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419150 

10.296. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419172 

10.297. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419197 

10.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419270 

10.299. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419274 

Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA D EMANOEL EMÍDIO/PI, PEDRO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
À secretaria para certificar o cumprimento da suspensão condicional do processo, encaminhando ao Juízo deprecante ata de audiência e demais
certidões.
Ato contínuo, devolva-se a presente carta precatória ao d. Juízo deprecante, com os nossos cumprimentos.
MANOEL EMÍDIO, 13 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000388-83.2013.8.18.0093
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGADO DE POLÍCIA DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PI
Advogado(s):
Réu: IONISIA DA ROCHA BENVINDO
Advogado(s):
Isto posto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de Ionisia da Rocha Benvindo, em razão da PRESCRIÇÃO, conforme art. 109, V do CP
c/c art. 107, V do CP.
Observadas as formalidades legais, Publique-se, Registre-se e Arquivem-se.
Sem Custas.
MANOEL EMÍDIO, 13 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000694-21.2019.8.18.0100
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: MARCILIO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do 76, §§ 4º e 5º da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARCILIO ALVES DOS SANTOS
pela prática da conduta narrada nos presentes autos.
Intimações necessárias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000488-07.2019.8.18.0100
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ANTONIA BORGES LEAL
Advogado(s): ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP, para os fins do art. 721 do CPC.
MANOEL EMÍDIO, 13 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000016-55.2009.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDVAN JÚNIOR ALMEIDA
Advogado(s): JOSENILDO LIAL MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1302/82)
DESPACHO
Cite-se o acusado no endereço fornecido de fl. 73/74, para apresentar resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias.
MANOEL EMÍDIO, 13 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000039-85.2010.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HÉLIO BORGES DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO GUIMARÃES ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 71490), TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
DECISÃO
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10.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419350 

10.301. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1419353 

10.302. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1418732 

10.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1418810 

10.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1418170 

10.305. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1418783 

Certifique à secretaria a tempestividade do recurso.
Sendo tempestivo, concedo vista ao apelante e, depois dele, ao apelado (MInistério Público), que terão o prazo de 08 (oito) dias cada um para
oferecer razões.
Após, com ou sem razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça deste Estado, com as homenagens de estilo.
MANOEL EMÍDIO, 13 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000001-64.1991.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
DESPACHO
Expeça-se Carta Precatória no endereço acostado pelo Ministério Público do sistema BID, para que seja citado o acusado Manoel Messias dos
Santos, e apresente resposta à acusação, no prazo de 10(dez) dias, conforme art. 396 e ss, do CPP.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000291-83.2013.8.18.0093
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LUCILENE RODRIGUES ALMEIDA
Advogado(s):
Isto posto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de LUCILENE RODRIGUES ALMEIDA, em razão da PRESCRIÇÃO, conforme art. 109,
V e VI do CP c/c art. 107, V do CP.
Observadas as formalidades legais, Publique-se, Registre-se e Arquivem-se.
Sem Custas.
MANOEL EMÍDIO, 10 de janeiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000035-21.2010.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JURACI ALVES GUIMARÃES RODRIGUES, JOEDSON ALVES RODRIGUES
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Ante todo o exposto: a) ACOLHO A ARGUIÇÃO DE NULIDADE DA PENHORA levantada pela parte devedora, em razão da impenhorabilidade
do art. 833, IV, do CPC; b) remetam-se os autos ao Ministério Público para que se manifestes sobre a suspensão do feito, nos termos do art. 921,
III, no prazo de 30 dias.

Processo nº 0000023-89.2019.8.18.0102
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: TARSIO VINÍCIUS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Verifico que o réu, hoje maior de 18 anos, ainda cumpre medida socioeducativa em razão de fato típico praticado anteriormente. Considerando as
dificuldades para transporte de réus presos (e internados), verifique-se com o órgão de acolhimento CEM a atual situação do acusado,
verificando-se também se há possibilidade de seu deslocamento até Marcos Parente para participar de audiência criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000028-94.2006.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Através deste, de ordem do MM. Juiz de direito, Sérgio Roberto Marinho Fortes do Rêgo, intimo o advogado Pedro de Araujo Costa, OAB/PI, nº
1707/86, para no prazo de 05 (cinco) dias, informe o endereço completo das testemunhas arroladas em fls.56, na defesa prévia. Eu, Ilmara
Chaves Linard, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
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10.306. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1417901 

10.307. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1417951 

10.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1417953 

10.309. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1417955 

10.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1417990 

Processo nº 0000066-96.2012.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CORREIA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Através deste, de ordem do MM. Juiz de direito, que fiz a juntada do acórdão referido, sendo que INTIMO o advogado FRANCISCO INÁCIO
ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053) para ingressar com o cumprimento de sentença, no sistema Pje, conforme termos do provimento
conjunto nº11, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016. E ainda, INTIMO, o advogado ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511) e RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648) para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, após os
autos serão arquivados. Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000408-36.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Indiciado: JOELTON DE SOUSA LOPES, FERNANDO JOSÉ MACHADO
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584), JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614),
GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722), JAILSON BRASIL ROCHA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9994)
DESPACHO Vistos etc. Considerando a expedição de carta precatória para oitiva da parte/testemunha, bem como em atenção ao
Provimento n° 10, de 10 de maio de 2018 da Corregedoria Geral de Justiça, determino que as partes sejam intimadas da designação da
audiência a ser realizada por videoconferência conjuntamente entre este Juízo e o Juízo da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-
PI, no dia 30 de janeiro de 2020, às 12:00 horas. Expedientes e comunicações necessárias. Intimem-se. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 9
de janeiro de 2020 MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0002964-29.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: WIGO SANTANA DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO Vistos etc. Considerando a expedição de carta precatória para oitiva da parte/testemunha, bem como em atenção ao
Provimento n° 10, de 10 de maio de 2018 da Corregedoria Geral de Justiça, determino que as partes sejam intimadas da designação da
audiência a ser realizada por videoconferência conjuntamente entre este Juízo e o Juízo da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-
PI, no dia 30 de janeiro de 2020, às 09:30 horas. Expedientes e comunicações necessárias. Intimem-se. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 9
de janeiro de 2020 MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000014-78.2006.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: BASILIO CARDOSO DOS SANTOS SOBRINHO, RAIMUNDO PEREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223)
DESPACHO Vistos etc. Considerando a expedição de carta precatória para oitiva da parte/testemunha, bem como em atenção ao Provimento n°
10, de 10 de maio de 2018 da Corregedoria Geral de Justiça, determino que as partes sejam intimadas da designação da audiência a ser
realizada por videoconferência conjuntamente entre este Juízo e o Juízo da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, no dia 30 de janeiro
de 2020, às 10:30 horas. Expedientes e comunicações necessárias. Intimem-se. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 9 de janeiro de 2020 MARIA DA
PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000417-61.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALBERTO DO NASCIMENTO ARAÚJO FILHO
Advogado(s): OMAR GOMES THORPE(OAB/PIAUÍ Nº 15960), FATIMA GILDA FERREIRA ALMEIDA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 21899)
DESPACHO Vistos etc. Considerando a expedição de carta precatória para oitiva da parte/testemunha, bem como em atenção ao
Provimento n° 10, de 10 de maio de 2018 da Corregedoria Geral de Justiça, determino que as partes sejam intimadas da designação da
audiência a ser realizada por videoconferência conjuntamente entre este Juízo e o Juízo da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-
PI, no dia 30 de janeiro de 2020, às 11:00 horas. Expedientes e comunicações necessárias. Intimem-se. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 9
de janeiro de 2020 MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000002-44.2018.8.18.0104
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DA CRUZ FERREIRA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO Vistos etc. Considerando a expedição de carta precatória para oitiva da parte/testemunha, bem como em atenção ao Provimento n°
10, de 10 de maio de 2018 da Corregedoria Geral de Justiça, determino que as partes sejam intimadas da designação da audiência a ser
realizada por videoconferência conjuntamente entre este Juízo e o Juízo da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, no dia 30 de janeiro
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10.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1418535 

10.312. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1418533 

10.313. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1419073 

10.314. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1418963 

10.315. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1419123 

10.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1418034 

de 2020, às 11:30 horas. Expedientes e comunicações necessárias. Intimem-se. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 9 de janeiro de 2020 MARIA DA
PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000087-11.2010.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
DESPACHO: Tendo em vista o despacho de 26/09/2019, intimo o Advogado do Réu para no prazo se 05 (cinco) dias, apresentar as Alegações
Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000628-91.2018.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ISMAEL JOSE DA SILVA
Advogado(s): CAIO CESAR GONÇALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10960)
DESPACHO:
Redesigno a audiência para o dia 12.03.2020, às 08:00 horas no fórum local.
Demais providências conforme despacho de fl. retro.
OEIRAS, 3 de dezembro de 2019
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000140-30.2004.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Denunciado: FABIANO SOUSA DA SILVA
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3826)
DECISÃO: Intimo para tomar ciente da Decisão de fls. 66, destes autos.

Processo nº 0000383-85.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MARIA DA SILVA
Advogado(s): VANILSON VALETIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8657), JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBIUÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 13 de janeiro de 2020
KAROLINE LINA RIBEIRO
Analista Judicial - 28633

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000203-26.2002.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESEL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Executado(a): JOSE FRANCISCO DANTAS
DESPACHO: Juntem-se aos autos o protocolamento da penhora on line e o resultado. Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre referidos documentos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001007-67.2017.8.18.0062
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477)
Réu: LUCINETE MACEDO ARAÚJO
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10.317. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1418760 

10.318. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1418826 

10.319. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1417860 

10.320. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1417861 

10.321. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1418001 

10.322. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1419376 

10.323. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1417878 

Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
DESPACHO:
INTIMAÇÃO: Ficam os advogados das partes autora e ré, acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. 86 dos autos, cujo despacho é de
seguinte teor: " DESPACHO. Intimem-se as partes para, querendo, e no prazo de 10 (dez) dias, declinaremse há interesse na produção de outras
provas, devendo, em sendo o caso, especificar ejustificar as provas a serem produzidas. Não havendo outras provas a serem produzidas
encaminhem-se os autos aoMinistério Público para manifestação (art. 178, I do CPC), voltando, após, conclusos parasentença (art. 355, I do
CPC), devendo, em caso de requerimento pela produção de provas,virem os autos conclusos para fins do art. 357 do Código de Processo
Civil.PADRE MARCOS, 20 de novembro de 2019. (a) MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de PADRE MARCOS. Padre Marcos PI, 13 de Janeiro de 2020. Eu, José Bento de Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

Processo nº 0000557-33.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: POLI-NUTRI ALIMENTOS LTDA
Advogado(s):
Réu: AQUACULTURA LTDA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados:
R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. O boleto poderá ser solicitado através do e-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br ou no balcão da
Secretaria.

Processo nº 0001744-37.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO TRIANGULO S/A
Advogado(s): FERNANDO AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO(OAB/CEARÁ Nº 14503), ISABELLA MEMÓRIA AGUIAR(OAB/CEARÁ Nº
16523)
Executado(a): CONATEC - CONTABILIDADE E ASSESSORIA TEC.,PAPEL. E INFORMÁTICA LTDA, EMERSON RAMINHO DE MOURA
BARBOSA, MARIA DO SOCORRO CARDOSO MACHADO, BUDEGA GRILL ERIELI - ME
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35. O boleto poderá ser solicitado através do e-mail: sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br ou no balcão da Secretaria.

Processo nº 0004943-33.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: HELIO PEREIRA BRANDAO JUNIOR
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PI nº 2782)
Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado HELIO PEREIRA BRANDÃO JUNIOR de alcunha BALECO pela prática dos
crimes descritos nos artigos 171 e 140, todos do Código Penal c\c art. 70 também do Código Penal (CONCURSO FORMAL) e art. 5º e ss da Lei
nº 11.340\2006 (LEI MARIA DA PENHA) .

Processo nº 0005668-22.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCIDILSON DE MENEZES NASCIMENTO, ANTONIO ERINALDO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DEFENSOR PÚBLICO
EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar os acusados ANTONIO ERINALDO DOS SANTOS OLIVEIRA e FRANCIDILSON
DE MENESES NASCIMENTO nas penas do artigo 157, § 2º, II, do Código Penal.

Processo nº 0003629-18.2017.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646), JOAO MEDEIROS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008)
Réu: HOGO PIRES
Advogado(s): JOAO MEDEIROS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008)
Designo para o dia 09 / 03 / 2020, às 11:30 horas , a realização de audiência dedepoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado (s), sefor o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0002009-68.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: MARCOS ANTONIO ROCHA DE ARAUJO
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado MARCOS ANTONIO ROCHA DE ARAUJO pela prática dos crimes de
Dano Qualificado e Ameaça, todos cometidos com Violência Doméstica, na esteira do artigo 163, § único, I e 147, todos do Código Penal c\c o
artigo 70 do CP e com a Lei nº 11.340\2006

Processo nº 0001626-22.2019.8.18.0031
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10.324. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1417882 

10.325. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA1417910 

10.326. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1417989 

10.327. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1418727 

10.328. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1419090 

Classe: Embargos à Execução
Autor: SHEILA MARIA ARAGAO ATAIDE, ANTONIO BORGES PIRES DE ATAIDE
Advogado(s): FABIANA MARIA DE SENA ATHAYDE(OAB/PIAUÍ Nº 4899), CANDIDO DE ALMEIDA ATHAYDE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3627)
Réu: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias, dar seguimento ao feito, requerendo o que achar cabivel. Na inercia do
advogado, intime-se o autor por Oficial de justiça, para, no prazo de 05 (cincoo) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção, nos
termos do art. 485, III, 1º do CPC. PARNAÍBA, 10 de janeiro de 2020 MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001276-83.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Requerido: LUIZ GONZAGA RAPOSO MAZULO
Advogado(s):
Defiro o pedido de dilação do prazo para o cumprimento do despacho de fl. 129, concedendo mais 10 (dez) dias para tanto. Intime-se a
parte requerente, por seu advogado, para início da contagem do prazo. Cumpra-se. PARNAÍBA, 10 de janeiro de 2020 MARIA DO
PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0004304-83.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA APARECIDA GUILHON FRANÇA
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Usucapido: PAULO CESAR LEÃO BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA Ante ao exposto, CONHEÇO e ACOLHO os embargos de declaração interpostos, para corrigir a obscuridade/erro material
apontada, constantes na Sentença de fls. 151, para onde se lê: "Custas pela requerente se for o caso" leia-se: Custas e honorários
advocatícios pela parte autora, em favor da parte requerida, os quais arbitro, por equidade nos termos do art. 85, § 8º do CPC, no valor
de R$ 1.000,00 (Hum mil reais). Mantenho inalterado os demais comandos da sentença. Publique-se. Retifique-se o registro da decisão,
anotando-se. Intimem-se. No mais proceda-se como determinado na sentença. Diligências necessárias. Cumpra-se. PARNAÍBA, 10 de
janeiro de 2020 MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0004115-13.2011.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOSE MILTON CARVALHO DO NASCIMENTO, J.CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 24566), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS
HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: FERNANDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Uma vez que todas as medidas convencionais de localização de bens restaram-se infrutiferas, intime-se o executado por seu advogado,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena de caracterização do ilícito previsto no art. 774, V, do
NCPC, incorrendo nas sanções nos arts. 774 e seguintes, do Novo Código de Processo Civil. Cumpra-se. PARNAÍBA, 10 de janeiro de
2020 MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000251-06.2007.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO DE PADUA LINHARES, MARIA GORETE PEREIRA LINHARES
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Usucapido: ANTONIO PRAXEDES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. PARNAÍBA, 13 de janeiro de 2020 BRUNO MENESES DE OLIVEIRA Analista Judicial - 3538

Processo nº 0002467-37.2007.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUCIANA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
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10.331. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1418273 

10.332. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1418786 

10.333. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1419067 

Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. PARNAÍBA, 13 de janeiro de 2020 BRUNO
MENESES DE OLIVEIRA Analista Judicial - 3538

Processo nº 0000426-24.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DE CASSIA GOMES LTDA POSTO CIDADE, RITA DE CASSIA GOMES
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: EVALTO AGUIAR LINHARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. PARNAÍBA, 13 de janeiro de 2020 BRUNO MENESES DE OLIVEIRA Analista Judicial - 3538

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001979-04.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA PONTES
Advogado(s): MARCELA DE PAIVA LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 8128), EVELLINE NOGUEIRA DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8345)
Inventariado: NAIDE VIEIRA DE SIQUEIRA PONTES, BENEDITO PONTES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO A INVENTARIANTE, ATRAVÉS DE SUA ADVOGADA CONSTITUÍDA, PARA JUNTAR AOS AUTOS A
PROCURAÇÃO DAS HERDEIRAS DE OSVALDO SIQUEIRA PONTES NO PRAZO DE DEZ DIAS.

Processo nº 0000138-67.1998.8.18.0031
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): TICO AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s): ANNA VITORIA ALCANTARA FEIJO(OAB/PIAUÍ Nº 5337)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 13 de janeiro de 2020
FERNANDA GALAS VAZ
Analista Judicial - 4071379

Processo nº 0002700-84.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VENTOS DE SANTA JOANA XV ENERGIA RENOVÁVEIS S/A
Advogado(s): BRAULIO SALES DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 203492), LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE HOLLANDA(OAB/SÃO
PAULO Nº 158908)
Réu: FERNANDO PETRONILO BARBOSA
Advogado(s): KERLLEY MARTINS GOMES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6768), GLAUBER JONNY E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7005)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCA RAYLA DO NASCIMENTO BRITO
Auxiliar Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002700-84.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VENTOS DE SANTA JOANA XV ENERGIA RENOVÁVEIS S/A
Advogado(s): BRAULIO SALES DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 203492), LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE HOLLANDA(OAB/SÃO
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10.334. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1419074 

10.335. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1419096 

10.336. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1419120 

10.337. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1419250 

10.338. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1418678 

PAULO Nº 158908)
Réu: FERNANDO PETRONILO BARBOSA
Advogado(s): KERLLEY MARTINS GOMES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6768), GLAUBER JONNY E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7005)
ATO ORDINATÓRIO: Através da presente fica o(a) advogado(a) da parte autora INTIMADO(A), para no prazo de 10 (dez) dias, habilitar-se no
sistema PJE, em virtude da migração dos presentes autos para o referido sistema, o qual possui a mesma numeração.

Processo nº 0000038-45.2017.8.18.0032
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FERDINANDO MARCUS DE CARVALHO SILVA, FERNANDO CESAR DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ALBA LIVIA DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5634)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCA RAYLA DO NASCIMENTO BRITO
Auxiliar Judicial

Processo nº 0001804-70.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: RECEBO a presente Exceção de Pré-executividade, Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0001804-
70.2016.8.18.0032.5006, no EFEITO SUSPENSIVO, com a consequente vedação do prosseguimento da fase executória; INTIME-SE a parte
autora, pessoalmente, para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre sobre a exceção supracitada. Frise-se que havendo inércia da autora,
proceder-se-á ao incontinenti julgamento da exceção.

Processo nº 0000398-19.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA AMBROSIA DA COSTA
Advogado(s): ANDREIA LIMA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10660)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: DESIGNO o dia 03 de MARÇO, às 11h10min, para a realização de audiência de Instrução, a ser realizada na sala
de audiências desta 1° Vara. INTIME-SE as partes para ciência.

Processo nº 0000200-79.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ALEX RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763)
Réu: JAIRO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 13 de janeiro de 2020
FRANCISCA RAYLA DO NASCIMENTO BRITO
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000126-23.2014.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL JÚLIO VELOSO FILHO
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº -4538)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 13 de janeiro de 2020
CLARA LUCIA VILANOVA ROCHA
Estagiário(a) - 29214

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000615-52.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ADRIELLY LEAL SOUSA DA SILVA, ANA KAROLINA DOS SANTOS SARAIVA
Advogado(s): ANDREA SAUNDERS MARTINS DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 9374), MARDSON ROCHA PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 15476),
SUSYANNE ARAÚJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5420), RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), TIAGO SAUNDERS
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
SENTENÇA: DISPOSITIVO ISTO POSTO, face tais fundamentos e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE A DENUNCIA
MINISTERIAL, para: a) CONDENAR, como de fato condeno, a acusada ADRIELLY LEAL SOUSA DA SILVA, devidamente qualificada nos autos,
nas sanções do artigo 33, caput, e 35, caput, da Lei 11.343/2006, na espécie trazer consigo, sem autorização ou em desacordo com
determinação legal ou regulamentar, e por associar-se a terceiros de forma estável e duradoura para a prática do crime de tráfico de drogas. b)
CONDENAR a acusada ANA KAROLINE DOS SANTOS SARAIVA, devidamente qualificada nos autos, na sanção do artigo 33, §4º, da Lei
11.343/2006, e ABSOLVER da acusação do crime de Associação para o Tráfico. Atenta ao comando do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, artigos
59 e seguintes do Código Penal, especialmente o art. 68 do aludido diploma legal, que elegeu o Sistema Trifásico de Nelson Hungria para a
quantificação da sanção aplicável ao condenado, passo à fixação da pena intermediária e definitiva das acusadas: I- ADRIELLY LEAL SOUSA
DA SILVA 1) Do crime previsto no artigo 33 caput da lei 11.343/2006: Culpabilidade evidenciada, merecendo reprovação a conduta. Era exigível
conduta diversa diante da sua conjuntura financeira, familiar e social vez que possuía renda mensal no valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos
reais), recebia pensão alimentícia do pai e se beneficiava do bolsa família, conforme afirmado pela própria ré. As três anotações verificadas no
sistema Themis, ou seja, processo por tráfico de drogas, porte de drogas para consumo próprio e desacato, revelam a prévia inclinação da
personalidade da condenada para a prática de ilícitos. As circunstâncias do crime se revelam desfavoráveis a acusada pois trazia consigo drogas
da cidade de Teresina a Picos, incidindo na prática do tráfico de drogas intermunicipal. As consequências as mais desastrosas pois o crime de
tráfico de drogas praticado pela acusada revela-se reprovável diante da aferição de lucro em detrimento da degeneração física e psíquica do
usuário, além do desmantelamento do seio familiar e social. As vítimas de seus crimes estão submetidas a penosos e severos efeitos. O tráfico
gera reflexos negativos e devastadores em nossa sociedade, destruindo famílias e jovens. É um mal que se alastra e atinge a sociedade como
um todo, estando diretamente ligado a outros crimes, como o contrabando de armas, homicídios, roubos, extorsões, furtos, dentre outros, assim,
as consequências graves e analisada de forma negativa. Sobre a natureza da substância entorpecente apreendida, entendo que nada há de
extraordinário que possa ser considerado em desfavor da condenada, já que a maconha é droga bastante conhecida dos órgãos e entidades
públicas envolvidos na prevenção e repressão ao tráfico e uso indevido de entorpecentes. Contudo, a enorme quantidade da droga (3,1kg de
maconha, dividida em oito volumes) revela o potencial da condenada de difundir entorpecentes no meio social, autorizando, de acordo com o
artigo 42 da Lei 11.343/2006, a fixação de pena acima do mínimo previsto no preceito secundário do tipo. Assim, tendo em conta o juízo negativo
sobre a culpabilidade, personalidade da condenada, circunstâncias, consequências e a quantidade de droga apreendida (3,1kg de maconha), ),
autorizando o afastamento do mínimo legal, considerando o Cálculo da fração de 1/8, sobre o intervalo da pena mínima e máxima, para cada
circunstância judicial, posto que elas são em número de 8, fixo a pena-base em 10 (dez) anos de reclusão e 1.000 (mil) dias-multa no valor de
1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato. Não vislumbro circunstâncias agravantes. Presente circunstância
atenuante da confissão, reduzo a pena em 1/6, passando a dosar a pena provisória em 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 1000
(mil) dias multa. A grande quantidade de maconha apreendida 3,1kg, evidencia a ligação da condenada com alguma organização/associação
criminosa dedicada ao tráfico de drogas, o que afasta a possibilidade da aplicação da causa de diminuição de pena prevista no § 4° do artigo 33
da Lei 11.343/2006. Ausentes outras causas de diminuição ou aumento, torno definitivas as penas de 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão e 1000 (mil) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato. Ainda por força da
formulação de juízo negativo sobre a personalidade da condenada, quantidade da pena aplicada, acima de 08 (oito) anos, fixo o regime
inicialmente fechado para a pena privativa de liberdade, o que faço recomendado pelo § 2ª, ?a? e § 3º do artigo 33 do Código Penal. Respeitando
o resultado final da dosimetria, nego a condenada o sursis e a substituição da privação da liberdade por pena restritiva de direitos. 2) Do crime
previsto no artigo 35, caput, da Lei 11.343/2006: Culpabilidade evidenciada, merecendo reprovação a conduta. Era exigível conduta diversa
diante da sua conjuntura financeira, familiar e social vez que possuía renda mensal no valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), recebia
pensão alimentícia do pai e se beneficiava do bolsa família, conforme afirmado pela própria ré. As três anotações verificadas no sistema Themis,
ou seja, processo por tráfico de drogas, porte de drogas para consumo próprio e desacato, revelam a prévia inclinação da personalidade da
condenada para a prática de ilícitos. As circunstâncias do crime se revelam desfavoráveis a acusada pois trazia consigo drogas da cidade de
Teresina a Picos, incidindo na prática do tráfico de drogas intermunicipal além de ter se associado a terceiros para a prática do ilícito. As
consequências as mais desastrosas pois o crime de tráfico de drogas praticado pela acusada revela-se reprovável diante da aferição de lucro em
detrimento da degeneração física e psíquica do usuário, além do desmantelamento do seio familiar e social e associada a terceiros gera ainda
mais perigo com sua conduta. As vítimas de seus crimes estão submetidas a penosos e severos efeitos. O tráfico gera reflexos negativos e
devastadores em nossa sociedade, destruindo famílias e jovens. É um mal que se alastra e atinge a sociedade como um todo, estando
diretamente ligado a outros crimes, como o contrabando de armas, homicídios, roubos, extorsões, furtos, dentre outros, assim, as consequências
graves e analisada de forma negativa. Sobre a natureza da substância entorpecente apreendida, entendo que nada há de extraordinário que
possa ser considerado em desfavor da condenada, já que a maconha é droga bastante conhecida dos órgãos e entidades públicas envolvidos na
prevenção e repressão ao tráfico e uso indevido de entorpecentes. Contudo, a enorme quantidade da droga apreendida(3,1kg de maconha,
dividida em oito volumes), associada a prática com terceiros, revela o potencial da condenada de difundir entorpecentes no meio social,
autorizando, de acordo com o artigo 42 da Lei 11.343/2006, a fixação de pena acima do mínimo previsto no preceito secundário do tipo. Assim,
tendo em conta o juízo negativo sobre a culpabilidade, personalidade da condenada, circunstâncias, consequências e a quantidade de droga
apreendida (3,1kg de maconha), ), autorizando o afastamento do mínimo legal, considerando o Cálculo da fração de 1/8, sobre o intervalo da
pena mínima e máxima, para cada circunstância judicial, posto que elas são em número de 8, fixo a pena-base em 07 (sete) anos de reclusão e
1.100 (um mil e cem) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato. Não vislumbro circunstâncias
agravantes e nem atenuantes. Ausentes outras causas de diminuição ou aumento, torno definitivas as penas de 07 (oito) anos de reclusão e
1100 (um mil e cem) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato. Ainda por força da formulação
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de juízo negativo sobre a personalidade da condenada, fixo o regime inicialmente fechado para a pena privativa de liberdade, o que faço
recomendado pelo § 2ª, ?a? e § 3º do artigo 33 do Código Penal. Respeitando o resultado final da dosimetria, nego a condenada o sursis e a
substituição da privação da liberdade por pena restritiva de direitos. 3) Do concurso material de crimes: Em decorrência do concurso material de
crimes, previsto no artigo 69 do Código Penal, as penas deverão ser aplicadas cumulativamente, de forma que a soma atinge 15 (quinze) anos e
04 (quatro) meses de reclusão e 2.100 (dois mil e cem) dias/multa. O valor unitário do dia-multa será fixado no mínimo legal, equivalente a 1/30
(um trigésimo) do maior salário mínimo mensal vigente na data do fato, conforme previsto no artigo 49, §1º do Código Penal, tendo em vista a
profissão da acusada, informada em seu interrogatório. O regime será o fechado para o cumprimento inicial da pena, na forma do artigo 33, §2º,
letra "a" e § 3º do Código Penal, considerando ainda a personalidade da condenada. Em atenção ao disposto no artigo 387, § 2º do CPP (§ 2º. O
tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do
regime inicial de pena privativa de liberdade (incluído pela Lei n° 12.736, de 2012), deixo de comutar a quantidade de tempo em vista de ainda
restar acima de 08 anos, ficando para o Juízo da Execução a análise dos benefícios caso alcançado pela sentenciada. Decreto a perda em favor
da União dos bens, caso apreendidos nos autos, em conformidade com o art. 91, inc. II, "b" do CPB, devendo ser revertido em favor da FUNAD,
nos termos do art. 63, § 1º, da lei 11.343/2006. Permanecem presentes os requisitos do artigo 312 do CPP, em especial a necessidade de
manutenção da ordem pública, ante a possibilidade concreta de reiteração da conduta criminosa e, da aplicação da lei penal. Mantenho a prisão
preventiva da denunciada, agora reforçada pela condenação. As medidas cautelares alternativas à prisão não se aplicam ao caso em questão eis
que insuficientes. Assim, mantenho presa a condenada ADRIELLY LEAL SOUSA DA SILVA, negando-lhe a possibilidade do recurso em
liberdade, uma vez que sua soltura ameaçaria também a ORDEM PÚBLICA, já que a disseminação de entorpecentes atinge todas as camadas
da sociedade, causando a destruição das famílias e fomentando a prática de outros ilícitos de igual ou maior gravidade. Expeça-se mandado de
prisão em desfavor da condenada ADRIELLY LEAL SOUSA DA SILVA. Condeno a mesma ao pagamento proporcional das custas processuais
como disposto no artigo 804 do CPP. II- ANA KAROLINE DOS SANTOS SARAIVA 1) Do crime previsto no artigo 33 caput da lei 11.343/2006:
Culpabilidade evidenciada, merecendo reprovação a conduta. Era exigível conduta diversa diante da sua condição pessoal. A acusada não
registra anotações de processos criminais tramitando contra sua pessoa, denotando personalidade ajustada. As circunstâncias do crime se
revelam desfavoráveis a acusada pois trazia consigo drogas da cidade de Teresina a Picos, incidindo na prática do tráfico de drogas
intermunicipal. As consequências as mais desastrosas pois o crime de tráfico de drogas praticado pela acusada revela-se reprovável diante da
aferição de lucro em detrimento da degeneração física e psíquica do usuário, além do desmantelamento do seio familiar e social. As vítimas de
seus crimes estão submetidas a penosos e severos efeitos. O tráfico gera reflexos negativos e devastadores em nossa sociedade, destruindo
famílias e jovens. É um mal que se alastra e atinge a sociedade como um todo, estando diretamente ligado a outros crimes, como o contrabando
de armas, homicídios, roubos, extorsões, furtos, dentre outros, assim, as consequências graves e analisada de forma negativa. Sobre a natureza
da substância entorpecente apreendida, entendo que nada há de extraordinário que possa ser considerado em desfavor da condenada, já que a
cocaína é droga bastante conhecida dos órgãos e entidades públicas envolvidos na prevenção e repressão ao tráfico e uso indevido de
entorpecentes. Contudo, a considerável quantidade da droga (304g de cocaína, distribuída em 05 pedras de tamanho médio e 02 pedras de
tamanho pequeno) revela o potencial da condenada de difundir entorpecentes no meio social, autorizando, de acordo com o artigo 42 da Lei
11.343/2006, a fixação de pena acima do mínimo previsto no preceito secundário do tipo. Assim, tendo em conta o juízo negativo sobre a
culpabilidade, circunstâncias, consequências e a quantidade de droga apreendida (304g de cocaína), autorizando o afastamento do mínimo legal,
considerando o Cálculo da fração de 1/8, sobre o intervalo da pena mínima e máxima, para cada circunstância judicial, posto que elas são em
número de 8, fixo a pena-base em 09 (nove) anos de reclusão e 900 (novecentos) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário
mínimo vigente ao tempo do fato. Não vislumbro circunstâncias agravantes e nem atenuantes. Causas de diminuição e aumento de pena: A ré
ostenta a qualidade de primária e de bons antecedentes. Os elementos dos autos não indicam que a mesma se dedica a atividades criminosas
ou integre organizações criminosas, sendo aplicável ao caso a causa especial de diminuição de pena trazida pelo artigo 33, § 4º da lei 11.343/07.
Ante a inexistência de causas que justifiquem a redução abaixo do máximo legal, reduzo a pena aplicada em dois terços. Não havendo qualquer
outra causa que possa alterar os limites acima impostos, fixo a pena definitiva em 6 (seis) anos de reclusão e 300 (trezentos) dias-multa, no valor
unitário mínimo legal, conforme previsto no artigo 43 da lei 11.343/06. Ausentes outras causas de diminuição ou aumento, torno definitivas as
penas de 06 (seis) anos de reclusão e 300 (trezentos) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo vigente ao tempo do
fato. Respeitando o resultado final da dosimetria, nego a condenada o sursis e a substituição da privação da liberdade por pena restritiva de
direitos. O regime será o semi-aberto para o cumprimento inicial da pena, na forma do artigo 33, §2º, letra "b" do Código Penal. Em atenção ao
disposto no artigo 387, § 2º do CPP (§ 2º. O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro,
será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade (incluído pela Lei n° 12.736, de 2012), deixo de
comutar a quantidade de tempo em vista de ainda restar acima de 04 anos, ficando para o Juízo da Execução a análise dos benefícios caso
alcançado pela sentenciada. Decreto a perda em favor da União dos bens, caso apreendidos nos autos, em conformidade com o art. 91, inc. II,
"b" do CPB, devendo ser revertido em favor da FUNAD, nos termos do art. 63, § 1º, da lei 11.343/2006. Permanecem presentes os benefícios
concedidos à sentenciada quando da concessão de Habeas Corpus. A medida cautelar alternativa à prisão concedida, prisão domiciliar a
substituo-a por recolhimento domiciliar durante o repouso noturno a partir das 20:00 horas, devendo perdurar até o trânsito em julgado da
presente sentença, concedendo-lhe o direito de recorrer em liberdade mediante a condição acima aplicada. Condeno a mesma ao pagamento
proporcional das custas processuais como disposto no artigo 804 do CPP. DELIBERAÇÃO: Após o trânsito em julgado, expeça-se a guia
definitiva de execução, remetendo-a ao juízo competente; lance-se o nome das sentenciadas no rol dos culpados e proceda-se as anotações de
praxe; comunique-se a Justiça Eleitoral para os fins previstos no art. 15, III, da Constituição Federal; incinerem-se o restante da droga aprendida
e não incinerada, oficiando a autoridade policial responsável; oficie-se aos órgãos de estatística criminal; não paga a multa e custas, proceda-se
na forma do artigo 51, do Código Penal e demais disposições legais. Publique-se. Registre-se no sistema informatizado. Intimem-se as rés e seus
defensores. Cientifique-se o Ministério Público Estadual. Expeça-se GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA para a sentenciada ADRIELLY LEAL
SOUSA DA SILVA, e remetam-se ao juízo competente. Transitado em julgado, ARQUIVE-SE. PICOS, 08 de Janeiro de 2020. NILCIMAR
RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001196-04.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: OCTACÍLLIO CRISTIAN DE SOUSA MOURA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), MARIA ALINY MARTINS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5242),
AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B), LUIS FELLIPE MARTINS RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 16009),
UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539), RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002), MARK FIRMINO NEIVA
TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
DECISÃO: Posto isto, em razão da existência de elementos autorizadores da custódia cautelar, nos termos do Art. 282, I e II e Arts. 312 e 313, I,
todos do Código de Processo Penal, e diante da insuficiência das outras medidas cautelares, INDEFIRO o Pedido de Revogação da Prisão
Preventiva c/c Aplicação de Medidas Cautelares Diversas, formulado por OCTACÍLIO CRISTIAN DE SOUSA MOURA. Nesta oportunidade,
determino seja certificado nos autos sobre o encaminhamento do Laudo de Exame Pericial realizado na motocicleta apreendida. Em caso
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negativo, reitere-se expediente à Autoridade Policial, solicitando a adoção das providências necessárias ao cumprimento da citada diligência.
Intimem-se. Cumpra-se. PICOS, 7 de janeiro de 2020 NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da
Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001788-14.2019.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL E EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI, JACKSON RODRIGUES
LUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO LOPES (OAB/PI N° 16226) para comparecer à audiência de
interrogatório do acusado em Carta Precatória, designada para o dia 30 / 01 / 2020, às 13:00 horas, na sala de audiencia deste Juízo-Picos-/PI,
conforme despacho de fls 09 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003449-33.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: JOSE LUCAS DOS ANJOS DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO STÉFANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15293)
DESPACHO: INTIMAR o advogado para comparecer à audiência em continuação, designada para o dia 29.01.2020, às 13:30 horas, na sala de
audiência deste Juízo-Picos/PI, conforme despacho de fls.142 nos autos em epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000747-12.2019.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: JOSE ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA JEANE DE ALMONDES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9159)
SENTENÇA: DISPOSITIVO ISTO POSTO, face tais fundamentos e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE A DENUNCIA
MINISTERIAL, para: a) CONDENAR, como de fato condeno, o acusado JOSÉ ANTONIO DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos, nas
sanções do artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006, na espécie trazer consigo, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou
regulamentar. Atenta ao comando do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, artigos 59 e seguintes do Código Penal, especialmente o art. 68 do aludido
diploma legal, que elegeu o Sistema Trifásico de Nelson Hungria para a quantificação da sanção aplicável ao condenado, passo à fixação da
pena intermediária e definitiva do acusado JOSÉ ANTONIO DE SOUSA: Do crime previsto no artigo 33 caput da lei 11.343/2006: Culpabilidade
evidenciada, merecendo reprovação a conduta. Era exigível conduta diversa. Podia e devia ter adotado outro comportamento, porém não o fez.
As anotações verificadas no sistema Themis, ou seja, processo por tráfico de drogas, posse de arma de fogo e lesão corporal, porte de drogas
para consumo próprio, revelam a prévia inclinação da personalidade do condenado para a prática de ilícitos. As circunstâncias do crime se
revelam desfavoráveis ao acusado pois trazia consigo drogas da cidade de Picos para a cidade de São José do Piauí, incidindo na prática do
tráfico de drogas intermunicipal. As consequências as mais desastrosas pois o crime de tráfico de drogas praticado pelo acusado revela-se
reprovável diante da aferição de lucro em detrimento da degeneração física e psíquica do usuário, além do desmantelamento do seio familiar e
social. As vítimas de seus crimes estão submetidas a penosos e severos efeitos. O tráfico gera reflexos negativos e devastadores em nossa
sociedade, destruindo famílias e jovens. É um mal que se alastra e atinge a sociedade como um todo, estando diretamente ligado a outros
crimes, como o contrabando de armas, homicídios, roubos, extorsões, furtos, dentre outros, assim, as consequências graves e analisada de
forma negativa. Sobre a natureza da substância entorpecente apreendida, entendo que nada há de extraordinário que possa ser considerado em
desfavor do condenado, já que a cocaína é droga bastante conhecida dos órgãos e entidades públicas envolvidos na prevenção e repressão ao
tráfico e uso indevido de entorpecentes. Contudo, a quantidade de trouxinhas (21 trouxinhas de cocaína prontas para venda) revela o potencial
do condenado de difundir entorpecentes no meio social, autorizando, de acordo com o artigo 42 da Lei 11.343/2006, a fixação de pena acima do
mínimo previsto no preceito secundário do tipo. Assim, tendo em conta o juízo negativo sobre a culpabilidade, personalidade do condenado,
circunstâncias, consequências e a quantidade de droga apreendida (21 trouxinhas de cocaína), autorizando o afastamento do mínimo legal,
considerando o Cálculo da fração de 1/8, sobre o intervalo da pena mínima e máxima, para cada circunstância judicial, posto que elas são em
número de 8, fixo a pena-base em 10 (dez) anos de reclusão e 1.000 (mil) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior salário mínimo
vigente ao tempo do fato. Não vislumbro circunstâncias agravantes e nem atenuantes. O processo nº 0002276-71.2016.8.18.0032, tramitando
contra sua pessoa, e os demais processos existentes, indicam maus antecedentes e que se dedica a atividades criminosas, o que afasta a
possibilidade da aplicação da causa de diminuição de pena prevista no § 4° do artigo 33 da Lei 11.343/2006. Ausentes outras causas de
diminuição ou aumento, torno definitivas as penas de 10 (dez) anos de reclusão e 1000 (mil) dias-multa no valor de 1/30 (um trinta avos) do maior
salário mínimo vigente ao tempo do fato. Ainda por força da formulação de juízo negativo sobre a personalidade do condenado, quantidade da
pena aplicada, acima de 08 (oito) anos, fixo o regime inicialmente fechado para a pena privativa de liberdade, o que faço recomendado pelo § 2ª,
?a? e § 3º do artigo 33 do Código Penal. Respeitando o resultado final da dosimetria, nego ao condenado o sursis e a substituição da privação da
liberdade por pena restritiva de direitos. Em atenção ao disposto no artigo 387, § 2º do CPP (§ 2º. O tempo de prisão provisória, de prisão
administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de
liberdade (incluído pela Lei n° 12.736, de 2012), deixo de comutar a quantidade de tempo em vista de ainda restar acima de 08 anos, ficando
para o Juízo da Execução a análise dos benefícios caso alcançado pelo sentenciado. Decreto a perda em favor da União dos bens, caso
apreendidos nos autos, em conformidade com o art. 91, inc. II, "b" do CPB, devendo ser revertido em favor da FUNAD, nos termos do art. 63, §
1º, da lei 11.343/2006. Permanecem presentes os requisitos do artigo 312 do CPP, em especial a necessidade de manutenção da ordem pública,
ante a possibilidade concreta de reiteração da conduta criminosa e, da aplicação da lei penal. Mantenho a prisão preventiva do acusado, agora
reforçada pela condenação. As medidas cautelares alternativas à prisão não se aplicam ao caso em questão eis que insuficientes. Assim,
mantenho preso o condenado JOSÉ ANTONIO DE SOUSA, negando-lhe a possibilidade do recurso em liberdade, uma vez que sua soltura
ameaçaria também a ORDEM PÚBLICA, já que a disseminação de entorpecentes atinge todas as camadas da sociedade, causando a destruição
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das famílias e fomentando a prática de outros ilícitos de igual ou maior gravidade. Expeça-se mandado de prisão em desfavor do condenado
JOSÉ ANTONIO DE SOUSA. Condeno o mesmo ao pagamento das custas processuais como disposto no artigo 804 do CPP, sendo qualquer
pedido de isenção ou suspensão ser formulado ao juízo da execução. DELIBERAÇÃO: Após o trânsito em julgado, expeça-se a guia definitiva de
execução, remetendo-a ao juízo competente; lance-se o nome do sentenciado no rol dos culpados e proceda-se as anotações de praxe;
comunique-se a Justiça Eleitoral para os fins previstos no art. 15, III, da Constituição Federal; incinerem-se o restante da droga aprendida e não
incinerada, oficiando a autoridade policial responsável; oficie-se aos órgãos de estatística criminal; não paga a multa e custas, proceda-se na
forma do artigo 51, do Código Penal e demais disposições legais. Publique-se. Registre-se no sistema informatizado. Intimem-se o sentenciado e
sua advogada. Cientifique-se o Ministério Público Estadual. Expeça-se GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA para o sentenciado, e remetam-se
ao juízo competente. Transitado em julgado, ARQUIVE-SE. PICOS, 9 de janeiro de 2020 NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

PROCESSO Nº: 0000647-33.2014.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Réu: JOSIRLEY DE DEUS BARROS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSIRLEY DE DEUS BARROS, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

PROCESSO Nº: 0002849-12.2016.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Requerido: GILEANES DA LUZ LOPES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GILEANES DA LUZ LOPES, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000012-67.2008.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FORTUNATO CÍCERO DE FARIAS
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918)
SENTENÇA: Impõe-se in casu a extinção do processo em relação a este crime, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal retroativa. Cuida-
se de processo-crime iniciado para apurar a suposta prática pelo autor do fato do crime previsto no art. 173, CP, o qual fora condenado há uma
pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses. Tendo a sentença transitado para o Ministério Público, a precição regula-se pela pena aplicada,
vejamos o art. 110, do CP. Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-
se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de
11.7.1984) Segundo o art. 109 do Código Penal, a referida infração penal prescreve no prazo de 08 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a
02(dois) anos e não excede a 04(quatro). Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito: ?Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a
sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao
crime, verificando-se: (...) I- em 08 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 02 (dois) anos e não excede a 04(quatro); (...).? Assim, verifica-
se que entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória, se passaram mais de 08 (oito) anos, não tendo havido
nenhuma causa suspensa ou interruptiva da prescrição. Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o crime de do
Art. 173, do CP prescrito e declaro extinta punibilidade do autor do fato. Sem Custas. P.R.I. Transitada em Julgado, Arquivem-se os autos.
PICOS, 11 de dezembro de 2019
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS
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10.347. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1419015 

10.348. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1419048 

10.349. EDITAL - JECC PICOS - SEDE1418231 

10.350. EDITAL - JECC PICOS - SEDE1418903 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001733-15.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: EVALDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
SENTENÇA: Impõe-se in casu a extinção do processo em relação a este crime, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal. Cuida-se de
processo-crime iniciado para apurar a suposta prática pelo autor do fato do crime previsto no art. 184, §2°, do CP, possui pena máxima de
04(quatro) anos. Segundo o art. 109 do Código Penal, a referida infração penal prescreve no prazo de 08 (oito) anos, se o máximo da pena é
superior a 02(dois) anos e não excede a 04(quatro). Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito: ?Art. 109. A prescrição, antes de transitar em
julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade
cominada ao crime, verificando-se: (...) I- em 08 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 02 (dois) anos e não excede a 04(quatro); (...).?
Assim, no dia 07 de Dezembro de 2017 a pretensão punitiva do Estado se encerrou, levando em consideração a data do recebimento da
denúncia. Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o crime do art. 184, §2º, do CP, prescrito, e declaro extinta
punibilidade do autor do fato. Sem Custas. P.R.I. Transitada em Julgado, Arquivem-se os autos.
PICOS, 11 de dezembro de 2019
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001259-15.2007.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: EDSON DE ARAÚJO ALVES
Advogado(s): WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494), MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526),
FRANCISCO DANIEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5043)
SENTENÇA: Impõe-se in casu a extinção do processo em relação a este crime, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal. Cuida-se de
processo-crime iniciado para apurar a suposta prática pelos autores do fato do crime previsto no art.306 do CTB, possui pena máxima de
04(quatro) anos. Segundo o art. 109 do Código Penal, a referida infração penal prescreve no prazo de 08 (oito) anos. Reza o art. 109, do CP,
abaixo transcrito: ?Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste
Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (...) IV- em 08 (oito) anos, se o máximo da pena
é superior a 02 (dois) anos e não excede a 04 (quatro); (...).? Assim, no dia 06 de Agosto de 2016 a pretensão punitiva do Estado se encerrou,
levando em consideração a data que recebeu a Denúncia. Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o crime do
art. 306 do CTB prescrito e declaro extinta punibilidade do autor do fato. Sem Custas. P.R.I. Transita em julgado, arquive-se.
PICOS, 11 de dezembro de 2019
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000108-90.2017.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s): MAXWELL MARTINS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12077)
Autor do fato: THAIS DOS SANTOS FARIAS
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
DECISÃO:
DISPOSITIVO
(
Sendo assim, tendo presente as razões expostas, rejeito a justificativa apresentada pela querelada e em razão da rejeição da justificativa
apresentada, REVOGO a suspensão condicional do processo concedida THAIS DOS SANTOS FARIAS, com fulcro no artigo 89, parágrafos 3º e
4º da Lei nº 9.099/95. E em sendo assim, determino o prosseguimento do processo em seus ulteriores termos, ficando de já agendada a data de
18 de março, próximo futuro, às 9 horas, para a audiência de instrução e julgamento a que alude o artigo 81 da Lei nº 9.099/95. Cite-se e intime-
se a querelada da data da audiência, nos termos dos artigos 66 e 68 da Lei n. 9.099/95, devendo fazer constar no mandado a advertência de que
a mesma deverá comparecer à audiência, acompanhada de advogado, e que, na falta deste, ser-lhe-á nomeada defensora pública. Remeta-se
também a querelada, cópia da queixa-crime oferecida pela querelante. Conste do mandado que a querelada deverá trazer à audiência suas
testemunhas, ou apresentar requerimento para intimação até 05 (cinco) dias antes da audiência, nos termos do artigo 78, parágrafo 1º, da Lei
9.099/95. Em caso de oferecimento tempestivo de prévio rol, desde já defiro a intimação nos termos do artigo 67 do mesmo diploma legal.
Intimem-se a querelante, seu advogado, com a advertência de que deverão trazer à audiência as testemunhas por ela arroladas, ou apresentar
requerimento para intimação até 05 (cinco) dias antes da audiência, nos termos do artigo 78, parágrafo 1º, da Lei 9.099/95. Cientifique-se o
representante do Ministério Público. PICOS, 9 de janeiro de 2020, ADELMAR DE SOUSA MARTINS, Juiz(a) de Direito da JECC Picos - Sede da
Comarca de PICOS. Eu, Rocini de Moura Santos, Analista Judicial, digitei o presente aviso de intimação em 13/01/2020.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000081-73.2018.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: TALLES SILVA CARVALHO, LAMARTINE DE MOURA ROCHA
Advogado(s): DENIMARQUES DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13299), HERVALRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 421304)
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10.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1418331 

10.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1418488 

10.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1418441 

10.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA1418697 

10.355. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1418661 

10.356. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1418841 

SENTENÇA: ( DISPOSITIVO: Sendo assim, tendo presentes as razões expostas, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o
denunciado TALLES SILVA CARVALHO: a) da acusação de ter incorrido nas penas do artigo 147 do Código Penal, com base no artigo 386,
inciso II, por não haver prova da existência do fato; da acusação do Código de Processo Penal b) da acusação de ter incorrido nas penas do
artigo 129, caput, do Código Penal, com base no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, invocando o princípio in dubio pro reo,
diante do cenário de incertezas quanto ao cometimento de tal conduta ilícita. Custas, na forma do artigo 804, do Código de Processo Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, com as cautelas legais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades
legais e normativas. PICOS, 16 de dezembro de 2019. ADELMAR DE SOUSA MARTINS. Juiz(a) de Direito da JECC Picos - Sede da Comarca
de PICOS. Eu Rocini de Moura Santos, Analista Judicial, digitei o presente aviso de intimação em 13/01/2020.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000397-19.2019.8.18.0066
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JESEFA MARIA DE SA
Advogado(s): YURI ANTÃO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15300)
SENTENÇA: "... Considerando que o autor do fato elencado no termo circunstanciado cumpriu todas as condições impostas, declaro extinta a
punibilidade de JOSEFA MARIA DE SÁ relativamente ao delito indicado nos presentes autos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000153-90.2019.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS, FRANCISCO ROBÉRCIO PEREIRA DOS SANTOS, VULGO "BEBEL"
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
SENTENÇA: "... Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR os réus MANOEL CLAUDIO
FERREIRA DOS SANTOS como incurso nas penas do art. 33, caput e art. 40, V da Lei 11.343/06 e o réu FRANCISCO ROBÉRCIO PEREIRA
DOS SANTOS como incurso nas penas do art. 33,§4º e art. 40, V da Lei 11.343/06..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000415-37.2019.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ BREVE DA SILVA BRITO
Advogado(s): VALDERI MACHADO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8440)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. VALDERI MACHADO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 8440), advogado do acusado, nos autos enunciados,
para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 03 de fevereiro de 2020 às 11h00min, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000734-44.2015.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 3552)
Réu: MANOEL RODRIGUES DA SILVA, MANOEL ANTONIO DE MORAIS
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LEITE JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2895), PAULO SERGIO ESCORCIO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2684)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 3552), o Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS LEITE
JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2895) e o Dr. PAULO SERGIO ESCORCIO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2684), advogados nos autos enunciados, para
comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 12 de fevereiro de 2020 às 10h00min, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000822-82.2018.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - COMARCA DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): FAÉLEM DA SILVA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15935)
Réu: LUCIANO DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/Pi, intima ods advogados DR(a) EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
1657), FAÉLEM DA SILVA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15935) , para audiência de Instrução e Julgamento designada para o di
10/03/2020, às 13h00, no Fórum Local desta cidade. Eu, ândrea Maria Seraine Custódio Viana, Analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000495-40.2018.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ARAUJO MACHADO
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
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10.357. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1419022 

10.358. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1419072 

10.359. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1419075 

10.360. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1418479 

10.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1417992 

10.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1418900 

ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/pi intima o advogado Dr. HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), para audiência
de Instrução e Julgamento designada para o dia 10/03/2020, às 10h15, no Fórum Local de Piripiri/Pi, Eu Ândrea Maria Seraine Custódio Viana-
Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000390-29.2019.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário

Violência Doméstica contra a Mulher, Ameaça
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - COMARCA DE PIRIPIRI-PI
Réu: FRANCISCO WAGNER DE ANDRADE SILVA
Vítima: Ana Lucia Barbosa da Costa
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara intima o advogado Dr. EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657), para audiência
de Instrução e Julgamento designada para o dia 10/03/2020, às 11h00, na sala das audiências no Fórum Local desta cidade. Eu, Ândrea Maria
Seraine Custódio Viana- Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000557-61.2010.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Réu: SERGIO LUIZ LIMA AGUIAR
Advogado(s): ELICIO DE MELO LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 1243)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA o advogado acima nominado da sentença que EXTINGUIU A PUNIBILIDADE do agente.
Piripiri, 13.01.2020. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002792-59.2014.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL COMARCA DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
Réu: CLEUDE CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/Pi, intima o advogado Dr. EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657) ,
para audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 10/03/2020 às 12h30, no Fórum Localo desta cidade. Eu, Ândrea Maria Seraine
Custódio Viana- Analista Judicial o digitei.

Processo nº 0000093-95.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUISA DE LIMA SILVA
Advogado(s): GENYVANA CRISCYA GARCIA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9127), ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6833)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 13 de janeiro de 2020
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000007-77.2018.8.18.0068
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CESAR WYLLANNE DE PAULA ALVES GERONCO(OAB/PIAUÍ Nº 12848)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, e diante do veredicto proferido, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na denúncia, para ABSOLVER réu
DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS qualificado à fls. 02. Determino que lhe façam cessar todas e quaisquer eventuais medidas cautelares
impostas por força do presente procedimento.Publicado em Sessão, registre-se e ficam os presentes intimados. Sentença publicada em plenário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000073-74.2006.8.18.0069
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10.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1418964 

10.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1418965 

10.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418065 

10.366. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418066 

10.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418067 

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SEBASTIANA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ R. NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566/94)
Réu: MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as pertes do retorno dos autos do TJPI, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000149-98.2006.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Réu: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as pertes do retorno dos autos do TJPI, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito.

Processo nº 0000229-22.2012.8.18.0079
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ PEREIRA SOBRINHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 13 de janeiro de 2020
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000005-44.1996.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): CONFIANÇA AGROINDÚSTRIAL S/A
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000016-58.2005.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): ROQUE DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000037-63.2007.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA PUBLICA DA UNIÃO
Advogado(s):
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10.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418068 

10.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418069 

10.370. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418070 

10.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418071 

10.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418072 

Executado(a): FELIX MOTA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000006-82.2003.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): MAGROPE AGRICULTURA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000005-68.2001.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): ESMEL AGROPECUÁRIA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000032-12.2005.8.18.0112
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: CIA AGRÍCOLA DO RIBEIRÃO
Advogado(s): ENEIDE APARECIDA DE CAMARGO SIMON(OAB/MARANHÃO Nº 6053-A)
Réu: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 11º REGIÃO
Advogado(s): JOSÉ RAIMUNDO MOURA SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 1772)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000031-27.2005.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 11º REGIÃO
Advogado(s): SUZAMIRA RAMOS MOURA SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 5631)
Executado(a): CIA AGRÍCOLA DO RIBEIRÃO
Advogado(s): ENEIDE APARECIDA DE CAMARGO SIMON(OAB/MARANHÃO Nº 6053-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961
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10.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418073 

10.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418074 

10.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418075 

10.376. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418076 

Processo nº 0000050-67.2004.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): CONSTRUTORA R. S. LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000032-80.2003.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): MAGROPE AGRICULTURA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000140-65.2010.8.18.0112
Classe: Embargos à Execução
Exequente: TRANSPORTES SHEIK SUL LTDA
Advogado(s): RAQUEL RUARO DE MENEGHI MICHELON(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 48145)
Executado(a): A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000024-35.2005.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): AGROPECUÁRIA MORADA DO SOL
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000023-21.2003.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): TRANSPORTES SHEIK SUL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8824 Disponibilização: Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2020 Publicação: Terça-feira, 14 de Janeiro de 2020

Página 223



10.377. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418077 

10.378. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418078 

10.379. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418079 

10.380. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418080 

10.381. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418081 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000078-59.2009.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): A FIRMA E. BORGES DOS SANTOS DIAS - ME
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000049-77.2007.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): EMAFLOR EMPREENDIMENTOS AGROFLORESTAL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000070-82.2009.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAU
Advogado(s): VIRGÍNIA GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952)
Executado(a): RICARDO LOPES - ME
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000008-91.1999.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): VIEIRA E SILVA LTDA
Advogado(s): JOSIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 21891990), ANTONIO DE CARVALHO NEGREIROS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ
Nº 5604)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000035-69.2002.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): CONSTRUTORA R. S. LTDA
Advogado(s):
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10.382. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418082 

10.383. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418083 

10.384. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418222 

10.385. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418228 

10.386. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418238 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000013-84.1997.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): CONFIANÇA AGRO-INDUSTRIAL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000019-91.1997.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): RAUL DE OLIVEIRA BARCELOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000016-72.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVANI CARVALHO RIBEIRO E SOUSA
Advogado(s): LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB/PARANÁ Nº 21363)
Réu: MUNICÍPIO DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000015-87.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZANIA CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB/PARANÁ Nº 21363)
Réu: MUNICÍPIO DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000390-59.2014.8.18.0112
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: KELLY BRANDÃO ALENCAR ARAÚJO, REP. POR SUA GENITORA, SIMONE BRANDÃO DE ALENCAR ARÚJO
Advogado(s): DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
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10.387. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418252 

10.388. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418287 

10.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418300 

10.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418335 

10.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418337 

Réu: ASTROGILDA MARIA DE SOUSA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000343-80.2017.8.18.0112
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: RAIARA BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL VITOR VITORINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13730)
Réu: REITOR DA UESPI - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000388-89.2014.8.18.0112
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOÃO VICTOR GOMES DA SILVA LEITE,REP. POR SUA GENITORA, MARIA MARLENE GOMES DA SILVA
Advogado(s): DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: MAURICÉLIA CHAVES DA SILVA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000341-13.2017.8.18.0112
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ROSANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
Réu: MAURUCÉLIA CHAVES DA SILVA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, UESPI - UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000444-54.2016.8.18.0112
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LAERTHY DA SILVA ARAÚJO, KASSIANY REGINA ALENCAR, JOSEFA LILIA BARBOSA DE MOURA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI, VALÉRIA BOSON CASTRO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000442-84.2016.8.18.0112
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LEICIVALDO RIBEIRO BATISTA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864), ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10734)
Réu: MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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10.392. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418366 

10.393. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418372 

10.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418393 

10.395. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418421 

10.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418440 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000157-28.2015.8.18.0112
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOSÉ ALMEIDA BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOBER ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2558)
Réu: MUNICÍPIO DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000214-85.2011.8.18.0112
Classe: Inventário
Inventariante: GASTÃO PEREIRA DOS SANTOS, JOSE PEREIRA DOS SANTOS FILHO, MILTON PEREIRA DOS SANTOS, EVANILDE
PEREIRA DA SILVA, JOAO DE DEUS PEREIRA DOS SANTOS, RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS FILHO, TERESA PEREIRA DOS
SANTOS FERREIRA, MARIA PEREIRA DOS SANTOS, JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS NETO, MARIDETE PEREIRA DOS SANTOS SILVA,
JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS, EDMAR PEREIRA DOS SANTOS, MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS, EDINALVA PEREIRA DOS
SANTOS, IVANI PEREIRA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Inventariado: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, ZEFERINA JOAQUINA DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000528-89.2015.8.18.0112
Classe: Inventário
Inventariante: CIBELE CERQUEIRA SILVA, VANDA DA ROCHA CERQUEIRA, PAMELLA JUDITH CARVALHO BORGES, VIVIANE
CARVALHO, KELLY CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA BORGES, ANTONELA OLIVEIRA BORGES, KEVEN DE OLIVEIRA BORGES
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), EMITERIO
RODRIGUES DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061), GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531), DIEGO REGIS DE
OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7699)
Inventariado: ALBERON SILVA BORGES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000208-39.2015.8.18.0112
Classe: Mandado de Segurança Infância e Juventude
Impetrante: MARIA ZENAIDE VAZ DA COSTA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Impetrado: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000012-35.2016.8.18.0112
Classe: Inventário
Inventariante: BENISIO BARBOSA DE SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DA SILVA E SOUSA, CELICE BARBOSA DE SOUSA
BRANDÃO, JÚLIO AGAPITO BRANDÃO, JURACI BARBOSA DE SOUSA NASCIMENTO, SEBASTIÃO RODIGUES DO NASCIEMNTO, MARIA
ELZA BARBOSA DE SOUSA RODRIGUES, DANIEL RODRIGUES DE SOUSA, CISETE FERNANDES DE SOUSA, ROMÁRIO FERNANDES DE
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10.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418447 

10.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418453 

10.399. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418480 

10.400. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418490 

10.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418541 

SOUSA, RENATO FERNANDES DE SOUSA, MARIA DE JESUS FERNANDES DE SOUSA, ERIVAN FERNANDES DE SOUSA, ADERALDO
FERNANDES DE SOUSA, ELIETE FERNANDES DE SOUSA, EDIMILSON FERNANDES DE SOUSA, HILDETE FERNANDES DE SOUSA,
ISANETE FERNANDES DE SOUSA, EDIVALDO BARBOSA DE SOUSA, ALZIRENE ALVES DE SÁ BARBOSA, MARIA DA SOLIDADE
BARBOSA DE SOUSA, CAMILO BARBOSA DE SOUSA, ANA CLÁUDIA BARBOSA DE SOUSA, RENATA BARBOSA DE SOUSA, LUCIANO
BARBOSA DO NASCIMENTO, LAUDIANE PEREIRA DOS SANTOS, ADRIANO BARBOSA DO NASCIMENTO, ROBERVAL BARBOSA DE
SOUSA, DIVINA NATALICE PENA DE SOUSA, RAIMUNDO BARBOSA DE SOUSA, MARLI PEREIRA DO NASCIMENTO DE SOUSA,
ERIVALDO BARBOSA DE SOUSA, ANA MARIA DAMASCENO SOUSA, KESLEY BARBOSA DE SOUSA, DWAN KELVIN BARBOSA DE
SOUSA, GABRIELA BARBOSA MACHADO POÇA, JÚLIO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Inventariado: PEDRO BARBOSA DE SOUSA, MARIA DAS NEVES DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000142-30.2013.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JACINTO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ MARTINS SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
Requerido: GERONÇO GOMES DA SILVA, ADELSON GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000001-36.1998.8.18.0112
Classe: Inventário
Autor: MARIA DE ABREU QUIXABEIRA DA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ DO EGYTO ESTRELLA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 15409)
Réu: CARLOS EVANGELISTA DA ROCHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000057-78.2012.8.18.0112
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ROBERVAL FERREIRA DA SILVA - ME
Advogado(s): JOSÉ MARTINS SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBERIO GONÇALVES - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000189-38.2012.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSÉ DE RIBAMAR NAZARENO DOS ANJOS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Requerido: GASPAR ALVES MARTINS, SILOÉ LOPES DOS REIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418546 

10.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418550 

10.404. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418551 

10.405. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418552 

10.406. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418585 

Processo nº 0000185-98.2012.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CARLINDO SALES DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉMARTINSSILVAJÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
Requerido: HORTÊNCIO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000192-27.2011.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES - PI
Advogado(s): JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Requerido: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE RIBEIRO GONÇALVES - ACOMORG
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000100-10.2015.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA NILZA PEREIRA DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): DANIEL VITOR VITORINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13730)
Requerido: CLEANE PEREIRA DA SILVA, OSCAR PEREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000246-22.2013.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIBEIRO GONÇALVES - REPRESENTADO POR HILDENÊ VIEIRA ROCHA
Advogado(s): FRANCISO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
Requerido: MISAEL BASTOS DE ARAÚJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000076-45.2016.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HILTON PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Requerido: MARIA DE JESUS GOMES VIEIRA
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000087-11.2015.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ADILSON LACERDA RIBEIRO
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
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10.407. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418595 

10.408. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418734 

10.409. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418735 

10.410. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418736 

10.411. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418737 

Requerido: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000156-43.2015.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: NILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), MARCUS VINICIUS FURTADO
COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 2525), FERNANDO FORTES SAID(OAB/PIAUÍ Nº 4948), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Requerido: GILSON NEVES, EVILÁZIO, JABUTI"
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000483-85.2015.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: VALTER DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: SALVIANO FERREIRA ANTUNES
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), THAYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631), DIÊGO
MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206), GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531), DIEGO REGIS DE OLIVEIRA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7699)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000045-25.2016.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SALVIANO DE SOUSA ANTUNES
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
Requerido: VALTER DA SILVA, PAULO DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000327-97.2015.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ LUIZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669), ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10734)
Requerido: VAGNER CASTRO, JÚNIOR CÉSAR, GEOVAN, JOAREIS MARTINS DE CASTRO
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000217-35.2014.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ERNO MARCOS SCHERER, LUIS CARLOS WAMMES, LUCIANO DE CASTRO SCHERER
Advogado(s): RAMON ROMEIRO DE SOUZA(OAB/BAHIA Nº 20561)
Requerido: GILSON FERRÚCIO PINESSO, PINESSO AGROPASTORIL LTDA
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10.412. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418738 

10.413. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418739 

10.414. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418740 

10.415. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418741 

10.416. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418742 

Advogado(s): BRUNO RAFAEL DA SILVA TAVEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 15471), LUCAS DIETERICH ESPINDOLA
BRENNER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 62993)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000337-73.2017.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA LUZENIR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL VITOR VITORINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13730)
Requerido: ÉDIO, RAIMUNDO NETO
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000712-79.2014.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAU LEASING S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: IELDES BORGES S LIMA COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000326-15.2015.8.18.0112
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: LEONIDAS TAVARES DA SILVA, MARILENE DE ANDRADE TAVARES
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
Réu: HELIOMAR FIGUEREDO DA FONSECA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000047-29.2015.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: HELIOMAR FIGUEREDO DA FONSECA
Advogado(s): OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Requerido: LEONIDAS TAVARES DA SILVA E OUTRO
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000723-11.2014.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALVERITO PEREIRA LOPES
Advogado(s): EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061), MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Requerido: FRANCISCA ABADE DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL VITOR VITORINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13730)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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10.417. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418743 

10.418. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418744 

10.419. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418745 

10.420. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418746 

10.421. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418834 

10.422. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418888 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000033-74.2017.8.18.0112
Classe: Ação Civil Pública Infância e Juventude
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): HENRY MARINHO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 15764)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000121-15.2017.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE RIBEIRO GONÇALVES-PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA PINHEIRO ANTUNES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000110-83.2017.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIZ DUARTE NETO
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Requerido: GUSTAVO MORADORES FERNANDES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000138-85.2016.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIONÍZIA PAULO DA SILVA
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
Requerido: ELIZÂNGELA ALVES DE LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000215-60.2017.8.18.0112
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - FESPPI
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: O MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8824 Disponibilização: Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2020 Publicação: Terça-feira, 14 de Janeiro de 2020

Página 232



10.423. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418890 

10.424. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418904 

10.425. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418905 

10.426. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418906 

10.427. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418907 

Processo nº 0000382-14.2016.8.18.0112
Classe: Ação Civil Pública Infância e Juventude
Autor: O MINISTÉIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000334-89.2015.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI, RAIMUNDO GOMES DA SILVA, MARIA FRANCION BRANDÃO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000004-59.1996.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): ESMEL AGROPECUÁRIA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000019-13.2005.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): EMAFLOR EMPREENDIMENTOS AGROFLORESTAIS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000007-09.1999.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): VIEIRA E SILVA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961
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10.428. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418908 

10.429. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418909 

10.430. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418910 

10.431. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418911 

Processo nº 0000008-28.1998.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): NELSON CAVEQUIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000018-09.1997.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): NELSON CAVEQUIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000031-32.2002.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): CONSTRUTORA R. S. LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000013-69.2006.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): ETEDISA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000061-33.2003.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): G.M DA SILVA COMERCIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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10.432. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418912 

10.433. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418913 

10.434. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418914 

10.435. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418915 

10.436. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418916 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000006-92.1997.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): AGROSOJA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000040-52.2006.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s):
Executado(a): FELIX MOTA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000025-83.2006.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): ETEDISA AGROINDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000083-52.2007.8.18.0112
Classe: Embargos à Execução
Autor: PEDRO RIBEIRO DA SILVA NETO
Advogado(s): JOAREZ AGOSTINHO FROHLICH(OAB/MARANHÃO Nº 4984)
Réu: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000021-46.2006.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): PEDRO RIBEIRO DA SILVA NETO
Advogado(s): JOAREZ AGOSTINHO FROHLICH(OAB/MARANHÃO Nº 4984)
ATO ORDINATÓRIO
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10.437. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418917 

10.438. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418932 

10.439. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418933 

10.440. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418934 

10.441. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418935 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000009-42.2000.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): VIEIRA E SILVA LTDA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864), ANTONIO VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 3044)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000075-02.2012.8.18.0112
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: MAURICIO PEREIRA PAES LANDIM, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO SANTOS, CARLEUZA LOPES DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000046-10.2016.8.18.0112
Classe: Monitória
Autor: ROCHA & MORENO LTDA
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Réu: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000081-04.2015.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão Infância e Juventude
Autor: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B)
Réu: JOÃO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000270-45.2016.8.18.0112
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO/PI, UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES/PI, JOSÉ MARTINS SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
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virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000097-84.2017.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JACKSON NUNES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000137-42.2012.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HANDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: RAIMUNDA LNO DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000711-94.2014.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE COLNSORCIO LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: NUBIA LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000250-54.2016.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CISETE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Requerido: SENHOR JOSELITO, SENHOR JUNIOR DA MULTIMARCAS CORRETORA DE VEÍCULOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000088-93.2015.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão Infância e Juventude
Autor: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S.A
Advogado(s): WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 50879), ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Réu: NUBIA LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
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consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000106-46.2017.8.18.0112
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BALSAS/MA, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Deprecado: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES/PI, LUIZ QUIRINO PETECK, DARCI PETECK,
PAULO PETECK, CLÁUDIA VENDRAMINI PETECK, VALDECIR PETECK, ANA NERY MACHADO PETECK
Advogado(s): PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PARANÁ Nº 18294), PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB/TOCANTINS Nº 5773-A), PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 38847), PERICLES
LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 240943), PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/RIO GRANDE DO
SUL Nº 88828A), PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 110111 ), PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB/PARÁ Nº 26341-A), PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/GOIÁS Nº 26968), PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIRA(OAB/MATO GROSSO Nº 6005/A), PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 10112-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000379-93.2015.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000200-62.2015.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: RAIMUNDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Requerido: MARIA DOS ANJOS ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000324-11.2016.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO CHN CAPITAL S/A
Advogado(s): STEPHANY MARY FERREIRA REGIS DA SILVA(OAB/PARANÁ Nº 53612), LUCIANA SEZANOWSKI(OAB/PARANÁ Nº 25276)
Requerido: CARLOS EDUARDO BIBERG DIESEL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000726-63.2014.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DJAVAN MIRANDA RODRIGUES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
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procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000072-47.2012.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONCALVES
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 376703)
Réu: JOÃO BATISTA PINHEIRO ANTUNES
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000026-82.2017.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: OZIRES CASTRO SILVA
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000128-75.2015.8.18.0112
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA FEDERAL DE URUGUAIANA/RS, FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO-FGTS
Advogado(s):
Deprecado: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES /PI, TRANSPORTES SHEIK-SUL LTDA
Advogado(s): REGINA MARIA DIAS(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 7729)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000180-37.2016.8.18.0112
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BALSAS/MA, BANCO CHN CAPITAL S/A
Advogado(s):
Deprecado: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES/PI, CARLOS EDUARDO BIBERG DIESEL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000445-73.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES MEDEIROS DE ASSIS
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.458. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418978 

10.459. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418979 

10.460. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418980 

10.461. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418981 

10.462. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418982 

Processo nº 0000402-05.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GASTÃO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669), ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10734)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000384-52.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GUILHERME BORGES DOS SANTOS AMORIM
Advogado(s): LINCOLN FAGUNDES(OAB/PARANÁ Nº 9960), LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB/PARANÁ Nº 21363)
Réu: CELGE INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA, CÉLIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000118-31.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LOURIVAL SANTANA DA SILVA
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s): ANNA KATARINA COLARES DAVID DE ALENCAR(OAB/PERNAMBUCO Nº 39060), WILSON DE CASTRO ESMERALDO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9640), CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000406-76.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES MEDEIROS DE ASSIS
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000353-95.2015.8.18.0112
Classe: Monitória
Autor: ROCHA & MORENO LTDA
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Réu: QUESIA MARIA PAESLANDIM DOS SANTOS ALENCAR
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000306-24.2015.8.18.0112
Classe: Monitória
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10.463. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418983 

10.464. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418984 

10.465. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418985 

10.466. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418986 

10.467. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418987 

Autor: AGENOR DIAS DE SOUSA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Réu: FRANCISCO DIAS FERREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000323-60.2015.8.18.0112
Classe: Monitória
Autor: MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCELO VICTOR LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6950), NATALI FRANCINE CINELLI MOREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
302923), VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725), ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB/SÃO PAULO Nº 176530)
Réu: PAULO PETECK
Advogado(s): PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 10112-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000136-57.2012.8.18.0112
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAELSGANZERLADURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Réu: MAURÍCIO PEREIRA PAES LANDIM, JOSÉ DESIDÉRIO FERREIRA - FIADOR, RAIMUNDA ALVES DE SOUZA - FIADORA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000104-57.2009.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE RIBEIRO GONÇALVES PIAUI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Réu: JOAO BATISTA PINHEIRO ANTUNES
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000012-50.2007.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HINDERICUS JAN BORG
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108)
Réu: SIGFREID EPP
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ
Nº 701-P)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000139-70.2016.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: VALMIR ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
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10.468. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418988 

10.469. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418989 

10.470. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418990 

10.471. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418991 

10.472. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418992 

GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531), TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631), DIEGO REGIS DE OLIVEIRA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7699)
Requerido: MARIA BIATRIZ CIQUEIRA DA CRUZ
Advogado(s): FABRICIO GOMES ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15070)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000113-09.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLÉZIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s): AMANDA SIMAS BRITO LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 37863), CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº
20335)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000122-34.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GIRLENE ROCHA DA SILVA MOTA
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000076-50.2013.8.18.0112
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSÉ DOS SANTOS P DAMACENA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000308-91.2015.8.18.0112
Classe: Monitória
Autor: OTON EUDES CASTRO SILVA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Réu: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000186-15.2014.8.18.0112
Classe: Monitória
Autor: MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCELO VICTOR LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6950), MARCELO VICTOR LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6950),
ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB/SÃO PAULO Nº 176530)
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10.473. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418993 

10.474. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1418994 

10.475. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1419089 

10.476. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1419118 

10.477. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1417837 

Réu: DARCI PETECK
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000120-98.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SIDNEY GUERRA DEL BARCO JÚNIOR
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000116-61.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VOLMIR MARINI
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000027-53.2006.8.18.0112
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: EDETISA AGROINDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
Réu: EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000017-24.1997.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): NELSON CAVEQUIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 13 de janeiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000145-91.2005.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SHEILA MENDES DE FARIAS
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Requerido: PANAMERICANA DE SEGUROS S/A
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10.478. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418044 

10.479. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418276 

10.480. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418288 

10.481. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418455 

Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO DE CARVALHO E SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 25639)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 11 de janeiro de 2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000888-57.2012.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): GIOVANI MARTINS DIAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9420)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000506-88.2017.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA CELINA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FLAVIANO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000039-85.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELISETE DE CASTRO DE SOUSA SANTOS - MENOR, EDVALDO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000440-11.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCELIO PEREIRA SOARES DA CUNHA
Advogado(s): DAVI PORTELA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 13397), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
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10.482. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418489 

10.483. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418542 

10.484. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418682 

10.485. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418953 

prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0001030-90.2014.8.18.0135
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ARISTIDES ELPÍDIO DA SILVA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Interditando: XISTOS HERMELINO RIBEIRO, MOISÉS XIASTO RIBEIRO
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12116), LEOVEGILDO MODESTO
AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000578-17.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGAS APARECIDA RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RAIMUNDO DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0001232-67.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINHA DA CONCEIÇÃO GOMES
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): EDUARDO PORANGABA TEIXEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 18895), KALLY DA COSTA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 9874), JORGE
HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031), SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5032)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000100-87.2005.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: SUELI DOS SANTOS SOUSA
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
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10.486. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418954 

10.487. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418955 

10.488. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418956 

10.489. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418957 

MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000262-09.2010.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ADELAIDE DE SOUSA FILHA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000122-48.2005.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ONOFRE E CIA LTDA
Executado(a): MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000264-47.2008.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: EVANI MOURA FERREIRA RODRIGUES, HENRIQUE DA SILVA NETO
Réu:
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000578-17.2013.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGAS APARECIDA RODRIGUES SOUSA
Réu: RAIMUNDO DE CASTRO OLIVEIRA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
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10.490. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418958 

10.491. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418959 

10.492. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418960 

10.493. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418961 

MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0001118-65.2013.8.18.0135
CLASSE: Interdição
Interditante: DENIS SIQUEIRA ARAUJO
Interditando: ELEONILDO JOSE ARAUJO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000344-06.2011.8.18.0135
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO MALAN BASTOS SILVA
Requerido: POSTO AVELINO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0001296-14.2013.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): CIBERIA GUERRA DE SOUSA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000123-96.2006.8.18.0135
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JEFERSON SANTOS DA COSTA, GECINEIDE RIBEIRO DOS SANTOS
Requerido: JOÃO GREGÓRIO DA COSTA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
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10.494. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1418962 

10.495. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419043 

10.496. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419056 

10.497. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419081 

10.498. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419084 

MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000030-51.1997.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMPANHIA DE HABILITAÇÃO DO PIAUÍ - COHAB
Executado(a): JOSÉ HENRIQUE DE SOUSA, ELIZABETE LUZIA DE ARAÚJO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

Processo nº 0000539-54.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMEDIOS PEREIRA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Réu: JOSE DOS PASSOS AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000955-51.2014.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDO JOSE AMORIM DE SÁ
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Requerido: FRANCILENE ALVES AMORIM
Advogado(s): ALEXANDRA PEREIRA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6421), ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14558)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000928-63.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.499. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419117 

10.500. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419125 

10.501. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419180 

10.502. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419211 

Processo nº 0000906-10.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO NASCIMENTORODRIGUES
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000942-81.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000359-33.2015.8.18.0135
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA-PI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000428-36.2013.8.18.0135
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CARLOS SANTIAGO DE ALENCAR
Advogado(s): ANTONINO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: ANA PAULA COSTA DE ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0001214-46.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA RODRIGUES
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.503. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419235 

10.504. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419252 

10.505. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419287 

10.506. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419301 

10.507. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419318 

10.508. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419339 

Processo nº 0001142-59.2014.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
8754), MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
13758), JOAO EVANGELISTA DE SENA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14260), DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5823)
Réu: MURILO ANTONIO PAES LANDIM, ROBERTH PAULO PAES LANDIM
Advogado(s): ANA MARIA MONTEIRO CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 17140)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000824-71.2017.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ISRAEL ODILIO DA MATA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000313-20.2010.8.18.0135
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: C.F. L., R. C. F.
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000072-70.2015.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA-PI
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531)
Réu: DENIS CÉSAR RODRIGUES MOTA, DENIS CESAR RODRIGUES MOTA-ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000195-97.2017.8.18.0135
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: EDNA DE SOUSA REIS COELHO, ANTÔNIO ESPEDITO DA LUZ COELHO
Advogado(s): MARCELO LOBAO SALIM COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9882)
Réu: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO - NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS, HERMÍNIO ABDIAS DE OLIVEIRA, ABDON PEREIRA DE ARAUJO,
LUCÍLIA DULCINEIA MENDES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.509. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419343 

10.510. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419344 

10.511. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419382 

10.512. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419383 

Processo nº 0000869-12.2016.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS SOUSA LIMA CASTANHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: VAGNER CASTANHO
Advogado(s): GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002180-09.2014.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JACKSON VINICIUS LINS DA PAIXÃO, VALDECI LACERDA DA PAIXÃO
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: TERESINHA DIAS DA SILVA, O ESTADO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000960-10.2013.8.18.0135
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CARLA PATRICIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MOISÉS NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Requerido: GILMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000750-22.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO DIAS DE AMORIM
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000831-97.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANA CELIA DA SILVA PEREIRA, MARIA HELENA DA SILVA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Requerido: MALQUIADES DOMICIANO PEREIRA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960
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10.513. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419390 

10.514. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419397 

10.515. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419399 

10.516. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419407 

10.517. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419410 

Processo nº 0001046-10.2015.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JOSE DE AQUINO GOMES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JANUARIO DE AQUINO GOMES, JOVELINA VENANCIO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000970-54.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FREDERICO BRASILEIRO DOS PASSOS, ELISA ANDRADE BRASILEIRO
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), WELENCRISLEY DE ARAUJO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9636)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001485-55.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL PEREIRA FILHO
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511), MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: IRISMAR DOS SANTOS COELHO
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001228-30.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VANDA NUNES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000158-12.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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10.518. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419411 

10.519. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419413 

10.520. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419419 

10.521. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419420

Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000066-24.2019.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: JACSON NUNES RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos contidos na denúncia para CONDENAR o réu JACSON NUNES RIBEIRO, já qualificado nos
autos, pela prática do crime descrito no art. 155, §1º do Código Penal.
Passo à dosimetria da pena nos termos do art. 59 do Código Penal em relação ao delito.
1ª fase - Das circunstâncias judiciais (art. 59, CP): Verifico que o acusado agiu com culpabilidade normal ao tipo; não pesa contra ele condenação
anterior com trânsito em julgado; a conduta social do réu é desfavorável, consoante o depoimento nos autos em que o policial militar Aurélio
Francisco da Silva relata que o réu é conhecido na região e pela polícia por se envolver em várias ocorrências policias; não existem informações
suficientes sobre a sua personalidade; o motivo do crime foi normal ao tipo; as consequências do crime foram comuns ao delito, sem elevada
gravidade específica; a vítima não contribuiu para a prática do crime.
Analisadas as circunstâncias judiciais do caput do artigo 59 do Código Penal, considerando que a pena-base: do delito do art. 155, §1º do CP
varia entre 1 (um) ano e 4(quatro) anos de reclusão e multa, com uma circunstância desfavorável, fixo a pena-base em 1(um) ano, 4(quatro)
meses e 15(quinze) dias de reclusão e 53 (cinquenta e três) dias-multa.
2ª fase - Circunstâncias legais. Inexistem circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.
3ª fase: Aumento a pena em 1/3 pela causa de aumento do §1 do art. 155 do CP, pois o crime ocorreu no repouso noturno. Dessa forma,
aumento a pena em 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa, o que resulta em 1 (um) ano e 10 (dez) meses
de reclusão e, 70(setenta) dias-multa. Ausentes causas de diminuição.
PENA DEFINITIVA - Vencidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, por entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção
do crime, fica o réu JACSON NUNES RIBEIRO quanto ao crime do art. 155, §1º do CP condenado à pena PRIVATIVA DE LIBERDADE DE 1
(um) ano e 10 (dez) meses de reclusão, bem como à pena de 70(setenta) dias-multa, sendo cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do
salário-mínimo vigente à época dos fatos.
Fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade o ABERTO (arts. 59, III c/c 33, § 2º, "c", do Código Penal).
Deixo de substituí-la por pena restritiva de direitos ou decretar a suspensão condicional do processo, tendo em vista o não preenchimento dos
requisitos previstos no art. 44 e art. 77, ambos do Código Penal.
Compulsando os autos, verifico que não estão demonstrados os requisitos do art. 312 do CPP para a custódia cautelar, o que me faz conceder a
possibilidade do réu continuar em liberdade.
Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, nos termos do artigo 387, IV do CPP, haja vista que o pedido
feito pelo Ministério Público não especifica o valor a ser reparado.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais (CPP, art. 804).
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: 1) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 2) oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral para os fins do art. 15, III da Constituição Federal; 3) extraia-se Guia de Execução e demais documentos necessários
(Resolução nº113/2010 do CNJ), com remessa ao juízo competente para fiscalização e acompanhamento do cumprimento da pena; 4)
Comunique-se ao Instituto de Identificação do Estado, para fins de estatística criminal; 5) arquive-se a ação penal com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.

Processo nº 0002021-66.2014.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ESPOLIO DE ANGELO GREGÓRIO DA COSTA, FAUSTO ANGELO DA COSTA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000016-62.2000.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINHA LEITE DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3
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10.522. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419421 

10.523. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419422 

10.524. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419423 

10.525. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419424 

Processo nº 0000029-61.2000.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): SOLIMAR VIEIRA DE OLIVEIRA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000650-38.2012.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SÃO PAULO Nº 298933)
Requerido: JUNIA MARIA MAGALHAES PORTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0001007-42.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000022-30.2004.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): SERVAZ S/A - CONSTRUÇAO E SANEAMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3
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10.527. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419426 

10.528. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419427 

10.529. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1419428 

Processo nº 0000071-13.2000.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
Executado(a): SERVAZ S/A, SANEAMENTO, CONSTRUÇÃO E DRENAGEM
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000021-50.2001.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): SERVAZ S/A, SANEAMENTO, CONSTRUÇÃO E DRENAGEM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000073-75.2003.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): SERVAZ S/A SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E DRAGAGEM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000052-84.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): CRISTOVAO MELO NETO DE ALENCAR MAIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3
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Processo nº 0000045-10.2003.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): MANOEL DE SOUSA COSTA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000051-17.2003.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): MANOEL DE SOUSA COSTA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000158-97.2019.8.18.0071
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BRUNO GOMES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 35667), JOSE VIANA DE ABREU(OAB/CEARÁ Nº 5826)
Réu: ANTONIO VALDINÁ MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDRESSA ARAGAO NEPOMUCENO(OAB/PIAUÍ Nº 14146), ALAN ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10785)
DESPACHO: Com a juntada do expediente de fl. 94-95, da Secretaria Municipal de Saúdede São Miguel do Tapuio, intimem-se as partes,
primeiro o MP e assistente de acusação e,depois, defesa, para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000703-09.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA LUZ CARVALHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - 4088000

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000386-74.2016.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): JOSÉ EDILSON ROSA DE CARVALHO, FRANCIANE LOPES SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Realizada a penhora, intime-se o Exequente para providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente,
mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000672-86.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EXPEDITO DE ARAÚJO LEAL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade Contratual c/c Repetição de Indébito c/c Indenização por Danos Morais e Material com Antecipação de
Tutela em que a parte autora alega ter sofrido descontos indevidos em seu benefício previdenciário, em decorrência de operação que não teria
sido contratada com a parte requerida. Determinada a citação da parte requerida e a inversão do ônus da prova, o banco réu apresentou
contestação pugnando pela improcedência dos pedidos autorais. Em sede de réplica, a parte autora ratifica os termos da inicial. É o quanto basta
relatar. DECIDO. A presente lide deve ser analisada sob a ótica do direito do consumidor, uma vez que se discute relação de consumo entre as
partes, sendo aplicáveis as disposições da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, a súmula 297 do STJ prevê expressamente que a legislação
consumerista se aplica às instituições financeiras: ?O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras?. No mérito, tratam
os autos de Ação Declaratória de Nulidade Contratual com pedido de Dano Moral e Repetição de Indébito. Alega a parte autora que está sendo
prejudicada pelo desconto em seu beneficio previdenciário, descontos este provenientes de um suposto empréstimo consignado firmado com o
requerido. Afirma que não realizou qualquer contrato de empréstimo consignado com a parte requerida. Pede que seja declarado inexistente o
débito referente ao contrato NARRADO na inicial A parte requerida apresentou cópia do contrato guerreado. No referido contrato consta os
documentos pessoais da autora. O contrato é assinado pela autora. Ademais, o demandado juntou aos autos cópia do comprovante de depósito
dos valores do contrato (TED). Nesses termos, em que pese a irresignação da parte autora, diante da documentação trazida pela parte requerida,
entendo que as alegações da parte requerente não merecem acolhida, porquanto há contrato assinado nos autos. Trago à colação a seguinte
ementa de acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí: 2015.0001.003700-2. Des. Hilo de Almeida Sousa. Apelação Cível. 31/08/2016. 3ª
Câmara Especializada Cível. APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO BANCO. EXISTENCIA DE CONTRATO COM ASSINATURA DO AUTOR/APELANTE. NÃO COMPROVAÇÃO DA
INCAPACIDADE CIVIL. INEXISTENCIA DE INVALIDADE DO CONTRATO. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O Apelante aduz a ilegalidade
do contrato de empréstimo consignado, uma vez que o mesmo foi realizado sem o devido registro cartorário e sem qualquer procurador
constituído para tal finalidade, razão pela qual deve ser anulado pela falta dos requisitos formais mínimos. 2. Compulsando os autos, verifica-se
que o Banco apelado apresentou o contratode crédito bancário de n° 514984376 (fls.89/99), o qual se encontra devidamente assinado pelo ora
Apelante, se desincumbindo do ônus da prova que lhe atribui o art. 373, II do NCPC. 3. Ademais, tendo a instituição financeira comprovado a
existência do contrato objeto da ação, com a autorização do ora Apelado, caberia à este demonstrar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I
do NCPC), comprovando as alegações de existência de fraude ou falha na prestação de serviço, bem como a sua incapacidade civil. 4. Assim,
não havendo provas de que o Apelante é analfabeto, não há que se falar em ilegalidade do contrato pela falta de registro do mesmo em cartório,
tampouco pela ausência de procurador constituído para tal finalidade, estando presentes os requisitos de validade presentes no art. 104 do
Código Civil. 5. Ressalte-se que, embora o apelante afirme, neste recurso, que não recebeu os valores contratados, verifico que o mesmo não
fora alegado em sua petição inicial, tendo esta se restringindo a afirmar que o contrato deveria ser anulado por não seguir as formalidades
exigidas nos casos em que o consumidor é analfabeto, motivo pelo qual, essa . Destarte, verificado a validade do negócio jurídico celebrado entre
as partes, não há que se falar em restituição em dobro, tampouco em indenização por danos morais. 7. Quanto aos honorários advocatícios, fixo-
os em 15% (quinze por cento) do valor da causa, contudo, sendo o apelante beneficiário da justiça gratuita, tal condenação fica suspensa. 8. Por
todo exposto, conheço do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença hostilizada em todos os seus termos. O
contexto fático aponta que a parte autora possuía conhecimento do ato praticado, do negócio jurídico firmado, sendo voluntária a sua
contratação. Diante do exposto, deve o pedido ser julgado improcedente. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e, com
fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. P.R.I. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 31 de outubro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000682-33.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA GESIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade Contratual c/c Repetição de Indébito c/c Indenização por Danos Morais e Material com Antecipação de
Tutela em que a parte autora alega ter sofrido descontos indevidos em seu benefício previdenciário, em decorrência de operação que não teria
sido contratada com a parte requerida. Determinada a citação da parte requerida e a inversão do ônus da prova, o banco réu apresentou
contestação pugnando pela improcedência dos pedidos autorais. Em sede de réplica, a parte autora ratifica os termos da inicial. É o quanto basta
relatar. DECIDO. A presente lide deve ser analisada sob a ótica do direito do consumidor, uma vez que se discute relação de consumo entre as
partes, sendo aplicáveis as disposições da Lei 8.078/1990. Nesse sentido, a súmula 297 do STJ prevê expressamente que a legislação
consumerista se aplica às instituições financeiras: ?O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras?. No mérito, tratam
os autos de Ação Declaratória de Nulidade Contratual com pedido de Dano Moral e Repetição de Indébito. Alega a parte autora que está sendo
prejudicada pelo desconto em seu beneficio previdenciário, descontos este provenientes de um suposto empréstimo consignado firmado com o
requerido. Afirma que não realizou qualquer contrato de empréstimo consignado com a parte requerida. Pede que seja declarado inexistente o
débito referente ao contrato NARRADO na inicial A parte requerida apresentou cópia do contrato guerreado. No referido contrato consta os
documentos pessoais da autora. O contrato é assinado pela autora. Ademais, o demandado juntou aos autos cópia do comprovante de depósito
dos valores do contrato (TED). Nesses termos, em que pese a irresignação da parte autora, diante da documentação trazida pela parte requerida,
entendo que as alegações da parte requerente não merecem acolhida, porquanto há contrato assinado nos autos. Trago à colação a seguinte
ementa de acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí: 2015.0001.003700-2. Des. Hilo de Almeida Sousa. Apelação Cível. 31/08/2016. 3ª
Câmara Especializada Cível. APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO BANCO. EXISTENCIA DE CONTRATO COM ASSINATURA DO AUTOR/APELANTE. NÃO COMPROVAÇÃO DA
INCAPACIDADE CIVIL. INEXISTENCIA DE INVALIDADE DO CONTRATO. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O Apelante aduz a ilegalidade
do contrato de empréstimo consignado, uma vez que o mesmo foi realizado sem o devido registro cartorário e sem qualquer procurador
constituído para tal finalidade, razão pela qual deve ser anulado pela falta dos requisitos formais mínimos. 2. Compulsando os autos, verifica-se
que o Banco apelado apresentou o contratode crédito bancário de n° 514984376 (fls.89/99), o qual se encontra devidamente assinado pelo ora
Apelante, se desincumbindo do ônus da prova que lhe atribui o art. 373, II do NCPC. 3. Ademais, tendo a instituição financeira comprovado a
existência do contrato objeto da ação, com a autorização do ora Apelado, caberia à este demonstrar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I
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do NCPC), comprovando as alegações de existência de fraude ou falha na prestação de serviço, bem como a sua incapacidade civil. 4. Assim,
não havendo provas de que o Apelante é analfabeto, não há que se falar em ilegalidade do contrato pela falta de registro do mesmo em cartório,
tampouco pela ausência de procurador constituído para tal finalidade, estando presentes os requisitos de validade presentes no art. 104 do
Código Civil. 5. Ressalte-se que, embora o apelante afirme, neste recurso, que não recebeu os valores contratados, verifico que o mesmo não
fora alegado em sua petição inicial, tendo esta se restringindo a afirmar que o contrato deveria ser anulado por não seguir as formalidades
exigidas nos casos em que o consumidor é analfabeto, motivo pelo qual, essa matéria encontra-se preclusa. 6. Destarte, verificado a validade do
negócio jurídico celebrado entre as partes, não há que se falar em restituição em dobro, tampouco em indenização por danos morais. 7. Quanto
aos honorários advocatícios, fixo-os em 15% (quinze por cento) do valor da causa, contudo, sendo o apelante beneficiário da justiça gratuita, tal
condenação fica suspensa. 8. Por todo exposto, conheço do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
hostilizada em todos os seus termos. O contexto fático aponta que a parte autora possuía conhecimento do ato praticado, do negócio jurídico
firmado, sendo voluntária a sua contratação. Diante do exposto, deve o pedido ser julgado improcedente. Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa na distribuiçã

Processo nº 0000052-74.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, sobre a
proposta de acordo apresentada pela parte ré.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020
TIAGO SOARES DE CARVALHO
Técnico Judicial - 26658

Processo nº 0000075-20.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408),
DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2020 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - 4088000

Processo nº 0000207-06.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIZETE PAES DE LIMA
Advogado(s): JULIO FERREIRA PAES LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14212)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ SOCIEDADE ANÔNIMA
Advogado(s): AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000851-90.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANDRELINO BRAGA DA SILVA, GILMAR DA SILVA BRAGA, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO PEDRA BRANCA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.540. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417918 

10.541. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417919 

10.542. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417920 

10.543. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417921 

10.544. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417922 

Processo nº 0000152-94.2013.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANGELO LOPES SOBRINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000896-94.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): CARLITO PAES DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001186-12.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Executado(a): JOAO BATISTA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000580-13.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, TIAGO LOPES DOS SANTOS E SUA MULHER JULIETA CAVALCANTE DA ROCHA
SANTOS
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001236-04.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: MACARIO FERREIRA DOS SANTOS NETO
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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10.545. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417923 

10.546. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417924 

10.547. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417925 

10.548. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417926 

10.549. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417927 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001194-52.2011.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: MANOEL COSTA LISBOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000891-72.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): AILSON PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDO DA SILVA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001144-26.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): MANOEL JOAQUIM RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000528-51.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): ADERALDO RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000797-27.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
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10.550. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417928 

10.551. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417929 

10.552. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417930 

10.553. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417931 

Executado(a): FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO POVOADO LAGOA DA
PEDRA-SRN-PI.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000081-63.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: MILTON DE CASTRO XAVIER
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000211-19.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE SALES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001197-41.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MANOEL ANTONIO BAIAO, COSMERINDO RIBEIRO BAIAO, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE
TANQUE BOM DO LUIZ J B O VELHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000607-30.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: JOSE PEDRO RODRIGUES, SUELY TAVARES RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.554. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417932 

10.555. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417933 

10.556. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417934 

10.557. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417935 

10.558. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417936 

Processo nº 0000067-79.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: RAIMUNDO BRAGA E HILDA MARIA DA SILVA BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000083-96.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): MANOEL FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000827-62.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): ANDRELINO BRAGA DA SILVA, GILMAR DA SILVA BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001007-44.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): LESCIO LUIZ DE SOUSA
Advogado(s): RONALD RIBEIRO DO VALLE(OAB/BAHIA Nº 12483)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000501-34.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 9506-A)
Requerido: JOSE MANOEL DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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10.559. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417941 

10.560. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417942 

10.561. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417943 

10.562. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417944 

10.563. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417945 

10.564. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417946 

10.565. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417947 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000900-10.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): ADVAN LUIZ MANGUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão/dezembro de 2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000245-04.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): JOSÉ FERREIRA MAGALHÃES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão/dezembro de 2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000448-97.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246),
JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ELIZABETH DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão/dezembro de 2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000337-50.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RICARDO RUBEN DE ARAUJO
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915), NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão/dezembro de 2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000203-86.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537),
JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): DACIO LOPES GONCALVES
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão/dezembro de 2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000248-56.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): VALDIR DA SILVA COSTA, VIRGILIO DA SILVA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão/dezembro de 2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito.
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10.567. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417949 

10.568. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417956 

10.569. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417957 

10.570. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417958 

10.571. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417959 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000109-02.2009.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): FLAVIA JANE FALCAO BASTOS(OAB/MARANHÃO Nº 7056), LIANA MARIA VELOSO COSSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
5752-B)
Requerido: LINO RIBEIRO DOS SANTOS E ANTONIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão/dezembro de 2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000336-65.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): ALDAIR DIAS BOSON, MARIA DE FÁTIMA BARBOSA BOSON, COMERCIAL BOSON E FILHOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão/dezembro de 2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000765-95.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): FABRICIO JOSE DA SILVA, FABRICIO JOSE DA SILVA E SUA MULHER AMBROZINA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão/dezembro de 2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito.

Processo nº 0000501-34.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 9506-A)
Requerido: JOSE MANOEL DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0001007-44.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): LESCIO LUIZ DE SOUSA
Advogado(s): RONALD RIBEIRO DO VALLE(OAB/BAHIA Nº 12483)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000827-62.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): ANDRELINO BRAGA DA SILVA, GILMAR DA SILVA BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000083-96.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): MANOEL FERNANDES DOS SANTOS
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10.572. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417960 

10.573. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417961 

10.574. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417962 

10.575. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417963 

10.576. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417977 

10.577. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417978 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000067-79.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: RAIMUNDO BRAGA E HILDA MARIA DA SILVA BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000607-30.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: JOSE PEDRO RODRIGUES, SUELY TAVARES RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0001197-41.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MANOEL ANTONIO BAIAO, COSMERINDO RIBEIRO BAIAO, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE
TANQUE BOM DO LUIZ J B O VELHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000211-19.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE SALES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000081-63.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: MILTON DE CASTRO XAVIER
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000797-27.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO POVOADO LAGOA DA
PEDRA-SRN-PI.
Advogado(s):
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10.578. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417979 

10.579. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417980 

10.580. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417981 

10.581. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417982 

10.582. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417983 

10.583. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1417984 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000528-51.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): ADERALDO RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0001144-26.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): MANOEL JOAQUIM RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000891-72.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): AILSON PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDO DA SILVA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0001194-52.2011.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: MANOEL COSTA LISBOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0001236-04.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: MACARIO FERREIRA DOS SANTOS NETO
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000580-13.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, TIAGO LOPES DOS SANTOS E SUA MULHER JULIETA CAVALCANTE DA ROCHA
SANTOS
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0001186-12.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Executado(a): JOAO BATISTA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000896-94.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): CARLITO PAES DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000152-94.2013.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANGELO LOPES SOBRINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

Processo nº 0000851-90.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANDRELINO BRAGA DA SILVA, GILMAR DA SILVA BRAGA, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO PEDRA BRANCA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se, em 15 (quinze) dias, as partes, por seus representantes, sobre o fim do periodo de suspensão dos autos, requerendo o que
entender de direito na ocasião.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000247-71.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): JOÃO EVANGELISTA BORGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000505-81.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): GUILHERME FONSECA DE AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000069-25.2006.8.18.0073
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: RAIMUNDO MARTINHO BRAZ
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246),
JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000199-49.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/BAHIA Nº 246-A)
Executado(a): RAIMUNDO MARTINHO BRAZ
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000573-26.2009.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JEAN
MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): REIZA MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000273-69.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ
Nº 3556)
Executado(a): HELVECIO DIAS SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000563-21.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): CARMELIO ALVES DE MACEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000832-60.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): JOSE CAZUZA AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo dezembro/2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000533-83.2005.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ALCIDES LOPES DE ALMEIDA
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo dezembro/2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000110-84.2009.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): FLAVIA JANE FALCAO BASTOS(OAB/MARANHÃO Nº 7056), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Requerido: LINO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo dezembro/2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000468-54.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): ASSOCIACAO DOS PEDREIROS E OLEIROS AUTONOMOS DE SAO JOAO DO PIAUI, MANOEL CARLOS DE CARVALHO,
JOSIAS RIBEIRO, ADERSON PEREIRA, JOSE BISPO PEREIRA, JULIO RIBEIRO SOUSA, FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA, JOSE QUIRINO
FILHO, VALDECI VIEIRA LOPES, MANOEL BARBOSA, TADEU VIEIRA LOPES, ADAIL LIBORIO DE FREITAS, RAIMUNDO INACIO LIBORIO
DE FREITAS, ADAO FERREIRA DE ARAGAO, ANTONIO CICERO DE SOUSA FILHO, PEDRO JERONIMO DA SILVA, JOAO BATISTA
JOAQUIM DA PAIXAO, JOAO EVANGELISTA DE SOUSA, INGRACIO NETO NUNES, FRANCISCO DE AQUINO PEREIRA, CARLOS
ALBERTO PEREIRA DE MELO, ISRAEL RIBEIRO DOS SANTOS, JOAO BATISTA MENDES BARBOSA, JOSE FELIPE DA MATA, GILBERTO
PEREIRA DOS SANTOS, JOSE CARLOS DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo dezembro/2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001287-83.2009.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), LIANA MARIA VELOSO COSSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
5752-B)
Executado(a): JESSI FERREIRA SENA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo dezembro/2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000585-06.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JEANNE REIS SOARES SIQUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo dezembro/2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000298-43.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Requerido: KATIA DIAS GUERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo dezembro/2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000640-30.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): SINDERVAL DIAS DA SILVA, MANOEL FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo dezembro/2019, para que se manifeste sobre o
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interesse no prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000450-91.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Requerido: JURACY MACEDO DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo dezembro/2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000216-12.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTONIO ALVES RIBEIRO PINDAIBA, ELIZABETE DA ROCHA DIAS, ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES
RURAIS DE BONFIM DO PIAIU
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo dezembro/2019, para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001129-57.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: MANOEL JOAQUIM RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001327-31.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): PEDRO CARDOSO PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001147-15.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): SANTINO DIAS MARQUES E NEIDE GOMES MERQUES
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001005-74.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE PAULO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001559-09.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: JOSÉ PAULO DOS SANTOS, JOSELITA SILVA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001560-91.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: FRANCISCO RIBEIRO BRAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000087-70.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOAO PEREIRA DA SILVA E RAIMUNDO BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000087-36.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Requerido: GASPAR DA SILVA ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001161-96.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LITERCILIO SOARES DE ALMEIDA E CARMELINA RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s): MARCOS CARVALHO PALMEIRA(OAB/BAHIA Nº 10731)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001047-60.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): LITERCILIO SOARES DE ALMEIDA
Advogado(s): MARCOS CARVALHO PALMEIRA(OAB/BAHIA Nº 10731)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000005-05.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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Processo nº 0001193-67.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): PEDRO ELCE DA MATA
Advogado(s): JOSE DIAS DE MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7623)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000001-65.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO VICENTE PAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000015-20.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): EDMUNDO RAMOS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000004-20.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Réu: MARIA DE LOURDES, DULCINEIA ROSA, LUIZ (FILHO DE RAIMUNDO VICENTE PAES), JOSÉ ANCHIETA, MANOEL (FILHO DE
RAIMUNDO VICENTE PAES), ROSA MARIA, JACIRA (FILHA DE RAIMUNDO VICENTE PAES), PEDRO (FILHO DE RAIMUNDO VICENTE
PAES), JOSÉ (FILHO DE RAIMUNDO VICENTE PAES), REGINA CÉLIA, MARIA DO ROSÁRIO, RAIMUNDO NONATO RIBEIRO PAES,
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BARRO VERMELHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000085-66.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE HERMES DE CARVALHO PAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001600-73.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): TEMISTOCLES RODRIGUES DE SOUZA, SILVINA PATRICIA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001585-07.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): FRANCISCO RIBEIRO BRAZ
Advogado(s):
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ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001302-81.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): RAFAEL RODRIGUES DE SOUSA, ZILDA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000177-44.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOAO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000544-68.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Requerido: TIAGO LOPES DOS SANTOS, JULIETA CAVALCANTE DA ROCHA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000297-58.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JOSE RICARDO REIS SOARES SIQUEIRA, ZAIRA REIS SOARES SIQUEIRA
Advogado(s): MARCIO DE MACEDO NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 165)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001394-59.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Requerido: SALVADOR SILVESTRE PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o decurso de suspensão do prazo em 30/12/2019, para que se manifeste sobre o
proseguimento do feito.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000231-54.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): HILARIO FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000849-86.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ANTONIO PEREIRA DA MATA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000463-32.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): EDMILSON RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000335-51.2002.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): BASILIO FERREIRA PRIMO, OSVALDINA FERREIRA PRIMO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000181-96.2003.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Réu: DURVAL NUNES DE MIRANDA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO (OAB/PIAUÍ Nº 2082)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000065-56.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MILTON DIAS DA COSTA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000393-20.2003.8.18.0073
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Exequente: JOAO BATISTA NUNES DE ARAUJO
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000187-45.1999.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JOAO BATISTA NUNES DE ARAUJO
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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Processo nº 0000025-06.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): EDGAR BORGES DE ARAUJO
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE DO VALE SILVA(OAB/BAHIA Nº 21703), JOÃO UBIRATAN QUEIROZ LIMA(OAB/BAHIA Nº 9228)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000201-19.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Executado(a): DACIO LOPES GONCALVES
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000097-51.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): AILTON PEREIRA DA SILVA, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES
RURAIS DO POV. PEDRA BRANCA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000089-40.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: PEDRO PAES LANDIM E AVALISTAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000195-36.2010.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Réu: AURELIANO SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001159-29.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): ALMERINDO BALDOINO DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001319-54.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): WALDEMAR RODRIGUES DAMASCENO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8824 Disponibilização: Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2020 Publicação: Terça-feira, 14 de Janeiro de 2020

Página 275



10.643. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418157 

10.644. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418158 

10.645. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418159 

10.646. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418160 

10.647. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418161 

10.648. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418162 

10.649. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418163 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001043-23.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LUIS GALDINO, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO POVOADO LAGOA DA PEDRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000441-32.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000227-17.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ADRIAO BARTOLOMEU RIBEIRO, MARIA DE LOURDES FERREIRA RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000298-53.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246),
JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): LAZARO MARTINS DOS REIS
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000435-88.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000565-88.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIO ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS AMADO FLORES CAMPOS(OAB/BAHIA Nº 15732)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000378-17.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): UMBERTO FERREIRA DOS SANTOS
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Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000893-42.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): AILSON PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDO DA SILVA COSTA, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMLUNITARIO DOS
PEQUENOS PROLDUTORES RURAIS DO POVOADO PEDRA BRANCA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, conforme decisão nos
autos, para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001153-22.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE FRANCISCO DA SILVA E MARIA MORAIS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, conforme decisão nos
autos, para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000543-93.2006.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Embargante: JOSE CARLOS RIBEIRO BITTENCOURT
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, conforme decisão nos
autos, para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000111-11.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), WELTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683)
Executado(a): JOSE CARLOS RIBEIRO BITTENCOURT
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, conforme decisão nos
autos, para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000431-51.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: ADOLFO DIAS DE MIRANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, conforme decisão nos
autos, para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001201-78.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA DO AMOR DIVINO DE MATOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, conforme decisão nos
autos, para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000205-56.2005.8.18.0073
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ADILSON PEREIRA BAIAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, conforme decisão nos
autos, para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000097-51.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): AILTON PEREIRA DA SILVA, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES
RURAIS DO POV. PEDRA BRANCA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, conforme decisão nos
autos, para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000651-59.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 24601), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ADOLFO FERNANDES PAES LANDIM
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000691-41.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): EDISON DE SOUSA DIAS
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

Processo nº 0000371-10.2013.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO SOCORRO ROSADO DE OLIVEIRA, ANTÔNIO ROSADO JÚNIOR
Advogado(s): LAISA MARIA PEREIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 15307), PALOMA FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 12261), JOSE DO
EGITO FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 748)
Inventariado: MACARIA DUARTE ROSADO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000292-75.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490),
EDERSON LEITE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 7862)
Executado(a): MARIA DA GLORIA DA SILVA CARVALHO, MARIA ANISIA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000335-80.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
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Executado(a): EDMUNDO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000081-73.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO CARVALHO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000695-78.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 24601), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3940)
Executado(a): AVELAR DE CASTRO FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000811-74.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: ADOLFO FERNANDES PAES LANDIM, VALDEMIRA FERNANDES BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000791-83.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Requerido: JOAO PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000781-39.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ADOLFO FERNANDES PAES LANDIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente sobre o término da suspensão do prcesso dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000427-24.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): WINSTON TENORIO DE GOUVEIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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Processo nº 0000641-15.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): RAIMUNDO MANEOL DA COSTA E ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIIO DO TAMBORIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000645-52.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): RAIMUNDO FERREIRA DE SENA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000045-55.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ARISTON FERREIRA DA MOTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001138-53.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LOURIVAL FERREIRA DOS REIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000832-84.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: JOSE MARQUES DA SILVEIRA BASTOS
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001312-62.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): GILDEMAR FERREIRA DA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000090-25.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: PEDRO PAES LANDIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000066-75.2003.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Inventariado: ANTONIO SANTANA PAMPLONA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000086-51.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): GASPAR DA SILVA ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000821-21.2011.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
Executado(a): SAMUEL LIMA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Após o prazo de suspensão, intime-se a parte exequente para manifestação em 05 dias, requerendo o que for de direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000192-47.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): PETRONIO ALVES PAMPLONA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000512-97.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Executado(a): JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000584-21.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Requerido: JEANNE REIS SOARES SIQUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000183-61.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/SÃO PAULO Nº 124439)
Executado(a): MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA CARVALHO, CLEIDE APARECIDA VIEIRA DE SA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
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ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001086-23.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Requerido: FLAUSINO DE SOUZA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001187-94.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE DE SANTANA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000490-97.2015.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): MAFALDA DE ASSIS FERREIRA MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000270-17.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): DILSON PEREIRA DA MATA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000291-32.2002.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ
Nº 3556)
Réu: PEDRO NOLASCO DE CASTRO FERREIRA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000403-15.2013.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE PEREIRA DE SENA, ASSOCIAÇAO COMUNITARIO DO REGIONAL MALHADA-REP-ISAIAS PEREIRA DE SENA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000506-66.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): MARIA DE FÁTIMA ROCHA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001649-17.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): VALERIANO FRANCISCO DE SOUSA, DEDI RIBEIRO DE SOUSA, BRASILEIRA, VIÚVA, DO LAR,
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000003-35.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000445-79.2004.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: EVANGELISTA SILVESTRE DE OLIVEIRA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000240-16.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): VITOR DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001190-49.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000009-42.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Requerido: ASSOCIAÇÃO DE DES. COM. DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS BARRO VERMELHO, ANTONIO PAES LANDIM,
AURENILDO PAES LANDIM, BENEDITO PAES LANDIM, CANUTO PAES LANDIM, CARLITO PAES DIAS, EDILENE DIAS PAES, EDISON
MARCELINO DIAS, GILBERTO ROBERTO DA SILVA JUNIOR, INIGO RIBEIRO PAES, JOAO DE DEUS DE SANTANA, JOSE HERMES DE
CARVALHO PAES, JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA SOBRINHO, JOSE VITORIO PAES, JUSCELINO VIEIRA DA SILVA, NILVAN COELHO DE
OLIVEIRA, PEDRO PAES LANDIM, RAIMUNDO VICENTE PAES, SEBASTIAO PAES LANDIM, WALMIR DIAS PAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
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sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001188-79.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOAO JOSE DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000184-46.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ADELSON CANTUARIO E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001121-22.2007.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): PEDRO DIAS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000270-56.2002.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): RAIMUNDO MARIANO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 57-A)
Executado(a): VALNEI COSTA OLIVEIRA, MARISTELA GOMES FEITOSA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000659-36.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/SÃO PAULO Nº 124439)
Executado(a): LIBORIO PAES LANDIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000182-76.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): MARIA DE LOURDES COELHO, MARIA EUDALIA SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000088-55.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8824 Disponibilização: Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2020 Publicação: Terça-feira, 14 de Janeiro de 2020

Página 284



10.703. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418267 

10.704. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418268 

10.705. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418269 

10.706. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418270 

10.707. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418271 

10.708. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418272 

10.709. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418289 

Réu: MARCIO OLIVEIRA RUBEN E LEOLISA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001148-97.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): DILSON DOS SANTOS BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001014-36.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Réu: LESCIO LUIZ DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000508-60.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, ALMIR GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000120-94.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ADEMIR AMORIM SIQUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000426-39.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): WINSTON TENORIO DE GOUVEIA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000350-68.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001010-96.2011.8.18.0073
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): EVARISTO DA LUZ DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001318-69.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SEBASTIAO MARTINS DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001194-86.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE TEOFILO MARQUES, ASSOCIAÇÃO DE DESENV. COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO
POVOADO SAO VITOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001046-75.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): LITERCILIO SOARES DE ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000116-23.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000890-87.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): AURELIANO LACERDA DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000804-82.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE BARREIRO GRANDE, EXPEDITO RODRIGUES DO
NASCIMENTO, MARCIANO DE SOUSA LIMA, RAIMUNDO FERREIRA GOMES, DINALVA FERREIRA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000292-36.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA, ZHENIA REIS SOARES SIQUEIRA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Requerido: JEANNE REIS SOARES SIQUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001308-25.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): HERMANO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001200-93.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA DO AMOR DIVINO DE MATOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000315-74.2013.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: JOAO BATISTA BASTOS DOS SANTOS, CLEONICE MOTA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000452-51.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): MARIO ALVES DA MOTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000208-59.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814)
Executado(a): SALVADOR SILVESTRE PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000118-90.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: INIGO RIBEIRO PAES E AVALISTAS
Advogado(s):
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ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000090-88.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): NATALIA BASTOS LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000946-23.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): HILDEMAR LOPES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001035-41.2013.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: MIGUEL JANUÁRIO DAS NEVES, MARIA DE FÁTIMA DIAS NEVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000608-15.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: JOSE FIRMINO DA SILVA
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001648-32.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 5479/07)
Requerido: VALERIANO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000414-25.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): RAIMUNDO SUTERO L.OPES -CPF-339.020.623-04
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000186-16.2006.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
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Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Réu: JORGE ANTONIO GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000840-61.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCEL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº -3940)
Executado(a): JOSE MARQUES DA SILVEIRA BASTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000318-49.2001.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JURANDY CARDOSO DE ALCANTARA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000002-50.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PAULO CÉSAR GOMES ALBUQUERQUE(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 36165), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000077-41.2002.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESEL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246), ANDREI ALEXANDRE TAGGESSELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº
970), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Réu: WALDIR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): MARCIO DE MACEDO NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 165)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001401-22.2009.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): EVILSON DIAS DOS PASSOS
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000290-47.2002.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JOSE VASCONCELOS PEREIRA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001189-64.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000014-74.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): SALVADOR DA LUZ DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000296-83.2004.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Requerente: MANUEL RICARDO LIBORIO
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000209-49.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): FERNANDO JALVES RIBEIRO PAES LANDIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001057-36.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000275-29.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): MARIA NEPOMUCENO DE BARROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000111-64.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289),
ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSÉ APARECIDO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
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sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001285-11.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): BRAULIO RUBEN DE MACEDO, ALICE RUFO RUBEN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000387-95.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA, FRANCISCO DE SOUSA, RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS, RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA
SILVA, ASSOCIAÇAO COM. DOS PEQ. PROD. DO POVOADO FECHADÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000117-71.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: JOSE DIAS BORGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000499-64.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: ANTONIO HEITOR FERNANDES SILVA
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000271-89.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): DIONISIO ELOI DE SOUSA, LEONTINA ANTUNES DE SOUSA, MARTINHO ANTONIO VIEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000171-37.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE DIAS BORGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000809-70.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
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Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): BENEDITO PAES LANDIM, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES
RURAIS DE BARRO VERMELHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000115-04.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: JAIR TEIXEIRA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000391-35.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): VIRGILIO DA SILVA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000455-16.2010.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Réu: EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000131-55.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: MARIA DIVINA RIBEIRO SOARES, ASSOCIAÇAO COM. DOS PEQ. PROD. DO POVOADO FECHADÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000341-09.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: MANOEL COSTA LISBOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000349-83.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSÉ PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000273-59.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): DIONISIO ELOI DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000480-73.2003.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: JUNIVAL NEGREIROS SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito , sob pena de extinçao do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001120-37.2007.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): PEDRO DIAS DA SILVA-CPF-386.240.361-00, JULIETA DIAS DA SILVA-CPF-019.249.023-03
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito , sob pena de extinçao do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001122-07.2007.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): PEDRO DIAS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito , sob pena de extinçao do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000796-18.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): AGNEL DA SILVA BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito , sob pena de extinçao do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000385-28.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: FRANCISCO DE SOUSA, ASSOCIAÇAO COM. DOS PEQ. PROD. DO POVOADO FECHADÃO, RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS,
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito , sob pena de extinçao do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000587-39.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE PEDRO RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
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sobre o prosseguimento do feito , sob pena de extinçao do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001143-75.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MILTON FEREIRA DOS SANTOS, DORALICE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito , sob pena de extinçao do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000204-37.2006.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Réu: PAULO LOURENCO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito , sob pena de extinçao do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000060-63.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A), JEAN
MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOSE MANASSES DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito , sob pena de extinçao do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000246-86.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): JOÃO DE SOUZA CAJUHI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito , sob pena de extinçao do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000874-12.2005.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO FERREIRA DE SENA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito , sob pena de extinçao do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000538-08.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): CANDIDO DOS PASSOS BRITO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito , sob pena de extinçao do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001050-15.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LUIS GALDINO, RAIMUNDO PINDAIBA DE ARAGÃO, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO POVOADO LAGOA DA PEDRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000564-93.2011.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): O MUNICIPIO DE FARTURA DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000762-43.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): RAIMUNDO DE SANTANA BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000176-59.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ELIAS DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000526-81.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOÃO LOPES SOBRINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000274-44.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: DIONISIO ELOI DE SOUSA, LEONTINA ANTUNES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000226-03.2003.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): LUCIANO MACARIO DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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Processo nº 0000678-66.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): RAIMUNDO TARQUINO CAVALCANTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000232-39.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): EDGAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000266-67.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000780-64.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): MANOEL DE DEUS MASCARINHAS FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000808-85.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): BENEDITO PAES LANDIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000134-10.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): MARIA DIVINA RIBEIRO SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000334-61.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): CARLOS OLIMPIO CAVALCANTE BEZERRA
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000768-50.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), WELTTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683)
Executado(a): AGROPECUARIA FERREIRA LTDA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000336-31.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): AGROPECUARIA FERREIRA LTDA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da ssuspensão do proceso, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000276-14.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001006-59.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000268-37.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814)
Executado(a): JOSE PEDRO DO NASCIMENTO, HELIO ROBERTO OLIVEIRA SILVA E SUA MULHER LUIZA PEREIRA DE OLIVEIRA,
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORE RURAIS DO MAQUINE - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000772-87.2005.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): JOSE DIAS FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000346-31.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000116-86.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): TOMAZ JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000348-98.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA SUA MULHER LUCIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000886-50.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): AURELIANO LACERDA DE CASTRO, JULIETA NUNES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000766-80.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): OSCAR RUBEN DE MACEDO NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001140-57.2009.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): VALDOMIRO BARBOSA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000342-91.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE PEDRO DO NASCIMENTO, VERA LÚCIA DA SILVA, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO MAQUINÉ-CORONEL JOSE DIAS=PI., GILVAL MACEDO DE OLIVEIRA, GILBERTO APOLINARIO
DA SILVA, HELIO ROBERTO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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Processo nº 0000564-06.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): CLEMENTINO LOPES DA MATA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001060-88.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000294-06.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Requerido: ZAIRA REIS SOARES SIQUEIRA, JOSÉ MARCONY REIS SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000482-72.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): WELTTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): OTACILIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000006-87.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Requerido: RAIMUNDO VICENTE PAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000015-59.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s):
Executado(a): JOAO CAMPOS BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000004-84.1993.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LUIZ TEIXEIRA, MARIA DE FATIMA MOURA TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001294-70.2012.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Autor: SOLANO CASTELO BRANCO TEIXEIRA
Advogado(s): MARCELA FERNANDES MEDRADO(OAB/PERNAMBUCO Nº 27181)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000644-67.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): SOLANO CASTELO BRANCO TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da suspensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000272-74.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): FRANCISCO PAES LANDIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo, periodo dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimeto do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000432-36.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Requerido: ALMIR GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo, periodo dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimeto do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000536-38.2005.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 24601)
Réu: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo, periodo dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimeto do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000872-42.2005.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): MANOEL DE DEUS MASCARENHAS FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo, periodo dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimeto do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000140-61.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE ANTUNES DA SILVA PRIMO
Advogado(s):
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ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/Exequente do término da suspensão do processo, periodo dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimeto do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000084-81.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, JURANDIR RIBEIRO DE SANTANA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000500-49.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: LOURIVAL RIBEIRO DE SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000198-64.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARTINHO WALTER RODRIGUES FIGUEIREDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000044-12.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): OSVALDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000314-89.2013.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOAO BATISTA BASTOS DOS SANTOS, CLEONICE MOTA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000118-56.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SILVESTRE JOSE PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000790-11.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): JOSE DIAS FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000494-86.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Executado(a): VALDINEY DOS SANTOS FERNANDES, ABMERVAL GOMES DIAS - AVALISTA, JODITE DIAS DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000090-06.2003.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): LOURIVAL ALVES DE ANDRADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000416-92.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): PEDRO DE ALCANTARA RUBEN DE MACEDO - CPF-065.486.793-34
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000852-75.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCEL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº -3940)
Executado(a): GAUDENCIO FERREIRA DOS SANTOS, JOÃO PEREIRA DA SILVA, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO PEDRA BRANCA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000077-02.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): ALCIDES LOPES DE ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000466-45.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): DIOMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
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10.824. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418516 

10.825. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418517 

10.826. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418518 

10.827. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418519 

10.828. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418597 

10.829. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418779 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000798-75.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): LOURIVAL RIBEIRO DE SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000534-68.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000562-36.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FIRMINO BORGES LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000160-08.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Requerido: JOSE DIAS BORGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000624-76.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): JESSE ANTONIO BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora/exequente do término da supsensão do processo, período dezembro/2019, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Processo nº 0000137-87.1997.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO SOCORRO ROSADO DE OLIVEIRA, ANTÔNIO ROSADO JÚNIOR
Advogado(s): LAISA MARIA PEREIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 15307), PALOMA FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 12261), JOSÉ DO
EGITO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 724/1972), MARIA DO SOCORRO ROSADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2077/1989)
Inventariado: MACARIA DUARTE ROSADO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001114-20.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINEZ DOS SANTOS ASSIS
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A - AG 2660-3, CASAS COLOMBO, ARMAZEM CONFIANÇA, BOM PREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE
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10.830. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418780 

10.831. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418781 

10.832. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418782 

10.833. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418789 

10.834. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418790 

LTDA
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), ARIEL VICTOR
OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9376), FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757), FELIPE CORREIA MELO(OAB/CEARÁ
Nº 19257), KAMILA COSTA DE MIRANDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 27852)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001168-25.2009.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787), CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): JOSE ALVES JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000228-70.2003.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO BASTOS DE NEGREIROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000452-66.2007.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787), FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE- PROCURADOR DO
ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): DEMERVAL DIAS OLIVEIRA - CGC-Nº23.527.294/0001-00
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000148-09.2003.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): FIRMA AGROPIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000730-86.2015.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
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10.835. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418791 

10.836. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418792 

10.837. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418793 

10.838. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418794 

10.839. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418795 

Requerente: ROSALITA PAES LANDIM DE SANTANA
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000066-41.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Executado(a): HILDEMAR FERREIRA DA SILVA, PEDRO DA COSTA BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001160-48.2009.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787)
Executado(a): SAMEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001258-62.2011.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: VIRGILIO JOSE GOMES
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
Usucapido: PROPRIETARIOS DESCONHECIDOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000026-15.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RENATO DA ROCHA RIBEIRO
Advogado(s): ALEX GONÇALVES DE JESUS(OAB/BAHIA Nº 30489)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT - CNPJ - 09 248 608 0001 04
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2961)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001062-63.2009.8.18.0073
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Reclamante: PAULA APARECIDA VILANOVA MADEIRA SANTOS
Advogado(s): JONOTAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Reclamado: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO-PIAUI - REP- JOSE HERCULANO DE NEGREIROS
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292), LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160),
LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665), ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
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10.840. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418796 

10.841. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418797 

10.842. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418798 

10.843. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418799 

10.844. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418800 

ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000354-86.2004.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: DEWILSON DE OLIVEIRA SILVA E MARINEIDE DE PASSOS OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001086-86.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSTECIO VAZ DE OILVEIRA
Advogado(s): JOSE MAURI SOARES MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10569)
Réu: JACONIAS PEREIRA DOS SANTOS E SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001076-03.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL NUNES
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989-B)
Réu: GAUDENCIO NUNES DA SILVA, ADELCINA MARIA DA CONCEIÇAO, ADAIL NUNES DA SILVA
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664), TIARA DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15309)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000446-59.2007.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): SAMEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000676-38.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ
Nº 3556)
Executado(a): N. P. SILVA SERIGRAFIA-ME, NILTON PEREIRA DA SILVA, RAIMUNDO MARCILIO CAVALCANTE LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
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10.845. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418801 

10.846. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418802 

10.847. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418803 

10.848. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418804 

10.849. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418805 

INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000130-85.2003.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ
Nº 3556)
Réu: MARIA LUCILEIA DE MORAES BARROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000158-29.1998.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S. A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): VIRGILIO DA SILVA COSTA, MINERVA MARIA DE CASTRO MACÊDO
Advogado(s): DEBORA MARIA COSTA MENDONCA(OAB/PIAUÍ Nº 9203)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001280-23.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JORGE SOMORAI JUNIOR
Advogado(s): MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº 7701)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): ISAILTON DE SANTANA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 15143), NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980), JOSEMAR LAURIANO
PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000186-31.1997.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITOS S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000395-87.2003.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Embargante: MANOEL PAULO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/SÃO PAULO Nº 124439), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL
GIOSTRI(OAB/BAHIA Nº 870A)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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10.850. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418806 

10.851. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418807 

10.852. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418808 

10.853. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418835 

10.854. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418836 

10.855. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418837 

Processo nº 0000394-05.2003.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/SÃO PAULO Nº 124439), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL
GIOSTRI(OAB/BAHIA Nº 870A)
Executado(a): MANOEL PAULO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001194-13.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: PANEVALE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Requerido: MAURICIO PEREIRA DO NASCIMENTO ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001393-35.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PANEVALE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Réu: MAURICIO PEREIRA DO NASCIMENTO ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000625-75.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Executado(a): PERIVALDO CAMPOS BRAGA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001122-89.2016.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Autor: PERIVALDO CAMPOS BRAGA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000702-94.2010.8.18.0073
Classe: Usucapião
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10.856. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418842 

10.857. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418843 

10.858. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418844 

10.859. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418845 

10.860. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418846 

Usucapiente: MANOEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989-B)
Usucapido: DATA JATOBA - GLEBA POÇOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000070-83.2001.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO NONATO-PIAUI
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Requerido: JOSE HERCULANO DE NEGREIROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000646-95.2009.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: LUCIDIO JOSE DE NEGREIROS, JUSSARA DE CASTRO NEGREIROS, LUCIMARA DE CASTRO NEGREIROS-REP-
JUSSARA DE C.NEGREIROS
Advogado(s):
Arrolado: MARIA DE CASTRO NEGREIROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000494-03.2016.8.18.0073
Classe: Ação Rescisória
Autor: MANOEL ANTONIO OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: MANOEL ILDEMAR DAMASCENO CRUZ, MAURICIO OLIVEIRA MENESES
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375), MAYARA CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001054-76.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINALDO AMORIM DA COSTA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Réu: VANIA GRAZIELA SOUZA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000574-11.2009.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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10.861. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418847 

10.862. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418848 

10.863. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418849 

10.864. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418850 

10.865. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418851 

Exequente: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), ROBERTA ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/CEARÁ Nº
18116)
Executado(a): INEZ MARIA NUNES ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001850-96.2017.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): MUNICIPIO DE DOM INOCÊNCIO-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001552-80.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Executado(a): J E M MEIRELES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000114-68.2002.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 24601)
Executado(a): J. A. C. GUIMARAES -ME
Advogado(s): RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000266-33.2013.8.18.0073
Classe: Adoção
Adotante: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI, SILVANO RODRIGUES DOS SANTOS E ROSILEIDE SOUSA PASSO
Advogado(s):
Adotado: MENOR SILVIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001462-38.2013.8.18.0073
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10.866. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418852 

10.867. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418853 

10.868. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418854 

10.869. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418855 

Classe: Execução de Alimentos
Autor: STEFFANY DOS SANTOS PAES E JOAO GABRIEL DOS SANTOS PAES
Advogado(s): DEFENSORA GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RICARDO PAES LANDIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000054-61.2003.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA NUNES
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000458-68.2010.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A),
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: RAIMUNDO XAVIER DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000583-07.2008.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: IRMAOS FONTINELE S/A COMERCIO INDUSTRIA E AGRICULTURA
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO PORTELA MARTINS(OAB/CEARÁ Nº 6556)
Requerido: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000192-96.2001.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): IRMAOS FONTENELE S/A COM.IND. E AGRICULTURA
Advogado(s): ALICE GONDIM SALVIANO DE MACEDO(OAB/CEARÁ Nº 18158), VALERIA VIEGAS DE OLIVEIRA BERNARDO(OAB/CEARÁ
Nº 13853), ANTONIO AUGUSTO PORTELA MARTINS(OAB/CEARÁ Nº 6556), FRANCISCA DAS CHAGAS LEMOS(OAB/CEARÁ Nº 9324),
OTHONIEL SILVA MARTINS(OAB/CEARÁ Nº 4508)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.870. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418856 

10.871. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418857 

10.872. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418858 

10.873. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418859 

10.874. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418860 

Processo nº 0000988-62.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIANA ALVES PAES LANDIM
Advogado(s): LÍVIA DE OLIVEIRA REVORÊDO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 173085)
Réu: MARCELO PEREIRA SOARES
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000866-49.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MOINHOS DE TRIGO INDÍGENA S/A - MOTRISA
Advogado(s): ROGERIO REZENDE FREITAS(OAB/SERGIPE Nº 5649)
Executado(a): NAIARA SOARES COSTA ME
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 15069)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000064-13.2000.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIZ PEDRO DE LIMA JUNIOR, NATALIA RIBEIRO DE LIMA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Réu: JOSE SIQUEIRA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000012-31.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLA AMAYANA PEREIRA PAES LANDIM
Advogado(s): ALEX GONÇALVES DE JESUS(OAB/BAHIA Nº 30489)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000824-05.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WILSON DA SILVA REIS
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: MUNICIPIO VARZEA BRANCA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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10.875. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418861 

10.876. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418863 

10.877. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418869 

10.878. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418870 

10.879. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418871 

10.880. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418872 

Processo nº 0000232-78.2001.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIUÍ
Advogado(s):
Requerido: EMILIO DE FARIAS COSTA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000225-81.2004.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): J. R. LOPES DIAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000142-65.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/BAHIA Nº 870A), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ
Nº 246)
Executado(a): SOLANGE SOARES FEITOSA DIAS DE FIGUEIREDO
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000166-40.1997.8.18.0073
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: MANOEL FERREIRA LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000014-94.1994.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): CERAMICA CASTANHEIRO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001140-81.2014.8.18.0073
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10.881. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418873 

10.882. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418874 

10.883. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418875 

10.884. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418876 

10.885. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418877 

Classe: Usucapião
Usucapiente: OSMAR JOSE DE NEGREIROS, MARIANO JOSÉ DE NEGREIROS, ISABEL MARIA DE ARAÚJO, MARIA BRIGIDA DE
NEGREIROS, PATRÍCIA MARIA DE NEGREIROS, CALIXTO GUERRA DE NEGREIROS, JOSÉ TOMAZ DE NEGREIROS
Advogado(s): VALMIR ICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Usucapido: UMA AREA DE TERRA NA LAGOA DO VEADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000672-20.2014.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: NELZUITA MARIA DE NEGREIROS, MARIA JOSÉ DE NEGREIROS E DEMAIS HERDEIROS
Advogado(s): DEFENSORA GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº ), VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Inventariado: JOSE NEGREIROS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000178-49.2000.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): ALICE RUFO RUBEN
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000340-19.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIVON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000184-17.2004.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001323-47.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GORETE MIGUELINO DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s): MAYANA DIAS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10852)
Réu: EDGAR BASTOS DE SOUSA
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10.886. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418878 

10.887. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418879 

10.888. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418880 

10.889. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418881 

10.890. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418882 

Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000248-32.2001.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EDGAR BASTOS DE SOUSA
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
Executado(a): MARIA GORETE MIGUELINO SILVA
Advogado(s): MAYANA DIAS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10852)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000080-88.2005.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública Cível
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
Advogado(s):
Denunciado: MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000830-80.2011.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Executado(a): DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS
Advogado(s): TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9106)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001284-21.2015.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Réu: LUCILIA BALDOINO DE CASTRO MACEDO
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000134-83.2007.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: ADAILTON PEREIRA DE AMORIM, ROSENILDE DIAS PEREIRA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
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10.891. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418883 

10.892. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418884 

10.893. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418885 

10.894. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418886 

10.895. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418887 

10.896. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418920 

INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001050-20.2007.8.18.0073
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Reclamante: KATIA CILENE NEGREIROS DAMASCENO
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PIAUI, AVELAR DE CASTRO FERREIRA
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001304-41.2017.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000910-10.2012.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FIRMA MARCONDEK FERREIRA LIMA MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000616-94.2008.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JORBIANE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 15069)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000266-19.2002.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: ESTEVAM NUMES BARBOSA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Usucapido: ESPOLIO DE JOSÉ RAIMUNDO DE MAGALHÃES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000872-42.2005.8.18.0073
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10.897. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1418929 

10.898. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1419041 

10.899. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1419227 

10.900. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1419404 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): MANOEL DE DEUS MASCARENHAS FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 13 de janeiro de 2020
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000319-09.2016.8.18.0073
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LINS
Advogado(s): GABRIELA SOARES PINTO(OAB/PERNAMBUCO Nº 37476), JOACY FERNANDES PASSOS TEIXEIRA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 18632)
Réu: MANOEL DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 13 de janeiro de 2020
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0001535-39.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA SILVA ALMEIDA LEITAO
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: BALI BRASILIA AUTOMOVEIS LTDA, FIAT AUTOMOVEIS S/A
Advogado(s): JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM(OAB/MINAS GERAIS Nº 822A), FLAVIA ALVES GOMES BEZERRA(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 13078)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000325-55.2012.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: DOMINGOS DE FREITAS SOUSA E OUTROS
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Inventariado: GERALDO HERMOGENES DE SOUSA E ADELCIA FREITAS DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001839-67.2017.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S/N
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: JOSE HERMES XAVIER DE SA -ME
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752), RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
5462), PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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10.901. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1418227 

10.902. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1417914 

10.903. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1417995 

10.904. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1418147 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000440-39.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AILTON DOS REIS NASCIMENTO
Advogado(s): RODRIGO DIAS ABREU DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10475), LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Réu: FIAT SERVEL ARARIPE
Advogado(s): JOSE RENAN BIUM DE ALENCAR(OAB/PERNAMBUCO Nº 1455-A)
Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidas na inicial, para o fim de: a) condenar o requerido a indenizar o requerente,
a títulos de danos materiais, a importância de R$ 75.356,03?, corrigido pelo INPC, a partir do ajuizamento da ação e de juros de mora de 1% ao
mês, a conta da citação; b) condenar o requerido a indenizar o requerente, a título de danos morais, o valor de R$ 3.500.00, acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a contar da citação, e atualização monetária pelo INPC a partir da sentença; c) condenar o requerido a ressarcir o requerente
o valor das despesas iniciais antecipadas (art. 82, § 2°, CPC); d) condenar o requerido a pagar o valor das despesas processuais finais e os
honorários advocatícios da parte requerente, estes fixados no importe de 10% sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º, CPC). Considerando
que o requerente sucumbiu em parte mínima do pedido, deixo de condená-lo nos ônus da sucumbência (art. 86, parágrafo único, CPC). Publique-
se e intimem-se.

PROCESSO Nº: 0001531-27.2014.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLOS LEANDRO OLIVEIRA DANTAS
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CARLOS LEANDRO OLIVEIRA DANTAS, brasileiro, natural de União-PI, nascido em 13/07/1992, filho de Maria da
conceição Alves de Oliveira e Antonio Castro Dantas, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, torno a pena DEFINITIVA em 02 (dois) anos e multa de 12(doze) dias-
multa, em regime aberto, pena esta que considero necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Fixo a pena de
multa em 12 (doze) dias-multa, no quantum correspondente a um trigésimo do salário-mínimo vigente à época do fato, a ser corrigida
quando da execução". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ NATHÁLIA MOURA DE AZEVÊDO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
UNIÃO, 13 de janeiro de 2020.
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Comarca da Vara Única da UNIÃO.

PROCESSO Nº: 0000875-65.2017.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CLAUDIO ANTONIO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CLAUDIO ANTONIO DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 15(quinze) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

PROCESSO Nº: 0000261-07.2010.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,
Réu: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 15/05/1977, filho de José Santana Pereira dos Santos e de
Maria da Anunciação Santos, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
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10.905. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1418236 

10.906. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1418367 

10.907. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1418544 

10.908. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1418581 

10.909. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1418951 

sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Pelo expendido, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para condenar FRANCISCO PEREIRA DOS
SANTOS, como incurso nas sanções do art. 217-A, do Código Penal ". O prazo em epígrafe começará a fluir após o primeiro dia útil seguinte ao
decurso do prazo da publicação. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ NATHÁLIA MOURA DE AZEVÊDO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
UNIÃO, 13 de janeiro de 2020.
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Comarca da Vara Única da UNIÃO.

Processo nº 0000792-25.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLAUDIO COSTA SANTOS, MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s): BRÁULEO ROBERTO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14654), GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu:
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo legal, apresentar Contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000022-61.2014.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIA DE JESUS SOUSA ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...). Pelo expendido, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para condenar MARIA DE JESUS SOUSA ALMEIDA, como incurso nas
sanções dos arts. 155 do Código Penal. (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000457-98.2015.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JULIO GABRIEL DE JESUS ALVES
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
DESPACHO: " Intimem-se as partes do retorno dos autos, requerendo o que entendem de direito, no prazo de cinco dias."

PROCESSO Nº: 0000286-83.2011.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: ANTONIO FILHO DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO FILHO DE SOUSA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000700-76.2014.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IVANILDO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA(OAB/PIAUÍ Nº 18023), MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
17066)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a ação penal, para CONDENAR IVANILDO DA SILVA SOUSA, já qualificado, como
incurso nas sanções penais do art. 14 da Lei nº 10.826/2003.DOSIMETRIA DA PENA Passo à análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do
Código Penal. Culpabilidade: o réu possuía, ao tempo dos fatos, a potencial consciência da ilicitude, sendo-lhe exigido conduta diversa da que
teve. É, portanto, imputável. Antecedentes: o réu é tecnicamente primário. Conduta social: não foi apurada. Personalidade: não apurada. Motivos:
não devidamente esclarecido Circunstâncias: as normais para o caso. Consequências: normais à espécie. Comportamento da vítima: a vítima (a
sociedade) não contribuiu para ação delituosa. Feitas essas considerações, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão.
Ausentes circunstâncias agravantes. Presente a atenuante da confissão, diminuo a pena em 03 (três) meses, reduzindo-a a 02 (dois) anos de
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10.910. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419087 

10.911. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419229 

10.912. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419237 

10.913. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419238 

10.914. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419239 

reclusão. Ausentes causas de aumento ou de diminuição, TORNO A PENA EM DEFINITIVA DE 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO. Fixo a PENA
DE MULTA em 10 (DEZ) DIAS-MULTA, sendo cada dia-multa correspondente a um trigésimo do salário-mínimo vigente à época do fato.
Cumprirá a pena em regime aberto, nos termos do artigo 33, § 1º, 'c' e § 2º, 'c', do Código Penal. Por ausência de estabelecimento adequado,
concedo os benefícios da prisão domiciliar. Por preencher tecnicamente os requisitos do artigo 44, do Código Penal procedo à substituição da
pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consubstanciada em PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e LIMITAÇÃO
DE FINAL DE SEMANA, art. 43, incisos IV e VI, e arts. 46 e 48, todos do Código Penal. O local e as condições de cumprimento da pena serão
estabelecidos quando da realização da audiência admonitória. As penas restritivas de direitos impostas converter-se-ão em privativa de liberdade
se ocorrer o descumprimento injustificado das restrições impostas ? parágrafo 4º do art. 44 do Código Penal. Poderá apelar em liberdade pelo
regime aplicado, por ser tecnicamente primário e, principalmente, em obediência aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório
e da presunção de inocência, se por al não estiver preso. Custas pelo Estado, pois o réu é pobre.

Processo nº 0000524-29.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: LUIZ ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001623-34.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA DO CARMO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000394-39.2016.8.18.0076
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO NONATO ALMEIDA MORAES
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000598-49.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS CARDOSO
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000592-42.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE - PI, CARLOS MAGNO FORTES MACHADO
Advogado(s): ROBERTO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 13108)
Réu: GESIMAR NEVES BORGES COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
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10.915. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419240 

10.916. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419241 

10.917. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419242 

10.918. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419243 

10.919. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419244 

Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001017-40.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CICERO DE MELO OLIVEIRA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000346-80.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO FILHA
Advogado(s): LIANAYRA COSTA AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7876)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001299-44.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000573-36.2017.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES MEDEIROS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ROSA FERNANDES DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000259-03.2011.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO ANTONIO GUEDES BARBOSA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu: JET, COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS - CCE
Advogado(s): ICARO VENÂNCIO BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15983)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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10.920. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419245 

10.921. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419246 

10.922. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419247 

10.923. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419248 

10.924. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1419300 

10.925. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1417976 

Processo nº 0000123-93.2017.8.18.0076
Classe: Inventário
Inventariante: CARLA EUGENIA DA SILVA, CESAR AUGUSTO DA SILVA, CLEANTO SOUSA DA SILVA, MARIA CECILIA DA SILVA
Advogado(s): ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13388), FREDSON OLIVEIRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15976)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000466-60.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO ALVES
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000146-10.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000885-80.2015.8.18.0076
Classe: Monitória
Autor: GERDAU AÇOS LONGOS S/A
Advogado(s): RICARDO LOPES GODOY(OAB/MINAS GERAIS Nº 77167 )
Réu: ADRIANI BOAVISTA DE O N DO REGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000012-56.2010.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA, MUNICIPIO DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000147-55.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA OLINDA GOMES SOARES
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10.926. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1418045 

10.927. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1418693 

10.928. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1418764 

10.929. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1418995 

Advogado(s): ROBERT DE MOURA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, e
extingo o processo, com resolução de mérito, o que faço com supedâneo no art. 487,
I, do Código de Processo Civil, para o fim de declarar a nulidade da contratação da
requerente pelo requerido e, de consequência, condenar o Estado do Piauí a realizar
o depósito do FGTS durante todo o período trabalhado pelas requerentes, qual seja o
de 07/2010 à 08/2013, levando em consideração a sua remuneração no mês de
referência, devidamente corrigidos até a data do efetivo pagamento.

PROCESSO Nº: 0000353-21.2006.8.18.0077
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO JOSE DA COSTA, JOÃO LEITE GODIM NETO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de URUÇUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Thomaz
Pearsa, nº 117, URUÇUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOÃO LEITE GODIM NETO, BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a)
de e , residente e domiciliado(a) em CONJUNTO IPASE, QUADRA 01, CASA 06, MONTE CASTELO, URUÇUÍ - Piauí em face de Nome da Parte
Passiva, CPF da Parte Passiva, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de URUÇUÍ, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro
de 2020 (13/01/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
URUÇUÍ, 13 de janeiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000744-87.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADONIAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387).
Manifeste-se a parte apelada sobre o recurso interposto no prazo legal. URUÇUÍ, 13 de janeiro de 2020. HENRIQUE NOJOZA AMORIM
MODESTO, Analista Judicial - 29262.

Processo nº 0000253-90.2011.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALFREDO BRUNO HAUCK
Advogado(s): MARCELO RODRIGUES SERGIO(OAB/PIAUÍ Nº 3740)
Réu: LYDIA CAVALCANTE DE CARVALHO CUNHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. URUÇUÍ, 13 de janeiro de 2020 BRUNA ANDRADE MOREIRA Analista Judicial - 29.261

PROCESSO Nº: 0000328-51.2019.8.18.0077
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DA POLICIA CIVIL DE URUÇUÍ-PI
Indiciado: NOE FONSECA MOTA REIS
Vítima: LUCIMAR COSTA DOS REIS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, NOE FONSECA MOTA REIS, Brasileiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AVENIDA MANAUAS, Nº155,
SANTA RICA DE CÁSSIA, BALSAS - Maranhão, residente em local incerto e não sabido, e VÍTIMA LUCIMAR COSTA DOS REIS,
qualificação não informado, por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da decisão, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o
exposto, , nos defiro o pedido de medida protetiva de urgência termos do artigo 22 da Lei nº 11.340/2006, consistente: A) proibição do requerido
de aproximação e contato (por qualquer meio de comunicação, inclusive telefônico, via aplicativo de mensagem ou qualquer outra rede social )
com a vítima, familiares, os filhos da vítima e testemunhas, mantendo deles a distância mínima de 300 (trezentos) metros, exceto com expressa
permissão, pelo prazo inicial de 120 dias, ou enquanto houver necessidade ; Intime-se o requerido da decisão, informando-o que o
descumprimento da medida poderá implicar em crime de descumprimento de medida protetiva de urgência, podendo, inclusive, ser decretada a
sua prisão preventiva (art. 312 c/c art. 313, III, ambos do CPP). , ainda, para, querendo, oferecer contestação no prazo de 5 (cinco) dias da
sentença". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
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10.930. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1419149 

10.931. SENTENÇA - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1418487 

10.932. SENTENÇA - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1418493 

10.933. DECISÃO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1419377 

10.934. DESPACHO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1419379 

termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HORÁCIO COELHO FERREIRA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
URUÇUÍ, 13 de janeiro de 2020.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da URUÇUÍ.

PROCESSO Nº: 0000403-61.2017.8.18.0077
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: EUFRASIO MENDES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de URUÇUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EUFRASIO MENDES DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366
e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de URUÇUÍ, Estado do Piauí, aos 13 de janeiro de 2020 (13/01/2020).
Eu, ______________________Horácio Coelho Ferreira, digitei, subscrevi e assino.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000081-34.2017.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
Autor do fato: JUVENILA ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Posto isto e por tudo mais que dos autos consta, afastando as teses defensivas, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO PENAL para
CONDENAR a ré JUVENILA ALVES DA SILVA, já qualificada nos autos, a pena de 03 (três) meses de detenção, a ser cumprida em regime
inicial aberto. Presentes, entretanto, os requisitos do art. 77 do CP e sendo impossível a substituição da pena, suspendo sua executoriedade pelo
período de 02 (dois) anos, desde que com a observância das condições previstas acima, elencadas nos termos do art. 78, §1º do mesmo diploma
legislativo.

Processo nº 0000594-40.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ALISON NEIMAN LOPES DA COSTA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/MARANHÃO Nº 12920-A)
Réu: RAFAELA DE MOURA ALVES
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 107, IV, c/c o art. 109, VI, do Código Penal e art. 60, III, do Código de Processo Penal, DECLARO EXTINTA A
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em relação a RAFAELA DE MOURA ALVES, já qualificada nos autos em epígrafe, por força da prescrição e
perempção.

Processo nº 0000021-95.2016.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO JAILSON DE SOUSA E BRITO, SABRINA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
Diante dos ofícios lançados às fls. 120/123, na linha da manifestação Ministerial, designe-se audiência de justificação para data próxima e
desimpedida, convocando-se a apenada Sabrina Carvalho da Silva. Quanto ao apenado Francisco Jailson de Sousa Brito, não bastasse a
desídia em relação as condições outra estabelecidas, verifico que fora recentemente condenado nos autos do processo 0000096-
32.2019.8.18.0144. Não obstante, verifico que não houve prazo para justificação e a sentença condenatória citada ainda é recorrível. Por esta
razão, nos termos do art. 81 do CP, deixo de acolher o pleito Ministerial a fim de possibilitar ao apenado o direito a ampla defesa. Convoque-se,
neste sentido, Francisco Jailson de Sousa Brito para a audiência de justificação acima pautada(...)

Processo nº 0000262-64.2019.8.18.0144
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Autor do fato: EVANDRO PEREIRA DA SILVA, ROSEANE VANDERLEY DA SILVA
Advogado(s):
Nos termos do art. 77 e seguintes da Lei 9.099/95, designe-se data para realização da audiência de instrução e julgamento. Na sequência, citem-
se/intimem-se os réus para comparecimento, competindo-lhe trazer suas testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo,
cinco dias antes da audiência. Intimem-se, outrossim, o Ministério Público, a ofendida, bem como as testemunhas porventura arroladas(...)
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10.935. SENTENÇA - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1419393 

10.936. DECISÃO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1419395 

10.937. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1417835 

10.938. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1417839 

10.939. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1418015 

10.940. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1418032 

10.941. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1418621 

Processo nº 0000058-54.2018.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: KENNEDI SANCHO DA SILVA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Ante o acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para ABSOLVER O ACUSADO KENNEDI SANCHO DA
SILVA, face a insuficiência de provas, nos termos do artigo 386, II e VII, do CPP, pela prática dos crimes previstos nos artigos 147, caput, e art.
129 c/c art. 14, todos do Código Penal Brasileiro(...)

Processo nº 0000096-03.2017.8.18.0144
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ELIETE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10929)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Diante do pedido de habilitação, nos termos do art. 690 do CPC, intime-se a parte ré para manifestação em cinco dias, ficando sobrestada a
tramitação dos autos(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000996-87.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): JOSÉ CÂNDIDO LUSTOSA BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE(OAB/CEARÁ Nº 4040)
Réu: VICTOR EULALIO SOUSA CAMPELO, ANTONIO CARLOS MOTA
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MMº Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Valença do Piauí, Dr. FRANCO MORETTE
FELÍCIO DE AZEVEDO, intima-se o advogado do denunciado ANTONIO CARLOS MOTA e o Representante Legal da Seguradora Líder dos
Consórcios dos Seguros DPVAT acerca da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 12 de fevereiro de 2020 às 08h30min, na
sala de audiências da Vara Criminal).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001034-02.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): ARTHUR LEITE LOMÔNACO(OAB/CEARÁ Nº 28835), DANIEL AYRES DE MOURA REBELO(OAB/CEARÁ Nº 25679)
Réu: ANTONIO CARLOS MOTA, VICTOR EULALIO SOUSA CAMPELO
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383),
LAIS MARQUES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11235)
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MMº Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Valença do Piauí, Dr. FRANCO MORETTE
FELÍCIO DE AZEVEDO, intima-se o advogado do denunciado ANTONIO CARLOS MOTA e o Representante Legal da Seguradora Líder dos
Consórcios dos Seguros DPVAT acerca da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 12 de fevereiro de 2020 às 09h30min, na
sala de audiências da Vara Criminal).

Processo nº 0000111-49.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CARLOS GOMES
Advogado(s): LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Neste contexto, intime-se novamente o causídico outrora habilitado para apresentar a defesa cabível, sob pena de aplicação da multa a que
alude o art. 265, do CPP, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, dado o abandono da causa sem motivo aparentemente plausível e sem
prévia comunicação judicial(...)

Processo nº 0000336-21.2019.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILSON DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
Notifique-se o acusado GILSON DA SILVA OLIVEIRA para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer defesa prévia por escrito. Nos termos do art. 55,
caput e §1º, da Lei n.º 11.343/06, na resposta, consistentes em defesa preliminar e exceções, o acusado poderá arguir preliminares e invocar
todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar até cinco testemunhas, qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000821-66.2019.8.18.0032
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10.942. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1418728 

10.943. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1419405 

10.944. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1419408 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO AGENILTON ALVES MARTINS, ANTÔNIO AGILDO ALVES MARTINS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a defesa para apresentação de memoriais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000820-81.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MARCIO PEREIRA CAMPOS
Advogado(s): RONYELDSON ALVES FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 16842)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a defesa para apresentação de memoriais no prazo legal.

Processo nº 0001113-15.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: GIVALDO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para CONDENAR o réu GIVALDO DO NASCIMENTO, alhures
qualificado, como incurso nas sanções do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro a pena privativa de liberdade de 9 (nove) meses e 22 (vinte
e dois) dias de detenção, ora substituída pela pena alternativa de prestação de serviços à comunidade, conforme especificado acima, bem como
interdição temporária de direito, além de 20 (vinte) dias-multa, cada um no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato,
atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento. A pena privativa de liberdade aplicada deverá ser iniciada em regime aberto,
conforme determina o artigo 33, §2º, "c", do Código Penal, em casa de albergado ou estabelecimento adequado, acaso o réu não aceite a
substituição da pena por restritivas de direito ou as descumpra injustificadamente. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas processuais. O
réu poderá apelar em liberdade face a inexistência nestes autos de elementos autorizadores de sua prisão preventiva(...)

Processo nº 0000488-10.2018.8.18.0078
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO FLAMARION ALVES DANTAS
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CAUTELAR para manter inalteradas as medidas protetivas já deferidas, ressaltando,
entretanto, que esta decisão não faz coisa julgada material, já que as lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas continuativas,
aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua situação de fato e de direito(...)
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